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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

Seção Especializada em Dissídios Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N9 RO-DC-2 46/86.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidêncja do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercí
cio da Presidência______________________________________________ . com a presença
Excelentíssimo Sen^ioFProcurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_________
_________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores

José Carlos da Fonseca, relator, Norberto Silveira de Souza, re 
visor, Orlando Teixeira da Costa, Aurélio Mendes de Oliveira, Almir 
Pazzianotto e Fernando Vilar, RESOLVEU, I - Preliminar de nulidade por 
julgamento "ultra et extra petita" - Por maioria, negar provimento ao 
recurso quanto a esta preliminar, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro José Carlos da Fonseca, que acolhia a citada preliminar; II- Mé 
rito - 1 - Quanto ao INPC Aplicável a Todas as Faixas Salariais - Por 
maioria, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca que dava provi
mento ao recurso para determinar que seja observada a diversidade das 
faixas salariais; 2 - Quanto ao Estabelecimento do Salário Normativo - 
Sem divergência, dar provimento parcial ao recurso para, nos termos da 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, "deferir salário nor
mativo, na forma da Instrução Normativa n? 01 na base de 1/6 (um sex
to) da última correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 
1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidi
rem sobre o piso nacional salarial vigente na data da propositura do 
dissídio, multiplicado pelo número de meses ou fração superior a 15 
dias decorridos entre a data da vigência do piso nacional salarial e a 
da instauração do dissídio"; 3 - Quanto à Remuneração do Serviço Extraor 
dinário - Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta clãu 
sula; 4 - Quanto ã Concessão de Estabilidade ao Acidentado - Por maio
ria, dar provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula ao Pre
cedente n9 30 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Assegura-se' 
ao trabalhador vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) 
dias de estabilidade no emprego contados após a alta do órgão previdèn 
ciário", vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel que 
excluía a cláusula; 5 - Quanto ã Obrigatoriedade do Desconto Assisten- 
cial - Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a 
cláusula ao Precedente n9 74 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber; 
"Subordina-se o desconto assistencial sindical a não oposição do traba 
lhador, manifestada perante ã empresa, até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado"; 6 - Quanto ãs Datas para o Recolhimento ' 
dos Descontos Assistenciais - Por maioria, dar provimento ao recurso 
para excluir esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Norberto Silveira de Souza; 7 - Quanto à Liberdade da Fixação de Qua
dro de Avisos - Unanimemente, dar proviemnto parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula ao Precedente n9172 do Tribunal Superior do Traba
lho, a seguir: "Defere-se a afixação na empresa de quadro de avisos do 
Sindicato para comunicações de interesse da categoria profissional, ve 
aaua a divulgação de matéria politíco-partidaria ou ofensiva a quem 
quer que seja"; 8 - Quanto ao Abono da Falta do Empregado Estudante - 
Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para,nos termos do Pre 
cedente n9 70 do Tribunal Superior do Trabalho, transformar em licen
ça não remunerada os dias de prova, desde que avisado o patrão com 72 
(setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação; 9 -Quan 
to à Estabilidade ao Empregado em Idade de Prestação de Serviço Mili
tar - Unanimemente, dar provimento parcial ao recqrso para;nos termos 
do Precedente n9 122 do Tribunal Superior do Trabalho, garantir a es- 
bilidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorporação no ser 
viço militar até 30 (trinta) dias após a baixa; 10 - Quanto ã Mul
ta - Unanimemente, negar provimento ao recurso quantQ a esta cláusu 
la.

RECORRENTE: SIND. DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ
RIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RE 
LIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SAO PAULO
RECORRIDOS: SIND. DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇQS DE 
SAÚDE DE SANTOS E OUTRA
Sustentação Oral: Dr. Ulisses Riedel de Resende, pelo 1? recorrido

Para constar, lavro a presente certidão,.do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N9 RO-DC-196/86.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercí

cio da Presi^ggia_______________________________________________ com a presença do
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, rinirtor João Pedro Ferraz dps Passos_________
-———----------------------------------------------------------------------------- e dos Excelentíssimos Senhores
Ministros Josg Carlos da Fonseca, relator, Norberto Silveira de Souza , 
revisor, Orlando Teixeira da Costa, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU, I — Recurso da Sociedade Portuguesa de Be 
neficência e Santa Casa de Misericórdia de Pelotas - 1 - Preliminar'r 
de nulidade do processo — Unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a preliminar argtlida; Mérito - 1 - Salário Mínimo Profissional 
"Conceder um salário mínimo profissional de 10% acima de um salário ' 
mínimo", por maioria dar provimento parcial ao recurso para adaptar 
a cláusula à jurisprudência n9 817 do Tribunal Superior do Trabalho , 
a saber: "Deferir salário normativo na forma da Instrução Normativa ' 
n9 01 na base de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fa 
tor 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorren
te da produtividade, a incidirem sobre o piso nacional salarial vigen 
te na data da propositura do dissídio, multiplicado pelo número de me 
ses ou fração superior a 15 dias decorridos entre a data da vigênciaT 
do piso nacional salarial e a da instauração do dissídio", vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros José Carlos da Fonseca que dava 
provimento ao recurso para excluir a cláusula e Norberto Silveira de 
Souza que negava provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 2 
Reajuste .. Salarial - "Deferir reajustamento salarial, à categoria 
de 100% do INPC", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula; 3 — Adicional para os dias de Repouso e Feriados — "De 
ferir um percentual de 100% sobre as horas extras prestadas nos dias 
de repouso e feriados", unanimemente, dar provimento parcial ao recur 
so para adaptar a cláusula ao Precedente n9 140 do Tribunal SuperiorT 
do Trabalho, a saber: "É devida a remuneração em dobro do trabalho em 
domingos e feriados não compensados sem prejuízo do pagamento do re
pouso remunerado, desde que para este não sejaestabelecido outro dia pelo 
empregador"; 4 - Taxa de Produtividade - "Conceder a taxa de produti
vidade de 4% sobre o salário já reajustado", por maioria, negar provi
mento ao recurso quanto a esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel que dava provimento ao recurso para ex 
cluir a cláusula, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca; 5 - Estabilidade da Gestante - "Atribuir estabi 
lidade à gestante pelo prazo de 90 (noventa) dias após o término do 
período de auxílio correspondente", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; 6 - Pagamento dos Salários - "Os salã 
rios de todos os empregados das suscitadas serão pagos, impreterivel
mente até no máximo o dia 10 do mês seguinte ao vencido, sob pena de 
serem aplicados juros e correção monetária por dia de atraso, ficando 
estipulado o juro de 1% ao mês", unanimemente-dar—prevlmento parcial' 
ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 115 do Tribunal 
Superior do Trabalho, a saber: "Estabelecer multa de 10% (dez por cen 
to) sobre o saldo salarial na hipótese de atraso no pagamento de sala 
rio até 30 (trinta) dias e de 20% (vinte por cento) pelos meses res
tantes se o atraso for superior aos 30 (trinta) dias"; 7 - Estabilida 
de para o Acidentado - "Assegurar estabilidade provisória ao emprega
do afastado por motivo de acidente do trabalho quando o afastamento ' 
for superior a 15 dias, pelo prazo de 180 dias a contar da alta pelo 
INAMPS", por maioria dar provimento ao recurso para adaptar a cláusu
la ao Precedente n9 30 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Ag 
segura-se ao trabalhador vítima de acidente de trabalho 180 (cento e 
oitenta) dias de estabilidade no emprego contados após a alta do ór
gão previdenciário"; 8 - Salário do Empregado Substituto de Outro De
mitido - "Atribuir ao empregado demitido para ocupar vaga oriunda de 
rescisão de contrato, salário igual ao de empregado mais novo na em
presa ocupante da mesma função, excluídas as vantagens pessoais", una 
nimemente dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Enunciado de Súmula n9 159 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: 
"Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente e- 
ventual o empregado substituto fará jus ao salário contratual do subs 
tituído"; 9 - PIS - Recebimento - "Conceder meio expediente da jorna
da de trabalho aos empregados que tiverem de receber o PIS", unanime
mente dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Pre 
cedente n9 78 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Garantir aos 
empregados o recebimento de salários no dia em que tiverem de se afa£ 
tar para o recebimento do PIS"; 10 - Pagamento das Férias - "Determi- 
nar que as férias não pagas até a véspera do período do seu gozo de
verão ter o seu valor acrescido de juros e correção monetária", unani_ 
memente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 11 - Ho
ras Extras - "Estabelecer que as horas extras devem ser remuneradas ' 
com um adicional de 50%", por maioria dar provimento ao recurso para 
excluir a cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto 
Silveira de Souza que negava provimento ao recurso quanto a esta cláu 
sula; 12 - Antecipação do 139 Salário - "Obrigar as empresas a pagar 
50% do 139 salário até dois dias após o recebimento do aviso de fé
rias aos empregados que o requeiram", unanimemente dar provimento ao 
recurso para excluir a cláusula; 13 - Prazo para Pagamento das Resci
sões de Contrato - “Obrigar as empresas a efetuar o pagamento das par 
celas decorrentes da rescisão imotivada do contrato de trabalho no 
prazo de 10 dias, contados do término do aviso prévio, sob pena de pa 
gamento, a título de multa, do valor correspondente aos salários do 
empregado até que o pagamento seja efetivado", unanimemente dar provi 
mento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 6$ 
do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Impõe-se multa pelo não 
pagamento das verbas rescisórias até o 109 dia útil subseqfiente ao a- 
fastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equi^ 
valente ao salário diário desde que o retardamento não decorra de cul 
pa do trabalhador"; 14 - Dispensa do Cumprimento do Aviso Prévio 
"Dispensar do cumprimento do aviso prévio o empregado que, no seu cur 
so, obtiver novo emprego, devendo ser pago, pelo empregador, somente 
os dias efetivamente trabalhados ", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; 15 - Não Cadastramento do Empregado ' 
no PIS - "Estabelecer a multa de 1 valor de referência a ser paga ao 
empregado prejudicado com relação ao PIS, decorrente do seu não cada^ 
tramento ou omissão de inclusão de seu nome na RAIS, sem prejuízo dos 
demais direitos", por maioria, dar provimento ao recurso para exclu
ir a cláusula, vencido c Exmo Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza que negava 
provimento ao recurso; II - Recurso da Universidade Católica de Pelo
tas - 1 - Fronecimento Gratuito de Lanche - "Deferir o fornecimento '
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de lanche gratuito para todo o empregado que trabalhar em jornada sune 
rior a oito horas”, por maioria, dar provimento ao recurso para exclu 
ir a cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto S±±= 
veira de Souza que negava provimento ao recurso quanto a esta cláusu
la; 2 - Abono de Falta ao Empregado Estudante -*Decretar o abono de 
falta ao empregado estudante matriculado em escola oficial ou reconhe 
cida, nos dias de realização de provas escolares, desde que comunica
do à empresa com antecedência de 48 horas e feita a respectiva compro 
vação em igual prazo", unanimemente, dar provimento parcial ao recur
so para adaptar a cláusula ao Precedente n9 70 do Tribunal Superior do 
Trabalho, a saber: "Transformar em licença não remunerada os dias de pro 
va desde que avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antece 
dência e mediante comprovação"; 3 - Abono de Flatas para Doença de Fi 
lhos - "Abono de faltas para o empregado em caso de doença de filhos, 
em geral para as mães e excepcionalmente para os pais, desde que dev^ 
damente comprovada por atestado médico", unanimemente dar provimento' 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 155 do Tri 
bunal Superior do Trabalho, a saber: "Ausência remunerada de um diá 
por semestre para levar filho menor ou dependente previdenciãrio de 
até seis anos de idade, comprovada por atestado médico apresentado nos 
dois dias subsequentes a ausência"; 4 - Colocação de Mural ã Disposi
ção do Suscitante - "Determinar que as empresas suscitadas coloquem ã 
disposição do suscitante mural para divulgação de matéria do interes
se da categoria", unanimemente dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula ao Precedente n9 172 do Tribunal Superior do Traba 
lho, a saber: "Defere-se a afixação na empresa de quadro de avisos do 
Sindicato, para comunicações de interesse da categoria profissional , 
vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem 
quer que seja"; 5 - Desconto Assistencial - "Obrigar as suscitadas a 
descontar de todos os seus empregados, sindicalizados ou não, benefi
ciários ou não do presente dissídio, valor equivalente a um dia de sa 
lãrio a ser recolhido aos cofres do suscitante no prazo de 30 dias a- 
põs a publicação do presente acórdão, sob pena de pagar juros de 1% 
ao mês, multa de 10% sobre o valor a ser recolhido, além da correção' 
monetária, ficando obrigada a suportar com exclusividade o valor do 
desconto e seus acréscimos", unanimemente dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 74 do Tribunal Supe
rior do Trabalho, a saber: "Subordina-se o desconto assistencial sin
dical a não oposição do trabalhador manifestada perante a empresa até 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado"; III - Unanime
mente considerar prejudicado o recurso quanto as demais cláusulas,

RECORRENTES: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA E OUTROS E UNIVER
SIDADE CATÓLICA DE PELOTAS

RECORRIDO : SIND. DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM., TÉCNICOS , DUCHISTAS, 
MASSAGISTAS E EMPS. EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DE PELOTAS.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N? RO-DC-468/88.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo_______________  
______________  ______________________________________________________ com a presença do 
Excelentíssimo SenVã? Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________  
__________________________________________________________e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani , 
revisor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU, por maioria, negar provimento ao presen
te recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pe
drassani, que provia o recurso para reconhecer a ilegalidade do movi
mento grevista.

RECORRENTE : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10? REGIÃO

RECORRIDOS : SINDICATO DOS MÉDICOS DO DISTRITO FEDERAL E FUNDAÇÃO HOS 
PITALAR DO D.F.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídos Coletivos

Wagner Pimenta, RESOLVEU, unanimemente, dar provimento ao recurso para 
afastando a nulidade do processo, determinar o retorno dos autos ao 
Egrégio Regional para que este se pronuncie sobre o mérito do dissídio 
como entender de direito; reconhecida, ainda, a legitimidade passiva 
"ad causam" da entidade suscitada.

RECORRENTE: SIND. NACIONAL DOS MARINHEIROS E MOÇOS EM TRANSPORTES MARÍ 
TIMOS

RECORRIDO : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N? RO-DC-524/88.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
---------------------- Vice --------------------------------------------------------------- ------ - com a presença dc 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________ 
--------------------------------——--------------------------------------------------e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros

Ermes Pedro Pedrassani, relator, Fernando Vilar, revisor, José 
Carlos da Fonseca, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e Wag
ner Pimenta, RESOLVEU, I - Preliminar de nulidade da decisão - Unani
memente, negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar; II 
Recurso Ordinário da Companhia de Navegação do São Francisco - FRANA- 
VE - Cláusula 3? - Produtividade - Unanimemente, dar provimento par
cial ao recurso para deferir a taxa de '4% a título de produtividade , 
com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel; Clãu 
sula 4? - Horas Extras - Unanimemente, negar provimento ao recurso quan 
to a esta cláusula; Cláusula 149 - Plano de Cargos e Salários - Unani- 
memente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula;IH- Re
curso Ordinário do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Fluvi-' 
ais de Juazeiro — Cláusula 19 - Reajustamento Salarial - Unanimemente 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 29 - Eta 
pa_- Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 
Cláusula 79 - Gratificação de Férias - Unanimemente, negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 89 - Auxílio-Doença - Una 
nimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Clãusu 
la 99 - Gratificação ao Empregado Cozinheiro - Unanimemente, negar 
provimento ao recurso quanto a esta cláusula.

RECORRENTES: SIND. DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES FLUVIAIS DE JUA
ZEIRO E COMPANHIA DE NAVECAÇÃO DE SÃO FRANCISCO - FRANAVE 
Sustentação Oral: Dr. Ulisses Bórges de Resende, pelo 19 recorrido 
RECORRIDOS : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T Ns RO-DC-424/87.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
-------------------- -- ____________________________________________________ - com a presença do 
Excelentíssimo SenlícFr Procurador Geral, doutor_____João Pedro Ferraz dos Passos 
-------------------------------------------------------------------------------------- e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Almir Pazzianotto, revi
sor, Fernando Vilar, Wagner Pimenta, Marcelo Pimentel e Orlando Teixei^ 
ra da Costa, RESOLVEU, unanimemente, declarando a competência do Tribu 
nal Regional do Trabalho de origem, determinar o retorno dos autos ao 
referido regional para que julgue a questão da greve e demais reivind£ 
cações como entender de direito.

RECORRENTES: CARBONÍFERA PRÓSPERA S/A, SIND. NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 
EXTRAÇÃO DO CARVÃO E PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 129 REGIÃO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DO 
CARVÃO DE SIDERÕPOLIS E OUTROS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N9 RO-DC-574/88.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
-----------------------___------------------------------------------------------------------------ - com a Presenfa d0 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos 
---------------------------------------------------------------------------------------e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norj,erto siiveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, re 
visor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo T S T N9 RO-DC-9 6/88.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo
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----------------------VTC5-------------------------------------------------------------------- ' COm a PresenCa d0 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_______ 
------------------------------------------------------------------------------------- -  e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando vilar, relator, Almir Pazzianotto, revisor, Norberto 
Silveira de Souza, Marcelo Pimentel, Wagner Pimenta e Orlando Teixei
ra da Costa, RESOLVEU, unanimemente, dar provimento ao presente recur 
so para considerar ilegal a greve, porque não comprovadas alterações 
nas situações existentes na data—base da categoria, e negar provimen
to a todas as reivindicações, com ressalvas dos Excelentíssimos Senho 
res Ministros Fernando Vilar e Norberto Silveira de Souza.

RECORRENTE: SIND. DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS

RECORRIDO : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N9 RO-DC-602/88.8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro...Prates de Macedç 
_______________ _____________________________________________________ com a presença do 
Excelentíssimo SenfroreProcurador Geral, riniitnr João Pedro Ferraz dos Passos______  
__________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, 
revisor, Fernando Vilar,Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, RESOLVEU: Cláusula 4? - "0 SENAC - ARRJ descontará 
dos seus empregados, vinculados ao SENALBA/Estado do Rio de Janeiro, 
o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do reajuste concedido no 
primeiro mês, ficando assegurado ao servidor o direito de manifestar o 
seu inconformismo, por escrito, perante o órgão sindical, até o 109 
(décimo) dia da publicação da decisão que homologar o presente Acor
do. Parágrafo único - A presente cláusula não se aplica aos emprega
dos do SENAC - ARRJ vinculados ao SENALBA - Município do Rio de Ja
neiro", por maioria, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a 
cláusula ao Precedente n9 74 do TST, com a seguinte redação: "Subordi 
na-se o desconto assistencial sindical á não oposição do trabalhador, 
manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado", vencido o Excelentíssimo Senhor MinistroNorber- 
to Silveira de Souza, que-negava provimento. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO

RECORRIDOS: SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO MUNICÍ
PIO DO RIO DE JANEIRO - SENALBA E OUTRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N5 RO-DC-644/86.1 

PRESA COM ESTABILIDADE ATÉ *31 DE MARÇO DE 1987, SENDO UM MEMBRO DO 
SETOR - unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a clãusu 
la; cláusula 109 - MANUTENÇÃO DAS CLÃUSULAS CONSTANTES DA CONVENÇÃO ~ 
COLETIVA ANTERIOR - unanimemente, dar provimento ao recurso para ex
cluir a cláusula. II- Recurso do SIMBA SAFARI S/C LTDA E SAFARI PARK 
COMERCIAL LTDA - unanimemente, considerá—lo integralmente prejudica - 
do.

RECORRNETES: FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO E SIMBA SAFARI 
S/C LTDA E OUTRO

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVERSÕES DE SÃO PAU
LO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N5 RO-DC-389/88.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro__ Prates de Macedo_______________  
__________________ VTUE_____________________________________________ _ com a Presen?a do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________  
______—_------------------------------------------------------------------------ _e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, 
revisor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU: I- Pedido de exclusão da Suscitada FORNEI 
LTDA - unanimemente, rejeitar a citada preliminar. II - Recurso da 
Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Região: Cláusula 69 
"As empresas descontarão de todos os empregados admitidos até a data 
da vigência da presente, 10% (dez por cento) para os sócios quites 
com o Sindicato e 20% (vinte por cento) para os não sócios, inciden - 
tes tais descontos sobre o valor que resultar da diferença entre o sa 
lário devido a partir da vigência da norma e aquele que tiver sido re 
cebido pelo empregado no décimo segundo mês a este anterior, ou ã épo 
ca da admissão, se posterior, recolhendo a respectiva importância a 
favor do Sindicato suscitante, 15 (quinze) dias após efetuado o des
conto. A importância arrecadada terâ a finalidade de manter os servi, 
ços que sâo prestados ã categoria pelo Sindicato-suscitante. 0 descon 
to que trata esta cláusula foi desejo da categoria manifestado em As 
semblêia Geral Extraordinária, especialmente convocada nos termos do 
artigo 617 do mesmo diploma consolidado e de acordo com as prerroga
tivas do Sindicato, previstas na letra "e" do artigo 613 da CLT. Pará 
grafo único - Fica estabelesida desde já a competência da Justiça do 
Trabalho para apreciar e julgar qualquer litígio oriundo da inobser
vância desta cláusula", unanimemente, dar provimento parcial ao recur 
so na forma do Precedente n9 74 do TST para dar ã cláusula a seguin
te redação: "Subordina-se o desconto assistencial sindical â não opo
sição do trabalhador manifestada perante a empresa, até 10 (dez)dias 
antes do primeiro pagamento reajustado". III- Recurso do Sindicato 
dos Nutricionistas do Estado do Rio de Janeiro - unanimemente, negar 
provimento ao recurso.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO

RECORRIDOS: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
___________________ ,________________________________________________ _ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor ^íoturador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos 
__________________________________________________________e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, Jo
sé Carlos da Fonseca, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, RESOLVEU: I- Recurso da Fundação Parque Zoológico de 
São Paulo: Cláusula 39 - HORAS EXTRAS - unanimemente, negar provimen
to ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 49 - FERIADOS TRABALHA 
DOS COM ADICIONAL DE 100% - unanimemente, dar provimento parcial aq 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 140 do TST, a saber: 
"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados 
não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, des 
de que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empregador"; 
Cláusula 59 - AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS AOS EMPREGADOS COM MAIS DE 45 
ANOS DE IDADE - unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a es 
ta cláusula; Cláusula 69 - SALÃRIO IGUAL AOS EMPREGADOS ADMITIDOS 
APÓS A DATA-BASE, RESPEITANDO-SE O LIMITE DO EMPREGADO MAIS ANTIGO NA 
FUNÇÃO - unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar 
a cláusula ã Instrução Normativa n9 01 do TST, item IX-2, a seguir: 
"Admitido empregado para a função de outro dispensado sem justa causa, 
será garantido aquele salário igual ao do empregado de menor salário 
na função sem considerar vantagens pessoais"; Cláusula 79 - GESTANTE 
- unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 
Cláusula 89 - GARANTIA AO ACIDENTADO - por maioria, negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, que excluía; Cláusula 99 - COMISSÃO DE EM—

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N5 RO-DC-229/88.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo________________  
_________________ Vjee»______________________________________________ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_______ 
_______________—------------------------------------------------------------- e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Almir Pazzianotto, revi
sor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, RESOLVEU: Cláusula 39 - PRODUTIVIDADE - "Aumento real 
de 17%(dezessete por cento) a título de produtividade", por maioria, dar pro
vimento parcial ao recurso para reduzir a taxa de produtividade a 4% 
(quatro por cento), vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, que excluía a cláusula; Cláusula 69 - HORAS EXTRAS - "Remu
neração das horas extraordinárias h razão de 100% sobre a hora nor
mal", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu
la; Cláusula 109 - PISO SALARIAL - "Piso salarial para desenhistas 
equivalente a 04 (quatro) salários mínimos regionais", sem divergência, 
dar provimento parcial ao recurso para, nos termos da Jurisprudência 
do TST, deferir salário normativo, na forma da Instrução Normativa n9 
01 (um), na base de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo 
fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumento decor
rente da produtividade, a incidirem sobre o piso nacional salarial vi 
gente na data da propositura do dissídio, multiplicado pelo número dê
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meses ou fração superior a 15 (quinze) dias decorridos entre a data 
da vigência do piso nacional salarial e a da instauração do dissídio"; 
Cláusula 17? - ESTABILIDADE AO EMPREGADO ACIDENTADO - "Estabilidade 
do empregado por motivo de doença e/ou acidente, até 180 (cento e oi 
tenta) dias após o retorno da licença previdenciãria", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 22? - DE 
LEGADO SINDICAL - "Garantir estabilidade no emprego a 01 (um) emprega 
do eleito como representante sindical da categoria, nas empresas que- 
tenham maio de 50 (cinqflenta) empregados", unanimemente, negar provi
mento ao recurso quanto a esta cláusula.

RECORRENTE: ERACTA - ENGENHARIA DE PROJETOS S.A.

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, 
INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-488/88.7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro. Prates deMacedo_________________ 
_______________  __________________________________________________ _ com a presença do 
Excelentíssimo Sennof^rocurador Geral, doutor__ João Pedro Ferraz dos Passos------ 
_________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, Jo
sé Carlos da Fonseca, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, RESOLVEU: 1- Preliminar de nulidade pelo cancelamento 
da representação ofertada pelo recorrente - unanimemente, negar provi 
mento ao recurso quanto a esta preliminar; 2- No mérito - por maioria, 
dar provimento ao recurso para julgar a carência do direito de ação, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.

RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10? REGIÃO E SINDI
CATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E DAS EMPRESAS DE TRAJE 
PORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
BRASÍLIA E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-331/88.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Pr ates de Macedo 
_________________ ______________________________________________ , com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_________ 
__________________________________________________________e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, 
revisor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU: I- Recurso da Fundação Nacional Pró-Memó
ria: a) FÉRIAS - "Fica assegurado ao empregado o gozo de 30 dias de 
férias, ressalvadas as proporcionalidades estabelecidas no artigo 130 
da CLT, sem prejuízo do abono pecuniário instituído pelo Decreto-Lei 
nÇ> 1535, de 13.04.77, artigo 143. Parágrafo único - Em hipótese algu
ma, as férias poderão ultrapassar os 30 (trinta) dias de gozo, e a 
conversão em abono não ultrapassará a 10 (dez) dias", unanimemente, 
dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; b) PRODUTIVIDADE - 
"Será concedido aumento de 4,75% (quatro vírgula setenta e cinco 
por cento), a título de produtividade retroativo ã data-base, sujei
to â prévia autorização do CISEE", por maioria, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, que excluía. II- Recurso do Sindicato dos Em 
pregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional do Município do Rio de Janeiro- 
SENALBA - PRODUTIVIDADE: por maioria, negar provimento ao recurso quan 
to a esta cláusula, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar que concediam a taxa de 
4% (quatro por cento) a título de produtividade.

RECORRENTES: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREA
TIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SENALBA E FUNDAÇAO NACIONAL PRO-MEMÕ 
RIA

RECORRIDOS: OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de aaosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-586/88.8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
--------------------------- --_---- - ------------------------------- -___________________ _, com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, dnutor João Pedro Ferraz dos Passos________ 
--------------------------------------------------------------------------------------- e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Ermes Pedro Pedrassani, relator, Fernando Vilar, revisor, Wag 
ner Pimenta, José Carlos da Fonseca, Marcelo Pimentel e Orlando Tei
xeira da Costa, RESOLVEU: Cláusula 2? - REAJUSTE SALARIAL - "Determi
nar a correção salarial na data-base, pelo índice integral da varia
ção acumulada do IPC relativo ao período de abril/87 a março/88, per
mitida a compensação dos aumentos espontâneos ou compulsórios", unani 
memente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 
3? - PRODUTIVIDADE - Produtividade deferida no percentual de 4% (qua
tro por cento), unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula, com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel e Wagner Pimenta; Cláusula 4? - REAJUSTE SALARIAL - 
URP - "Reajustes mensais de acordo com a URP ou com base em instrumen 
to que venha sucedê-la", unanimemente, dar provimento ao recurso parã 
excluir a cláusula; Cláusula 17? - PAGAMENTO DE SALÁRIO ATÉ O DIA 30 
DE CADA MÉS - unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula; Cláusula 25? - ESTABILIDADE APÓS RETORNO DE AUXÍLIO DOENÇA- 
"Estabilidade pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias", unanimemen
te, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 40?- 
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - "Conceder o percentual de 100% para to
das as horas extras e 120% para as noturnas", unanimemente, dar provi 
mento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n<? 43 
do TST, que estabelece:"As horas extraordinárias serão remuneradas 
com a sobre-taxa de 100% (cem por cento)"; Cláusula 28? - MULTA DE 
CLÁUSULA DESCUMPRIDA - "Concedida, para cada cláusula descumprida 
nas obrigações de fazer, multa na base de 20%(vinte por cento) do valor de 
referência, em favor do empregado", unanimemente, dar provimento par
cial ao recurso, para adequar a cláusula ao Precedente nÇ> 73 do TST, 
que dispõe: "Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de fa
zer no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo de 
referência, em favor do empregado prejudicado."

RECORRENTE: FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - SENALBA

Para constar, lavro a presente cértidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-987/86.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo_______________  
___________________ „_______________________________________________ _ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos______  
_________________ _----- _ ___________________________________e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, 
revisor, Orlando Teixeira da Costa, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU: 1— Por maioria, quanto ã Cláusula 2? (re 
ferente ã produtividade), dar provimento parcial ao recurso para redü 
zir a taxa a 4% (quatro por cento), com ressalvas do Excelentíssi-- 
mo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, que excluía; 2 - Unanimemente, 
no tocante ãs demais cláusulas, não conhecer do recurso.

RECORRENTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Sustentação oral: Dr. Ulisses Riedel de Resende
RECORRIDO: CENTRO DE TECNOLOGIA DA INDÚSTRIA QUÍMICA E TÊXTIL- CETIQT

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-839/87.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo-------------------------  
-------------------------- ------------------------------------------------------------------------------ com a presença do 
Excelentíssimo SenYiFPròcurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_______ 
----------------------- ----------------------------------------------------------------e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, 
revisor, Fernando Vilar, Orlando Teixeira da Costa, Marcelo Pimentel 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU: unanimemente, acolher a preliminar de de 
serção argflida em contra-razões pelo suscitado.
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RECORRENTE: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS 
DE SÃO PAULO

RECORRIDOS: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N9 RO-DC-499/87.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor MinistroPrates de Macedo__________________  
__________________ ___________________________=______________________ • com a Presen?a do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos------------  
--------------------------------------------------------------------------------------- e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Almir Pazzianotto, revi
sor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel e Wagner Pimenta, RESOLVEU: I - 
Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho da Terceira -Re
gião: Legalidade ou ilegalidade da greve — por maioria, dar provimen
to ao recurso para declarar ilegal a greve, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que declarava a legalida
de do movimento grevista. II- Recurso Ordinário do Sindicato dos Hos
pitais, Clínicas e Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais: Prelimi
nar de intempestividade - unanimemente, rejeitar a preliminar; Cláusu 
la 19 - PISO SALARIAL - "Nenhum trabalhador será atribuído salário 
inferior a Cz$ 1.600,00 (um mil e seiscentos cruzados)", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 29 - COR 
REçAO SALARIAL - "Os salários de 01.03.86 serão corrigidos em 100%
(cem por cento) da variação do IPC no período de 01.03.86, para todas 
as faixas", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 39 - AUMENTO REAL - PRODUTIVIDADE 4% - "Os salá
rios de 01.03.86, corrigidos na forma da cláusula anterior, serão au
mentados em 20% (vinte por cento) para todas as faixas, independente
mente de tempo de serviço", por maioria, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, que excluía; Cláusula 69 - MULTA POR ATRASO NO PAGAMEN 
TO - "Os salários serão pagos até o décimo (109) dia após o vencimen
to do mês, sob pena de multa de 10% (dez por cento) ao dia, calculada 
sobre o valor do salário contratual e revertido ao empregado", unani
memente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n9 115 do TST, a saber: "Estabelecer multa de 10% (dez por 
cento) sobre o saldo salarial na hipótese de atraso no pagamento de 
salário até 30 (trinta) dias e de 20% (vinte por cento), pelos meses 
restantes se o atraso for superior aos 30 (trinta) dias"; Cláusula 79 
- HORAS EXTRAS - "As horas extraordinárias serão remuneradas com acrés 
cimo de 100% (cem por cento) em relação à hora normal", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 89 - TRA 
BALHOS EM DOMINGOS E FERIADOS - "O trabalho aos domingos e feriados 
será remunerado com 100% (cem por cento) de acréscimo em relação aos 
dias comuns, independentemente de ser ou náo descanso semanal remune 
rado", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu
sula; Cláusula 99 - ESTABILIDADE NO EMPREGO DURANTE A VIGÊNCIA DA SEN 
TENÇA NORMATIVA - "Nenhum empregado poderá ser dispensado, sem justo 
motivo durante a vigência desta sentença normativa", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula ao Prece
dente n9 134 do TST, a saber: "Defere-se a garantia de emprego por 
90 (noventa) dias a partir da data da publicação deste acórdão"Cláu
sula 119 - VALE TRANSPORTE - "Os empregadores fornecerão aos seus empre 
gados, vale-transporte, ficando determinado que o valor máximo a ser 
cobrado de cada empregado é de 5% (cinco por cento) do salário mínimo 
regional", por maioria, dar provimento ao recurso para excluir a cláu 
sula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de 
Souza; Cláusula 159 - GESTANTE - ESTABILIDADE NO EMPREGO - "Os empre
gadores darão estabilidade no emprego â empregada gestante, pelo pe
ríodo de 180 (cento e oitenta) dias após o término da licença compul
sória prevista na CLT (Art. 392, caput)", unanimemente, negar provi - 
mento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 169 - EMPREGADO ES
TUDANTE - "Todo empregado estudante terá.o direito de sair meia-hora 
antes do término da jornada normal de trabalho e nos dias de prova ou 
exame, poderá faltar ao serviço, considerando-se justificadas as fal
tas, bastando para tanto que comunique ao empregador, por escrito, 
com 48 horas de antecedência", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 179 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA 
RETORNO SERVIÇO MILITAR — RESERVISTA — "O empregado que cumpriu servi 
ço militar não poderá ser dispensado durante o período de 01 (um) anõ 
após o término do mesmo, excetuando-se as dispensas por justa causa, 
pedido de dispensa, ou renúncia do empregado perante o sindicato pro
fissional", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adag 
tar a cláusula ao Precedente n9 122 do TST, que dispõe: "Garantir es
tabilidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorporação 
no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa"; Cláusula 189 - 
SINDICALISMO - "Será garantido o acesso aos membros da diretoria do 
sindicato profissional a todo estabelecimento onde haja trabalhador 
por ele representado, bastando para tanto, que comunique, por escri
to, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas", unanimemen 
te, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Pre
cedente n9 144 do TST, a seguir: "Assegura—se o livre acesso dos diri 
gentes sindicais nos intervalos relativos ao descanso e alimentação,- 
para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria polí
tico—partidária ou ofensiva a quem quer que seja"; Cláusula 199 — QUA 
DRO DE AVISO — "Fica assegurado ao sindicato profissional a colocação 
de aviso em quadro fornecido pela empresa, em local de fácil acesso 
aos trabalhadores", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 

a esta cláusula; Cláusula 209 - RELAÇÃO DE EMPREGADOS - "Os estabele
cimentos estão obrigados a fornecer ao sindicato profissional, rela
ção atualizada dos empregados", unanimemente, dar provimento parcial 
ao recurso para adaptar a cláusula à Jurisprudência n9 816 do TST, 
que dispõe: "Determina-se a remessa ao sindicato profissional, uma 
vez por ano, da relação dos empregados pertencentes ã categoria susci 
tante"; Cláusula 219 - COMPROVANTE DE PAGAMENTO - "Serão fornecidos 
aos empregados, comprovantes de pagamento com detalhes daremuneração 
e dos descontos efetuados e do FGTS", unanimemente, negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 239 - EMPREGADO EM AUXÍ
LIO PREVIDENCIÃRIO - ESTABILIDADE - "Todo empregado em gozo de' auxí - 
lio previdenciário; que retorna ao trabalho, não poderá ser dispensa
do no período de um ano após o retorno", por maioria, dar prpvimento 
ao recurso para excluir a cláusula, vencido o Excelentíssimo.;Senhor 
Ministro Norberto Silveira de Souza; Cláusula 259 - PENALIDADE POR 
NÃO CUMPRIMENTO - MULTA - "Fica estipulada a multa de 10 (dez) salá
rios de referência por descumprimento de qualquer cláusula desta sen
tença normativa revertida em favor da parte inocente", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 269 - VI. 
GÊNCIA - Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula.

RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 39 REGIÃO E SINDICA 
TO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS DE SApPE DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS

RECORRIDO: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM ENFERMAGEM, TÉCNICOS,DUCHIS 
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÜDE DE BELO 
HORIZONTE
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N9 RO-DC-545/88.8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
_______________ ___________________________________________________ _ com a presença do 
Excelentíssimo Senlroí^rocurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_________  
_________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani , 
revisor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU, unanimemente, não conhecer do presente re
curso, face à intempestividade.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE NOVA FRIBURGO E O SINDICATO DAS IN 
DÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE NOVA FRIBUR 
GO. 
Sustentação Oral: Dr. José Francisco Boselli, pelo 19 recorrido

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N9 ro-DC-853/87.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Minlstrn Prates de Macedo 
-----------------------—,----------------------------------------------------------------------------- _ com a presença do 
Excelentíssimo SenÁx^rocurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________  
--------------------------------------------------------------------------------------- e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros

Almir Pazzianotto, relator, Norberto Silveira de Souza, revi
sor, Orlando Teixeira da Costa, Marcelo Pimentel, Wagner Pimenta e Fer 
nando Vilar, RESOLVEU, unanimemente, não conhecer do presente recurso 
face à intempestividade.
RECORRENTE: FEDERAÇÃO DO COM. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO : SIND. DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE -CAMPI
NAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo T S T N9 RO-DC-497/87.6

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo_____________
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_________________ _ _________________________________________________ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor ^nKurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos______  
_________________________________________________________e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani,re 
visor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, RESOLVEU: Cláusula 29 - PRODUTIVIDADE - "Fica assegu
rado um aumento de 6% (seis por cento), a título de produtividade, in 
cidente sobre os salários corrigidos pelo IPCA estabelecido para o 
mês de março de 1986, na forma da Lei n9 7.238/84", por maioria, ne
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula, vencidos os Excelen 
tíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza e Fernando Vi
lar, que proviam parcialmente o recurso para deferir a taxa de 4% 
((quatro por cento) a titulo de produtividade; Cláusula 39 - REPOSIÇÃO 
SALARIAL - "Reposição salarial de 28% (vinte e oito por cento) inci
dente sobre os salários corrigidos pelo IPCA nas duas semestralidades 
março e setembro/86", unanimemente, negar provimento ao recurso quan
to a esta cláusula; DEMAIS CLAUSULAS - Unanimemente, não conhecer do 
recurso quanto ao pedido referente às demais cláusulas, por falta de 
especificação.

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI 
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SENALBA/RIO

RECORRIDA: FUNDAÇAO LEÃO XIII

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-605/88.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro—Pra_tes_de_Macedo-----------------------  
_________________ Vice=____________________________________________ _ com a PresenÇa do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, rtnntor João Pedro Ferraz dos Passos________ 
_________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, 
revisor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU: Cláusula 24? - "Considerando que o Sindi
cato presta serviços ã totalidade de empregados associados ou não, em 
função de assim ter sido decidido pela Assembléia da Classe, comprome 
tem-se as empresas a descontar, de todos os beneficiados pelo Acordo, 
que não pertençam ã categoria diferenciada e profissões liberais, a 
Contribuição Social, mensal, de valor correspondente a 3% (três por 
cento) do Piso Nacional de Salários, sendo a contribuição obrigatória 
por decisão da Assembléia, de acordo com a jurisprudência do Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho. As empresas recolherão ao Sindicato as 
contribuições descontadas dos seus empregados até o dia 15 (quinze) 
de cada mês subseqflente ao do desconto", por maioria, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 74 do 
TST, no sentido de subordinar o desconto assistencial sindical à não 
oposição do trabalhador manifestada perante â empresa até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajustado, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que negava provimento. Re 
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedras
sani.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1? REGIÃO

RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE TRÉS RIOS E O SINDICATO DAS IN
DÚSTRIAS DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS RODOVIÃRIOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
Sustentação oral: Dr. José Francisco Boselli, pelo 19 recorrido.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N? DC-22/89.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presi 
dente___________ _________________________________ ______ ________com a presença do
Fxnelentlssimn Spnhny^rnruradnr Geral, rtnntnr Afonso Henrique Luderitz de Medeiros 
__________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Marcelo Pimentel, revisor 
Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Américo Veiga Damasceno 
(Juiz Convocado), Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar e Antônio 
Amaral, RESOLVEU, por maioria, acolher a questão de ordem suscitada pe 
lo Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, revisor, sobre _a 
inviabilidade do julgamento, tendo em vista a incorreta representação 
dos suscitados e determinar que: 1- sejam notificadas as cinco (5) Con 
federações Nacionais de Trabalhadores para integrarem a lide, na condói 
ção de suscitadas, anulando-se a instrução processual até aqui realiza 
da; 2- seja reaberta a instrução do processo, com as cinco (5) Confede 

rações Nacionais participando como substitutos processuais, facultado 
a elas apresentarem as reinvindicações dos trabalhadores interessados; 
3- considerar os dezessete (17) sindicatos que integram a relação pro 
cessual como assistentes, assegurando-lhes o direito de ação de cumprT 
mento; 4- os processos instaurados nos TRT's permanecerão apensados aõ 
processo instaurado no TST, em Brasília, até solução final desse Dis 
sídio Coletivo; vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Sil 
veira de Souza, que entendia ser possível julgá-lo de imediato. Obser 
vações: O Ministério Público, através do Doutor Afonso Henrique Ludê 
rits de Medeiros manifestou-se oralmente. O Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Presidente determinou fossem juntadas aos autos as notas taqui 
gráficas do referido parecer. ~
SUSCITANTE: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN 
Sustentação Oral: Doutor Paulo Roberto de Castro
SUSCITADOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS/ 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BARRA MANSA, VOLTA RE 
DONDA E RESENDE E OUTROS ~

Sustentação Oral: Doutor Ulisses Riedel de Resende 
para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 08 de novembro de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N? RO-DC-928/86.9

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo------------------------  
-- ----------- Viee---------------------------------------------------------------------- com a Prcsen?a do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos----------  
---------------------------------------------------------------------- :__________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Almir Pazzianotto, revi
sor, Fernando Vilar, Wagner Pimenta, Marcelo Pimentel e Orlando Tei - 
xeira da Costa, RESOLVEU: I— Preliminares: 1) Preliminar de ilegitimi 
dade de parte: unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a es
ta preliminar; 2) Preliminar de exclusão do feito: unanimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto a esta preliminar; II- Recurso do 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais da Paraíba: Cláusula 19 
REAJUSTAMENTO SALARIAL E PRODUTIVIDADE - "Será concedido rea justanento 
corretivo dos salários nas seguintes condições: para todas as faixas 
salariais 100% (cem por cento) do IPC, mais 2% (dois por cento) de 
produtividade, negando a reposição salarial pretendida", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para conceder a taxa de 4% (quatro 
por cento) a título de produtividade, e ainda, negar provimento quan
to ã reposição salarial; Cláusula 29 - PISO SALARIAL - "O Salário Mí
nimo Normativo Profissional a partir de 19 de setembro de 1985, fica 
estabelecido da seguinte forma: a) Redator: Cr$ 1.096.818+10%+31,7%= 
Cr$ 1.554.191; b) Repórter, Rádio-Repórter, Repórter Fotográfico, Re
pórter-Cinematográfico, Diagramador Ilustrador, Noticiarista, Arqui
vista, Pesquisador e Revisor: Cr$ 740,186+10%+31,7% = Cr$ 1.048.843;c) 
Editor: Cr$ 2.056.536+10%+31,7%= Cr$ 2.914.111; d) Secretário de Reda 
ção: Cr$ 1.371.039+10%+31,7%= Cr$ 1.942.762; e) Chefe de Reportagem:- 
Cz$ 1.232.924+10%+31,7%= Cz$ 1.747.053; f) Chefe de Revisão: Cr$.........  
754.074+10%+31,7%= Cr$ 1.068.523. Parágrafo primeiro - Em 19 de dezem 
bro de 1985, os salários e o piso salarial terão um reajuste trimes-- 
trai, em razão de 30% (trinta por cento) do INPC referente ao mês de 
novembro do corrente, compensável em 19 de março de 1986 e incidirá 
sobre os salários e os pisos vigentes em novembro de 1985, Parágrafo 
Segundo — Em 19 de junho de 1986 os salários e o piso terão um reajus 
te trimestral ã razão de 30% (trinta por cento) do INPC referente aõ 
mês de maio de 1986, compensável em 19 de setembro de 1986 e incidirá 
sobre os ^salários e o piso vigentes em maio de 1986", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para determinar o reajuste dos pi - 
sos anteriores pelo IPC integral sobre os salários na data-base; 
Cláusula 39 - HORAS EXTRAS - "As horas extraordinárias devidamente 
comprovadas serão pagas com um acréscimo de 30% (trinta por cento) da 
hora normal", unanimemente, dar provimento ao recurso para instituir 
a cláusula conforme pedido; Cláusula 59 - ADICIONAL DE 30% SOBRE O SA 
LÃRIO DO EDITOR FOTOGRÁFICO — "As Empresas se obrigam a contratar um 
profissional de laboratório fotográfico, evitando assim que os repór
teres fotográficos acumulem a função de laboratorista. Parágrafo úni
co-O Editor Fotográfico receberá um adicional de 30% calculado so
bre o seu salário na empresa", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 69 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - 
"As funções de Editor, Secretário de Redação, Chefe de Reportagem e 
Chefe de Revisão serão gratificadas com uma remuneração adicional na 
ordem de 40% do salário do jornalista, no momento em que for designa
do para a função. Reajustãvel nos mesmos índices dos salários. Pará
grafo único - Os Editores de Setor (Editor de Página) terão uma grati 
ficação na ordem de 30% do seu salário, a partir do momento em que 
for designado para tal função", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 79 - ADICIONAL DE 20%, CALCULA 
DO SOBRE O VALOR DA HORA NORMAL - "As horas trabalhadas entre as 
22:00 horas de um dia, às 5:00 horas do dia seguinte serão remunera
das com um adicional de 20%, calculado sôbre o valor da hora normal 
do salário percebido pelo profissional", unanimemente, negar provimen 
to ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 89 - ANOTAÇÃO NA CTPS- 
"As Empresas se obrigam a registrar na carteira de trabalho do jorna
lista a função exercida com o salário respectivo nos termos do Decre
to n9 83.284/79, no seu artigo 29 devendo especificar na CTPS, fi
cha ou livro de registro do empregado, para fins curriculares o exer
cício de chefias, editorias e outros cargos gratificados", unanime - 
mente, dar provimento ao recurso para instituir a cláusula conforme 
pedido; Cláusula 109 - DIÃRIAS - DESLOCAMENTO DA SEDE APÕS 30 KM 
"Todas as vezes que o jornalista a serviço da empresa, se deslocar pa 
ra fora da sede após 30 Km, receberá diárias no valor de 20% do salá-
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rio mínimo. Parágrafo único - idêntico procedimento será adotado pe
las empresas para todos os jornalistas que permaneçam em municípios 
próximos às sedes das mesmas após 5:00 horas de trabalho", unanimemen 
te, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 11?- 
GRATUIDADE AO SINDICATO NAS PUBLICAÇÕES DE EDITAIS, AVISOS E NOTAS DE 
INTERESSE DA ENTIDADE - "As Empresas se obrigam a conceder gratuida
de ao Sindicato nas publicações de editais, avisos e notas de interes 
se da entidade. Parágrafo único - As publicações oficiais será conce
dido um espaço mínimo mensal de 100 cm (cem centímetros) nos jornais, 
enquanto nas rádios e televisões se concederá uma inserção por mês na 
programação normal das emissoras, respeitada a linha editorial das 
Empresas", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta
cláusula; Cláusula 12? - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - "As Empresas descon
tarão dos seus empregados sindicalizados, a mensalidade estabelecida 
pelo Sindicato, se obrigando a recolher até o dia 10 do mês subseqüen 
te ã conta bancária da entidade, em guias apropriadas e fornecidas ã 
estas, conforme estabelece o artigo 545 da CLT", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula ao Precedente 
n9 74 do TST, a saber: "Subordina-se o desconto assistencial sindical 
ã não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado"; Cláusula 14? - 

DISPENSA FREQUÊNCIA DELEGADOS OFICIAIS DO SINDICATO - "As Empresas fi 
cam obrigadas a dispensar a freqüência dos delegados oficiais do Sin
dicato, que participem de congressos,conferências, encontros e reu
niões oficiais das entidades representativas da categoria, respeitan
do o critério de, no máximo, 02 (dois) por empresa", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula ao Preceden 
te n9 135 do TST, a seguir: "Assegura-se a freqüência livre dos diri
gentes sindicais para atenderem realizações de assembléias e reuniões 
sindicais devidamente convocadas e comprovadas"; Cláusula 16? - INSA
LUBRIDADE - "Os revisores que exercem suas funções em Empresas que 
utilizam o sistema off-setde composição e impressão farão jus a uma 
taxa de insalubridade da ordem de 20% (vinte por cento) do salário 
percebido", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 18? - JORNALISTAS PROFISSIONAIS - "As Empresas se 
obrigam a utilizar em suas páginas de opinião, os artigos somente dos 
jornalistas profissionais ou do colaborador que tenha registro na De
legacia Regional do Trabalho (DRT) , como tal. Parágrafo único - A vei. 
culação de artigos assinados por pessoas que não tenham registro pro- 
fissional, fica restrita à especialidade de cada articulista, ficando 
a Empresa na obrigação de creditar ao articulista sua função e suas 
especialidades", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula; Cláusula 19? - PROIBIÇÃO PARA ADMISSÃO DE PESSOAS NAO 
HABILITADAS - "As Empresas não poderão admitir pessoas não habilita
das em seu quadro de jornalistas profissionais, de acordo com o que 
estabelece a legislação que regulamenta a profissão, constituindo-se 
infração ao presente acordo o não cumprimento ao estatuído nesta cláu 
sula", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu
sula; Clausula 20? - SEGURO PARA COBRIR RISCOS DE VIAGENS - "O seguro 
fixado para cobrir os riscos de viagens, à partir de 19 de setembro 
de 1985, independente de seguro de acidente do trabalho, não poderá 
ser inferior ã seguinte tabela: MORTE POR ACIDENTE - Cr$ 9.600.000(no 
ve milhões e seiscentos mil cruzeiros) E DESPESAS HOSPITALARES de 
crí 4.500.000(quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros). Parágrafo 
Único - Entende-se como viagem o deslocamento do jornalista para fo
ra do município, sede da empresa de comunicação, em objeto de servi
ços", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para, nos ter
mos da Jurisprudência n9 819 do TST, conceder seguro de vida, condi
cionado ao deslocamento do jornalista para prestar serviços em área 
de risco; Cláusula 2J? - QUINQUÊNIOS - "Para cada 05 (cinco) anos de 
serviços prestados à empresa, os jornalistas profissionais farão jus 
a qüinqüênios, ã razão de 5% (cinco por cento) sobre os salários per 
cebidos", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 23? - ESTABILIDADE Ã GESTANTE - "Fica garantido ã 
jornalista gestante ou nutriz estabilidade provisória até 120 dias 
após o término da licença previdenciária prevista no artigo 392 da 
CLT", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a 
cláusula ao Precedente n9 49 do TST, a saber: "Cria-se a estabilidade 
provisória ã empregada gestante até 90 (noventa) dias após o término 
da licença previdenciária"; Cláusula 25? - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS 
"Fica estipulada uma gratificação de férias no valor de um salário mí 
nimo aos empregados que completarem o período de férias regularmente, 
como salário repouso", unanimemente, negar provimento ao recurso quan 
to a esta cláusula; Cláusula 26? - CONCESSÃO GRATUITA DE EXEMPLAR 
"Diariamente as empresas jornalísticas fornecerão gratuitamente a ca
da jornalista; empregado e ao Sindicato da categoria, um exemplar de 
sua publicação", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula; Cláusula 27? - ESPAÇO PARA PUBLICAÇÃO NO DIA DA IM
PRENSA - "No dia da imprensa, 10 de setembro, as empresas concederão 
espaço em seus veículos para que os jornalistas, através de seu Sindi 
cato, publiquem matérias e realizem programas que expressem a opinião 
da categoria, respeitada a linha editorial da empresa", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 28? - 
ELEIÇÕES REPRESENTANTES CIPAS - "As empresas divulgarão a data fixa
da para eleição dos representantes da CIPA, com pelo menos 30 dias de 
antecedência, dando publicidade interna da convocação e do resultado 
da eleição, enviando cópia ao Sindicato até o décimo dia posterior ao 
de cada publicação", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
a esta cláusula, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Nor- 
berto Silveira de Souza; Cláusula 32? - CRECHE - "As Empresas se com
prometerão a estudar diretamente com os jornalistas que tenham filhos 
na faixa etária igual ou inferior a 03 (três) anos, as melhores al
ternativas para lhes proporcionar a possibilidade de deixar os fi
lhos em creches, durante o seu horário de trabalho, desde que o mesmo 
não tenha outro emprego. Parágrafo primeiro - Para os fins do dispos
to nesta Cláusula, não será considerada impeditiva a existência de ou 
tro emprego com empresa jornalística ou a ela equiparada. Nesta hipó
tese, os estudos serão realizados entre todos os interessados. Pará
grafo segundo - O benefício ou vantagem que o profissional vier a per 
ceber, por força da execução do previsto nesta cláusula, não será con 
siderado em qualquer hipótese^ como direito pessoal permanente, nem 
integrará a remuneração do jornalista, para qualquer efeito", unanime 
mente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n9 22 do TST, que dispõe: "Determina-se a instalação de lo 

cal destinado ã guarda de crianças em idade de amamentação, quando 
existentes na empresa mais de jãbdtrlqjt^). giujh^ç^de 16 (de
zesseis) anos, facultado oconveniocom creches"; Cláusula 37? - "As 
Empresas se obrigam a vincularadministrãtivamenféa^rêâaçãotodas as 
secções oride se desempenham funções jornalísticas, coitiO'é o-Cciso do 
setor de revisão", unanimemente; negar: prpvíhiéhtõ ao recu^ -quanto 
a esta cláusula. III- Recurso Ordinârtó^ífe® Ra&i^QèÉ^UcHí-®tdá. e TV 
Paraibana FM Ltda.: Unànimemente, não c6Úh^éi®idõ'(rééuissõ^fiace-ja âé-si 
serção.

RECORRENTES: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSTONATS ^o^SRAÍBAtE RÃ- 
DIO ARAPUAN LTDA E OUTRA

RECORRIDO: JORNAL "O NORDESTE" E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N5 RO-DC-228/86.3

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício 
da Presidência ------------------------ y . e_--------- -------------------------------------------------------------- - com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, dnutnr João Pedro Ferraz dos Passos 
-------------------------------------—-----------------------------------------------e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Carlos da Fonseca, relator, Norberto Silveira de Souza, 
revisor, Ermes Pedro Pedrassani, Orlando Teixeira da Costa, Fernando 
Vilar e Wagner Pimenta, RESOLVEU: I- Recurso da Federação da Agricultu 
ra do Estado de São Paulo e Outros: Mérito - 1) 100% DO INPC PARA TO
DAS AS FAIXAS SALARIAIS - "Determinar o pagamento e vigência das con
dições a partir de 15 de setembro de 1985 com prazo de duração de 01 
ano, aplicando-se 100% do INPC para todas as faixas salariais", unani
memente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 2) PRO
DUTIVIDADE - "Deferir aumento real de 4% (quatro por cento) a título 
de produtividade", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula; 3J CORREÇÃO DA CURVA SALARIAL - "Sobre salários resul 
tantes das correções acima, será aplicada a correção de 10% (dez por 
cento), a partir de 01.01.86, a título de correção de curva salarial", 
unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; 4) 
CORREÇÃO DO SALÃRIO NORMATIVO PRÉ-EXISTENTE E MAIS 4% A TÍTULO DE 
PRODUTIVIDADE - "Correção do salário normativo pré-existente,.pela .aplicação 
de 1.0 dos INPCs referentes aos meses de março de 1985 e setenforo de 1985 e de qua
tro por cento(4%),.a título de produtividade,aplicados cumulativamente", No to
cante ao SALÃRIO NORMATIVO: sem divergência, dar provimento parcial 
ao recurso para, nos termos da Jurisprudência do TST, deferir Salário 
Normativo na forma da Instrução Normativa n9 01, na base de 1/6 (um 
sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) 
mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a in 
cidirem sobre o piso nacional salarial vigente na data da propositurã 
do dissídio, multiplicado pelo número de meses ou fração sujerior a 
15 (quinze) dias decorridos entre a data da vigência do piso nacional 
salarial e a da instauração do dissídio. Quanto a PRODUTIVIDADE, dar 
provimento ao recurso para excluir a pretensão; 5) CARTA-AVISO - "De
terminar a entrega ao empregado de carta-aviso com os motivos da dis
pensa, sob pena de gerar a presunção de despedida imotivada", unanime 
mente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n9 69 do TST, a saber: "Determina-se que o empregado despe 
dido seja cientificado da dispensa, por escrito, com menção dos moti
vos do ato patronal"; 6) HORAS EXTRAS - "Conceder 100% (cem por cen
to) de adicional sobre as horas extras prestadas", unanimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 7) RECEITUÃRIO AGRO 
NÔMICO - "Resultar estabelecida a obrigatoriedade de o empregador pos 
suir receituário agronômico para aplicação de defensivos agrícolas", 
unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusu 
la ao Precedente n9 76 do TST, a saber: "O empregador rural é obriga
do a possuir o receituário agronômico de defensivos agrícolas"; 8) RE 
MUNERAÇÃO NOS CASOS DE AFASTAMENTO - "Conceder garantia do pagamento 
dos primeiros 15 (quinze) dias de remuneração, nos casos de afastamen 
to por motivo de doença", unanimemente, dar provimento parcial ao re
curso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 154 do TST, a saber: 
"Assegura-se o direito aos salários dos primeiros 15 (quinze) dias de 
afastamento em virtude de doença. Possuindo a empresa serviço médico 
ou mantendo convênio com terceiro a este caberá o abono de faltas"; 
9) GARANTIA DE ESTABILIDADE PARA O ACIDENTADO - "Garantir o emprego 
ao empregado acidentado até 90 (noventa) dias após o término do pe
ríodo de afastamento compulsório", por maioria, dar provimento par
cial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 30 do TST, a 
saber: "Assegura-se ao trabalhador vítima de acidente de trabalho 180 
(cento eoitenta) dias de estabilidade no emprego, contados após a 
alta do órgão previdenciário, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel que dava provimento para excluir a cláusula; 10) 
ESTABILIDADE AOS EMPREGADOS POR 90 DIAS - "Conceder estabilidade a to 
dos os empregados, durante noventa dias de vigência do dissídio, sal
vo demissões por justa causa, devidamente comprovada", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 11) HOMOLOGAÇÃO 
DAS RESCISÕES - "Determinar a homologação das rescisões contratuais 
na forma da lei, no prazo de dez dias, contados da rescisão", unanime 
mente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula aõ 
Precedente n9 68 do TST, a saber: "Impõe-se multa pelo não pagamento 
das verbas rescisórias até o 109 (décimo) dia útil subseqüente ao 
afastamento definitivo do empregado por dia de atraso, no valor equi
valente ao salário diário, desde que o retardamento não decorra de 
culpa do trabalhador"; 12) COMPROVANTE DIÃRIO - "Estabelecer a obriga 
toriedade de fornecimento diário de comprovante, a cargo do emprega
dor, identificados empregador e empregado, discriminando a produção
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diária do trabalhador, o seu correspondente valor em dinheiro,,quando 
a remuneração for baseada por unidadei de produção", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para determinar que, quando da colheita, 
fornecer-se-á ao trabalhador ficha com o<valor da respectiva produ
ção; 13) VEÍCULOS PARA SOCORRO - "Estabelecer a obrigatoriedade da nanv 
tenção pelos empregadores, nos locaisde trabalho, de veículo para o 
socorro dos acidentados", unanimemente, dar provimento parcial ao re
curso para-adaptar a Cláusula â Jurisprudência 821 do TST, a saber: 
"Fica o empregador obrigado a transportar com urgência para locais 
apropriados, o empregado, em cado de acidente, mal súbito ou parto, 
desde que ocorram durante o trabalho ou em decorrência deste"; 14)DES 
CONTO ASSISTENCIAL - "Estabelecer o desconto assistencial de Cr$. 
20.000,00 dos empregados, associados ou não, de uma só vez e quando 
do primeiro pagamento dos salários já reajustados, em favor das enti
dades de trabalhadores, importância essa a ser recebida em conta vin
culada sem limite ã Caixa Econômica Federal", unanimemente, dar provi 
mento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 74 
do TST, a saber: "Subordina-se o desconto assistencial sindical ã 
não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado"; 15) MULTA - "Esta 
belecer multa de 20% (vinte por cento) do valor referência, por empre 
gado, em caso de descumprimento pelo empregador, de quaisquer das 
cláusulas constantes da presente norma coletiva, revertendo o seu be
nefício em favor da parte prejudicada", unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 73 do TST, 
a saber: "Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de fazer, 
no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo de re
ferência, em favor do empregado prejudicado". II- Recurso da Federa
ção dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de São Paulo - 1) PISO 
SALARIAL COM REAJUSTES TRIMESTRAIS - unanimemente, negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula; 2) PAGAMENTO DE SALÃRIOS NOS DIAS 
EM QUE NÃO HOUVER TRABALHO POR MOTIVOS ALHEIOS A VONTADE DO TRABALHA 
DOR - "Determinar que o empregador pague salários integrais aos empre 
gados, nos dias em que não houver trabalho em virtude da ocorrência 
de chuvas ou de outros fatores alheios ã vontade do empregado, desde 
que comprovada a sua presença no local de trabalho", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Preceden 
te n9 109 do TST, a saber: "Determina-se o pagamento de dia não traba 
lhado. Comparecendo o empregado no local de trabalho ou ponto de em
barque, quando fornecida condução pelo empregador e não exercendo ati 
vidade por motivo alheio a sua vontade, deverá receber salário equiva 
lente"; 3) COMPLEMENTAÇÃO DA REMUNERAÇÃO PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO 
AFASTADO EM VIRTUDE DE ACIDENTE DO TRABALHO - "Obrigar o empregador 
rural ao pagamento da diferença correspondente ã complementação da 
remuneração devida ao empregado, por ocasião de acidente de trabalho, 
durante o período da inatividade, com estabilidade do trabalhador, 
quando resultar diminuição da sua capacidade laborativa", unanimemen
te, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 4) RESPONSABjl 
LIDADE DO EMPREGADOR PELOS ACIDENTES DE TRABALHO NA FALTA DE SEGURO - 
"Quando inexistente ou insuficiente a contratação de seguros pessoais 
contra acidentes, responde o empregador integralmente pelos eventos 
fatais, mutilações e lesões corporais de naturezas graves ou leves, na 
forma da legislação civil, independentemente das conseqüências penais 
cabíveis", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; 5) PROIBIÇÃO DE CONTRATAÇÕES DE TRABALHADORES RURAIS ATRA
VÉS DE TERCEIROS - unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Norber 
to Silveira de Souza; 6) ADICIONAL QUINQUENAL - "Adicional qüinqüenal 
por tempo de serviço, fixado em 1% (um por cento) ao ano, sobre a 
maior remuneração do empregado, considerados os períodos descontínuos 
em qualquer atividade rural", unanimemente, negar provimento ao recur 
so quanto a esta cláusula, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Norberto Silveira de Souza. III- Quanto as demais cláusulas, 
unanimemente, não conhecer do recurso por desfundamentado.

RECORRENTES: FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS 
E FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDOS: OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N- RO—DC—1 88/ 88.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
__________ _________________________________________________________ _ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor Joao Pedro Ferraz dos Passos_________  
__________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros . „ ,Jose Carlos da Fonseca, relator, Wagner Pimenta, revisor, Nor 
berto Silveira de Souza, Fernando Vilàr, Orlando Teixeira da Costa , 
Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, I - Recurso da Federação das In 
dústrias do Estado da Bahia; 1 - Preliminar de enquadramento sindi
cal - Unanimemente, negar provimento ao recrs" quanto a preliminar' 
argüida ; 2 - Mérito - Cláusula 39 - Horas Extras - "As horas extras, 
assim consideradas as que ultrapassam o limite de quatro diárias (ar
tigo 89, alínea "A", da Lei 3.999/61) serão pagas com acréscimo de 
100% (cem por cento) sobre o valor das horas normais", unanimemente , 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 49 - Adi 
cional de Insalubridade - "0 adicional de insalubridade será calcula
do sobre o salário contratado", unanimemente dar provimento parcial 
ao recurso para determinar que a base de cálculo incida sobre o salá
rio mínimo; Cláusula 69 - Produtividade - "Será concedido ao médico a 

dicional de produtividade de 4% (quatro por cento) a partir de dezem
bro de 1986", por maioria negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta 
Cláusula 109 - Licença Remunerada - "0 médico poderá utilizar dez dias 
úteis por ano, alternados ou contínuos, para atualização e aperfeiçoa 
mento científico e profissional, sem prejuízo de sua remuneração", u- 
nanimemente dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusu 
la 119 - Estabilidade no Emprego - "O médico só poderá ser despedido' 
quando por motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro", una 
nimemente dar provimento ao recurso para adaptar a cláusula ao Prece
dente n9 134 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Defere-se a 
garantia de emprego por 90 (noventa) dias a partir da data da publica 
ção do acórdão"; Cláusula 129 - Comunicação ao Sindicato - "As empre
sas comunicarão ao sindicato profissional o número de médicos que lhes 
prestam serviços e as dispensas que houver, quando solicitadas", una
nimemente dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula 'a 
Jurisprudência n9 816 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "De- 
termina-se a remessa, ao sindicato profissional uma vez por ano da 
relação dos empregados pertencentes a categoria suscitante"; Cláusula 
139 - Eleições da CIPA - "As empresas comunicarão ao sindicato susci 
tante a data das eleições da CIPA e datas dos términos dos atuais T 
mandatos", unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a clãu 
sula; Cláusula 149 - Estabilidade ã Gestante - "A médica gestante ê 
garantida a estabilidade no emprego, desde a notificação acompanhada' 
de atestado médico, até noventa dias após o término da licença previ- 
denciãria", unanimemente negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 159 - "Fica assegurado ao médico o direito de dis
pensar a cada paciente o tempo mínimo de quinze minutos por consulta, 
respeitado o máximo de dezesseis pacientes por quatro horas trabalha
das", unanimemente dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; 
CVãusla 169 - Visita do Sindicato - "Fica assegurado ao sindicato sus 
citante acesso às dependências das empresas para verificação do cum
primento das obrigações normativas", unanimemente dar provimento par
cial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 144 do Tri
bunal Superior do Trabalho, a saber: "Assegura-se o livre acesso dos 
dirigentes sindicais nos intervalos relativos ao descanso e alimenta
ção, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria 
politico-partidãria ou ofensiva a quenquer que seja"; Cláusula 189- 
Estabilidade ao Delegado Sindical - "Fica assegurada estabilidade ' 
sindical a um delegado, por município, cònsiderada a base territorial 
do suscitante, desde que eleito em Assembléia Geral", unanimemente , 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Prece
dente n9 138 do Tribunal Superior do Trabalho,, a saber: "Instituir/ 
figura do representante sindical a ser eleito por empregados da pro"- 
pria empresa em razão de um representante para 50 (cinqüenta) empre
gados integrantes da referida categoria, outorgando aos mesmos a ga 
rantia de emprego nos termos do artigo 543 da CLT"; Cláusula 209 
Homologação de Rescisões - "As empresas obrigam-se a efetuar as homo 
logações de rescisão de contrato com médicos até quinze (15) dias a- 
pós a data da despedida, sob pena de pagarem os salários até a data 
efetiva da homologação, desde que o retardamento não seja imputado ao 
empregado", unanimemente dar provimento parcial ao recurso para adag 
tar a cláusula ao Precedente n9 68 do Tribunal Superior do Trabalho, 
a saber: "impõe-se multa pelo não pagamento das verbas rescisórias ' 
até o 109 dia útil subseqflente ao afastamento definitivo do emprega
do por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário, desde 
que o retardamento não decorra de culpa do trabalhador"; Cláusula 
219 - Quadros de Avisos - "As empresas destinarão local apropriado , 
visível e de facil acesso aos médicos, para instalação de quadro de a 
visos do Sindicato, sendo que neles, só poderão ser colocados avisoê 
que não sejam contra a boa fama do empregador, nem atentatório à mo
ral e preservada a privacidade do empregador", unanimemente dar pro
vimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 
172 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Defere-se a afixação 
na empresa de quadro de avisos do sindicato para comunicação de inte 
resse da categoria profissional vedada a divulgação de matéria poli- 
tico-partidário ou ofensiva a quem quer que seja"; Cláusula 229 - Au 
xílio-Creche - "As empresas com mais de 30 (trinta) médicas, faculta 
do o convênio com creches, terão um local destinado à guarda de cri
anças em idade de até 5 (cinco) anos", unanimemente negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 239 - Multa - "Fica ins
tituída a multa no valor de 20 (vinte) vezes o maior valor/referên-' 
cia em favor do empregado prejudicado, e de 10 (dez) vezes em favor 
do sindicato suscitante, a ser paga pelo empregador que descumprir o 
brigação aqui estipulada, excluída a sua incidência quando ocorrrer 
a pena prevista na cláusula vinte" , unanimemente dar provimento parcial 
ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 73 do Tribunal Supe 
rior do Trabalho, a saber: "Impõe-se multa por descumprimento das o- 
brigações de fazer no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do 
valor mínimo de referência, em favor do empregado prejudicado". De
mais cláusulas- Unanimemente não conhecer por desfundamentadas; II - 
Recurso da Federação do Comércio do Estado da Bahia - Cláusula 99 
Reajuste Salarial - "O salário do médico será reajustado nas épocaê 
em que o Governo Federal determinar majoração do salário mínimo, que 
é parâmetro daquele", unanimemente dar provimento ao recurso para ex 
cluir a cláusula; Cláusula 249 - Vigência do Dissídio Coletivo - "Es 
te dissídio vigorará a partir de 18 de dezembro de 1986 até 17 de dê 
zembro de 1990, ressalvado o direito dos interessados de promover-lhe 
revisão ou modificação parcial ou total", por maioria dar provimento 
ao recurso fixar em 12 (doze) meses o prazo de vigência da presente' 
sentença normativa, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Pimenta, Unanimemente considerar prejudicado o recurso quanto as ou
tras cláusulas apresentadas.
RECORRENTE: FEDERAÇÃO DAS INDÜSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA E FEDERAÇÃO' 
DO COMÉRCIO DO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO : SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DA BAHIA
Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé.

Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-495/86.3

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro. .Marcelo Pimentel..—110 exerçj-— 
cio da Presidência____________________________________________ ( com a presença do
Excelentíssimo SenhorC^rocurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos____ ____  
____ _____________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Carlos da Fonseca, relator, Norberto Silveira de Souza, 
revisor, Orlando Teixeira da Cósta, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes 
de Oliveira e Fernando Vilar, RESOLVEU: I- Contra-razões da Suscitada 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - Preliminar de deserção: una
nimemente, acolher a preliminar argüida e não conhecer dos recursos 
do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviço de Saúde 
de Brasília e Sindicato dos Enfermeiros do Distrito Federal.

RECORRENTES: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE BRASÍLIA E SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO DISTRITO FEDERAL 
Sustentação oral: Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RECORRIDA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-746/86.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício 
da Presidência_________________________ ____________________ ——, com a presença do
Excelentíssimo SenhXÁPfècurador Geral, doutor—João Pedro Ferraz dos Passos------  

__________ e dos Excelentíssimos Senhores
Ministros José Carlos da Fonseca, relator, Norberto Silveira de Souza, 
revisor, Orlando Teixeira da Costa, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU: I- Recurso da Procuradoria Regional do 
Trabalho da Sétima Região - Preliminar de ilegalidade da greve: por
maioria, dar provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos 
ao Tribunal a quo que deverá apreciar, como entender de direito, o 
movimento paredista e, conseqüentemente, declarar se legal ou ilegal. 
Prejudicado o julgamento do recurso interposto pelo Sindicato obreiro. 
Vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da 
Costa e Norberto Silveira de Souza, que negavam provimento.

RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7? REGIÃO E SINDICA 
TO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ 
Sustentação oral: Dr. Ulisses Riedel de Resende, pelo 29 recorrente.

RECORRIDO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ES 
TADO DO CEARÁ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos 

do piso nacional salarial e a da instauração do dissídio; Cláusula 59 
ESTABILIDADE DA GESTANTE - "Estabelecer em 60 (sessenta) dias, a par - 
tir do término do auxílio-maternidade, consoante a Jurisprudência vi
gente", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu 
la; Cláusula 89 - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO - "Estabilidade no empre
go por 60 (sessenta) dias, desde que afastado por acidente de trabalho, 
o qual perdurar por 30 (trinta) ou mais dias", unanimemente, negar pro 
vimento ao recurso quanto a esta cláusula.

RECORRENTE: FUNDAÇÃO OSÓRIO

RECORRIDO: SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR NOS ESTA
DOS DO RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO SANTO 
Sustentação oral: Dr. Ulisses Borges de Resende

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-255/86.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, no exerci- 
cio da Presidência _ „„_ _ j.------------------------ V±ce------------------------------------=______________________ _ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________  
-------------------------------------------------------------------- _____________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Carlos da Fonseca, relator, Norberto Silveira de Souza, 
revisor, Orlando Teixeira da Costa, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, 
Wagner Pimenta e Ermes Pedro Pedrassani, RESOLVEU, I- Recurso da Procu 
radoria Regional do Trabalho da la. Região. Mérito: Desconto Sindi
cal - Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a 
cláusula ao Precedente 74 do TST^a saber: ‘Subordina-se o desconto as 
sistencial sindical ã não oposição do trabalhador manifestada perante 
a empresa até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado'; II- 
Recurso do Clube dos Funcionários da Companhia Siderúrgica Nacional. 
Preliminar de exclusão do feito em razão de ilegitimidade passiva ad 
causam". Unanimemente, acolher a preliminar argüida e dar provimento 
ao recurso para excluir o suscitado deste dissídio coletivo; III- Re 
curso da Associação de Cronistas de Turfe do Estado do Rio de Janeiro. 
Preliminar de esclusão do feito em razão de ilegitimidade passiva: Una 
mmemente, acolher a preliminar argüida e dar provimento ao recurso 
para excluir o suscitado deste dissídio coletivo; IV- Recurso do Clube 
Naval. Preliminar de exclusão do feito em razão de ilegitimidade pa£ 
siva: Unanimemente, acolher a preliminar argüida e dar provimento ao 
recurso para excluir o suscitado deste dissídio coletivo.
RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la. REGIÃO, CLUBE 
DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, ASSOCIAÇÃO DE CRO 
NISTAS DE TURFE DO RJ E CLUBE NAVAL
RECORRIDOS : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES, FEDERAÇÕES E CONFEDE 
RAÇÕES ESPORTIVAS E ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RJ E ABRANTES FU 
TEBOL CLUBE E OUTROS
Sustentação Oral: Doutor Ulisses Riedel de Resende 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 

Sala de Sessões, 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N? RO-DC-692/86.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
___________________ Vitre^_______________________ ____________________ ' com a Presen?a d° 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________  
_______________________________________________________ __e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Aurélio Mendes de Olivei
ra, revisor, José Carlos da Fonseca, Wagner Pimenta, Antônio Amaral, 
Orlando Teixeira da Costa e Almir Pazzianotto, RESOLVEU:, I- Recurso da 
Fundação Osório. Mérito: Cláusula 19 - REAJUSTE SALARIAL - "Correção 
semestral de 100% (cem por cento) do IPCA, para todas as faixas sala
riais dos salários dos auxiliares de administração escolar, empregados 
da Fundação.Osório, com base nos índices fixados para os meses de feve 
reiro e agosto de 1986 e correção integral dos salários,independente 
da data de admissão", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso 
para deferir a correção salarial correspondente a 100% (cem por cen
to) do IPC; Cláusula 29 - PRODUTIVIDADE - "Fixar em 4% (quatro por cen 
to) a taxa de produtividade", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 39 - PISO SALARIAL - "Fica fixa 
do o Piso Salarial de Cr$ 1.500.000(um milhão e quinhentos mil cruzei
ros) para os serventes, faxineiros, porteiros e auxiliares de serviços 
gerais e de Cr$ 1.700.000(um milhão e setecentos mil cruzeiros) para 
os demais integrantes da categoria", unanimemente, dar provimento par
cial ao recurso para adaptar a cláusula ã Jurisprudência n9 817 do TST, 
a saber: Deferir salário normativo na forma da Instrução Normativa n9 
01, na base de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator 
1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da 
produtividade, a incidirem sobre o piso nacional salarial vigente na 
data da propositura do dissídio, multiplicado pelo número de meses ou 
fração superior a 15 (quinze) dias decorridos entre a data da vigência

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® RO-DC-222/88.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercí- 
919 da Presrde^çia______________________________________________ , com a presença do
Excelentíssimo Senhor^rocurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_________  
----------------- —--------------------------------------------------------------------e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Ermes Pedro Pedrassani, relator, José Carlos da Fonseca, revi 
sor, Norberto Silveira de Souza, Wagner Pimenta, Orlando Teixeira dã 
Costa e Fernando Vilar, RESOLVEU: I- Recurso da J. Câmara e Irmãos 
S.A.-Mérito: Cláusula 19 - PISO SALARIAL: "As empresas e o Sindicato 
estabelecem, de comum acordo, que o Salário Mínimo de Referência de 
cada jornalista legalmente habilitado que tenha vínculo empregatício 
com as Empresas não poderá ser inferior, a partir de 19 de maio de 
1986, a_7 (sete) vezes o salário mínimo legal vigente no País, para 
as funções de Editor Geral, Editor Chefe ou Secretário de Redação, 
Editor, Redator, Repórter-Fotográfico, Repórter do Setor, Rádio Re
pórter, Repórter Cinematográfico, Ilustrador, Diagramador, Noticiaris 
ta e Assessor de Imprensa; e a 5 (cinco) vezes o Salário Mínimo le
gal vigente no País para as funções de Arquivista-Pesquisador e Revi
sor", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para determinar 
o reajustamento dos valores fixados para cada categoria profissional 
pelo IPC acumulado; Cláusula 49 - GESTANTE-ESTABILIDADE - "Ã jornalis 
ta gestante é vedada a dispensa, até 120 (cento e vinte) dias a par
tir da data do retorno da empregada ao serviço, após o término da li
cença prevista no artigo 392 da CLT. Parágrafo único - Quando reco
nhecida a necessidade, por profissional médico habilitado, as emprega 
das gestantes deverão ser liberadas do expediente sem prejuízo da re
muneração para se submeterem a exames de pré-natal", unanimemente, ne
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gar provimento ao recurso quanto a,esta cláusula; Cláusula 59 - ACI
DENTE DE TRABALHO - "Ap jornalista OU â jornalista que sofrer aciden
te de trabalho é vedada a djspens^, nos termos do que dispõe a cláusu 
la 49 do presente Acordo", por maioria, dar provimento parcial ao re
curso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 30 do TST, a saber: 
"Assegura-se ao trabalhador vítima de acidente de trabaho 160 (cento 
e oiténtá) d^ãs de estabilidade no emprego, contados após a alta do 
õrgão Previdenciário", vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Maree 
lo Pimentel; Cláusula 99 - ADICIONAL PARA PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS - 
"O empregado jornalista que cumprir horas suplementares de trabalho 
receberá, das empresas, por hora extra trabalhada, um adicional de 100% 
(cem por cento). Parágrafo único - Fica estabelecida que a prorroga
ção da jornada de trabalho só será permitida excepcionalmente, median 
te acórdo escrito, onde se especificará o pagamento previsto na pre
sente cláusula e as empresas se obrigam a comunicar ao Sindicato os 
motivos da excepcionalidade", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 189 - "As empresas se obrigam 
a constituir equipes próprias de jornalistas para cada um de seus ve^ 
culos de comunicação Parágrafo único - No caso de aproveitamento 
eventual de trabalhos jornalísticos de um mesmo profissional em mais 
de um veículo de comunicação, as empresas pagarão a esse profissional 
o dobro da sua remuneração normal por dia de trabalho", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula. II- Recurso ades£ 
vo do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado de Goiás: 
Cláusula 79 - "Fica assegurado a cada jornalista, quando designado 
para efetuar trabalho fora da sede das empresas, um seguro de vida 
no valor correspondente a 35 (trinta e cinco) vezes o Salário Mínimo 
legal vigente no País, para cobrir eventuais acidentes de trabalho", 
unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusu 
la ã Jurisprudência n9 819 do TST, a saber: "Concede-se seguro de vi
da condicionado ao deslocamento do jornalista para prestar serviço em 
área de risco"; Cláusula 89 - "As empresas se comprometem a conceder 
prêmio de seguro de vida e acidentes pessoais, em grupo, no valoí cor 
respondente a 35 vezes o salário mínimo legal vigente no País, a ca
da empregado jornalista", unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula; Cláusula 199 - "Fica estabelecido o adicional 
salarial, a ser pago pelas empresas, de 30% (trinta por cento) sobre 
a remuneração mensal dos jornalistas cujos textos, fotografias, ilus
trações, filmes, tapes e/ou reportagens originais forem fornecidos, 
com ou sem intermediários, a particulares ou qualquer tipo de veícu
lo de comunicação, inclusive agências de notícias do País ou do exte
rior", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu 
la; Cláusula 269 - "No caso de não cumprirem o que dispõe o artigo 
389, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, as empresas se obri
garão ao pagamento de 1 (um) salário mínimo legal vigente no País, 
por dependente até a idade de seis anos, a cada uma de suas emprega - 
das jornalistas", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso pa
ra adaptar a cláusula ao Precedente n9 22 do TST, a saber: "Determi
na-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade 
de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mu
lheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com cre
ches; Cláusula 139 - "As empresas descontarão de seus empregados jor
nalistas sindicalizados e recolherão ao sindicato, mensalmente, a im
portância, de 1% (um por cento) do salário profissional respecitivo. 
Parágrafo único - O repasse da importância mencionada na presente 
cláusula deverá ser efetuado num prazo máximo de 10 (dez) dias, conta 
dos da data em que forem pagos os salários mensais", unanimemente, ne 
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 219 - "Fi
ca assegurado a cada empregado jornalista, no prazo de vigência do 
presente Acordo Coletivo de trabalho, a estabilidade no emprego, pe
ríodo em que não poderá haver demissão do profissional contratado, 
salvo por justa causa", unanimemente, dar provimento parcial ao re
curso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 134 do TST, a saber: 
"Defere-se a garantia de emprego por 90 (noventa) dias a partir da 
data de publicação do acórdão"; Cláusula 279 - "Ficam as empresas im
pedidas de anotar na CPTS do jornalista funções que nâo coincidam com 
aquela que ele realmente exerce", unanimemente, dar provimento ao re
curso para incluir a cláusula como pedida; Cláusula 299 - "Serão reco 
nhecidos pelas empresas os delegados sindicais escolhidos pelos jorna 
listas em eleições coordenadas pelo Sindicato, e tais delegados goza 
râo de estabilidade provisória e garantias previstas no artigo 543 da 
CLT", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a 
cláusula ao Precedente n9 138 do TST, a saber: "Instituir figura do 
representante sindical a ser eleito por empregado da própria empresa, 
em razão de um representante para 50 (cinqüenta) empregados integran
tes da referida categoria, outorgando aos mesmos a garantia de empre
go, nos termos do artigo 543 da CLT; Cláusula 359 - "As empresas con
cederão, a título de produtividade, um aumento correspondente a 8% (oj. 
to por cento) do respectivo salário profissional, a partir de 19 de 
maio de 1986", por maioria, dar provimento parcial ao recurso para de 
ferir o adicional de 4% (quatro por cento) a titulo de produtividade, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, que ex
cluía a cláusula e com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Wagner Pimenta e José Carlos da Fonseca; Cláusula 379 - "O pre
sente Acordo Coletivo de Trabalho vigorará no período de 1 (um) ano, 
com início a 19 de maio de 1986 a 30 de abril de 1987", por maioria, 
dar provimento parcial ao recurso para determinar que as cláusulas 
econômicas terão vigência de 1 (um) ano e as cláusulas nâo econômicas 
ou jurídicas terão vigência de 2 (dois) anos, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza. Unanimemente, conside
rar prejudicado o recurso quanto ao restante das cláusulas.

RECORRENTES: J. CÂMARA E IRMÃOS S.A. E SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS NO ESTADO DE GOIÃS

RECORRIDOS: OS MESMOS E TELEVISÃO ANHANGUERA S.A. E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N! RO-DC-6 3 7/87.7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministm Prates de Macedo 
------------------------ VTCB=----------------- - —--------------------------------------------- - com a Presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________ 
—----- ------------------------------------------------------- - ------------------- - e dos Excelentíssimos Senhores
Ministros José Carlos da Fonseca, relator, Wagner Pimenta, revisor, Nor 
berto Silveira de Souza, Orlando Teixeira da Costa, Almir Pazzianot-- 
to, Aurélio Mendes de Oliveira e Fernando Vilar, RESOLVEU: I- Recurso 
da Fundação Cultural de Curitiba. Mérito: Cláusula 39 - REAJUSTE SALA 
RIAL - "Reajuste salarial da categoria, na data base. Será aplicado o 
INPC integral no período de 01.03.86 a 31.10.86", por maioria, dar 
provimento parcial ao recurso para assegurar apenas a compensação dos 
aumentos espontâneos ou compulsórios, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Wagner Pimenta; Cláusula 49 - PRODUTIVIDADE - "Aumento a tí
tulo de produtividade de 4% (quatro por cento) a incidir sobre o salá 
rio já corrigido em 19 de novembro de 1986", por maioria, negar provT 
mento ao recurso quanto a esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Wagner Pimenta que dava provimento para excluí-la, com 
ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca; 
Cláusula 179 - ESTABILIDADE DURANTE A VIGÊNCIA DA DECISÃO - "Durante 
a vigência da presente decisão normativa todo empregado terá estabili 
dade no emprego, a partir da publicação deste acórdão, salvo nas dis
pensas determinadas por motivos técnicos, econômicos ou financeiros e 
disciplinares, previamente demonstradas as dispensas individuais fun
damentadas nas provas de falta grave ou motivo de força maior, sob pe 
na de reintegração do empregado com todas as garantias e demais vantã 
gens relativas ao período, excluídos os contratos por prazo determina 
do", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar ã 
cláusula ao Precedente n9 134 do TST, a saber: "Defere—se a garantia 
de emprego por 90 (noventa) dias a partir da data da publicação do 
acórdão";_ Cláusula 229 - FÉRIAS PROPORCIONAIS - "No caso de pedido 
de demissão, o empregado com menos de um ano de serviço e que tenha 
mais de seis meses de serviço, sem computar o tempo de aviso prévio, 
terá direito a férias proporcionais na base de um doze avos por mês 
de serviço ou fração superior a quatorze dias", unanimemente,dar pro
vimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 239 - VERBAS RES 
CISÕRIAS — "Fica estabelecida a obrigatoriedade de o empregador pagar 
as verbas rescisórias e dar baixa na CTPS, no prazo de 10 (dez) dias 
da rescisão contratual, sob pena de pagamento, ao empregado, como mui 
ta de um salário mínimo regional",unanimemente, dar provimento par- ~ 
ciai ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 68 do TST, a 
saber: "Impõe-se multa pelo nâo pagamento das verbas rescisórias até 
o 109 (décimo) dia útil subsequente ao afastamento definitivo do em
pregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário, 
desde que o retardamento não decorra de culpa do trabalhador"; Cláusu 
la 249 — INDENIZAÇÃO ADICIONAL — "Será assegurado a todos os trabalha 
dores demitidos sem justa causa até trinta dias antes de primeiro dê 
novembro (data-base) a percepção de um salário correspondente â inde
nização adicional prevista na Lei 6.708/79", unanimemente, negar pro
vimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 259 - MULTA-"Mul- 
ta equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário de referência 
pelo descumprimento de qualquer cláusula desta Decisão Normativa, em 
benefício do músico profissional prejudicado, salvo de infringência 
de cláusula que jâ estipule cominação", unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a cláusüla ao Precedente n9 73 do 
TST, a saber: "Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de fa 
zer no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo de 
referência, em favor do empregado prejudicado". II- Recurso da Funda
ção Teatro Guaira: Cláusula 319 - DESCONTO ASSISTENCIAL - "De cada em 
pregado músico as entidades empregadoras descontarão o equivalente a 
2% (dois por cento) de seu salário, que será recolhido em favor do 
Sindicato profissional, no primeiro mês de aumento, através de guia 
própria e recolhido em estabelecimento de crédito, condicionado o des 
conto, para os não associados, à ausência de oposição, por escrito, 
até 10 (dez) dias do primeiro pagamento reajustado", unanimemente, 
dar provimento parcial para adaptar a cláusula ao Precedente n9 74 do 
TST, a saber: "Subordina-se o desconto assistencial sindical ã não 
oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajustado". Unanimemente, considerar 
prejudicado em sua totalidade o restante do recurso.

RECORRENTES: FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA E FUNDAÇÃO TEATRO GUAIRA

RECORRIDOS: SINDICATO DOS MOSICOS PROFISSIONAIS NO ESTADO DO PARANÃ - 
SIMUPAR E FEDERAÇÃO NACIONAL DE HOTÉIS E SIMILARES E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TSTN? RO-DC-142/87.8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro__Prates de Macedo------------------------  
--------------------------- -- ________________________________________ ----------- ., com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_______ 
--------------------------------------------------------------------------------------_e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Aurélio Mendes de Olivei
ra, revisor, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Wagner Pimenta, 
Antônio Amaral, Orlando Teixeira da Costa e Almir Pazzianotto, RESOL-
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VEU: I- Recurso da Frota Oceânica Brasileira - Preliminar de exclusão 
do feito - unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a prelimi
nar argüida. Mérito 1)PRODUTIVIDADE - unanimemente, negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula; 2) DISCRIMINAÇÃO NOS CONTRA-CHEQUES 
DAS PARCELAS PAGAS - unanimemente, dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a cláusula ao Precedente n9 20 do TST, a saber: "Defere- 
-se o fornecimento de comprovante de pagamento que contenha a identifi. 
cação da empresa, a discriminação das parcelas pagas e dos descontos 
efetuados"; 3) ESTABILIDADE A GESTANTE - unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 49 do TST, 
a saber: "Cria-se a estabilidade provisória a empregada até 90 (noven
ta) dias após o término da licença previdenciária"; 4) ABONO DE FALTAS 
AO ESTUDANTE - unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula ao Precedente n9 70 do TST, a saber: "Transformar 
em licença não remunerada os dias de prova desde que avisado o patrão 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação". 
II- Recurso da Cia. Paulista de Comércio Marítimo e Outros: unanimemen 
te, considerar integralmente prejudicado o recurso da suscitada. III- 
Recurso do Sindicato dos Operários Navais do Estado do Rio de Janeiro: 
1) HORAS EXTRAS - unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula ao Precedente n9 43 do TST, a saber: "As horas ex
traordinárias serão remuneradas com a sobretaxa de 100% (cem por cen
to) . IV - Recurso da Cia. de Navegação do Estado do Rio de Janeiro: 1) 
UNIFORMES - unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adap
tar a cláusula ã Jurisprudência 824 do TST, a saber: "Determina-se o 
fornecimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo em
pregador"; 2) VIGÊNCIA - unanimemente, negar provimento ao recurso quan 
to a esta cláusula. V - unanimemente, considerar o restante do recur
so prejudicado.

RECORRENTES: SINDICATO DOS OPERÃRIOS NAVAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO, CIA. PAULISTA DE COMÉRCIO MARÍTIMO E OUTROS, FROTA OCEÂNICA BRASI
LEIRA S.A. E CIA. DE NAVEGAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDOS: CIA. BRASILEIRA DE DRAGAGEM E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T Nç RO-DC-724/85.2

CERTIFICO que a SeçSo Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo---------------------- 
-------------- y ---------------------------------__________________ , com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro FerraZ dos Passos________  
______________________ —------------------------------------------------- e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Carlos da Fonseca, relator, Wagner Pimenta, revisor, Fer
nando Vilar, Norberto Silveira de Souza, Orlando Teixeira da Costa, 
Almir Pazzianotto e Aurélio Mendes de Oliveira,RESOLVEU: I- Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino do Estado de Santa Catarina. Mérito: 1) 
CORREÇÃO SALARIAL - "Os empregados da categoria profissional terão rea 
juste salarial correspondente a 100% (cem por cento) do INPC, indistin 
tamente", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu 
sula; 2) AUMENTO SALARIAL - "Conceder-se-á aumento salarial de 2%(dois 
por cento), a todos os integrantes da categoria profissional, inciden
te sobre os salários reajustados em razão da presente Sentença Normati 
va", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula? 
3) SALÃRIO DE INGRESSO — "Aos trabalhadores nas atividades auxiliares 
da administração escolar, será assegurado salário de ingresso não infe 
rior ao mínimo regional acrescido de 35% (trinta e cinco por cento), — 
por 44 (quarenta e quatro) horas semanais de trabalho"; 4) SALÃRIO DE 
INGRESSO DO PORTADOR DE DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR - "Aos portadores 
de diploma de nível superior será assegurado salário de ingresso não 
inferior a 2 (dois) salários mínimos regionais para duração do traba
lho semanal de 40 (quarenta) horas-aula", sem divergência, dar provi
mento parcial ao recurso para adaptar as cláusulas nos termos da Ju
risprudência do TST, a saber: "Deferir salario normativo na forma da 
Instrução Normativa n9 01 na base de 1/6 (um sexto) da última corre
ção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) 
do aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o piso nacio 
nal salarial vigente na data da propositura do dissídio, multiplicado- 
pelo número de neses ou fração superior a 15 (quinze) dias decorridos 
entre a data da vigência do piso nacional salarial e a dá instauração 
do dissídio". 5) SALÃRIO-HORA-AULA - "Fica mantido o salário-hora-aula 
aos níveis já instituídos pela Sentença Normativa revisanda, corrigi
dos e aumentados com os índices previstos na presente Revisão", unani
memente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 6) SALÃ- 
RIO-HORA-AULA PARA CURSOS ESPECIAIS - "Os estabelecimentos de ensino 
que ministrarem aulas de cursos técnicos, de aperfeiçoamento, treina
mento ou qualificação profissional não especificados na cláusula ante
rior, remunerarão a hora-aula na forma ali prevista, exceto os estabe
lecimentos que mantenham cursos técnicos regulares, devidamente autori 
zados pela autoridade competente", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; 7) QÜINQUéNIOS - "Os trabalhadores em 
atividade de ensino receberão adicional de 2% (dois por cento) da sua 
remuneração básica para cada grupo de 5 (cinco) anos de trabalho na 
mesma instituição", unanimemente, dar provimento ao recurso para ex
cluir a cláusula; 8) PRORROGAÇÃO DAS JORNADAS DE TRABALHO - "As prorro 
gações das jornadas de trabalho dos empregados em serviços auxiliares 
da administração escolar, salvo as previstas no artigo 61 da CLT, se
rão remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento)", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 9) GARANTIA GERAL 
DE EMPREGO - "É assegurado o emprego aos integrantes da categoria pro
fissional, após o período de 90 (noventa) dias contados da admissão, 

salvo por motivo de ordem disciplinar, técnico, econômico ou financei
ro devidamente comprovado", unanimemente, dar provimento parcial ao re 
curso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 134 do TST, a saber: 
"Defere-se a garantia de emprego por 90 (hoventa) diás a partir da 
publicação do acórdão"; 10) ESTABILIDADE DO EMPREGADO ACIDENTADO OU 
EM GOZO DE BENEFÍCIO - "Os empregados afastados por doença ou aciden
te do trabalho não poderão ser dispensados no decorrer do período de 
afastamento e, no período de 60 (sessenta) dias subseqüentes à álta 
médica, salvo por motivo de ordem disciplinar", unanimemente, negar 
provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 11) EMPREGADOS EXCLUSI
VOS - "Aos professores em regime de dedicação esclusiva é assegurado 
acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre a sua remuneração global, en 
quanto perdurar a situação", unanimemente, dar provimento ao recurso 
para excluir a cláusula; 12) AULAS DE RECUPERAÇÃO - “As tarefas vincu 
ladas aos trabalhos de recuperação de aprendizagem do aluno, prevista 
no § 19 do artigo 11 da Lei 5.692/71, desde que fora do horário comum 
dasaulas normais do professor, só poderão ser realizadas com a aqui
escência deste e mediante remuneração igual a seu salário", unanime
mente, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; 13) LIMITES 
DE ALUNOS POR TURMA - "O professor que ministrar aulas para turmas 
com número de alunos superior a 60 (sessenta) será remunerado com os 
seguintes acréscimos: a) de 61 a 80 alunos, 20%; b) de 81 a 100 alu - 
nos, 50%; c) de 101 a 200 alunos, 100%; d) acima de 200 alunos, 200% 
e mais 50% para cada 50 (cinqüenta) alunos", unanimemente, dar provi
mento ao recurso para excluir a cláusula; 14) FÉRIAS PROPORCIONAIS 
"Os professores que solicitarem demissão espontaneamente, mesmo an
tes de completar um ano de serviço, terão direito ã indenização de fé 
rias proporcionais, desde que não gozadas por antecipação", unanime-- 
mente, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; 15) FALTAS 
JUSTIFICADAS - "Serão consideradas justificadas, sem prejuízo da remu 
neração e até o máximo de 9 (nove) dias consecutivos, as faltas por 
motivo de casamento ou falecimento do cônjuge, pais ou filhos devida
mente comprovado o evento", unanimemente, dar provimento ao recurso 
para excluir a cláusula; 16) FALTAS DO EMPREGADO ESTUDANTE - "As em
presas abonarão as faltas do empregado estudante, matriculado em esta 
belecimentos oficiais ou reconhecidos de ensino, durante os horários 
de exames, desde que comunicadas com antecedência mínima de 72 (seten 
ta e duas) horas e posteriormente comprovada a realização das provas\ 
unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusu 
la ao Precedente n9 70 do TST, a saber: "Transformar em licença não 
remunerada os dias de prova desde que avisado o patrão com 72 (seten
ta e duas) horas de antecedência e medianta comprovação"; 17) GRATUI
DADE DE ENSINO - "Os estabelecimentos de ensino concederão bolsas de 
estudo integrais aos seus empregados e/ou dependentes, matriculados 
na instituição em que exerçam suas funções, e correspondentes, no mí
nimo, a 10% (dez por cento) do total de empregados. Na concessão de 
bolsas serão considerados critérios aprovados pelo suscitante, desde 
que não sejam discriminatórios dos trabalhadores não associados", una 
nimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula- 
ao Precedente n9 42 do TST, a saber: "Assegura-se o ensino gratuito 
para até 03 (três) dependentes de professor no estabelecimento em que 
o mesmo lecione"; 18) MORA SALARIAL - "Em caso de mora salarial, a re 
muneração dos empregados dos estabelecimentos de ensino será acrescida

de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso imputável ao em 
pregador", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adap 
tar_ a cláusula ao Precedente n9 115 do TST, a saber: "Estabelecer 
multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial na hipótese de 
atraso no pagamento de salário até 30 (trinta) dias e de 20% (vinte 
por cento) pelos meses restantes se o atraso for superior aos 30(trin 
ta) dias"; 19) ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÕGICOS - "Os atestados for
necidos por médicos e dentistas das entidades sindicais profissionais, 
que mantiverem convênio com o INAMPS, serão aceitos pelas empresas pa 
ra todos os efeitos legais", unanimemente, dar provimento parcial aõ 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 124 do TST, a saber: 
"Assegura-se a eficácia aos atestados médicos e odontológicos forneci, 
dos por profissionais do sindicato suscitante, para o fim de abono de 
faltas ao serviço com exceção daquelas que se referirem aos primeiros 
quinze dias de afastamento e, desde que existente convênio do sindica 
to com O INAMPS"; 20) EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS - "Os exames mé
dicos e laboratoriais exigidos para a admissão do empregado, bem como 
os demais exigidos por lei - inclusive aqueles realizados quando da 
demissão, cujos resultados deverão ser juntados à rescisão de contra
to serão pagos pelo empregador", unanimemente, dar provimento ao re
curso para excluir a cláusula; 21) LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS 
- "Os estabelecimentos de ensino concederão licença remunerada para 
um dirigente sindical, até o máximo de 10 (dez) dias por ano, para 
participação em assembléias, congressos e reuniões sindicais", unani. 
memente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula 
ao Precedente n9 135 do TST, a saber: "Assegura-se a freqüência livre 
dos dirigentes sindicais para atenderem realizações de assembléias e 
reuniões sindicais, devidamente convocadas e comprovadas"; 22) PENALI^ 
DADES- "O descumprimento das obrigações de fazer estabelecidas nesta 
decisão normativa sujeitará seus infratores â multa equivalente a 10% 
(dez por cento) do salário referência, por infração e por empregado 
atingido, em benefício deste", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; 23) VIGÊNCIA - "A presente decisão nor
mativa terá vigência de um ano quanto âs cláusulas de natureza econô
mica e de dois anos quanto ãs cláusulas de natureza jurídica, inician 
do-se em 19 de março de 1985", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula.

RECORRENTE: SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SAN
TA CATARINA ~

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DE CRICIÜMA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T Nç RO-DC-228/88.8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel , no exercí
cio da Presidência_____________________________________________ , COm a presença do
Excelentíssimo Senh^r^fécurador Geral, dnutnr João Pedro Ferraz dos Passos------------ 
______  e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Ermes Pedro Pedrassani, relator, José Carlos da Fonseca, revi
sor, Wagner Pimenta, Norberto Silveira de Souza, Orlando Teixeira da 
Costa e Fernando Vilar, RESOLVEU: Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Criciúma: Preliminar de legitimidade "ad 
causam"— unanimemente, não conhecer do recurso face a deserção.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÃRIOS DE 
CRICIÚMA

RECORRIDOS: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA NO ESTADO 
DE SANTA CATARINA E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões,, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N5 RO-DC-410/86.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
------ ------ ---------------- ------------------------------------------------------------------------ - com a presença do 
Excelentíssimo Senhor rroSürador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos
... ........... ....................................................................................................e dos Excelentíssimos Senhores
Ministros Almir Pazzianotto, relator, José Carlos da Fonseca, revisor, 
Wagner Pimenta, Norberto Silveira de Souza, Orlando Teixeira da Costa, 
Fernando Vilar e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU: I- Recurso do 
Sindicato Nacional de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares e Ou
tros: Preliminar de exclusão do feito em razão de não ter representa- 
tividade na área de atuação da litisconsorte passiva - unanimemente, 
dar provimento ao recurso para acolher a preliminar de exclusão. Méri 
to - Cláusula 3? - ANTECIPAÇÃO SALARIAL - "Antecipação de 40% (quaren 
ta por cento) em fevereiro e agosto de 1986, do INPC a ser decretado 
para aqueles meses, a ser compensado a partir da vigência da correção 
salarial semestral e da próxima decisão normativa", unanimemente, dar 
provimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 5? - SALÁRIO 
DE ADMISSÃO - "Estabelecer salário de admissão dos cozinheiros no va
lor de Cr$ 1.200.000,00, reajustado pelo INPC de maio de 1986", unani. 
memente, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 99- QUEBRA- 
DE-CAIXA- "Fixar o adicional de quebra-de-caixa ã razão de 10% (dez por 
cento) calculados sobre o salário mínimo, em benefício de todos os em 
pregados que exerçam função de caixa e controlistas que acumulam a 
função de caixa", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula; Cláusula 12? - ADICIONAL NOTURNO - "Conceder, a título 
de adicional noturno, o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 
o valor da hora normal", unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula; Cláusula 14? - FORNECIMENTO DE HABITAÇAO 
"Fornecimento de habitação, durante a época de veraneio, para os em
pregados que sejam oriundos de outras cidades do Estado ou do País, 
sem qualquer ônus para os mesmos", por maioria, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Carlos da Fonseca e Prates de Macedo; Cláusula 15? -
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - "Deferir o fornecimento de alimentação 
(todas as refeições: café da manhã, almoço, lanche e jantar) sempre 
que coincidir o horário normal de refeições com o de trabalho, sem 
qualquer ônus para os empregados", por maioria, dar provimento ao re 
curso para excluir a cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Prates de Macedo; Cláusula 18? - AJUDA ESCOLAR - "Pagamento de 
ajuda escolar para os empregados que percebam, a título de salário, 
até 04 (quatro) salários mínimos regionais, no valor de Cr$ 54.000 
(cinqüenta e quatro mil cruzeiros) por dependente, assim, considera - 
dos os filhos menores que, comprovadamente, estejam estudando em 
qualquer escola, em qualquer grau, em cursos regulares e reconhecidos 
pelas autoridades educacionais. Tal ajuda escolar será paga de uma só 
vez, no mês de março", unanimemente, dar provimento ao recurso para ex 
cluir a cláusula; Cláusula 20? - ESTABILIDADE A EMPREGADA GESTANTE - 
"Estabilidade ã gestante pelo prazo de 90 (noventa) dias após o térmi 
no da licença", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a es 
ta cláusula; Cláusula 22? - ESTABILIDADE NO EMPREGO DURANTE A TÊMPORA 
DA DE VERÃO - "Garantia de emprego, com estabilidade provisória, pa
ra todos os integrantes da categoria profissional representada pelo 
Sindicato Suscitante, durante o período em que perdurar a temporada 
de verão, nos balneários", unanimemente, dar provimento ao recurso pa 
ra excluir a cláusula; Cláusula 27? - ASSISTÊNCIA DO SINDICATO NAS 
RESCISÕES - "Tornar obrigatória a assistência,por parte do Suscitante, nas 
rescisões de todos os contratos de trabalho com menos de 12 (doze) me 
ses de vigência, como requisito de validade para efeito de pagamen
to", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para que seja 
exigida a assistência sindical, conforme a impugnação, ou seja, ape
nas em relação aos contratos com mais de 04 (quatro) meses de dura
ção; Cláusula 28? - AVISO PRÉVIO DE 45 DIAS - "Fixar em 45 (quarenta e 
cinco) dias o aviso prévio para os empregados com mais de 45 (quaren
ta e cinco) anos de idade", unanimemente, dar provimento ao recurso 
para acrescer ã redação a expressão "despedida imotivada". II- Recur
so do Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de 
Porto Alegre: Cláusula 4? - SALÁRIO NORMATIVO - "Deferir o salário 

normativo para a categoria profissional á razão de 10% (dez por cen
to) acima do salário mínimo", unanimemente, negar provimento ao re 
curso quanto a esta cláusula; Cláusula 8? - ACÚMULO DE FUNÇÕES - "Ten 
do em vista a distinção existente entre as funçpes de cozinheiro, co
peiro, garçom, recepcionista, controlista e arrumadeira, fica estabe
lecido que o acúmulo de encargos atribuídos a cada empregado resulta
rá, sem prejuízo da remuneração pelo trabalho em horário suplementar, 
acaso ocorrente, na atribuição de adicional de 50% (cinqüenta por 
cento) do salário contratual, respeitado o mínimo profissional", una
nimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusu 
la 10? - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE GARÇOM - "Fica assegurada- 
que a contratação de empregados para o exercício das funções de gar
çom deverá ser feita pelos empregadores levando em conta a experiên
cia anterior, devidamente registrada na carteira profissional, pelo 
prazo não inferior a 6 (seis) meses. § 19 - Ficará dispensada a ex
periência supra referida, acaso o empregado comprove freqüência e 
aprovação em curso específico para o exercício da função, em qualquer 
escola oficial. § 29 - A experiência anterior a que se refere o caput 
desta cláusula poderá ser suprida através da freqüência em curso que 
para tal fim será mantido pelo Sindicato Suscitante,can duração não inferior a 15 
e nem superior a 30 dias.As despesas de inscrição do candidato deverão ser custea
das pelo enpregador, sendo que a aprovação do mesmo estará condicionada h freqüência 
em 90%(noventa por cento) das aulas e, ainda, ã suficiência demonstrada em 
provas para tal finalidade. § 39 - A não observância das condições su 
pra mencionadas, na contratação de empregados para o exercício dais 
funções de garçom, sujeitará o empregador ao pagamento de multa diá
ria, por empregado contratado, em valor não inferior a 01 (um) salá
rio de referência regional", unanimemente, negar provimento ao recur
so quanto a esta cláusula; Cláusula 11? - DO TRABALHO EXTRA EM FINS 
DE SEMANA E FERIADOS - "Fica estabelecido que, quando houver trabalho 
em horário extraordinário, nos fins de semana (sextas, sábados e do
mingos) e nos feriados, o mesmo será compensado com dimunição do núme 
ro de horas da jornada legal de trabalho nos demais dias da semana.
§ único - A compensação será feita sem prejuízo do pagamento das ho
ras extras trabalhadas nos fins de semana e feriados, acrescidas do 
adicional previsto na cláusula sétima", unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 140 do 
TST, a saber: "É devida a remuneração.em dobro do trabalho em domin
gos e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do-------re— 
pouso remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido ou
tro dia pelo empregador; Cláusula 13? - ANUÊNIOS - unanimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 17? - AJU
DA DE CUSTO PARA TRANSPORTE - "O empregador fornecerá ao empregado 
não residente no balneário o valor da passagem de ônibus, a fim de 
que este possa deslocar-se semanalmente ã cidade de origem durante a 
temporada de veraneio", unanimemente, negar provimento ao recurso ■ 
quanto a esta cláusula; Cláusula 21? - ESTABILIDADE PARA O ACIDENTADO 
"Estabilidade ao acidentado, pelo período de 180 (cento e oitenta)dias 
desde que o afastamento do trabalho por motivo de acidente seja supe
rior a quinze dias", unanimemente, negar, provimento ao recurso quan
to a esta cláusula; Cláusula 23? - DELEGADOS SINDICAIS - "Os emprega
dos designados como delegados sindicais terão garantia de emprego nos 
termos daquela prevista no art. 543 da CLT. § único - Os delegados 
sindicais serão escolhidos pelo Sindicato Suscitante, na forma do ar
tigo 523, da CLT, respeitado o limite de 01 (um) por empresa, e sem
pre que a empresa possua, pelo menos, 20 (vinte) empregados", unanime 
mente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n9 138 do TST, a saber: "Constituir figura do representan
te sindical a ser eleito por empregados da própria empresa, em razão 
de um representante para 50 (cinqüenta) empregados integrantes da re
ferida categoria outorgando aos mesmos a garantia de emprego nos ter
mos do artigo 543 da CLT; Cláusula 24? - LIVRE ACESSO AO LOCAL DE TRA 
BALHO - "Fica assegurado aos diretores da entidade sindical Suscitan
te, ou aos empregados por ela espècialmente credenciados, o livre 
acesso ao local de trabalho com a finalidade de transmitir avisos e 
comunicados de interesse da categoria profissional", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Preceden 
te n9 144 do TST, a saber: "Assegura-se o livre acesso dos dirigentes 
sindicais nos intervalos relativos ao descanso e alimentação para de
sempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria político-par 
tidária ou ofensiva a quem quer que seja".

RECORRENTES: FEDERAÇÃO NACIONAL DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI
MILARES E OUTRO E SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E 
SIMILARES DE PORTO ALEGRE

RECORRIDOS: OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N? RO-DC-833/87.8

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
------------------------ —------------------------------------------------------------------- , com a presença do 
Excelentíssimo Senhor^rocurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________ 
-------------------- ----------------------------------------------------------------- _e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Vilar, relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, José 
Carlos da Fonseca, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e Wag
ner Pimenta, RESOLVEU: I — Recurso do Sindicato das Empresas de Radio 
difusão e Televisão no Estado de Goiás: Cláusula 1? - PISO SALARIAL - 
"Terão como salário normativo em 7 (sete) salários mínimos vigentes 
no Estado de Goiás, os Jornalistas que exerçam qualquer das funções
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elencadas no artigo 69 do Decreto 972/69, exceto os arquivistas-pes - 
quisadores e os revisores, que terão como salário normativo 5 (cinco) 
salários mínimos vigentes no Estado de Goiás", unanimemente, dar pro
vimento parcial ao recurso para corrigir o valor absoluto do salário 
normativo anteriormente fixado em 6 (seis) salários mínimos calcula - 
dos à época da sentença normativa revisanda aplicando o ipc in
tegral reajustado; Cláusula 49 - GESTANTE ESTABILIDADE PRO
VISÓRIA - "Gozarão de estabilidade provisória desde a data em que co
municarem por escrito a concepção, ao empregador até 90 (noventa)dias 
após o término do repouso previsto no artigo 392 e parágrafos da CLT", 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula;Clãu 
sula 59 - parágrafo 29 - ACIDENTE DE TRABALHO - "Gozará de estabilida 
de provisória o empregado vítima de acidente do trabalho ou doença 
profissional, desde a data da ocorrência do acidente ou diagnóstico 
da doença feita por médico da previdência social até 90 (noventa)dias 
após o retorno ao trabalho", unanimemente, dar provimento ao recurso 
para excluir da cláusula a doença profissional; Cláusula 99 - HORAS 
EXTRAS - "0 adicional de horas extras será de 100% (cem por cento) so 
bre o valor da remuneração hora, conforme o enunciado 264 da Súmula 
do Colento T.S.T.", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
a esta cláusula; § único da Cláusula 99 - unanimemente, negar provi - 
mento ao recurso quanto a este parágrafo; Cláusula 189 - parágrafo úni 
co - "No caso de aproveitamento eventual de trabalhos jornalísticos 
de um mesmo profissional e mais de um veículo de comunicação, as em
presas pagarão a esse profissional 10% (dez por cento) da remuneração 
normal por dia trabalhado, nos termos do artigo 99, parágrafo único 
do DL 972/69 e artigo 15, § único do Decreto 83.284/79, precedente: 
DC-017/86, julgado em 11 de março de 1937", unanimemente, negar provi 
mento ao recurso quanto ã pretensão; Cláusula 199 - ADICIONAL SA 
LARIAL - "Fica estabelecido o adicional salarial, a ser pago pelas em
presas, de 10% (dez por cento) sobre a remuneração mensal dos jorna
listas cujos textos, fotografias, ilustrações, filmes, tapes e/ou re
portagens originais forem fornecidos, com ou sem intermediários, a 
particulares ou qualquer tipo de veículo de comunicação, inclusive 
agências de notícias do País ou do Exterior", unanimemente, dar provi 
mento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 269 - CUMPRIMENTO 
DO ART. 389 § 19 DA CLT - "Caso o empregador nao mantenha o local pre 
visto no artigo 389, § 19 e 29, e 400 da CLT, as empregadas nutrizes 
serão consideradas em licença remunerada por três meses após o térmi
no do repouso previsto no artigo 392 e §§ da CLT", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente 
n9 22 do TST, a saber: "Determina-se a instalação de local destinado 
'a guarda de crianças em idade de amamentação, quando existentes na em 
presa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, fa 
cultado o convênio com creches". II- Recurso do Sindicato dos Jorna
listas Profissionais no Estado de Goiás: 1- Da preliminar de inclusão 
na lide do Sindicato de Agências de Propaganda de Goiânia, Anápolis e 
Ipora' - Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preli. 
minar; 2. Mérito - Cláusula 29 - FUNÇÕES JORNALÍSTICAS NÃO PREVISTAS 
EM LEI - RECONHECIMENTO - "As empresas e o Sindicato reconhecem como 
funções jornalísticas, além das previstas em Lei, as seguintes ativi
dades profissionais: a) Editor Chefe, Editor Geral ou Secretário de 
Redação, aquele que tem a seu encargo a orientação e a coordenação 
das atividades das editor ias; b) Editor - aquele que responde por progra 
mação ou matéria de área específica, coordenando o trabalho de redato 
res e repórteres em seu respectivo setor; c) Assessor de Imprensa - 
Aquele que responde pelo setor de divulgação das Empresas ou de quais^ 
quer outras instituições; desde que o referido profissional possua 
vínculo empregatício", unanimemente, negar provimento ao recurso quan 
to a esta cláusula; Cláusula 49 - GESTANTE - ESTABILIDADE PROVISÓRIA 
- Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 
Parágrafo único da Cláusula 49 - "Quando reconhecida a necessidade, 
por profissional médico habilitado, as empregadas gestantes deverão 
ser liberadas do expediente, sem prejuízo da remuneração, para se sub 
meterem a exames de pré—natal", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a este parágrafo; Parágrafo único da Cláusula 59 — "Os 
gastos efetuados acima do valor de cada diária, devidamente comprova
dos, serão pagos pela Empresa", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a este parágrafo; Cláusula 79 - SEGURO DE VIDA - ACIDEN
TE DE TRABALHO - "Fica assegurado a cada jornalista, quando designado 
para efetuar trabalho fora da sede das empresas, um seguro de vida no 
valor correspondente a 35 (trinta e cinco) vezes o salário mínimo le 
gal vigente no País, para cobrir eventuais acidentes de trabalho", 
unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusu 
la ã Jurisprudência n9 819 do TST, a seguir: "Concede-se seguro de vi 
da, condicionado ao deslocamento do jornalista para prestar serviço 
em área de risco"; Cláusula 89 - "As Empresas se comprometem a conce
der prêmio de seguro de vida e acidentes pessoais, em grupo, no va
lor correspondente a 35 (trinta e cinco) vezes o salário mínimo le
gal vigente no país, a cada empregado jornalista", unanimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 99 - HORAS 
EXTRAS - (Parágrafo único) - "Fica estabelecido que a prorrogação da 
jornada de trabalho só serã permitida excepcionalmente, mediante acor 
do escrito, onde se especificará o pagamento previsto na presente 
cláusula, e as Empresas se obrigam a comunicar ao Sindicato os moti
vos da excepcionalidade", unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula; Cláusula 109 — ADICIONAL DE INSALUBRIDADE- "As 
empresas asseguram aos jornalistas que trabalham em atividades insalu 
bres o pagamento adicional, por insalubridade, da ordem de 20% (vinte 
por cento) sobre seus respectivos salários mínimos profissionais", 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula;Cláu 
sula 119 - ADICIONAL - SALÃRIO MÍNIMO PROFISSIONAL - "Ficam as empre
sas obrigadas a indenizar os Repórteres-Fotográficos e Rádio-Repórte
res, quando trabalharem com equipamento próprio e estes forem danifi
cados, em uso, inexistindo dolo ou culpa por parte dos profissionais", 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula;
Cláusula 129 - QUINQUÊNIOS - "As Empresas pagarão aos jornalistas,por 
serviços efetivamente a ela prestados, qüinqüênio no valor corres
pondente a 10% (dez por cento) sobre o seu salário profissional",una
nimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusu 
la 139 - DESCONTO SINDICAL - "As Empresas descontarão de seus emprega 
dos jornalistas sindicalizados e recolherão ao Sindicato, mensalmente, 
a importância de 1% (um por cento) do salário profissional respecti - 
vo. Parágrafo único - 0 repasse da importância mencionada na presente 

cláusula deverá ser efetuado num prazo máximo de ÍÒ (dez) dias, conta 
dos da data em que forem pagos os, sa],árias mensais", unanimemente, ne 
gar provimento ao recurso quanto à clausula è seu parágrafo único;
Cláusula 149 - AUMENTO SALARIAL - "As Empresas concederão 50% (cin- 
qüenta por cento) de aumento salarial ao; pfófissional jornalista que 
completar 27 (vinte e sete) anos de serviços prestados na mesma Empre 
sa", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu
la; Cláusula 159 - ADICIONAL DE PRÉ APOSENTAPQ^^^JJÇm, «asp .4% 
pensa de jornalista que comprovadamente estiver a um mínimo de Í£ (do 
ze) meses de aquisição do direito ã aposentadoria, fica-lhe assegura
do, pelas Empresas, o pagamento adicional correspondente a 2,5 (dois 
e meio) salários profissionais", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 179 - "As Empresas: nãopode-, 
râo fazer uso de notícias, fotos ou ilustrações visuais de qualquer 
natureza, de fatos ocorridos no Estado de Goiás, distribuídos por 
agência que tenha matriz em outro estado", unanimemente, negar provi 
mento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 189 - "As Empresas 
se obrigam a constituir equipes próprias de jornalistas para cada 
um de seus veículos de comunicação", unanimemente, negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 199 - ADICIONAL SALARIAL— 
Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula;Clâu 
sula 209 - FREE LANCERS - MATERIAL A SER PUBLICADO - "Fica estabeleci 
lo que o material para publicação a ser contratado como free-lancers 
não poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) de todo o material pro 
duzido por sua própria equipe de jornalistas empregados", unanimemen
te, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 219- 
ESTABILIDADE NO EMPREGO - "Fica assegurado a cada empregado jornalis
ta, no prazo de vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho, a
estabilidade no emprego, período em que não poderá haver demissão do 
profissional contratado, salvo por justa causa", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 134 
desta Corte, a saber: "Defere-se a garantia de emprego por 90 (noven
ta) dias a partir da data da publicação deste acórdão"; Cláusula 229- 
FISCALIZAÇÃO DE MATERIAL - "As Empresas e o Sindicato se comprometem 
a fiscalizar a utilização do material jornalístico produzido por seus 
profissionais, sem autorização do respectivo autor, em veículos de 
comunicação de outras empresas, sujeitando-se estas últimas ao paga
mento de importância correspondente a 3 (três) vezes o salário mínimo 
legal vigente no país, para cada peça do trabalho reproduzido indevi
damente", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 239 - "Tendo em vista o que dispõe o Decreto-Lei 
972/69 e o Decreto 83.284/79, as Empresas de radiodifusão ficam obri
gadas a manter equipes próprias de jornalistas para a elaboração de 
seu material noticioso", unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula; Cláusula 249 - "As empresas que divulgam pro
gramação esportiva ficam obrigadas a manter, em seus quadros de pes
soal, equipes próprias des jornalistas para a produção dessa programa
ção", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu
la; Cláusula 259 - SALÁRIO FAMÍLIA - "As Empresas pagarão mensalmen
te, a cada um de seus jornalistas, a título de salário-família, o 
equivalente a 1/4 (um quarto) do salário mínimo legal vigente no País, 
por dependente do profissional", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 269 - CUMPRIMENTO DO ARTIGO 
389 DA CLT - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto 
a~esta cláusula; Cláusula 279 - "Ficam as Empresas impedidas de ano
tar na Carteira Profissional do jornalista funções que não coincidam 
com aquela que ele realmente exerce", unanimemente, dar provimento 
ao recurso para instituir a cláusula conforme pleiteada; Cláusula 289 
- NOVAS TECNOLOGIAS - INFORMAÇÃO AO SINDICATO - "As Empresas se com
prometem a informar ao Sindicato, com antecedência mínima de 6 (seis) 
meses, caso venham a adotar novas tecnologias que influam diretamente 
nas atividades jornalísticas, e debater exaustivamente com seus empre 
gados e o Sindicato todas as fases de implantação dessas novas tecno
logias", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu 
sula; Cláusula 299 - DELEGADO SINDICAL - "Serão reconhecidos pelas Em 
presas os delegados sindicais escolhidos pelos jornalistas em elei
ções coordenadas pelo Sindicato, e tais delegados gozarão de estabili^ 
dade provisória e garantias previstas no artigo 543 da CLT", unanime
mente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n9 138 do TST, a saber: "Instituir a figura do representan 
te sindical a ser eleito por empregados da própria empresa, em razão 
de um representante para 50 (cinqflenta) empregados integrantes da re
ferida categoria, outorgando aos mesmos a garantia de emprego, nos 
termos do artigo 543 da CLT"; Cláusula 309 - DIRETORES SINDICAIS - 
"As empresas concordam sejam colocados ã disposição do Sindicato, sem 
prejuízo financeiro ou perda de direitos e vantagens, até 2 (dois) di
retores eleitos para a administração do Sindicato (desde que sejam am
bos empregados da mesma empresa), pelo tempo que durar o mandato dos 
respectivos diretores da entidade sindical", unanimemente, negar pro
vimento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 339 - "As Empre
sas se comprometem a ceder espaço, gratuitamente, em seus veículos, 
para o Sindicato publicar editais e convocação de suas assembléias e 
comunicados", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 359 - AUMENTO A TÍTULO DE PRODUTIVIDADE - "As Em
presas concederão a título de produtividade, um aumento corresponden
te a 8% (oito por cento) do respectivo salário profissional, a par
tir de 19 de maio de 1986", unanimemente, dar provimento parcial ao
recurso para deferir a taxa de 4% (quatro por cento) a título de pro
dutividade, com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mar
celo Pimentel e José Carlos da Fonseca; Cláusula 379 - VIGÊNCIA- "A
presente Sentença Normativa vigorará no período de 1 (um) ano, com
início a 19 de maio de 1986 e término a 30 de abril de 1987", unanime 
mente, dar provimento parcial ao recurso para fixar a vigência para 
as cláusulas econômicas por 1 (um) ano e para as cláusulas não econô
micas por 2 (dois ) anos.

RECORRENTES: SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO 
ESTADO DE GOIÃS E SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO 
DE GOIÃS

RECORRIDOS: SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DE GOIÂNIA, ANÃPOLIS 
E IPORÃ E OUTROS
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Para constar,^lavrô 4-’presentfeuôertidãí>7 do que dou fé. 
Sala ctóssessõeê;-eftõ24sde’acosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N* dC-17/85.8

C^JiFÍCO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob# presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
---- — -------- -----------------------—— ------------------------------------------------------- _ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor Hegler José Horta Barbosa 
---------------------------------------------------------------------------- ---------e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Carlos da Fonseca, relator, Marcelo Pimentel, revisor , 
Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto e Fernan 
do Vilar, RESOLVEU, 1 - Preliminar de não conhecimento das contesta
ções por ausência de representação legal -Unanimemente, acolher a ci 
tada preliminar, determinando o desentranhamento da defesa apresenta
da pelos suscitados, Sindicato da Indústria de Chapéus, Guarda-Chuvas 
e Bengalas do Municipio do Rio de Janeiro, Veplan Residência, Empreen 
dimentos e Construção Ltda, Sindicato dos Trabalhadores nas Indús 
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Município do 
Rio de Janeiro, S.B Engenharia Ltda, Sindicato do Comércio Varejista' 
de Derivados de Petróleo do Municipio do Rio de Janeiro e Companhia de 
Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA; 2 — Preliminar suscitada que 
comunica a não participação no dissidio da ECODATA - Sistema de Pro
cessamento de Dados e Telecomunicações - Unanimemente, negar provimen 
to; 3 - Preliminar de exclusão do feito argüida pela Confederação Na
cional da Indústria - Unanimemente, dar provimento e determinar a ex
clusão da suscitada do presente feito; 4 - Preliminar de exclusão do 
feito argüida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI- 
Unanimemente, negar provimento; 5 - Preliminar de exclusão do feito ' 
argüida pelo Serviço Social da Indústria - SESI - Unanimemente, negar 
provimento; 6 - Preliminar de sobrestamentO do feito argüida pelo SE
SI - Unanimemente, negar provimento; 7 - Preliminar de exclusão do 
feito argüida pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Passagei-' 
ros do Estado do Rio de Janeiro - Unanimemente, negar provimento; 8 - 
Preliminar de exclusão do feito argüida pela Federação do Comércio A- 
tacadista no Estado do Rio de Janeiro - Unanimemente, negar provimen
to; 9 - Preliminar de sobrestamentO do feito argüida pelo Sindicato da 
Indústria de Aparelhos Eletrônicos e Similares no Estado do Rio de Ja 
neiro - Unanimemente, negar provimento; 10 - Preliminar de exclusão T 
do feito argüida pelas Empresas Nucleares Brasileiras S/A - NUCLEBRAS- 
Unanimemente, negar provimento; 11 - Preliminar de inépcia da inicial 
argüida pelo Sindicato Nacional das Empresas de Navegaçao Marítima - 
SINDARMA - Unanimemente, negar provimento; 12 - Preliminar de exclu
são do feito argüida por Furnas Centrais Elétricas S/A: Unanimemente, 
negar provimento; 13 - Preliminar de exclusão do feito argüida pela 
Fábrica de Aço Paulista S/A - Unanimemente, negar provimento; 14- Pre 
limiar de exclusão do feito argüida pelo Sindicato do Comércio Vare
jista de Material Elétrico do Município do Rio de Janeiro - Unanime
mente, negar provimento; 15 - Preliminares de inépcia da inicial de i 
legitimidade passiva argüida pela Centrais Elétricas do Sul do Brasil- 
ELETROSUL - Unanimemente, negar provimento; 16 - Preliminar de ilegi
timidade passiva, face à existência de Quadro de Pessoal Único aprova 
do pelo CNPS-,—argüida—pela suscitada - Unanimemente, acolher a preli
minar; 17 - Preliminar de exclusão do feito argüida pela Engenavi En
genharia S/A - Unanimemente, dar provimento para excluir a Engenavi' 
Engenharia S/A do feito; 18 - Preliminar de exclusão do feito argüida 
pelo Sindicato do Comércio Varejista de Derivados do Petróleo do Muni 
cípio do Rio de Janeiro - Unanimemente, acolher a preliminares;19- Pre 
liminar de exclusão do feito e de carência de ação argüidas pela PRCM3N 
Engenharia S/A - Unanimemente, acolher a preliminar de exclusão do féi 
to e considerar prejudicada a preliminar de carência de ação; 20 - Preliminar de ex 
clusão do feito argüida pelo Sindicato da Indústria e da Refinação do Açúcar nos "r 
Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo- - Unanimemente, dar provimento pa
ra excluir o suscitado do feito; 21 - Preliminar de exclusão do presen 
te feito argüida pelo Consórcio de Construção ALBRAS/ALUNORTE - Unani
memente, negar provimento; 22 - Preliminar de inépcia da inicial argüx 
da pela LIGHT- Unanimemente, negar provimento ; 23 - Preliminar de 
inépcia da incicial argüida pelo IPEA - Unanimemente negar provimento; 
24 - Preliminar de exclusão do feito argüida pela Ultratec Engenharia' 
S/A - Unanimemente, dar provimento para excluir a Ultratec Engenharia 
S/A do feito; 25 - Preliminar de exclusão do feito argüida pela Compa
nhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - Unanimemen 
te, negar provimento; 26 - Pre liminares de inépcia da inicial, de nulida 
de e de exclusão do feito argüidas pela Carbonífera Próspera S/A - Una
nimemente, acolher as preliminares e excluir a citada empresa do feitc; 
27 - Preliminares de ilegitimidade passiva e de inépcia da inicial argüi 
dag pela Fundação das Pioneiras Sociais - Unanimemente, negar proviman 
to; 28 - Preliminar de exclusão do feito argüida pela Fundação Institu 
to Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - Unanimemente, rejei
tar a preliminar; 29 - Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" 
argüida pela Confederação Nacional do Comércio, SESC e SENAC - Unanime 
mente, negar provimento; 30 - Preliminares de sobrestamentO do feito, i- 
legitimidade, carência de ação e inépcia, argüidas pela Federação do Co 
mércio Varejista no Estado do Rio de Janeiro - Unanimemente, negar pro 
vimento; 31 - Preliminar de retificação da autuação do nome argüida pe 
lo Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Municí-' 
pio do Rio de Janeiro - Unanimemente, dar provimento para determinar a 
retificação requerida; 32 .- Preliminares de exclusão do feito e extinção 
do Processo argüidas pela Fundação Legião Brasileira de Assistência -' 
LBA - Unanimemente, negar provimento; 33 - Preliminar de ilegitimidade 
passiva "ad causam" argüida pelo Sindicato das Agências de Propaganda' 
do Município do Rio de Janeiro - Unanimemente, dar provimento para ex
cluir o referido Sindicato; 34 - Preliminares de ilegitimidade passiva 
"ad causam" e de inépcia argüidas pela Tenenge - Técnica Nacional de
Engenharia S/A - Unanimemente, negar provimento; 35 - Preliminar de 

Carência de ação argüida pela Centrais Elétricas Brasileiras S/A - E- 
LETROBRÂS - Unanimemente, negar provimento; 36 - Mérito - a) Vigência' 
e Data Base - Unanimemente, deferir a cláusula para fixar a data base 
em 12/12/85 e a vigência da sentença por 1 ano a partir daquela data; 
b) Salário Normativo - Sem divergência^ deferir nos termos da Jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho, salário normativo,na forma da 
Instrução Normativa n9 01 na base de 1/6 (um sexto) da última correção 
semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do 
aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o piso nacional 
salarial vigente na data da propositura do dissídio multiplicado pelo 
número de meses ou fração superior a 15 dias decorridos entre a data ' 
da vigência do piso nacional salarial e a da instauração do dissídio; 
c) Reajuste Salarial - Unanimemente, deferir a cláusula fixando o rea' 
juste em 100% do INPC para todas as faixas salariais; d) Antencipação' 
Salarial - Unanimemente, indeferir; c) Produtividade - Por maioria , 
deferir parcialmente a cláusula para conceder o índice de 4% a título' 
de produtividade, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Maree 
lo Pimentel e Wagner Pimenta que indeferiam; f) Desconto Assistencial 
Unanimemente, deferir parcialmente a cláusula nos termos do Precedente' 
Tí9 74 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Subordina-se o des
conto assistencial sindical ã não oposição do trabalhador, manifestada 
perante a empresa, ate 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento rea
justado"; g) Horas Extras - Unanimemente, deferir a cláusula como piei, 
teada; h) Direito de Assinatura - Unanimemente, indeferir a cláusula ;
1) Estabilidade da Gestante - Unanimemente, deferir a cláusula; j) Rea 
justamento dos Admitidos Após a Data-Base - Unanimemente, deferir par
cialmente a cláusula, para adaptã-la ao item X da Instrução Normativa' 
n9 01 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe: "A taxa de reaju£ 
tamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a 
data-base, terá como limite o salário reajustado do empregado exercen 
te da mesma função, admitido até os 12 (doze) meses anteriores 'a da
ta-base. Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratan 
do de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base, se
rá adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, ou seja 1/12' 
avos da taxa de reajustamento decretado por mês de serviço ou fração su 
perior a 15 (quinze) dias com adição ao salário da época da contrata
ção"; k) Abono de Faltas ao Empregado Estudante - Unanimemente, defe
rir parcialmente a cláusula nos termos do Precedente n9 70 do Tribu
nal Superior do Trabalho, que dispõe: "Transformar em licença não re
munerada os dias de prova, desde que avisado o patrão com 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; 1) Biblioteca' 
Técnica - Unanimemente, indeferir a cláusula; m) Quadro de Avisos - U 
nanimemente, deferir parcialmente a cláusula nos termos do Precedente 
n9 172 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Defere-se a afixa
ção na empresa de quadro de avisos do Sindicato para comunicações de 
interesse da categoria profissional, vedada a divulgação de matéria po 
lítico-partidaria ou ofensiva a quem quer que seja"; n) Obrigatorieda 
de de Exames Médicos: Unanimemente, indeferir a cláusula; o) Indeniza 
ção por Dispensa sem Justa Causa - Unanimemente, indeferir a cláusula; 
p) Aviso Prévio de 60 dias - Unanimemente, deferir parcialmente a clãu 
sula nos termos do Precedente n9 117 do Tribunal Superior do Trabalho 
que dispõe: "Conceder 60 (sessenta) dias de aviso prévio, a to
dos os trabalhadores demitidos sem justa causajq) Fornecimento de Ins 
trumentos e Materiais de Trabalho - Unanimemente, deferir a cláusula con 
forme pedido.

SUSCITANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS; ARTÍSTICOS 
INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS, TÉCNICOS E AUXILIARES DOS ESTADOS 
DO RIO DE JANEIRO, BAHIA E SANTA CATARINA

SUSCITADOS: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 14 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T ro-DC-422/88.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
do, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
---------------------- v -----—----------------------------------------------------------------- - com a presença do 
Excelentíssimo SenhorProcurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos
----------------- —__________________________________ __________e dos Excelentíssimos Senhores
Mln,Str0SNorberto silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani . ,
revisor, Ebrnando' Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, RESOLVEU, Cláusula 23? - Desconto Assistencial - "As 
empresas do Município de Três Rios, descontarão compulsoriamente de 
cada um de seus empregados, sindicalizados ou não, no mês de novembro 
de 1987, a importância referente a 10% (dez por cento) do salário nor 
mativo, a favor do Sindicato conforme autorização dos comerciários em 
assembléia geral, para aplicação do plano de assistência social. Os 
recolhimentos serão feitos na agência do Banco do Brasil S/A, em guias 
próprias que serão fornecidas pelo sindicato. Os recolhimentos deve 
rão ser efetuados até o dia 10 (dez) de dezembro de 1987. A falta do 
recolhimento sujeitará o infrator a multa e juros automáticos após os 
30 (trinta) primeiros dias. Assegura-se ao empregado a recusar o des
conto até o décimo dia após a publicação do aco'rdão" , por maioria, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente ' 
n9 74 do Tribunal Superior do Trabalho, a seguir: "Subordinar o des
conto assistencial sindical à não oposição do trabalhador manifestada 
perante a empresa até 10 dias antes do 19 pagamento reajustado", ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza que 
negava provimento; Cláusula 24? - "O empregado que for admitido na 
vigência do presente acordo sofrerá o desconto no mês da admissão do
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valor estipulado na cláusula 239, que deverá ser recolhido em favor 
do sindicato até o dia 10 (dez) do mês seguinte a admissão, nos termos 
da cláusula 239", por maioria, dar provimento ao recurso para excluir 
esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Sil
veira de Souza, que negava provimento. Redigirá o acórdão o Excelen-' 
tíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.

RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGlAO

RECORRIDOS: SIND. DOS EMP. NO COMÉRCIO DE TRÊS RIOS, PARAÍBA DO SUL E 
O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TRÉS RIOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sála de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

Secretária da Seção Especializada 
em Dissídios -Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N° RO-DC-661/87.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo_______________  
________________ _____________________________________________________ com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor Valter Otaviano da Costa Ferreira 
_ ________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, relator, Fernando Vilar, Wagner Pi 
menta, Antônio Amaral , Miguel Abrão Neto (Suplente) e Orlando Teixei
ra da Costa, RESOLVEU, I - Sindicato das Indústrias da Construção de 
Estradas , Pavimentação, Obras e Terraplanagem em Geral no Estado de 
Minas Gerais; Cláusula 1® - "Correção salarial, na data-base, pelo ín
dice integral da variação acumulada do IPC do período de março a outu
bro de 1986. O reajuste ora deferido far-se-á sobre os salários de ou- 
tubro/86, admitindo-se, entretanto, a compensação dos aumentos espontâ 
neos concedidos pelo empregador, no mesmo período, observadas as disposições 
contidas no inciso XII e respectivas alíneas da Instrução Normativa n? 
01 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho", unanimemente negar provi 
mento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 2a - "Aumento sala
rial de 8,2% a título de produtividade, percentual este que será adi
cionado àquele concernente ã variação integral do IPC, deferido na cláusu 
la antecedente, para aplicação sobre os salários de outubro/86, sujei
tando-se igualmente à compensação ali admitida", unanimemente dar pro
vimento parcial ao recurso para reduzir o percentual a 4%; Cláusula 3® 
"Salário normativo nos moldes previstos na Instrução normativa n® 01 
do egrégio Tribunal Superior do Trabalho", unanimemente, negar provi
mento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 4a - "Nos casos de 
prorrogação da jornada de trabalho além de 8 (oito) horas diárias, as 
excedentes serão acrescidas de 100% (cem por cento) sobre o valor da
lora normal", unanimemente negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 6a - "Os adicionais representados por horas extras, 
adicional noturno, adicional de insalubridade ou periculosidade, adi
cional de transferência e prêmios de produção, desde que percebidos em 
caráter habitual, serão acrescidos ao salário normal, pela média duode 
cimal, para efeito de pagamento de 132 salário de férias normais ou prq 
porcionais e de aviso prévio, bem como para efeito de pagamento de re
pouso semanal remunerado, excetuando-se, quanto a este, as parcelas in 
tegrativas que tenham sido calculadas e pagas em proporções ao salá
rio mensal, hipóteses em que a integração ao repouso já se fez de for
ma corrida", unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula; Cláusula 8a - "Assegurar ao trabalhador a compensação das hp 
ras trabalhadas em dias destinados a repouso mediante folga equivalen
te, ou a remuneração dessas horas como extraordinárias", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente 
n2 58 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Determina-se o paga
mento em dobro do trabalho prestado em domingos e feriados não compen
sados desde que a empresa não ofereça outro dia para o repouso remune
rado"; Cláusula 9a - "Admitido empregado para a função de outro dispen 
sado sem justa causa, será garantido àquele salário igual ao do empre- 
gado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais". , 
unanimemente dar provimento parcial ao recurso para adaptar a clausula 
a Instrução Normativa n? 01 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: 
"Admitido empregado para a função de outro dispensado sem justa causa , 
será garantido aquele, salário igual do empregado de menor salário na 
função sem considerar vantagens pessoais"; Cláusula 10a - "Garantia do 
emprego ao trabalhador acidentado por seis meses quando o acidente o- 
correr por condição insegura, devidamente apurado em sindicâpcia _ da 
CIPA", unanimemente dar provinHito parcial ac recurso para adaptar a cláusula 
ao Precedente n? 30 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Assegu 
ra-se ao trabalhador vítima de acidente de trabalho,180 (cento e oiten 
ta) dias de estabilidade no emprego contados após a alta do órgão pre- 
videnciário"; Cláusula 15a - "0 início das férias individuais ou cole
tivas, dar-se-á sempre no primeiro dia util da semana devendo o empre
gado receber a comunicação 30 (trinta) dias antes", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n? 
161 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "0 início das férias co 
letivas ou individuais não poderá coincidir com sabádo, domingo e fe
riados, ou dia de compensação de repouso semanal"; Cláusula 19a - "Fi
ca assegurada a garantia de emprego e de trabalho ao empregado, às ves 
peras da aposentadoria previdenciária, quando lhe faltarem apenas 24 
(vinte e quatro) meses para a implementação do tempo de serviço neces
sário à jubilação, e desde que tenha ele, no mímino, 5 (cinco) anos de ser 
viço na empresa, salvo nos casos de encerramento das suas atividades e de pratica de 
feita grave", iraúmemaite dar jxrvimtoto parcial ao recurso jara afeptar a cláusula ao Pre 
cedente n® 137 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Defere-se a 
garantia de emprego para optantes ou não pelo regime do FGTS,durante os 
12 (doze) meses que antecederem à data an que o arjxecpdo adgrira direitoh apceartadaria tolintá- 
ria; Cláusula22a - "Multa correspondente a uma diária de salário, para ca

da dia de atraso do seu pagamento, contados da data de sua exigência" , 
unanimemente dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula 
ao Precedente n® 115 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Esta
belecer multa de 10% (dez por cento1) sobre o saldo salarial na hipóte
se de atraso no pagamento de salário até 30 (trinta) dias . e de 20% 
(vinte por cento), pelos meses restantes se o atraso for superior aos 
30 (trinta) dias"; Cláusula 29a - "Considerar como tempo de serviço 
computável na jornada de trabalho aquele despendido pelo empregado, em 
condução fornecida pelo empregador até o local de trabalho de difícil' 
acesso e ou não servido, por transporte regular público, e para seu re 
torno", unanimemente negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu
la; Cláusula 31a - "Implantação do sistema do "vales" transporte insti 
tuído pela lei 7418/85", unanimemente dar provimento ao recurso para 
excluir a cláusula; Cláusula 32a - "Atribuir validade aos atestados mé 
dicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato susci- 
tante, para o fim de abono de faltas ao serviço, à excessão daquelas ' 
que se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que 
existente convênio do sindicato com o INAMPS", unanimemente dar provi
mento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n® 124 
do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Assegura-se a ificácia aos 
atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sin
dicato suscitante, para o fim de abono de faltas ao serviço, com exce
ção daquelas que se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento 
e, desde,que existente convênio do sindicato ocnroINAMPS"; Cláusula 35a 
"Nas hipóteses de dispensa ou demissão espontânea, o empregador que rèb 
proceder ao acerto das verbas rescisórias até 0 102 (décimo) dia útil 
subseqilente ao afastamento definitivo do empregado sujeitar-se-á a mui 
ta correspondente ao valor do salário diário, por dia de atraso, em fa 
vor do trabalhador prejudicado, desde que a culpa pela delonga não se
ja a este atribuível", unanimemente negar provimento ao recurso quanto 
a esta cláusula; Cláusula 37a - "Obrigatoriedade de homologação sindi- 
ual em qualquer rescisão de contrato de trabalho independente do tempo 
de serviço", unanimemente dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula; Cláusula 39a - "O empregador que contratar serviços de em
preiteiras, ou fornecedores de mão de obra, obrigam-se a fiscalizá-las 
quanto ao cumprimento de obrigações legais perante o IAPAS e o FGTS 
cumprimento de negociação ou acordo coletivo, sentença normativa ou 
convenção, aplicáveis aos trabalhadores", por maioria dar provimento ' 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n® 52 do Tri
nai Superior do Trabalho, a saber: "Fica proibida a contratação de 
mão-de-obra locada, ressalvadas as hipóteses previstas na lei 6019/74' 
e 7102/83", vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de 
Oliveira que dava provimento para excluir; Cláusula 40a - "Permitir a 
afixação de quadro de avisos, destinado a comunicações de interesses..da 
categoria profissional, vedada a divulgação de matéria político-parti 
dária ou ofensiva a quem quer.que seja", unanimemente dar provimento ' 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n2 172 do Tri 
bunal Superior do Trabalho, a saber: "Defere-se a afixação na empresa 
de quadro de avisos do sindicato para comunicações de interesse da ca
tegoria profissional, vedada a divulgação de matéria politico-partidá- 
ria ou ofensiva a quem quer que seja"; Cláusulaêle - "Faculdade de a- 
cesso aos locais de trabalho, condicionando-o, entretanto, ao prévio ' 
entendimento com a administração empresária", unanimemente dar provi
mento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n2 144 
do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Assegura-se o livre acesso 
dos dirigentes sindicais nos intervalos relativos ao descanso e alimen 
tação, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria 
político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja"; Cláusula 45a 
"Fornecerá o empregador uma relação de empregados, na data-base, dela 
constando - nome e profissão e remuneração, destinando-se à análise , 
estudo estatísticos, e programação de projetos assistenciais", unanime 
mente dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula 'a .Ju
risprudência 816 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Determina 
-se a remessa , ao sindicato profissional, uma vez por ano, da rela
ção dos empregados pertencentes "a categoria suscitante"; Cláusula 47a 
"A empresa que se estabelecer, ou estiver em exercício na base territorial 
da entidade sindical, que iniciar, modificar, demolir, contratar servi, 
ços de terceiras empreiteiras, etc-, desde que a atividade obsprver .. ‘ 
mais de 20 (vinte) empregados, ficará na obrigação de comunicar à enti 
dade sindical a obra, seu local e as medidas preliminares discrimina
das nos artigos 160/seguintes, da CLT, e as constantes da portaria 17, 
do SSMT, de 1983", unanimemente dar provimento ao recurso para excluir 
a cláusula; Cláusula 48a - "Desconto assistencial em favor da entidade 
sindical, no valor de 1/30 (um trinta avos) do salário base corrigido, 
que será recolhido nos 15 (quinze) dias após os descontos, em estabele 
cimento bancário imediato e respectiva contajo recolhimento fora do 
prazo implicará uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do reco 
Ihimento e que será acrescido de multa progressiva de 2% (dois por cen 
to) para cada período de 15 (quinze) dias de atraso. Efetuado o reco
lhimento, deverá o empregador enviar à entidade sindical, cópia do re
cibo, relação dos descontos, salário anterior e o reajustado,.com o 
desconto individual feito", unanimemente dar provimento parcial ao re
curso para adaptar a cláusula ao Precedente n2 74 dó Tribunal Superior 
do Trabalho, a saber: "Subordina-se o desconto assistencial sindical "a 
não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 10(dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajustado"; Cláusula 49a - "As empre 
sas ou empregadores que utilizem de canteiro de obras deverão manter ' 
estes dentro dos padrões de higiene, bem como garantir o fornecimento 
de água filtrada, transporte adequado, alojamento e todo o material de 
cama, sem nenhum ônus aos empregados, instalação sanitária, chuveiro ' 
com água, local para refeição e local para abrigo em caso, de chuva ou 
maü tempo e demais exigências da Portaria SSMT n2 19 de 26/07/83", por 
maioria dar provimento parcial ao recurso para retirar da cláusula a 
Parte final, ou seja: "e as demais exigências da Portaria SSMT n2 19 cte 
26/07/83", vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Men
des de Oliveira e Wagner Pimenta; Cláusula 50a - "Nos casos de descum- 
primento de obrigação de fazer decorrente desta sentença normativa, o 
empregador sujeitar-se-á ao pagamento de multa equivalente a 1 valor 
de referência, em favor do empregado prejudicado", unanimemente, negar 
provimento ao recurso quanto a esta cláusula.

RECORRENTE: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMEN 
TAÇAO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS
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RECORRIDO : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO' 
E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sale.de Sessões, em 15 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N2 RO-DC-260/86.7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro_Prates de Macedo___ .____________  
____________ .__________________________________________________ _ com a presença do 
Fxnnlontlssimn .jekÈSr Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos 
________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, re 
visor, Fernando Vilar, Orlando Teixeira da Costa, Marcelo Pimentel e 
Wagner Pimenta, resolveu, I - Preliminares arguidas pela Federação do 
Comércio Varejista no Estado do Rio de Janeiro - 1 - Nulidade oriunda 
da falta de publicação da pauta e do Acórdão regional, unanimemerte , 
rejeitar a citada preliminar; 2 - Ilegitimidade ativa "ad causam", una 
nimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar; 3 - I 
legitimidade passiva "ad causam", unanimemente, negar provimento ao re 
curso quanto a esta preliminar; II - Preliminar argüida pelo Sindicato 
da Indústria de Produtos Farmacêuticos do Rio de Janeiro e Sindicato ' 
Nacional de Editores de Livros: exclusão do feito argüida pelo Sindica 
to da Indústria de Produtos Farmacêuticos do Rio de Janeiro - unanime
mente, dar provimento ao recurso para excluir do feito o Sindicato da 
Indústria de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio de Janeiro; III - 
Preliminar argüida pelo Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de 
Petróleo do Município do Rio de Janeiro, exclusão do feito por perten
cerem seus filiados à categoria diferenciada representados pelo Sindi
cato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo 
do Estado do Rio de Janeiro- unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto aesta cláusula; IV - Preliminar redargüida pelo Sindicato dos 
Publicitários do Município do Rio de Janeiro: Ilegitimidade passiva 
"ad causam", pretendendo ver-se excluído do dissídio- unanimemente, ne 
gar provimento ac recurso quanto a esta preliminar; V - Recurso do Sin 
dicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado do 
Rio de Janeiro; Suscitante; Cláusula 8® - Forma de Pagamento de Comis
sões e Percentagens - "O pagamento de comissões e percentagens deverá ser 
feito mensalmente, expedindo a empresa, no fim de cada mês, a conta rex 
pectiva com as cópias das faturas corresppndentes aos negócios concluí 
dos", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 
Cláusula 13® - Prestações Sucessivas. Pagamento de Comissões e Percen
tagens - "Nas transações em que a empresa se obriga por prestações su
cessivas, o pagamento das comissões e percentagens será exigível de a- 
cordo com a ordem de recebimento das mesmas, salvo ncs casos de resci
são contratual, quando serão pagãs integralmenté', unanimemente, negar proví 
mento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 14® - Serviço de Co
brança. Salário - "Quando o empregado vendedcr ou viajante estiver su
jeito ao serviço de cobrança, ser-lhe-á assegurado salário compatível' 
com aquele percebido por exercente de igual função cu, se inexistente 
o parâmetro, pelo valor pago pela empresa à rede bancária para igual 
finalidade, salvo se essa condição foi expressamente ajustada", unani
memente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
Precedente n® 16 desta Corte "qje assegura aos vendedores direito a co
missão sobre as cobranças que realizarem, respeitadas as taxas já em 
vigor para os que já a percebem, desde que o ccntrato não estipule o- 
brigatoriedade de cobrança"; Cláusula 18® - Estabilidade ao Acidentado 
ou Afastado por Doença - "Será garantida a estabilidade de 6 (seis) me 
ses ao empregado que retornar da Previdência por motivo de acidente ou 
doença, não podendo ser concedido o aviso prévio nesse período", dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n2 
30 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Assegura-se ao trabalha 
dor vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de estabí 
lidcde no emprego, contados após a alta dc órgão previdenciário", ex
cluída a estabilidade do afastado por doença, vencido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, que excluía a cláusula; Cláusu 
la 208 - Diária de Transporte - "Pagamento mensal de uma diária .para 
transporte ao empregado da categoria que não se utiliza de transpcrte 
próprio cu fornecido pelo empregador, no valor de um salário mínimo 
regional", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 21® - Garrafas Quebradas ou Extraviadas - "Consti
tui ônus do empregador a devolução pelos clientes de garrafas quebra
das ou extraviadas, vedando-se a cobrança de tais sem comprovação de 
dolo do empregado motorista-vendedor", unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso para adequar a cláusula ao Precedente n2 100 do 
Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "Constitui ônus para c empre
gador a devolução de garrafas bicadas ou extravio de engradados, sal
vo se não cumpridas as disposições contratuais pelo empregado"; Cláu
sula 23» - Multa. Obrigação de Fazer - "Multa em favor do empregado cte 
um dia de salário por dia de atraso no cumprimento de qualquer cláusu 
la que implique na obrigação de fazer", unanimemente, dar provimento' 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente r.2 73 do Trí 
bunal Superior do Trabalho, a saber: "Impõe-se multa por descumprimen 
to das obrigações de fazer no importe iquivalente a 20% (vinte por cai 
to) do valor mínimo de referencia, em favor do empregado prejudicado"; 
VI - Recurso do Sindicato Nacional de Editores de Livros - Cláusula 1®_ 
100% INPC. Incidência - "Incidência de 100% (cem por cento) do INPC nos 
reajustamentos semestrais, de acordo com a Lei 7238/84 sobre: a) salá 
rio fixo; b) parte fixa do salário misto; c) quantum fixo por unidade 
vendida; d) ajuda de custo fixa; e) diárias fixas; f) prêmios fixos 
de produção; g) cotas de cobrança; h) média garantida na forma da Lei 
3207/57 e i) valor da renumeração por quilômetro percorrido em veícu
lo próprio do empregado", unanimemente, dar provimento parcial ao re

curso para limitar a incidência aos termos da legislação vigente, ar
tigo 72 da Lei 7238/84; Cláusula 2® - Salários Mínimos Profissionais e 
Normativos - "Salários mínimos profissionais e normativos: motorista^ 
vendedor Cr$ 1.378,633 por mês e ajudante Cr$ 1.056,627 por mês", sem 
divergência dar provimento parcial ao recurso para, nos termos da Ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, "deferir salário norma 
tivo, na forma da Instrução Normativa n2 01 na base de 1/6 (um sexto) 
da última correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 
(um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem^ so 
bre o piso nacional salarial vigente na data da propositura dc dissí
dio, multiplicado pelo número de meses ou fração superior a 15 dias 
decorridos entre a data da vigência do piso nacional salarial e a da 
instauração dc dissídio"; Cláusula 3® - Remuneração por Quilômetro Ro 
dado - "Remuneração mínima de Cr$ 760,00 (setecentos e sessenta cru
zeiros) por quilômetro rodado em condução própria do empregado a ser
viço da empresa", unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir 
a cláusula; Cláusula 4® - Responsabilidade por Danos Materiais no Veí 
culo - "0 empregador responderá pelos danos materiais sofridos pelo 
veículo do empregado quando no exercício da sua atividade laborativa, 
desde que não provada a imperícia, negligência, imprudência ou dolo 
do empregado", unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a 
-cláusula; Cláusula 5® - Salário por Produção - "Nenhum vendedor via
jante, pracista, inspetor de vendas, gerente, motorista-vendedor e de 
mais empregados da categoria, que percebam por produção (vendas, su
pervisão, etc.) poderá, como parte fixa, perceber valor inferior a um 
salário mínimo regional", unanimemente, dar provimento ao recurso pa- 
rê excluir a cláusula; Cláusula 6® - Estabilidade à Gestante - "Garan 
tia de estabilidade no emprego de vendedora gestante até 90 (noventa) 
dias após o término da licença legal", unanimemente, negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 7® - Comprovante de Paga
mento - "Fornecimento obrigatório de comprovante de pagamento, com 
discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados, contendo 
a identificação da empresa e os recolhimentos do F.G.T.S.", unanime
mente, dar provimento parcial ao recurso ,para ^daptar a cláusula ao 
Precedente n2 153 do Tribunal Superior do Trabalho, a saber: "0 paga
mento deverá ser efetuado mediante recibo em duas vias de igual teor 
e forma, pertencendo a segunda via ao empregado; neste recibo, deverá 
ser discriminada a remuneração do empregado, a quantia líquida paga , 
dias de serviço trabalhados ou total da produção, seu valor, horas ex 
tras e descontos efetuados"; Cláusula 8® - Multa. Verbas Rescisórias- 
"O não pagamento das: verbas devidas na rescisão do contrate de traba
lho até o 152 dia útil sutseqüente ao término do aviso prévio, impor
tará na obrigação de pagar, por dia de atraso, valor igual ao da remu 
neração diária, desde que o retardamento não decorra de culpa do tra
balhador", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu 
sula; Cláusula 9® - Carta-Aviso - "Entrega ao empregado de carta-avi
so em caso de dispensa sob a alegação de prática de falta grave, sob 
pena de gerar presunção de dispensa imotivada", unanimemente, dar pro 
cimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n2 
□9 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe: "Determina-se que o 
empregado despedido seja cientificado da dispensa, por escrito, com 
menção dos metivos do ato patronal"; Cláusula 10® - Uniformes - "For 
necimento gratuito a seus empregados de fardamentos, uniformes, maca
cões e demais peças de vestimentas, sempre que exigidas pela empresa", 
manimemer.te, negar previmento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláu 
sula 11® - Majoração de Diárias de Viagem - "Majoração da diária dos 
empregados, que a percebam, para o valor de Cr$ 45.000 (quarenta e cin 
co mil cruzeiros)", uranimemente, dar provimento ao recurso para ex
cluir a cláusula; Cláusula 12® - Zona de Trabalho - "No caso de ser 
reservada zona de trabalho ao vendedor, terá ele direito à comissão ' 
contratada sobre as vendas que realizar e sobre as vendas reàlizadas 
ddretamente pela empresa quando se tratar de cliente por ele atendido 
ou visitado", unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula; Cláusula 13® - Zona de Trabalho. Definição - "Será conside
rada zona de trabalho não só o território destinado ac vendedor como 
toda e qualquer forma de distribuição da clientela", unanimemente, ebr 
provimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 14® - Transfe 
rência da Zona de Trabalho - "Sempre que, por comprovada necessidade cte 
empresa empregadera, for o empregado vendedor transferido da zona de 
trabalho, ser-lhe-á assegurado, como mínimo de remuneração um salário 
correspondente à média dos seis (6) últimos meses anteriores à trans
ferência, ficando a referida média sujeita aos reajustamentos decor-' 
rentes de acordo ou convenção coletiva, dissídio ou qualquer forma de 
correção salarial", unanimemente, dar provimento ac recurso para ex
cluir a cláusula; Cláusula 15® - Rcteiro de Visitas e Viagens - "Para 
o empregado da categoria, inclusive o motorista-vendedor, os roteiros' 
de visitas e viagens serão planejados para não excederem a duração da 
jornada normal de trabalho incluindo-se o tempo consumido para prestação de 
contas, elaboração de relatórios, reuniões, carga e descarga, sob pena 
de pagamento consequente do tempo que exceder a jornada normal, ccm ó arUpir 
nal de 30% (trinta por cento)", unanimemente, dar provimento ao recux- 
so para excluir a cláusula; Cláusula 16® - Desconto Assistencial 
"Desconto do valor de Cr$ 25.000(vinte e cinco mil cruzeiros) de cada 
empregado, sindicalizado cu não, em favor do Sindicato suscitante, no 
mes que coincidir com a publicação do acórdão normativo e recolhidorr 
mês seguinte, para fins assistenciais", unanimemente, dar provimento' 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n2 74 do Trí 
bunal Superior do Trabalho, que dispõe: "Subordina-se o desconto as- 
sister.cfal sindical à não oposição dc trabalhador, manifestada peran
te a empresa , ate 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajusta 
lo"; VII - Recurso da Procuradoria Regional do Trabalho da 1® Região-

Cláusula 168 - Desconto Assistencial - Unanimemente, considerar preju
dicado o recurso quanto a esta cláusula; VII - Recurso do Sindicato' 
do Comércio Varejista de Veículos e Acessórios no Município do Rio de 
Jeneiro - Unanimemente, considerar integralmente prejudicado o recurso; 
IX - Recurso dc Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentí-' 
cios do Município do Rio de Janeiro - Unanimemente, considerar inte
gralmente prejudicado o recurso; X - Recurso do Sindicato Nacional do 
Comércio Atacadista de Derivados de Petróleo - Qnanimemente, conside
rar integralmente prejudicado o recurso; XI - Recurso da Federação do 
Comércio Varejista no Estado dc Rio de Jeneiro - Unanimemente, conside
rar integralmente prejudicado o recurso; XII - Recurso do Sindicato da 
Indústria de Águas Minerais do Estado do RJ e Outros (mais 18) - U-
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nanimemente, considerar integralmente prejudicado o recurso; XIII- Re 
curso adesivo do Sindicato dos Representantes Comerciais do Municí
pio do Rio de Janeiro e Sindicato da Indústria do Ferro do Município' 
do Rio de Janeiro - Unanimemente, considerar integralmente prejudica
do o recurso; XIV - Recurso do Sindicato Nacional da Indústria do Ci
mento - Unanimemente, considerar integrálmente prejudicado o recurso;

RECORRENTES: SINDICATO DOS EMPS. VENDEDORES E VIAJANTES DO COM. NO ES 
TADO DO RIO DE JANEIRO; SINDICATO DO COM. VAREJISTA DE VEÍCULOS E A- 
CESSÓRIOS NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; SINDICATO DA IND. DE PRODU
TOS FARMACÊUTICOS DO RIO DE JANEIRO E OUTRO; SIND. DO COM. VAREJISTA' 
DE DEFIVADOS DE PETRÓLEO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA
NEIRO; SIND. NACIONAL DO COM. ATACADISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO; FE 
DERAÇÃO DO COM. VAREJISTA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; SINDICATO DOS 
PUBLICITÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; SIND. DA IND. DE ÁGUAS' 
MINERAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E OUTROS; SINDICATO DOS REPRESEN 
IANTES COMERCIAIS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E OUTRO; SIND. NACIO 
NAL DA IND. DO CIMENTO; E PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la RE
GIÃO.

RECORRIDOS: OS MESMOS E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N« RO-DC-261/88.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
_____________ VTcê_________________________________________________ _ COm a Preser|Ça d0 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_______  
----------------------------------------------------------------------------------- _  e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Almir Pazzianotto, revisor 
Marcelo Pimentel, Wagner Pimenta e Fernando Vilar, RESOLVEU, I - Preli 
minares - a) Ilegitimidade de representação - Unanimemente, dar provi
mento ao recurso quanto à preliminar para reincluir as empresas Gonti- 
jo de Transportes Ltda e Viação'Paraíso Ltda; b) Carência de ação :- U 
nanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta preliminar ; 
c) Inépcia ou impossibilidade jurídica do pedido - Unanimemente, negar 
provimento ao recurso quanto a esta preliminar; d) IlegitimidadA ativa 
"ad causam" - Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
preliminar; e) Nulidade - Unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a esta preliminar; II - Recurso Ordinário do Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviários de Salvador - Cláusula 1? - Rea
juste Salarial - "Que os motoristas empregados das empresas suscitadas 
tenham um reajuste salarial de 10 (dez) salários mínimos , que é 
Cz$ 16.416,00 (dezesseis mil, quatrocentos e dezesseis cruzados), como 
salário base", sem sivergência, dar provimento parcial ao recurso para, 
nos termos da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, defe
rir salário normativo na forma da Instrução Normativa n9 01 na base de 
1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto 
zero) mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, 
a incidirem sobre o piso nacional salarial vigente na data da proposi- 
tura do dissídio, multiplicado pelo número de meses ou fração superior 
a 15 dias decorridos entre a data da vigência do piso nacional sala
rial e a da instauração do dissídio; III - Recurso Ordinário da Via
ção Itapemirim S/A e Outras - Cláusula 6? - Atestados Médicos e Odonto 
lógicos - "As suscitadas aceitarão atestados médicos e odontológicos ' 
do ambulatório do sindicato para justificação de ausência e pagamen
to de diária e repouso correspondente", unanimemente, dar provimento ' 
parcial ao recurso para adequar a cláusula ao Precedente n9 24 do Tri
bunal Superior do Trabalho, que dispõe: "Assegura-se a eficácia aos a- 
testados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do Sindi 
cato suscitante, para o fim de abono de faltas ao serviço, com exceção 
daquelas que se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento, e 
desde que existente convênio do Sindicato com o INAMPS"; Cláusula 89- 
Uniformes - "As empresas fornecerão anual e gratuitamente, duas calças/ 
duas camisas e um par de sapatos de couro a seus empregados motoristas 
e um macacão aos operários de manutenção representados pelo suscitante" 
unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para; nos termos da Ju
risprudência n9 824 do Tribunal Superior do Trabalho, determinar o 

'fornecimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo em
pregador; Cláusula 92 - Escala de Folgas - "As suscitadas afixarão em 
local visível das garagens, com antecedência de uma semana,, a escala 
de serviço e folgas, indicando o horário a ser cumprido e os dias de 
folga;dois dos quais por mês deverão recair em domingo", unanimemente, 
dar provimento ao recurso para instituir a cláusula com a seguinte re
dação: "As suscitadas afixarão em local visível das garagens, com ante 
cedência de uma semana, a escala de serviço e folgas, indicando o hora 
rio a ser cumprido e os dias de folga, um dos quais deverá recair em do 
mingo em período máximo de sete semanas de trabalho"; Cláusula 129 
Abono de Férias - "Na oportunidade prevista no artigo 145 da CLT, as 
empresas concederão aos empregados uma importância equivalente a u um 
(1) salário mínimo então vigente, a título de "abono de férias contra 
tual ", sendo certo que essa verba não integrará a remuneração do em
pregado para efeito da legislação do trabalho e da previdência social 
ex-vi do artigo 144 da CLT. Não terá direito ã vantagem instituída ' 
nesta cláusula, entretanto , o empregado que não fizer jus ao número 
de dias de férias previsto no inciso I do artigo 130 da CLT, e, no 
curso do período aquisitivo de direito ãsférias, tiver sofrido puni
ção disciplinar e tiver sido envolvido em acidente automobilístico por 
ele causado, de modo que a ocorrência de qualquer um desses fatos ex
clui do empregado o direito à obtenção do abono", pormaioria, dar pro 
vimento ao recurso para excluir esta cláusula, vencido o Excelentíssi^ 

mo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que negava provimento; 
Cláusula 219 - Quadro de Avisos - "As empresas colocarão à disposição 
do Sindicato, quadros de avisos nos locais de trabalho, para afixação 
de comunicados oficiais de interesse da categoria, vedada a divulga-' 
ção de matéria político-partidãria, bem assim divulgação que atinja a 
intimidade do empregado (privacidade), dos dirigentes sindicais e em
presariais", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para ade 
quar a cláusula ao Precedente n9 172 do Tribunal Superior do Trabalho 
a saber: "Defere-se a afixação na empresa de quadro de avisos do Sin
dicato para comunicações de interesse da categoria profissional,veda
da a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja"; Cláusula 279- Adicionais de Boras Noturnas e Extras - ” O 
adicional de serviço noturno será de 50% (cinqüenta por cento) e o de 
remuneração de horas extras de 100% (cem por cento)", unanimemente , 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula;

RECORRENTES: SIND. DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
SALVADOR E VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A E OUTRAS

RECORRIDOS : OS MESMOS E VIAÇÃO ALTO PARAÍSO LTDA E OUTRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N» RO-DC-648/87.7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo
---------------------- VI ce--------------------------------------- ----------------------------------- com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, rinutor João Pedro Ferraz dos Passos
------------------------------------------------------ ----- --------- -—___ _ ____e dos Excelentíssimos Senhores
Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani , 
revisor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa' 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU, I - Preliminar de deserção argüida pela 
Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho - Unanimemente, rejeitar a 
prefaciai; II - Mérito - Cláusula 29 - Correção do Salário Normativo- 
"Correção do salário normativo pré-existente nas mesmas condições es
tipuladas pela Cláusula 19 desta proposta", unanimemente, dar provi
mento parcial ao recurso para adaptar a cláusula à Jurisprudência n9 
817 do Tribunal Superior do Trabalho, que determina que seja o salá
rio normativo deferido na forma da Instrução Normativa n9 01, na base 
de 1/6 da última correção semestral, pelo fator.x1.0 mais 1/12 do au
mento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salário mínimo 
vigente na data da propositura do dissídio, multiplicado pelo número' 
de meses ou fração superior a 15 (quinze) dias decorridos entre a da
ta da vigência do piso nacional salarial e a da instauração do dissí
dio; Cláusula 39 - Empregados Admitidos após a Data-Base - "Aumento i 
gual aos empregados admitidos após a data-base, respeitando-se o limi 
te dos empregados mais antigos na função", unanimemente, dar provimen 
to parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao item X da Instrução” 
Normativa n9 01 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe: "A taxa 
de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empre 
sa após a data-base, terá como limite o salário reajustado do emprega 
do exercente da mesma função, admitido até os 12 (doze) meses anteriõ 
res a data-base. Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em 
se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data- 
base, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, ou se 
ja 1/12 avos da taxa de reajustamento decretado por mês de serviço oü 
fração superior a 15 (quinze) dias com adição ao salário da época da 
contratação"; Cláusula 59 - Empregado Substituto - "Garantia ao empre 
gado substituto do mesmo salário percebido pelo empregado substituído”, 
unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a clãusu 
la ao Enunciado de Súmula n9 159 do Tribunal Superior do Trabalho, ã 
seguir: "Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter mera
mente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário contratual 
do substituído"; Cláusula 69 — Horas Extras — "Concessão de 100% de 
sobretaxa para as horas extras prestadas", unanimemente, negar provi
mento ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 79 - Estabilidade ' 
ao Alistando Militar - "Estabilidade provisória ao empregado em idade 
de prestação do serviço militar, desde a data do alistamento, até 30 
dias após a baixa", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso ' 
para,nos termos do Precedente n9 122 do Tribunal Superior do Trabalho, 

‘'garantir a estabilidade no emprego ao trabalhador de-sde a data da in
corporação no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa* ; Cláu 
sula 99 - Estabilidade do Acidentado — "Garantia de emprego ao empre
gado acidentado, até 60 dias apôs o retorno ao trabalho", por maioria, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula, vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel que excluía a cláusula; Cláu 
sula 129 - Abono de Faltas ao Estudante - "Abono de faltas ao emprega 
do estudante, para prestação de exames escolares, condicionado ã pré
via comunicação ã empresa e comprovação posterior", unanimemente, dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente ' 
n9 70 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe: "Licença não remu
nerada para dias de prova, desde que avisado o patrão com 72 horas de 
antecedência e mediante comprovação"; Cláusula 159 - Aviso Prévio 
"Concessão de 45 dias de aviso prévio, para os empregados que contem ' 
com mais de 45 anos de idade", unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para adequar a cláusula ao Precedente n9 117 do Tribunal Supe
rior do Trabalho, a seguir: "Condicona-se 60 (sessenta) dias de aviso 
prévio, a todos os trabalhadores demitidos sem justa causa"; Cláusula' 
,179 - Desconto Assrstencial - "Desconto assistencial de 3% (três por 
cento) , dos empregados associados ou não, de uma só vez e quando o prjl 
meiro pagamento dos salários jã reajustados, em favor da entidade de 
trabalhadores, importância essa a ser recolhida em conta vinculada ,
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sem limite, ã Caixa Econômica Federal, observado o Enunciado n9 224 do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho", unanimemente, dar provimento ' 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 74 do Tri
bunal Superiorx do_ Trabalho, a seguir: "Subordina-se o desconto assis
tencial sindical à não cposiçao trabalhador,manifestada perante a empresa ,
até 10 dias antes do'primeiro pagamento reajustado"; Cláusula ,18? 
Muita-Obrigações - "Multa de 10% (dez por cento) do valor de referên-' 
cia, por empregado, em caso de descumprimento pelo empregador, de quais 
quer das cláusulas contidas na presente proposta, revertendo o seu be 
nefício em favor da parte prejudicada", unanimemente, negar provimento 
ao recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 19? - Manutenção de Cláusu 
las Constantes do Dissídio Coletivo Anterior - "Manutenção das cláusu
las constantes do dissídio coletivo anterior que não conflitem com as 
aqui estatuídas e reajustadas, se e quando couber, pelos índices pre
vistos na cláusula 1? deste dissídio", por maioria, dar provimento ao 
recurso para excluir esta cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi. 
nistro Norberto Silveira de Souza que negava provimento.

RECORRENTE: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDOS: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO ES
TADO DE SAO PAULO E OUTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N« RO-DC-98/87.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates_ de Macedo___________  
__________ Viee____________________________________ _ corn a Presen?a do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor inÃn Podrn Fprra? rins Paccni________ 
_________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros NOrberto Silveira de Souza, relator, Ermes Pedro Pedrassani, re 
visor, Fernando Vilar, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa e 
Wagner Pimenta, RESOLVEU, I - Recurso Ordinário da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 9? Região - Cláusula 1? - Correção Salarial - "Paga 
mento integral do IPC (100% - cem por cento) para todas as faixas 
salariais", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 2? - Produtividade - "Taxa de Produtividade sobre ' 
os salários corrigidos na data base, de 10% para todos os Trabalhado
res", por maioria, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel que excluía 
a cláusula; II - Recurso Ordinário do Sindicato das Empresas de Trans
portes de Passageiros do Estado do Paraná - Cláusula 1? - Correção Sa
larial - Unanimemente, considerar prejudicado o recurso quanto a esta 
cláusula; Cláusula 2? - Produtividade - Unanimemente, considerar preju 
dicado o recurso quanto a esta cláusula; Cláusula 6? - Salário de In- 
gresso/Piso Salarial - "Salario de ingresso. A-2 salários mínimos re
gionais; B-3 salários mínimos regionais; C-4 salários mínimos regio
nais; d-5 salários mínimos regionais", unanimemente, dar provimento ' 
parcial ao recurso para adequar a cláusula ã Jurisprudência n9 817 des 
ta Corte, que determina que seja o salário normativo deferido na forma 
da Instrução Normativa n9 01, na base de 1/6 da última correção semes
tral, pelo fator 1.0 mais 1/12 do aumento decorrente da produtivida 
de, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data da propositura' 
do dissídio, multiplicado pelo número de meses ou fração superior a 15 
(quinze) dias decorridos entre a data da vigência do piso nacional sa
larial ea da instauração do dissídio ; Cláusula 7? - Alimentação e Esta 
dia - "Por motivo de serviço ou causa superveniente, durante a jornada 
de trabalho o motorista terá alimentação sadia e acomodação higiênica, 
desde que o veículo não ofereça acomodação adequada, por conta do em
pregador quando impossibilitado de fazê-las em sua residência ã razão 
de 15% do salário mínimo regional por despesas diárias", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Preceden
te n9 142, desta Corte que dispõe: "Defere-se o reembolso referente as 
despesas de alimentação e pernoite para os motoristas e ajudante, quan 
do os veículos se afastarem da sede da empresa num raio acima de 
100 Kms"; Cláusula 11? - Verbas Rescisórias - "Salvo motivo de justa 
causa, as empresas pagarão as verbas rescisórias até 10 (dez) dias da 
data da dispensa, sob pena de incidirem na penalidade adiante especifi^ 
cada, devida ao empregado", unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a esta cláusula-. Cláusula 12? - Férias Proporcionais - "Pagamen
to de férias proporcionais aos empregados que se demitirem espontanea- 
mente antes de um ano de serviço na mesma empresa", unani-emente, dar 
provimento ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 13? - Seguro ' 
de Vida - "As empresas pagarão apólice de vida em favor de cada empre
gado no valor de 2% (dois por cento) do salário mínimo", por maioria , 
dar provimento ao recurso para excluir a cláusula, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que provia para a- 
daptar a cláusula ao Precedente n9 136, desta Corte, a seguir: "Conce
de-se seguro de vida para garantir a indenização nos casos de morte ou 
invalidez permanente, decorrente de assalto, consumado ou não, desde 
que no exercício das funções, em favor do empregado e seus dependentes 
junto à previdência"; Cláusula 15? - Estabilidade no Emprego - "Duran 
te a vigência do termo, todo empregado terá estabilidade de emprego , 
salvo nas dispensas determinadas por motivos econômicos, financeiros , 
previamente demonstradas e as dispensadas individuais fundamentadas ' 
nas provas de falta grave ou motivo de força maior, sob pena de rein
tegração do empregado com todas as garantias e demais vantagens ao pe 
ríodo que seja considerado como de efetiva prestação de serviço", una 
nimemente, dar provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula' 
ao Precedente n9 134, desta Corte, a seguir: "Defere-se a garantia de 
emprego por 90 (noventa) dias a nartir da data da publicação deste a

córdão"; Cláusula 17? - Ficha de Horário de Trabalho - "As empresas ' 
ficam obrigadas a fornecer fichas de horário de trabalho a todos os 
empregados que prestem serviços externos", unanimemente, dar provimen 
to ao recurso para excluir a cláusula; Cláusula 19? - Horas Extras - 
"As horas extras trabalhadas por motoristas serão acrescidas de 100% 
(cem por cento)", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula; Cláusula 24? - Estabilidade ao Empregado Acidentado - 
"As empresas concederão estabilidade de 6 (seis) meses aos empregados quan 

do do retorno ao trabalho por motivo de acidente de trabalho", por 
maioria,^negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel que excluía a preten
são.

RECORRENTES: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9? REGIÃO E SINDICA 
CATO DAS EMPs. DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO PARANÃ

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS ' 
DO ESTADO DO PARANA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N? RO-DC-885/86.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro__ Prates de Macedo_______________  
___________________ Vicé-___________________________________________ _ COm a PresenÇa do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos_______  
__________________________________________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Almir Pazzianotto, relator, José Carlos da Fonseca, revisor, 
Wagner Pimenta, Norberto Silveira de Souza, Orlando Teixeira da Costa, 
Aurélio Mendes de Oliveira e Fernando Vilar, RESOLVEU: I- Recurso do 
Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assis 
tência Social, de Orientação e Formação Profissional do Município do 
Rio de Janeiro. Mérito: 1) CORREÇÃO DE CURVA - unanimemente, deferir 
o índice de 4% (quatro por cento) a título de produtividade, com res
salvas dos Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta e José 
Carlos da Fonseca; 2) REPOSIÇÃO SALARIAL - "Reposição salarial de 45% 
(quarenta e cinco por cento) incidente sobre os salários corrigidos 
pelo IPCA nas duas semestralidades, março e setembro/86", unanimemen
te, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula. No que se re
fere às demais cláusulas, o recurso não mereceu conhecimento, por au
sência de fundamentação, unanimemente.

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI 
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SENALBA
Sustentação oral: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas

RECORRIDA: FUNDAÇÃO ESCOLA DO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DO RJ - FESP

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N? RO-DC-505/86.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
------------ Vice_----------------------------------------------------- ----------------- , com a presença do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos________ 
----------------------------------------------------------------------------------- ---- e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Carlos da Fonseca, relator, Norberto Silveira de Souza, 
revisor, Orlando Teixeira da Costa, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes 
de Oliveira, Fernando Vilar e Wagner Pimenta, RESOLVEU: I- Recurso da 
Companhia Estadual de Energia Elétrica: Preliminares - a) A Suscita 
da é concessionária de serviços públicos federais - unanimemente, ne
gar provimento ao recurso quanto a preliminar argüida; b) Falta de 
prévia manifestação do CNPS - unanimemente, negar provimento ao recur 
so quanto a preliminar argüida; c) Nulidade processual - por maio
ria, negar^provimento ao recurso quanto a preliminar argüida, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa; d) Medi - 
cos - parte ilegítima - unanimemente, negar provimento ao recurso 
quanto a preliminar argüida. Mérito - 1) MÉDICO SUBSTITUTO - REMUNERA 
ÇÃO - "Garantir ao facultativo substituto o mesmo salário do substi - 
tuído, enquanto durar a substituição, desde que não seja esta de ca- 
rater eventual, resguardando as vantagens pessoais", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Enuncia
do de Súmula número 159 do Tribunal Superior do Trabalho,? saber: "En
quanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente even
tual o empregado substituto, fará jus ao salário contratual do subs - 
tituido"; 2) INTEVALO PARA DESCANSO — "Direito, ao médico, de um in
tervalo de 10 (dez) minutos, para descanso, a cada período de 90 (no
venta) minutos de trabalho, sem dilatação da jornada de trabalho, os
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quais, se trabalhados, serão devidos como horas extras", por maio
ria, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que negava 
provimento ã cláusula; 3) COMPARECIMENTO A CONGRESSOS - ABONO DE FAL
TAS - "Abono de faltas decorrentes de comparecimento a congressos e 
eventos culturais e científicos que visem o aprimoramento profissio
nal", por maioria, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, 
que negava provimento ã cláusula; 4) DELEGADOS SINDICAIS - "Eleição 
de delegados sindicais, por local de trabalho, com estabilidade provi, 
sõria até 1 (um) ano após o término do mandato, com direito a afasta
mento para atividades de natureza sindical", unanimemente, dar provi
mento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente número 
138 do TST, a saber: ''instituir figura do representante sindical a ser 
eleito por empregados da própria empresa, em razão de um representan
te para 50 (cinqüenta) empregados integrantes da referida categoria, 
outorgando aos mesmos a garantia de emprego nos termos do artigo 543 
da Consolidação das Leis do Trabalho"; 5) DESCONTOS PARA O SINDICATO- 
"Autorizar o desconto de cinco por cento (5%) do primeiro salário, 
reajustado em favor dos cofres da Suscitante, devendo o recolhimento 
ser procedido no prazo de trinta (30) dias a contar da data da publi
cação do Acórdão Regional, incidindo a multa de vinte por cento (20%) 
em caso de inadimplemento", unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 74 do TST, a saber: 
"Subordina-se o desconto assistencial sindical ã não oposição do tra
balhador, manifestada perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado"; 6) ESTABILIDADE DA MÉDI
CA GESTANTE - "Estabilidade às médicas gestantes até 90 (noventa) 
dias após o término do afastamento compulsório", unanimemente, negar 
provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 7) ESTABILIDADE PARA O 
EMPREGADO ACIDENTADO -Assegurar a estabilidade provisória ao emprega 
do acidentado, pelo prazo de noventa dias a contar da data de retorno 
ao trabalho, desde que o afastamento tenha sido superior a quinze 
dias.", unanimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar 
a cláusula ao Precedente n9 30 do TST, a saber: "Assegura-se ao traba 
lhador vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de 
estabilidade no emprego, contados após a alta do órgão previdenciá- 
rio; 8) CARTA DE DISPENSA CONTENDO O MOTIVO DA JUSTA CAUSA - "Carta 
de dispensa, contendo o motivo quando por justa causa", unanimemente, 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Preceden 
te n9 69 do TST, a saber: "Determina-se que o empregado despedido se
ja cientificado da dispensa, por escrito, com menção dos motivos do 
ato patronal"; 9) ALIMENTAÇÃO GRATUITA - "Alimentação gratuita e con 
dizenté, nos casos de plantões ou o valor igual a 1 (uma) ORTN por re 
feição não fornecida pelo empregador", por maioria, dar provimento ao 
recurso para excluir a cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Norberto Silveira de Souza, que negava provimento à cláusula 
quanto aos plantonistas; 10) COLOCAÇÃO DE AVISOS DO SINDICATO JUNTO 
AO SETOR MÉDICO DA EMPRESA - Unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 172 do TST, a saber: 
"Defere-se a afixação na empresa de quadro de avisos do Sindicato pa 
ra comunicações de interesse da categoria profissional, vedada a di
vulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que 
seja"; 11) ADICIONAL DE HORAS EXTRAS DE 100% - "Deferir 50% (cinqüen
ta por cento) de adicional para as duas primeiras horas extras traba
lhadas e 100% (cem por cento) para as demais", unanimemente, negar 
provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 12): DISPENSA DO AVISO 
PRÉVIO - "Dispensa-se o empregado do cumprimento do aviso prévio, me
diante a comprovação de novo emprego, liberando-se, igualmente, o em
pregador de pagar o período dispensado", unanimemente, dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 28 do TST, 
a saber: "Dispensa do cumprimento do aviso prévio por parte do empre
gado despedido no momento em que o mesmo comprovar a obtenção de nova 
colocação, desonerando a empresa do pagamento dos dias restantes não 
trabalhados"; 13) MANUTENÇÃO DE CRECHES - "Obrigação da manutenção de 
creches para as empresas com mais de 30 (trinta) empregados pertencen 
tes ã categoria profissional suscitante, facultando o convênio com cre 
ches ou instituições similares", unanimemente, dar provimento parcial 
ao recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 22 do TST, a sa
ber: "Determina-se a instalação de local destinado â guarda de crian
ças em idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convê
nio com creches"; 14) PRAZO PARA PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 
"Fixar em cinco dias o prazo para pagamento dos direitos decorrentes 
da extinção do contrato, sob pena de multa correspondente a um dia de 
salário por dia de atraso", unanimemente, dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente n9 68 do TST, a saber: 
"Impõe-se multa pelo não pagamento das verbas rescisórias, até o 109 
(décimo) dia útil subseqüente ao afastamento definitivo do empregado, 
por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário, desde que 
o retardamento não decorra de culpa do trabalhador".

RECORRENTE: CIA. ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

RECORRIDOS: SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTA MARIA E HOSPITAL DE CARI
DADE DR. ASTROGILDO DE AZEVEDO E OUTRAS.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N5 RO-DC-730/86.3
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza

da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo------------------------  
___________________ _ ______________________________________ _ com a presença do 

Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor João Pedro Ferraz dos Passos 
--------------------------------------------------------------------------------------_e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Vilar,relator, Ermes Pedro Pedrassani, revisor, Nor
berto Silveira de Souza, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa 
e Wagner Pimenta, RESOLVEU: I- Preliminar de nulidade da sentença - 
unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; II- 
Mérito: 1- PRODUTIVIDADE - por unanimidade, dar provimento parcial ao 
recurso para deferir a taxa de 4% (quatro por cento),á título de pro
dutividade, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel; 2- SALÃRIO NORMATIVO - "Manter o salário normativo solda-
da-base - para as categorias que já o possuíam corrigido na forma da 
correção dos salários, mais 2% (dois por cento) de aumento real", sem 
divergência, dar provimento parcial ao recurso para, nos termos da Ju 
risprudência do TST, deferir salário 'normativo, na forma da Instrução 
Normativa n9 01, na base de 1/6 (um sexto) da última correção semes
tral, pelo fator 1.0 (um ponto zero) mais 1/12 (um doze avos) do au
mento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o piso nacional 
salarial vigente na data da propositura do dissídio, multiplicado pe
lo número de meses ou fração superior a 15 (quinze) dias decorridos 
entre a data da vigência do piso nacional salarial e a da instauração, 
do dissídio; 3- HORAS EXTRAS - Unanimemente, nos termos do Precedente 
n9 43 do TST, determinar que as horas extraordinárias sejam remunera
das com a sobretaxa de 100% (cem por cento); 4- TABELA DE ALIMENTAÇÃO

"Os cargos de Capitão Fluvial e Supervisor Maquinista Motorista Fluvial,de 
finidos pelo artigo 51 do RTM (Regulamento para o Tráfego Marítimo) 
são estritamente necessários para embarcações em capacidade de carga 
maior que 2.200 e 1.000 toneladas, respectivamente, em função da qua
lidade do currículo do curso, peculiaridades de atribuições e caracte 
rísticas regionais de navegação. O Cargo de Contramestre Fluvial é õ 
desempanhado pelo Marinheiro de Convés mais antigo (por tempo de em
barque) , também denominado "primeiro marinheiro" e tem como fundamen
to as atribuições definidas na constituição das subcategorias, em 
conformidade com o artigo 51 do RTM (Dec. n9 87.648, de 24.09.82). A 
etapa de alimentação obrigatoriamente deve ser servida aos tripulan
tes em conformidade com a "Tabela de Alimentação" expedida pelo Aviso 
0533, de 19.02.68, do Ministério da Marinha", unanimemente, dar provi 
mento ao recurso para excluir a cláusula; 5- INTEGRAÇÃO DA ETAPA EM 
FÉRIAS, 139 SALÁRIO, FGTS NO PERCENTUAL DE 25% DA SOLDADA-BASE INTE
GRANDO ESSE VALOR NOS SALÃRIOS "IN NATURA" — Unanimemente, negar pro
vimento ao recurso quanto a esta cláusula; 6- SALÃRIO NORMATIVO POR 
CATEGORIA PROFISSIONAL - "Os cargos de Capitão Fluvial e Supervisor 
Maquinista Motorista Fluvial, definidos pelo artigo 51 do RTM (Regu
lamento para o Tráfego Marítimo) são estritamente necessários para em 
barcações em capacidade de carga maior que 2.200 e 1.000 toneladas, 
respectivamente, em função da qualidade do currículo do curso, pecu
liaridades de atribuições e características regionais da navegação. O 
cargo de Contramestre Fluvial é o desempenhado pelo Marinheiro de Con 
vês mais antigo (por tempo de embarque), também denominado "primeiro 
marinheiro" e tem como fundamento as atribuições definidas na consti
tuição das subcategorias, em conformidade com o artigo 51 do RTM 
(Dec. n9 87.648, de 24.09.82)", unanimemente, negar provimento ao re
curso quanto a esta cláusula; 7- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - Unanime 
mente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 8- TRABA
LHO NOTURNO - "Considerando-se como trabalho noturno, para fins de 
adicional e redução horária, aquele desempenhado entre 19:00 1
(dezenove) e 07:00 (sete) horas do dia seguinte. Tal direi
to já é reconhecido a todos os embarcados que traba
lham para Administração dos Portos, na forma da Lei 4.860/65", unani
memente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 9) ADI
CIONAL NOTURNO - Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso pa
ra conceder o adicional noturno na base de 40% (quarenta por cento); 
10) ACUMULAÇÃO DE CARGOS - "Fica vedado aos tripulantes a acumulação 
de cargos. Em caso de aòumulação "necessária" o empregado fará jus 
a um descanso ininterrupto de 10 (dez) dias por mês", unanimemente, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 11) AS MATÉRIAS 
INSERIDAS NOS ITENS 15, 16 e 17 DA INICIAL A SABER:"15- O Marinheiro Flu 
vial de Convés - mais antigo por tempo de embarque de cada embarcação 
da Navegação Lacustre, receberá a remuneração contida na Cláusula 
Quarta, deste Acordo Normativo, referente ao cargo de Constramestre 
Fluvial, cujas atribuições há muito são por ele exercidas. 16- Aos Mari
nheiros Fluviais de Máquinas que exercem funções compatíveis ao Condu 
tor Motorista Fluvial é devido o salário igual ou correspondente a es 
te último. 17- As snpresas se comprometem a pagar o salário contratual em 
dobro ao Cozinheiro Fluvial quando na embarcação não tenha Taifeiro 
Fluvial", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto ãs citadas 
pretensões; 12) MEMBROS DAS CIPAS - "Os membros titulares e suplentes 
das CIPAS, na representação dos empregados, serão escolhidos através 
de eleições a se realizarem por convocação e em local designado pelo 
Suscitante. Sem prejuízo da representação normal da CIPA, os emprega
dos também escolherão um titular da CIPA para cada embarcação, ao 
qual será garantido os mesmos direitos do artigo 165 da CLT", unani
memente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula; 13) NOS 
ITENS 20 e 21 PEDEM- "20- Ã função de comando é devido o adicional de 
50% (cinqüenta por cento) sobre o salário contratual. 21- Fica mantido o 
adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre o salário 
profissional, para o pessoal das seções de Câmara e máquinas, até efe 
tivação de perícia a fim de delimitar graduações conforme exigência — 
legal", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto às referidas 
pretensões; 14) TRABAIUO EM DIAS DE REPOUSO SEMANAIS E FERIADOS - Unani
memente, dar provimento parcial ao recurso para adequar a cláusula ao 
Precedente n9 140 do TST, a saber: "É devida a remuneração em dobro 
do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do 
pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja esta
belecido outro dia pelo empregador"; 15) ACRÉSCIMO PARA FUNÇÕES DE 
CHEFIA - "Fica estabelecido o acréscimo de 25%, sobre o salário con
tratual, aos tripulantes da seção de máquinas que exerçam a função de 
chefia do seu setor", unanimemente, negar provimento ao recurso quan
to a esta cláusula; 16) SALÃRIO DE DIRETOR SINDICAL - "As empresas se 
comprometem a pagar o salário dos Diretores do Sindicato, quando con
vocados para essas atividades, na base de 1 (um) empregado por empre
sa", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláusu
la; 17) UNIFORME - "As empresas se comprometem a pagar uniformes aos 
tripulantes de suas embarcações", unanimemente, negar provimento ao
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recurso quanto a esta cláusula; 18) PREFERÊNCIA NAS CONTRATAÇÕES 
"As empresas se comprometem a dar preferência aos sindicalizados nas 
suas contratações", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
a esta cláusula; 19) PAGAMENTO DE PASSAGENS - "Os tripulantes recebe
rão das empresas o valor correspondente ãs passagens de ida e volta, 
quando dispensados para gozo de folga em porto fora da origem de em
barque", unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta cláu 
sula; 20) SERVIÇOS DE ESTIVA FEITO PELA TRIPULAÇÃO - "Fica estabeleci 
do que somente poderá ser feito o serviço de estiva e desestiva pela 
tripulação das embarcações quando na jurisdição portuária local de 
operação não existir estiva organizada, caso emgae o serviço será pa
go conforme tabela oficial do Sindicato dos Estivadores", por maioria, 
negar provimento ao recurso quanto a esta cláusula, vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar.

RECORRENTE: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES MARÍ
TIMOS E FLUVIAIS

RECORRIDO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE NAVEGAÇÃO FLUVIAL E LACUSTRE DE 
PORTO ALEGRE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 24 de agosto de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo T S T N® DC-35/89

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presi 
.dente------------------ ----------------------------------------------------------------------------- - com a presença do
Excelentíssimo SenhorProcurador Geral, doutor Jonhson Meira Santos_________________  
________________________________ __________________________ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Wagner Pimenta, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, revisor, 
Fernando Vilar, Antônio Amaral, Marcelo Pimentel, Fernando Américo Vei. 
ga Damasceno (Juiz Convocado), Almir Pazzianotto e Norberto Silveira 
de Souza, RESOLVEU, I- Desistências - A unanimidade, o Tribunal homolo 
gou a desistência das cláusulas . enumeradas a seguir, apontadas da Tri 
buna pelo patrono da CONTEC com a concordância do advogado do Banco. 
Cláusula 33 - Reajuste Mensal; Cláusula 8? - Transferência - Anuência; 
Cláusula 183 - Licença Prêmio; Cláusula 213 - Abono assiduidade; Cláu 
sula 283 - Provimento de cargos em comissão; Cláusula 333 - Mensalida 
de ã Asbccop; Cláusula 473 - Horário de atendimento ao público; Cláusu 
la 523 - Disponibilidade remunerada - Coopermútuo - Asbccop; Cláusula 
633 - Carreira técnica especializada - Alteração; Cláusula 643 - Car
reira administrativa - Categoria média; Cláusula 663 - Programa de
Treinamento; Cláusula 753 - FGTS nas demissões; Cláusula 783 - Acesso 
ãs dependências; Cláusula 803 - Uso dos malotes do Banco; Cláusula 823 
- Diretor Representante; Cláusula 833 - .Ciger, 4.28; Cláusula 933 
Auto aplicabilidade das normas constitucionais que assegurem direitos 
aos trabalhadores; II- Preliminar de ilegitimidade ativa das associa 
ções sindicais de primeiro grau- Por maioria, acolher em parte a preli 
minar para considerar as entidades sindicais de primeiro e segundo 
graus que firmaram a inicial como assistentes, assegurando-lhes o di 
reito de ajuizarem ação de cumprimento na presente sentença normativa, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta, relator 
e Antônio Amaral, que a acolhiam, para excluir as associações sindi 
cais do presente dissídio, resguardando-lhes, porém,a legitimidade pa 
ra ajuizarem ação de cumprimento e o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Norberto Silveira de Souza, que rejeitava a preliminar, indeferindo o 
pedido de exclusão dos sindicatos; III- Julgamento - Cláusula 13 - Rea 
juste salarial - Por maioria, conceder o reajustamento salarial de acor 
do com o IPC integral do período compreendido entre setembro de 1988 
e agosto de 1989 a incidir sobre os salários já reajustados naquela da 
ta-base, deduzidos todos os adiantamentos concedidos pelo Banco neste 
período, exceto os mencionados na Instrução Normativa n9 1 do Tribuna) 
Superior do Trabalho, inciso 12, letras "a", "b", "c", "d" e "e", ver 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta, relator e 
Aurélio Mendes de Oliveira, revisor que deferiam em parte, e determina! 
vam o reajustamento de acordo com o IPC do período compreendido entre 
setembro de 1988 a agosto de 1989, substituindo-se o IPC de janeirc 
de 1989 pelo INPC do mesmo mês, calculado pelo IBGE, sobre os salários 
já reajustados naquela data-base, compensados os adiantamentos concedi 
dos pelo suscitado no período e e> Excelentíssimo Senhor Ministro Ante 
nio Amaral, que concedia o índice oferecido pelo Banco em audiência"; 
Cláusula 23 - Produtividade - Por maioria, deferir o pedido e fixar 
em 4% (quatro por cento) o índice de produtividade, vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel e Antônio Amaral, que 
o indeferiam; Cláusula 43 - Adicional por tempo de serviço - Por maio 
ria, deferir o pedido e determinar que o valor pago pelo suscitado a 
tal título, seja corrigido pela incidência do IPC integral na forma 
estipulada na cláusula 13, vencidos em parte os Excelentíssimos Senhc 
res Ministros Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar, que deter 
minavam ainda a incidência da produtividade, com ressalvas do Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel; Cláusula 53 - Horas extras - 
A unanimidade, deferir em parte o pedido, instituindo-se a cláusula
nos termos dos Precedentes 43 e 140, excíuindo-se o parágrafo único, 
a saber: "A remuneração da hora de trabalho extraordinário, inclusive 
para os comissionados, será feita ã base de 100% (cem por cento) sobre 
a hora normal para os dias de semana e será devido o pagamento em do 
bro para os trabalhos realizados em domingos e feriados não compensa 
dos, desde que o empregador não ofereça outro dia para o repouso remü 
nerado'; Cláusula 63 - Participação nos lucros - A unanimidade, indefê 
rir o pedido, com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Ministros Nor 
berto Silveira de Souza e Fernando Vilar; Cláusula 73 - Adicional nõ
turno - A unanimidade, deferir parcialmente o pedido, e instituir a
cláusula nos termos do Precedente 143, a saber: "O trabalho realizado 

das 19:00 horas de um dia até ãs 7:00 horas do dia seguinte, sera con 
siderando noturno e será remunerado com acréscimo de 60% (sessenta por 
cento) , considerando como jornada noturna a definida pela CLT'; Cláusu 
la 93 - Transferências - Compensações - Ã unanimidade, deferir em par 
te o pedido e instituir a cláusula nos termos do Precedente 162 a sa 
ber: "Na hipótese de transferência enquadrável no preceito do parágra 
fo 39 do artigo 469 da CLT, o empregado terá direito ao adicional de 
50% (cinqüenta por cento)"; Cláusula 103 - Adiantamento de férias - A 
unanimidade, indeferir o pedido; Cláusula 113 - Quebra-de-caixa - Por 
maioria, deferir em parte o pedido, para manter a quebra-de-caixa, rea 
justado o valor que vem sendo pago pela incidência do IPC, na fórmu 
la da cláusula 13, vencidos em parte os Excelentíssimos Senhores Mi. 
nistros Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar, que determinavam 
também a incidência da produtividade. Parágrafo Único - A unanimidade, 
instituir o parágrafo com a seguinte redação: "O Banco instituirá cri. 
tério para a reposição de diferenças de caixa a menor, no qual será de 
finida a participação pecuniária do funcionário, segundo o grau de cul 
pabilidade apurada"; Cláusula 123 - Diferenças do Compensador - A una 
nimidade, deferir o pedido e instituir a cláusula com a seguinte reda 
ção: O banco pagará para os credenciados na Câmara de Compensação e 
aos responsáveis pela conferência e organização da remessa de papéis 
e documentos, valor equivalente ã quebra de caixa percebida pelos Cai 
xas; Cláusula 133 - Transporte para o trabalho - Por maioria, deferir 
o pedido, instituindo-se a cláusula nos termos seguintes, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, revisor 
e Antônio Amaral, que o indeferiam. O BNCC fornecerá, a partir de se 
tembro/88, aos empregados enquadrados até o nível 27 do antigo Regula 
mento de Pessoal e até as categorias B.7, M.5 e S.3, referência 307 da 
Carreira Administrativa, bem como a categoria T-l.l, da Carreira Técni 
ca Especializada, referência 201, além daqueles empregados da Carreira 
de Serviços Auxiliares, passe de trem, ônibus ou metrô para o trajeto 
de ida e volta ao trabalho, assegurando o direito para aqueles não 
classificados acima, desde que já estejam recebendo o benefício antes 
da assinatura do acordo firmado em 01.09.86. PARÃGRAFO PRIMEIRO: Aos 
trabalhadores noturnos o BNCC lhes assegura o transporte pelos meios 
que melhor lhe convier, nos trajetos de ida e volta ao trabalho; Cláu 
sula 143 - Auxílio Alimentação - Por maioria, deferir o pedido e insti 
tuir a cláusula nos termos seguintes, vencidos os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Aurélio Mendes de Oliveira, revisor e Antônio Amaral, 
que o indeferiam. 0 BNCC fornecerá, a partir de setembro/88 aos empre 
gados enquadrados até o nível 27 do antigo Regulamento de Pessoal e 
até as categorias B.7, m.5 e S.3, referência 307 da Carreira Adminis 
trativa, bem como a categoria T-l.l da Carreira Técnica Especializada, 
referência 201, além daqueles empregados enquadrados na Carreira de 
Serviços auxiliares e ainda aos empregados sujeitos a jornada de traba 
lho de seis horas quando esta for prorrogada em mais de ciqüenta e cin 
co minutos, a título de ajuda de custo para alimentação, o valor que 
vinha sendo pago em agosto/88, corrigido em outubro/88 pelo IPC do tri 
mestre imediatamente anterior e a partir daí pelo mesmo índice, trimes 
tralmente; Cláusula 153 - Auxílio Creche.- A unanimidade, deferir o pe 
dido e instituir a cláusula com a seguinte redação: O BNCC pagará, 
mensalmente, a partir de setembro/88 a todos os empregados que tenham 
filhos, inclusive adotivos, na faixa etária de três meses completos 
até sete anos incompletos, o valor equivalente a 1,5 MVR para cada fi 
lho, para despesas de internamento em creches ou entidades congêneres, 
de sua livre escolha ou de acompanhante (babá). PARÃGRAFO PRIMEIRO: Os 
signatários entendem que a concessão prevista nesta cláusula atende ao 
disposto nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 389 da CLT, a Por 
taria n9 01 de 15.01.69 (DOU de 14.01.69), baixada pelo Diretor Geral 
do Departamento Nacional de segurança e Higiene do Trabalho, ao Deere 
to n9 93408, de 10.10.86, bem como a Instrução Normativa n9 195, de 
22.07.87, expedida pelo Ministro Chefe da Secretaria de Administração 
Pública. PARÃGRAFO SEGUNDO: Fica estipulado que o benefício é concedi, 
do em função do filho e não do empregado, vedada, por conseguinte, acu 
mulação da vantagem em relação ao mesmo dependente. PARÃGRAFO TERCE^ 
RO: 0 benefício previsto no "caput" é sujeito a comprovação de despesa 
em forma a ser regulamentada pelo banco"; Cláusula 163 - Complementa 
ção do auxílio doença - Ã unanimidade, indeferir o pedido, inclusive o 
constante dos parágrafos 19, 29 e 39; Cláusula 173 - Isonomia de trata 
mento - Por maioria, indeferir o pedido, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Wagner Pimenta, relator, Norberto Silveira de Souza 
a Fernando Vilar, que deferiam o caput e os parágrafos 29 e 39, por 
consentâneos com o que decidido no DC 43/88 (Banco do Brasil) e na 
sentença revisanda (fls. 79/80). Deferiam parcialmente também o 
parágrafo primeiro, dele excluindo a referência ao chamado regulamento 
FUNCI, por nâo ser o vigente, tendo existido quando o Banco era uma Au 
tarquia; Cláusula 193 - Indenização por assalto - Por maioria, defe 
rir o pedido, instituindo-se a cláusula nos termos seguintes, venci, 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de OliveiraT 
revisor, Marcelo Pimentel, Almir Pazzianotto e Antônio Amaral, que a 
instituíam nos termos do Precedente n9 136. 0 BNCC pagará indenização 
em favor do empregado ou de seus dependentes legalmente habilitados,no 
caso de morte ou invalidez (permanente) em virtude de assalto, quando 
em serviço, consumado ou não, na importância equivalente a três mil 
OTNs. PARÃGRAFO PRIMEIRO: 0 BNCC assumirá a responsabilidade,z observa 
do o limite de 50% do valor mencionado no"caput", por prejuízos pes 
soais e materiais sofridos por funcionários, ou seus dependentes, em 
conseqüência do assalto ou do seqÜestro a este relacionado. PARÃGRAFO 
SEGUNDO: As indenizações de que trata esta cláusula poderão, a crité 
rio do banco, ser substituídas por seguro equivalente; Cláusula 203 - 
Substituição do cómissionado - A unanimidade, deferir o pedido e ins 
tituir a cláusula nos seguintes termos: Ao empregado convocado parã 
exercer, em substituição, por qualquer tempo, função de outro, serâ 
garantido adicional igual ao do substituído, computado o adicional DL 
1971/82 no percentual que fizer jus o substituto. PARÃGRAFO ÚNICO: O 
empregado terá direito ao recebimento de comissão ou gratificação, no 
período de férias, em valor calculado "pro rata", pelo tempo em que 
tenha exercido a substituição no período de aquisição; Cláusula 223 - 
Falta não justificada -A unanimidade, indeferir o pedido; Cláusula 
233 - Controle de freqüência - Indeferir o pedido, unanimemente; Cláu 
sula 243 - Atestados - A unanimidade, deferir o pedido e instituir õ 
caput da cláusula com a seguinte redação ". 0 BNCC obriga-se a aceitar 
atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais habi 
litados conveniados com a ASBCCOP ou o órgão da Previdência Social. X
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unanimidade, indefirir o pedido constante do parágrafo primeiro. PARÁ 
GRAFO PRIMEIRO: A unanimidade, deferir em parte o pedido e instituir o 
parágrafo nos termos do Precedente n9 155, a saber: "Ausência remunera 
da de um dia por semestre para levar filho menor ou dependente previ, 
denciário de até seis (6) anos de idade, comprovada por atestado médi 
co apresentado nos dois dias subseqüentes ã ausência"; Cláusula 259 - 
Abono de falta ao estudante - Por maioria, deferir o pedido, instituin 
do a cláusula nos termos seguintes, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Aurélio Mendes de Oliveira, revisor que a instituía nos termos 
do Precedente n9 70. Mediante aviso prévio de quarenta e oito horas, 
será abonada falta do empregado estudante, no dia de prova escolar o 
brigatória ou exame vestibular para ingresso em instituição de ensino 
superior, desde que comprovada sua realização, mediante documento ofi 
ciai do estabelecimento de ensino, em dia e hora incompatíveis com ã 
jornada de trabalho; Cláusula 26? - Digitadores - Indeferir o pedido, 
unanimemente; Cláusula 279 - Férias Proporcionais - A unanimidade, in 
deferir o pedido; Cláusula 299 - Remuneração das antigas funções gra 
tificadas - Indeferir o pedido, unanimemente; Cláusula 309 - Vantagem 
Pessoal - Ã unanimidade, indeferir o pedido constante da cláusula e 
seus parágrafos; Cláusula 319 - Complementação de aposentadoria - Co 
missão paritária - Ã unanimidade, instituir a cláusula com a seguinte 
redação: Fica criada Comissão Paritária para estudar e apresentar pia 
no de viabilidade de implantação de formas de complementação de aposen 
tadoria por parte do banco; Cláusula 329 - Asbccop - A unanimidade, in 
deferir o pedido; Cláusula 349 - Coopermútuo - Indeferir o pedido, 
unanimemente; Cláusula 359 - Adiantamento de 139 salário - A unanimida 
de, indeferir o pedido; Cláusula 369 - Estabilidade no emprego - A una 
nimidade, deferir em parte o pedido e instituir a cláusula nos termos 
do Precedente 134, a saber: "Defere-se a garantia de emprego por 90 
(noventa) dias a partir da data da publicação deste acórdão;" Cláusu 
la 379 - Estabilidade Provisória - A unanimidade, deferir o pedido e 
instituir a cláusula nos seguintes termos: Gozarão de estabilidade pro 
visória no emprego, salvo motivo de justa causa para demissão: a) ã 
gestante, desde a concepção até (cento e vinte dias) após a licença do 
órgão previdenciário; b) pai, por noventa dias após o nascimento do fi 
lho; c) o alistando para o serviço militar, (desde o alistamento ate 
trinta dias após a sua desincorporação ou dispensa); d) por doze meses 
imediatamente anteriores a complementação do tempo para aposentadoria 
pela Previdência Social, os que tiverem o mínimo de cinco anos de vin 
culação empregatícia com o BNCC; e) por trinta e seis meses imediata 
mente anteriores'a aposentadoria pela Previdência Social, os que tive 
rem o mínimo de vinte e oito anos de vinculação empregatícia com õ 
BNCC; f) nos sessenta dias posteriores a alta médica, as empregadas 
que tenham abortado, mediante comprovação por atestado médico; g) por 
sessenta dias, ao pai e mãe adotivo de menor de seis meses, a partir 
da entrega ao banco do documento comprobatório respectivo; h) por seis 
meses após o mandato, os membros da CIPA. PARÁGRAFO ÚNICO: Quanto aos 
empregados na proximidade da aposentadoria que se tratam as alíneas 
"d" e "c" desta cláusula, deve-se observar o seguinte: a) a estabilida 
de provisória será adquirida a partir do recebimento pelo BNCC de comu 
nicado do empregado, por escrito, sem efeito retroativo, se ele reu 
nir as condições previstas; b) a estabilidade provisória extinguir-se- 
â se não for requerida a aposentadoria imediatamente após completado o 
tempo necessário a aquisição do direito a ela; Cláusula 389 - Delega 
dos Sindicais - A unanimidade, deferir em parte o pedido e instituir a 
cláusula nos termos do Precedente n9 138 a saber: "Institui-se a figu 
ra do representante sindical a ser eleito por empregados da própria em 
presa, em razão de 1 (um) representante para 50 (cinqüenta) empregados 
integrantes da referida categoria, outorgando aos mesmos a garantia de 
emprego, nos termos do artigo 543 da CLT"; Cláusula 399 - Ausências le 
gais - A unanimidade, indeferir o pedido; Cláusula 409 - Opção retroa 
tiva do FGTS - Indeferir o pedido, unanimemente; Cláusula 419 - Trans 
porte de valores - Por maioria, deferir o pedido e instituir a cláusu 
la com a seguinte redação: "Só será permitido o transporte de valores 
fora do Banco, quando efetuado por empregado devidamente treinado",ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que 
acrescentava a expressão "habilitado"; Cláusula 429 - Contratação por 
locadora - A unanimidade, deferir em parte o pedido e instituir a.cláu 
sula nos termos do Precedente n9 52, a sãber: "Fica proibida a contra 
tação de mão-de-obra-locada, ressalvadas as hipóteses previstas nas 
Leis 6019/74 e 7102/83"; Cláusula 439 - Estagiários - Á unanimidade, in 
deferir o pedido, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Nor 
berco Silveira de Souza; Cláusula 449 - Repouso semanal remunerado 
Indeferir o pedido, unanimemente; Cláusula 459 — Horário para refei 
ções - A unanimidade, indeferir o pedido; Cláusula 469 - Horário doê 
Caixas - Indeferir o pedido, unanimemente; Cláusula 489 - Organização 
da jornada de trabalho - Indeferir o pedido, unanimemente; Cláusula 
499 - Multa por descumprimento da jornada - A unanimidade, considerar 
prejudicado o pedido; Cláusula 509 - Disponibilidade para participação 
sindical - Ã unanimidade, indeferir o pedido. Cláusula 519 - Liberação 
dos dirigentes e representantes sindicais. Deferir em parte o pedido, 
para instituir a cláusula nos termos do Precedente n9 135, a saber: 
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para atende 
rem realizações de assembléias e reuniões sindicais devidamente convo 
cadas e comprovadas"; Cláusula 539 - Doenças profissionais - Indeferir 
o pedido, unanimemente; Cláusula 549 - Viagens a serviço-horas extras; 
Cláusula 559 - Viagens a serviço - retorno à base; Cláusula 569 - Via 
gens a serviço - comunicação - Ã unanimidade, defirir o pedido e insti 
tuir a cláusula com a seguinte redação: A cada vinte dias contínuos dê 
viagem a serviço, adquire o funcionário o direito de retornar a sua ba 
se de origem, por dois dias úteis, as expensas do BNCC, desde que o 
serviço exija a permanência superior a vinte e cinco dias. Parágrafo .19- A cada cin
co dias contínuos de viagem a serviço, o funcionário terá direito a ligação interur
bana para atender necessidades particulares de até dez minutos, contínuos ou não, 
para sua localidade base. Parágrafo 29- Os funcionários não comissionados têm direi
to a duas horas extras por dia de viagem a serviço. Parágrafo 39- O BNCC custeará 
seguro a favor dos funcionários pelo período de viagem a serviço.Cláusula 579- Via
gens a serviço - Diárias- Ã unaninjidade, deferir o pedido e instituir a cláusula 
com a seguinte redação: O valor das diárias será revisto de forma a 
que nenhum desembolso recaia sobre os empregados nas viagens a servi
ço, desde que devidamente comprovadas as despesas, observadas as dispo 
sições regulamentares; Cláusula 589 - Viagens a serviço - quilometra
gem - Indeferir o pedido, unanimemente; Cláusula 599 - Transferência 
do dirigente sindical - Por maioria, indeferir o pedido, vencido o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza; Cláusula 609- 
Transferência - Demissão ou Descomissionamento - Indeferir o pedido, 
unanimemente; Cláusula 619 - Extinção ou redução de funções - Por maio 
ria, deferir o pedido e instituir a cláusula com a redação seguinte, — 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de Oli
veira, revisor e Antônio Amaral, que o indeferiam. Fica assegurado o 
treinamento e capacitação dos empregados cujas funções tenham sido ex
tintas ou reduzidas, no sentido de adaptá-los â execução de novas fun
ções; Cláusula 629 - Carreira Técnica Especializada - Provimento 
Por maioria, indeferir o pedido, vencidos os Exiros. Srs. Mins. Wagner Pi 
menta, relator, Aurélio Mendes de Oliveira, revisor, Fernando Vilar e 
Norberto Silveira de Souza, que instituíam a cláusula nos termos do 
pedido; Cláusula 659 - Concurso Interno - Indeferir o pedido, unanime
mente; Cláusula 679 - Plano de Cargos e Salários - Por maioria, indefe 
rir o pedido, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Sil
veira de Souza, que deferia como pedido; Cláusula 689 - Ficha de Sindi 
calização - Por maioria, indeferir o pedido, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Wagner Pimenta, relator, Norberto Silveira de 
Souza e Fernando Vilar, que instituíam a cláusula nos termos do pedi
do; Cláusula 699 - Alteração das normas internas - Por maioria, indefe 
rir o pedido, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pi 
menta, relator, Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar, que ins7 
tituíam a cláusula nos termos do pedido; Cláusula 709 - Pagamento dos 
dias parados - A unanimidade, indeferir o pedido, com ressalvas dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza e Fer
nando Vilar; Cláusula 719 - Paralisação de cumprimento - Indeferir o 
pedido, unanimemente, com ressalvas dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar; Cláusula 729 - 
Correção monetária nos atrasos - Por maioria, indeferir o pedido, ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Juiz Fernando Damasceno (convocadoT 
e Ministros Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar, que deferiam 
o pedido; Cláusula 739 - Diferenças salariais - URP (setembro/88 e fe 
vereiro/89) - Indeferir o pedido constante da cláusula e seus parágra 
fos, unanimemente; Cláusula 749 - Homologação da rescisão contratual- 
Ã unanimidade, deferir em parte o pedido e instituir a cláusula nos 
termos do Precedente n9 68, a saber: "Impõe-se multa pelo não pagamen 
to das verbas rescisórias até o 109 (décimo) dia útil subseqüente ao 
afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor 
equivalente ao salário diário, desde que o retardamento não decorra 
de culpa do trabalhador"; Cláusula 769 - Multas na compensação - A 
unanimidade, deferir o pedido e instituir a cláusula com a seguinte 
redação: As multas decorrentes de falhas no serviço de compensação de 
cheques e as taxas de devolução ficarão por conta do BNCC e não pode
rão ser descontadas do empregado, exceto nos casos em que as falhas 
sejam comprovadamente de responsabilidade do empregado. Parágrafo úni 
co - As falhas ocorridas não ensejarão penalidades disciplinares, ex
ceto quando dolosas; Cláusula 779 - Uniformes - A unanimidade, defe - 
rir o pedido e instituir a cláusula com a seguinte redação: Quando o 
BNCC adotar a norma de exigir a seus empregados, qualquer que seja o 
quadro ou setor, fica obrigado a custear, integralmente, as despesas 
correspondentes. Parágrafo único - A utilização de terno e gravata 
não será exigida, mas facultada aos empregados, exceto comissionados; 
Cláusula 799 - Quadro de Avisos - A unanimidade, deferir em parte o 
pedido e instituir a cláusula nos termos do Precedente n9 N2, a sa
ber: "Defere-se a afixação na empresa de Quadro de Avisos do Sindica
to para comunicações de interesse da categoria profissional, vedada 
a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja"; Cláusula 819 - Categorias Diferenciadas - Por maioria, in
deferir o pedido, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nor
berto Silveira de Souza e Fernando Vilar, que instituíam a cláusula 
nos termos do pedido; Cláusula 849 - Desconto Assistencial Voluntário 
- A unanimidade, deferir em parte o pedido e instituir a cláusula nos 
termos do Precedente n9 74, a saber: "Subordina-se o desconto assis - 
tencial sindical à não oposição do trabalhador, manifestada perante a 
empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado". A 
unanimidade, indeferir o pedido constante dos parágrafos 29 e 39;Cláu 
sula 859 - Contribuições Sindicais Mensais - A unanimidade, deferir o 
pedido e instituir a cláusula nos seguintes termos: O BNCC terá o pra 
zo de 10 (dez) dias para repassar ao Sindicato da categoria profissio 
nal as importâncias descontadas dos seus empregados, associados desta 
Entidade, provenientes das contribuições mensais, a contar a partir 
da efetivação do desconto, sob pena de multa moratória de 1% (um por 
cento) por dia de atraso, sem prejuízo do direito de pleitear judi
cialmente o seu recebimento; Cláusula 869 - Condições mais vantajosas 
- Por maioria, indeferir o pedido, vencidos os Excelentíssimo Senho - 
res Ministros Wagner Pimenta, relator, Norberto Silveira de Souza e 
Fernando Vilar, que instituíam a cláusula nos termos do pedido; Cláu
sula 879 - Reajuste Mensal dos Valores Estabelecidos - Considerar pre 
judicada a cláusula, unanimemente; Cláusula 889 - Negociação Coletiva 
e Revisão de cláusulas - Indeferir o pedido, unanimemente; Cláusula 
899 - Acordo 1988 - Manutenção - Indeferir o pedido, unanimemente;
Cláusula 909 - Contratos Individuais - Preservação - A unanimidade, in 
deferir o pedido; Cláusula 919 - Reclamações Trabalhistas - Por maio
ria, indeferir o pedido, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar, que instituíam a 
cláusula nos termos do pedido; Cláusula 929 - Admissão de empregados 
- Por maioria, indeferir o pedido, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Aurélio Mendes de Oliveira, revisor, que o deferia e instituía 
a cláusula nos termos do pedido; Cláusula 949 - Comissão de discipli
na - Indeferir o pedido, unanimemente; Cláusula 959 - Paraplégicos 
A unanimidade, deferir o pedido e instituir a cláusula nos seguintes 
termos: O Banco considerará, por ocasião da construção ou reforma de 
seus prédios próprios, a necessidade de realizar obras que facilitem 
o acesso a funcionários que se locomovam, obrigatória e permanentemen 
te, em cadeiras de rodas; Cláusula 969 - Doenças infecto-contagiosas- 
- A unanimidade, indeferir o pedido; Cláusula 979 - Multa por descum
primento - Â unanimidade, deferir em parte o pedido e instituir a 
cláusula nos termos do Precedente n9 73, a saber: "Impõe-se multa por 
descumprimento das obrigações de fazer, no importe equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor mínimo de referência, em favor do emprega
do prejudicado"; Cláusula 989 - Vigência - Por maioria, fixar a vigên 
cia da presente sentença normativa da seguinte forma: vigência por T 
(um) ano para as cláusulas de natureza salarial, ou seja, as pertinen 
tesão reajuste salarial e produtividade e vigência por 2 (dois) anos
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no tocante às demais cláusulas, possibilitada a revisão após o perío
do de 1 (um) ano, uma vez comprovada a modificação no estado de fato 
e de direito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Sil
veira de Souza, que estabelecia a vigência de 1(um) ano para todas as 
cláusulas. Custas a serem calculadas sobre o valor de Ncz$ 100.000,00 
e pagas pelo Banco Nacional de Crédito Cooperativo.

SUSCITANTE: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 
CRÉDITO - CONTEC

SUSCITADO : BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S.A.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, em 23 de novembro de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processe T S T N* E-ED-dc-38/89.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em sessão, hoje realiza
da, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, Vice-Presi 
dente---------------- ---------------------------------------------------------------------------- , com a presença do
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral, doutor Afonso Henrique Luderitz de Medei

----------—--------------------------------------------------- —_____ e dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Marcelo Pimentel, relator, Almir Pazzianotto, revisor, Wagner 
Pimenta, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, Antônio Amaral, 
Juiz Fernando Damasceno (convocado) e Aurélio Mendes de Oliveira, RE 
SOLVEU, I- índices de Reajustamento - Por maioria, rejeitar os embar 
gos, vencidos parcialmente, os Excelentíssimos Senhores Ministros Wag 
ner Pimenta e Aurélio Mendes de Oliveira, que os acolhiam, para deter 
minar a aplicação do INPC no mês de janeiro e o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antônio Amaral, que deferia o índice oferecido pelo Banco na 
audiência de conciliação; II- Das violações legais e constitucionais - A unanimidade, rejeitar os embargos; III- Da alegação de que o TST 
excedeu no uso do poder normativo. A unanimidade, rejeitar os embar 
gos; IV- Dos reflexos do reajuste de 152,35% na situação financeira 
do embargante. Rejeitar os embargos, unanimemente; V- Das cláusulas 
que os embargos pretendem rever - Por maioria, acolher os embargos pa 
ra excluir da sentença normativa o S 39 da Cláusula 89, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza e Fer 
nando Vilar, que os rejeitavam; VI- Da gratificação de função - X 
unanimidade, rejeitar os embargos; VII- Desconto da mensalidade sin 
dical - Por maioria acolher parcialmente os embargos para determinar 
a aplicação do Precedente n9 60, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministro Almir Pazzianotto e Juiz Fernando Damasceno (convocado) que 
os acolhiam para excluir a cláusula da sentença normativa e os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza e Fernando 
Vilar, que os rejeitavam. Observações: 1- 0 Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Relator requereu a apensação da Medida Cautelar n9 22/89 a es 
te processo, eis que julgada prejudicada; 2- O Ministério Público, a 
través do Doutor Afonso Henrique Luderitz de Medeiros emitiu parecer 
oral, o qual, por determinação do Excelentíssimo Senhor Ministro Presi 
dente, deverá ir aos autos através das notas taquigráficas.
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A
Sustentação Oral: Doutor Maurílio.Moreira Sampaio
EMBARGADA : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

CRÉDITO - CONTEC
Sustentação Oral: Doutor José Torres das Neves
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 

Sala de Sessões, 08 de novembro de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da .Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DO TRIBU
NAL, em 07 de novembro de 1989.

RELATOR 0 EXMO. SR. JUIZ GIACOMINI (convocado) E REVISOR 0 EXMO. SR.
MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 7
Proc. E-RR-1185/86.4, Interessados: Unibanco - União de Bcos. Brasilei. 
ros S.A. e Newton Artur Medeiros Giuliani.(Advs.: Robinson Neves Fi - 
lho e José Torres das Neves).
Proc. E-RR-4302/86.8, Interessados: Letra S.A. - Créd. Imob. e Joaquim 
Moreira Ramos. (Advs.: Cristiana R. Gontijo, Robinson Neves Filho e Antonio Car
los C. Paladino).
Proc. E-RR-5126/86■0, Interessados: Curso Oxford S.A. e Angela M9 Cu
nha de Carvalho. (Advs.: Hugo Mósca e João Batista Lousada Camara).
Proc. E-RR-5755/86.3, Interessados: Escola Nossa Sra. D'Assumpção e M9 
Lígia Mendes.(Adv.: João Bosco Pinto Lara).
Proc. E-RR-6321/86.1, Interessados: Cláudio Roberto Scherer e Outros e 
Varig S.A.-Viaçao Aerea Rio-Grandense.(Advs.: José Torres das Neves e 
Ursulino Santos Filho).
Proc. E-RR-375/87.1, Interessados: Banorte - Bco. Nac. do Norte S.A. e 
Edivaldo Soares Florêncio.(Advs.: Nilton Correia e M9 do Socorro Cha
ves Leão).
Proc. E-RR-2272/87.8, Interessados: Venilton Ferreira Martins e Gravi- 
na e Praetzei - Comunicação Visual Ltda. (Advs.: Ulisses R. de Resen
de e Dirceu de Almeida Soares).
Proc, E-RR-5219/87.2, Interessados: Bco. Bamerindus do Brasil S.A. e 
Cineu Emílio Zanetti. (Advs.: Tereza Safe Carneiro e Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva).
Proc. RO-MS-78/89■1, Interessados: Caixa Econômica do Est. de MG e Pe
dro Sérgio da Cunha Pires.(Advs.: Ronaldo Maurílio Cheib e Sílvio dos 

Santos Abreu). Autoridade Coatora: Exma. SRa. Juiza Pres. da 39 JCJ de 
Belo Horizonte.
Proc. RO-MS-209/89.7, Interessados: Marta Aparecida do Prado, Rafael 
Pereira Soares e Aut. Coatora Exmo. Sr. Juiz Pres. da JCJ de Sete La
goas. (Advs.: Armando Cabral de Aquino e Rafael P. Soares).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO AMARAL E REVISOR O EXMO. SR. MI
NISTRO MARCELO PIMENTEL
Proc. RO-PC-375/87.0, interessados: Proc. Reg. do Trab. da 19 Reg., 
Serv. de Assistência Social Evangélico, Associação Paranaense de Pro
teção ã Maternidade, Infância e Adolescência e Fund. Educacional Seve- 
rino Sombra e Fed. Interestadual dos Empreg. em Estab. de Serv. de Saú 
de e Sind. dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde e Laboratórios de 
Análises do Est. do RJ e Outros. (Advs.: Carlos Affonso C. de Fraga, 
Carlos Alberto F. de Souza, Pedro José F. Alves, José A. Couto Maciel 
e Adão Manoel Monteiro).
Proc. RO-DC-1002/87.7, Interessados: Sind. das Empresas de Seguros 
Privados e de Capitalização no Est. de SP e Sind. dos Trabs. em Empre
sas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Est. de 
SP e Fed. das Inds. do Est. de SP e Outros. (Advs.: Hélio Carvalho de 
Santana, Djalma Silveira Allegro e Jayme Borges Gambôa).
Proc. RO-PC-292/88.6, Interessados: Sind. dos Empreg. em Escritórios 
de Empresas de Transp. Rodoviários no Est. de SP e Expresso Javali 
Ltda. (Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Vander Bernardo Gasta).
Proc. RO-DC-505/88.5, Interessados: Cia. Nac. de Energia Elétrica-CNEE 
e Sind. dos Trabs. nas Inds. de Energia Elétrica de Campinas.(Advs.: 
Antonio Luiz Fonseca de Moraes, Roberto Caldas A. de Oliveira, M9 Tere 
za Pomingues e Pedro Luiz L. V. Ebert).
Proc. RO-PC-738/88.7, Interessados: Fed. da Agricultura do Est. de 
SP e Outro e Sind. dos Trabs. Rurais de Itapetininga. (Advs.: Ricardo 
da Cunha Mello e Edson L. de Lucena).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR 0 EXMO. SR. MINIS
TRO HÉLIO REGATO
Proc. RO-MS-58/88.7, Interessados: Oswaldo Nunes de Andrade e Exma.
Sra. Juíza Pres. da MM. 49 JCJ de Santos. (Adv9. : M9 Joaquina Siqueira). 
Proc. RO-MS-787/88.5, Interessados: Sind. dos Empreg. em Estab. Bane, 
de Uberlândia, Bco. do Brasil S.A. e Exm9 Sr. Juiz Pres. da 19 JCJ de 
Uberlândia.(Advs.: José Torres das Neves e Maurílio M. Sampaio).
Proc, E-RR-1276/85.5, Interessados: Limpurb - Empresa de Limpeza Urba
na do Salvador e Joaquim José dos Santos. (Advs.: Nilton Correia e 
Ulisses Borges de Resende).
Proc. E-RR-1926/87.1, Interessados: Adão Mariante Pimentel e Outros e 
Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Advs.: Pedro Luiz L. V.. 
Ebert e Ivo Evangelista de Avila).
Proc. E-RR-4288/87,0, Interessados: Olivetti do Brasil S.A. e Giuliana 
Irma Pasetti. (Advs.: J. Granadeiro Guimarães e Antonio Funari Filho). 
Proc. E-RR-5674/87.5, Interessados: Bco. Nacional S.A. e João Miguel 
da Mata. (Advs.: Humberto Barreto Filho e José Tôrrès das Neves).
Proc. E-RR-6404/87.9, Interessados: Singer do Brasil Ind. e Com.Ltda. 
e Joao Batista Alves Filho.(Advs.:0swaldo SanfAnna e José B. de Araú
jo) .

Troe, E—RR-3374/88.3, Interessados: Bco. Bamerindus do Brasil S.A. e 
Paulo Sadao Hashimoto e Outros.(Advs.: Cristiana Rodrigues Gontijo e 
José T. das Neves).
Proc. E-RR-4909/88.5, Interessados: Aurelino Alves da Silva e Castelo 
de Icaraí Restaurante e Pizzaria Ltda. (Advs.: Luiz Antonio Jean Tran- 
jan e Júlio Goulart Tibau).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO REGATO E REVISOR 0 EXMO. SR. MINIS- 
TRO JOSÉ AJURICABÃ———————- ——
Proc. RO-MS-39/89■6, Interessados: Sind. dos Empreg. em Estab. Bancá
rios de Porto Alegre, Bco. do Brasil S.A. e Exm9 Sr. Juiz Pres. da 149 
JCJ de Porto Alegre.(Advs.: José Torres das Neves, Felipe Sanchotene 
Trindade e Maurílio Moreira Sampaio).
Proc. RO-MS-489/88.5, Interessados: Geraldo Luiz dos Santos Zibetti, 
Cooperativa Tritícola e Agro-Pastoril Giruá Ltda e Exm9 Sr. Juiz Pres. 
do TRT da 49 Região. (Advs.: Geraldo Luiz dos Santos Zibetti e Paulo 
L. S. Madeira).
Proc. E-RR-6592/84, Interessados: Rede Ferroviária Federal S.A. e Ulys 
ses de Carvalho Netto.(Advs.: Roberto Benatar e José A. Couto Maciel)? 
Proc, E-RR-5682/86■6, Interessados: José Carlos Lewis e Bco. Itaú S.A. 
(Advs.: Dimas Ferreira Lopes e Hélio Carvalho Santana).
Proc. E-RR-1657/87.2, Interessados: Prefeitura Municipal de Limeira e 
Clovis Roberto de Lima e Outros.(Advs.: Milton de Souza Coelho e Vic- 
tor Russomano Júnior).
Proc. E-RR-2813/87.7, Interessados: Rosangela Alves Barbosa e Lojicred 
Serv. Ltda.(Advs.: JOsé Torres das Neves e M9 Angela Volta).
Proc. E-RR-5392/87.1, Interessados: Cia. Com. e Navegação - Estaleiro 
Maua e Abel Freire da Fonseca.(Advs.: Fernando Neves da Silva e Carlos 
Augusto C. de Mello).
Proc. E-RR-6297/87.0, Interessados: Comind S.A. de Créd. Imobiliário e 
Nilton Lopes. (Advs.: Rogério Avelar e Denis Morais).
Proc. E-RR-2095/88.4, Interessados: Hélio Barbosa e Bco. do Brasil S.A 
(Advs.: Lycurgo Leite Neto e Leopoldo Miguel B. de SanfAnna).
Proc. E-RR-2580/88.0, Interessados: Bco. Bradesco S.A. e Niuzetti do 
Prado Augusto. (Advs.: Lino A. de Castro e Vivaldo Silva da Rocha).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E REVISOR 0 EXMO. SR. MI
NISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Proc. RO-MS-343/88■3^ Interessados: Rede Ferroviária Federal S.A., Abí 
lio Catarino da Silva e Outros e Exm9 Sr. Juiz Pres. da 369 JCJ de SP? 
(Advs.: Rogério Noronha e Tania Mariza M. Guelman).
Proc. RO-MS-664/88.2, Interessados: Guarda Noturna de Campinas e João 
Castorino de Macedo. (Advs.: Carlos Soares Jr. e Dirce Reina Gonçalves) .Autori
dade Coatora: Exm9 Sr. Juiz Pres. da 29 JCJ de Campinas).
Proc. AG-E—RR-5222/86.6, Interessados: Paulo Roberto de Carvalho e Ban 
co Brasileiro de Descontos S.A.-BRADESCO.(Advs.: Antonio Gabriel dê 
Souza e Silva e Lino Alberto de Castro).
Proc. E-RR-1214/87.7, Interessados: Vicente Furtado de Melo e Restau
rante Torre Di Pisa Ltda.(Advs.: Luiz Antonio Jean Tranjan e Aureo Hil 
debrandt Júnior).
Proc. E-RR-2354/87■2, Interessados: Êlsio Boff e Outros e Cia. Esta
dual de Energia Eletrica-CEEE.(Advs.: Alino da Costa Monteiro e Ivo 
Evangelista de Avila).
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Proc. E-RR-4888/87.0, Interessados: Bco. de Desenvolvimento de MG 
BDMG e Fernando Márcio Amarante Ribeiro.(Advs.: José Cabral e Paulo 
Emílio R. de Vilhena).
Proc. E-RR-5678/87.4, Interessados: Ronei Pinto Lara e Bco. Real S.A. 
(Advs.: Geraldo Cezar Franco e Moacir Belchior).
Proc. E-RR-1691/88.8, Interessados: Probam - Processamento Bancario de 
MG S.A. e Agenor Vieira. (Advs.: Ubirajara W. Lins Júnior e Wander L. Andrade). 
Proc. E-RR-5019/88.9, Interessados: Mariângela Zallio e Outros e Caixa* 
Econômica do Est. de MG. (Advs. : Victor Russctrano Jr. e João Roberto Borges). 
Proc. E-RR-5772/88.3, Interessados: Inds. Matarazzo de Embalagens S.A. 
e Francisco Ribeiro Rodrigues.(Advs.: Lísia B. Moniz de Aragão e Sid 
Riedel de Figueiredo).

RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI E REVISOR 0 EXMO■ 
SR. JUIZ GIACOMINI (CONVOCADO)
Proc. RO-MS-570/87.3, Interessados: Cia. Estadual de Energia Elétrica 
-CEEE, Sind. dos Trabs. na Ind. de Energia Elétrica do Est. do RS e 
MM. 5? JCJ de Porto Alegre. (Advs.: Ivo Evangelista de Ávila e Marcos 
Juliano B. de Azevedo).
Proc. RO-MS-783/88.0, Interessados: DISNAC- Distribuidora Nac. de Cos 
méticos Ltda, Carlos Alberto Zgierski e Exm9 Sr. Juiz Pres. da 10? JCJ 
de Porto Alegre.(Advs.: Dalci D. Pagnussatt e Suzana L. Chaves).
Proc. E-RR-7259/86.1,Interessados: Cia. de Saneamento Básico do Est.de 
SP- SABESP e Lea Regina Alves Figueiredo. (Advs.: M? Cristina P. Cor
tes e José Adolfo Rocha).
Proc. E-RR-7915/86.5, Interessados: Odovaldo Cardoso Melo e Bco. Bra
sileiro de Descontos S.A.-BRADESCO.(Advs.: José T. das Neves e Lino A. 
de Castro).
Proc. E-RR-456/87.7, Interessados: Heloisa Camargo do Rego Monteiro e 
Clube do Servidor Publico Civil.(Advs.:Dimas Ferreira Lopes e Alberto 
Ribeiro da Silva Filho).
Proc. E-RR-924/87.9, Interessados: Economia Créd. Imob. S.A.-ECONOMI- 
SA e Gélia Craciê Costa.(Advs.: Itália M? Viglioni e Ildeu Leonardo 
Lopes).
Proc. E-RR-1138/87.7, Interessados: Sind. dos Empreg. em Estab. Bane, 
de Piracicaba e Caixa Econômica do Est. de SP S.A.(Advs.: Arazy Ferrei 
ra dos Santos e Fernando Neves da Silva).
Proc. E-RR-1664/87■3, Interessados: Telecomunicações de SP S.A.-TELESP 
e Fernando Pereira Bernardes.(Advs.:Ana M? J. S. de Alencar e José Al
berto Couto Maciel).
Proc. E-RR-1673/87.9, Interessados: Prefeitura Municipal de Limeira e 
Adrien Andrade Chaves e Outro.(Advs.: Renato Francisco N. Moreira e 
Victor Russomano Júnior).
Proc. É—RR-2316/87.4, Interessados: Mineração Morro Velho S.A. e Ma- 
noel Custódio de Oliveira.(Advs.: Victor Russomano Júnior e José Ha
milton Gomes).

RELATOR O EXMO. SR. JUIZ FERNANDO DAMASCENO E REVISOR O EXMO. SR. MI
NISTRO ANTONIO AMARAL
Proc. RO-DC-283/87.3? Interessados: Econômico S.A.-Corretora de Câmbio 
e Valores Mobiliários e Outra e BANEB - Corretora de Câmbio e Valores 
Mobiliários S.A. e Outras e Sind. dos Empreg. em Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização e de Agentes Autônomos de Seguros Privados e 
de Créd. no Est. da BA e Empresas Distribuidoras de Títulos e Valores 
Mobiliários e Outras.(Advs.: Pedro Figueiredo, Carlos Alfredo Cruz 
Guimarães e José Torres das Neves).
Proc. RO-DC-483/88.1, Interessados: Cortume Firmino Costa S.A. e Sind. 
dos Trabs. nas Inds. de Curtimento de Couro e Peles de Campinas.(Advs. 
Mauro Medeiros e Pedro Luiz Leão V. Ebert).
Proc.RO-DC-699/88.8, Interessados: Sind. dos Hospitais, Clínicas, Ca- 
sas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Institui
ções Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Est. de SP e Sind.dos 
Empreg. em Estab. de Serv. de Saúde de Jaú e Outras.(Advs.: Marilene 
Rodrigues e Tereza Cristina A. de Oliveira).
Proc. RO-DC-281/88.6, Interessados: Cia. Brasileira de Projetos Indus- 
triais - COBRAPI, Fed. das Inds. do Est. de SP e Outros, Cia. Siderúr
gica Paulista - COSIPA, Sind. dos Bcos. nos Est. de SP, PR, MT e MS, 
Rede Ferroviária Federal S.A., EMBRAER-Empresa Brasileira de Aeronáu
tica S.A. e Empresa Municipal de Urbanização - EMURB e Sind. dos Enge
nheiros no Est. de SP e Fed. do Com. do Est. de SP e Outros.(Advs.: M? 
Cristina F. P. Cortes, Fernando Montenegro, Nelson Ranalli, Geraldo M. 
Leite, M? (José S.de C.P. do Vale, Dráusio Aparecido V. B. Rangel, He
loisa Helena Flosi, José Torres das Neves e Pedro Teixeira Coelho).
Proc. RO-DC-361/87.7, Interessados: Bamerindus Centro Oeste S.A.-Cré- 
dito Imobiliário e Outro, Cia. Aymoré de Créd. Investimentos e Finan
ciamentos e Outros, Bradesco Minas S.A.- Créd. Imobiliário, Cia. Real 
de Créd. Imobiliário - Centro e Outra e Associação de Poupança e Em
préstimo - POUPEX e Sind. dos Empreg. em Estab. Bancários de Brasília 
e Sind. dos Bancários de MG e Outros. (Advs.: Paulo C. Gontijo, Car
los Odorico V. Martins, Lino Alberto de Castro, José Augusto da Silva, 
Joaquim Pereira de Oliveira, José Oscar P. Pereira e Luiz Beltrão dos 
Santos).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA E REVISOR O EXMO, 'SR. MI - 
NISTRO FERNANDO VILAR
Proc. RO-DC-652/86■9, Interessados: Fed. do Com. do Est. do PR, Fed. 
das Inds. do Est. do PR, Sind. da Ind. da Construção Civil no Est. do 
PR e Outros, Sind. dos Bcos. nos Estados de SP, PR, MT e MS, Centrais 
Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL e Proc. Reg. do Trab. da 
9? Região e Sind. dos Empreg. Desenhistas Técnicos Artísticos, Inds., 
Copistas, Projetistas Técnicos e Aux. do Est. do PR - SINDESPAR.(Advs. 
Rubens Edmundo Requião, Raul Bley Maia, Geraldo Magela Leite, Paulo Ce 
sar Del Pizzo, Sueli Aparecida Erbano (Proc. Regional) e Marilene Miot 
to) .
Proc. RO-DC-1060/87, Interessados: Irmandade da Sta. Casa de Misericór 
dia de Rio Claro e Sind. dos Empreg. em Estab. de Saúde de Rio Claro e 
Laboratório Rio Claro de Análises Clínicas Sociedade Civil Ltda e Ou
tras. (Advs.: José Vanildo Andolpho, Vandete Dorante C. Everaldo e 
Braz Lamarca Júnior).
Proc. RO-DC-197/88.8, Interessados: Habitasul - Créd. Imob. S.A.,Itaú 
S.A. - Créd. Imob., Finasa - Créd., Financiamento e Investimento S.A. 
e Unibanco S.A. - Créd. Imobiliário e Fed. dos Empreg. em Estab. Bancá 
rios no Est. de Sta. Catarina eOutros e Bamerindus S.A. - Créd. Imob. 
e Outros. (Advs.: Francisco José da Rocha, Ismal Gonzales, Mário Bian- 
chini Filho, José Torres das Neves e Luiz Henrique M. Portelinha).

Proc. RO-DC-463/88.4 , Interessadosúi Sind., dos .-Trabs a nas/.Inds ü Metaúr- 
gicas, Mecânicas e de Material ElétricoadeiiAraxá.e ílndsortemanrbtdae 
Outros. (Advs.: José Caldeira Bran-t Netiove? ÍBenedit®â3^rtÊei^eitó6)í? sb s 
Proc. RO-DC-636/88.7, Interessados: Fed-6 <dasí;.;ihd:s.- do : Estando. RJ sqjHjv 
Sind. dos Trabs. em Transp. Rodoviários de; Niterói a (Advsj.nXALoysio M.
Guimarães e Hilson Cezar de Oliveira). i . e& IsnoiosM oonsa oleq aspsq e

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO MARCELO PIMENTEL E
MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 03TMOO - OTIdâHO
Proc. RO-DC-469/86.3, Interessados: Minas Investimento S.A.- Créd. e 
Financiamento e Outras e Sind. dos Empreg. em Estab. BanpiAjiQ ERtarijiftJB 
GO e Outros e Cia. Aymoré de Créd., Invest. e Financiamento e Outras. 
(Advs.: Carlos Odorico V. Martins, Otonil Mesquita Carneirq 
rezinha Resende da Cunha e Souza).
Proc. RO-DC-496/86.1, Interessados: Sind. dos Empreg. e Estab. Bancá
rios do Est. de GO, Anápolis, Rio Verde, Jataí e de Catalão e Cia. de 
Habitação de GO S.A.(Advs.: Otonil Mesquita Carneiro e Guido Geraldo 
Corrêa Viana).
Proc. RO-DC-1009/86.1, Interessados: Sind. da Ind. do Açúcar no Est.
da PB e Sind. dos Trabs. nas Inds. de Alimentação de João Pessoa.(Advo 
gados: José Mario Porto Jr e José Barbosa Filho).
Proc. RO-DC-333/87.2, Interessados: Sind. dos Empreg. em Estab.Bane, 
no Est. de GO, Anápolis, Rio Verde, Jataí e Catalão, Cia. Real de In
vestimento - Créd., Financ. e Investimento e Cia - Itaú de Investimen
to, Créd. e Financiamento - Grupo Itaú e Auxilium - Financiamento e 
Investimento e Outras.(Advs.: Otonil Mesquita Carneiro, José Augusto 
da Silva e Jacques Alberto de Oliveira e Moacir Belchior).
Proc. RO-DC-1022/87.3, Interessados: Sind. Nac, dos Editores de Livros 
- SNEL e Sind. dos Jornalistas Profissionais do Mun. do RJ e Sind. das 
Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas do Mun. do RJ e Outros. 
(Advs.: Mário Câlcia, Ulisses Riedel de Resende e Celso Bruno e Ou
tros) .
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSfi CARLOS DA FONSECA E REVISOR O EXMO. 
SR. MINISTRO BARATA SILVÃ -------------------------------------------------
Proc. RO-MS-760/88.8, Interessados: Bco. do Brasil S.A., Sind. dos En
genheiros no Est. de SC e Exma. Sra. Juíza Pres. da 2? JCJ de Florianó 
polis. (Adv.: Maurílio M. Sampaio). ~
Proc. RO-MS-127/89.3, Interessados: Olival Parada Freitas, Osmundo 
Francisco dos Santos e Borlem S.A. — Empreendimentos Industriais e 
Exm9 Sr. Juiz Pres. da JCJ de Guarulhos.(Advs.: José Rosenthal Palmei
ra e Marta Moreira Luna).
Proc. E-RR-2961/86.6, Interessados: Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS 
e Cantídio Drumond Neto e Outros. (Advs.: Cláudio P. Fernandez, Ruy 
Caldas Pereira e Fernando Neves da Silva).
Proc. E-RR-4325/86.6, Interessados: Forjas Taurus S.A. e Rube de Oli
veira Pereira. (Advs.: Andréa Társia Duarte e Nelson J. M. Ribas).
Proc. E—RR-5729/86■3, Interessados: Cia. Docas do Est. de SP-CODESP e 
Dorival Rodrigues Teixeira e Outros.(Advs.: Victor Russomano Júnior e 
Roberto de Figueiredo Caldas).
Proc. E-RR-5859/86.8, Interessados: Roberto Mills Agra e Outros e Fur- 
nas — Centrais Elétricas S.A. (Advs.: Letícia Barbosa Alvetti e Lycur— 
go Leite Neto).
Proc. E-RR-227/87.5, Interessados: Cia. Estadual de Energia Elétrica- 
CEEE e Pedro de Oliveira Freitas. (Advs.: Ivo Evangelista de Ávila e 
Paula Frassinetti Viana Atta).
Proc. E-RR—2050/87.7, Interessados: Estado de PE e Izete Almeida da Cu 
nha Silva e Outros.(Advs.: Célio Silva e Paulo Azevedo).
Proc. E—RR-2873/87.6, Interessados: Arlindo Pulz e Outro e Cia. Esta
dual de Energia Elétrica - CEEE.(Advs.: Alino da Costa Monteiro e Ivo 
Evangelista de Ávila).
Proc. E—RR—5440/87,6, Interessados: Cia. Estadual de Energia Elétrica 
- CEEE e Joao Jose Machado e Outros.(Advs.: Ester Willians Bragança e 
Roberto de Figueiredo Caldas).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO VILAR E REVISOR O EXMO. SR. MI- 
NISTRO ALMIR PAZZIANOTTO
Proc. RO-DC-165/88.4, Interessados: Cia. de Entrepostos e Armazéns Ge
rais do Est. de SP - CEAGESP, Sind. dos Empreg. em Centrais de Abaste
cimento de Alimentos do Est. de SP. (Advs.: Dráusio Aparecido Villas 
Boas Rangel, Hélio Stefani Gherardi e Andréa Társia Duarte).
Proc. RO-DC-419/88■2, Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 1? Região 
e Sind. dos Empreg. em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistên
cia Social, de Orientação e Formação Profissional do Mun. do RJ-SENAL- 
BA e Fund. Nac. Pró-Memória. (Advs.: Cnéa Cimini M. de Oliveira, Alino 
da Costa Monteiro e Nelson Lacerda Soares).
Proc. RO-DC-571/88.8, Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 1? Região, 
Sind. dos Trabs. nas Inds. da Construção Civil,de Ladrilhos Hidráuli
cos e Prod. de Cimento e de Mármores e Granitos e da Construção de Es 
tradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem em Geral do Mun. do RJ— 
e Sind. Nac. da ind. da Construção de Estradas, Pontes, Portos, Aero
portos, Barragens e Pavimentação. (Advs.: Carlos Affonso C. de Fraga 
e Silvio Soares Lessa).
Proc. RO-DC-57/89■8, Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 1? Região, 
Sind. dos Empreg. de Clubes, Federações e Conf. Esportivas e Atletas 
Profissionais do Est. do RJ e Olaria Atlético Clube e Outros.(Advs.: 
Cnéa C. M. de Oliveira, Luiz Antonio Jean Tranjan, Nelson M. de Aqui- 
no e Erwin M. Fagundes).
RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR O 
EXMO. SR. JUIZ FERNANDO DAMASCENO (CONVOCADO)
Proc. RO-DC-49/88.1, Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 9? Reg., 
ENGETEST - Serv. de Engenharia S/C Ltda e Fed. dos Trabs. no Com. do 
Est. do PR. (Advs.: Sueli A. Erbano, Antonio A. Seraphim e Ana M? Ri
bas Magno) .
Proc. RO-DC-346/88.5, Interessados: Sociedade Hospitalar Beneficiente 
Sao Vicente de Paula e Outro e Sind. dos Empreg. em Estab. de Serv.de 
Saúde de Passo Fundo, Sind. Médico do Est. do RS e Outros.(Advs.: Car 
los Mosele e Nilo Ganzer).
Proc. RO-DC-544/88.1, Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 1? Região, 
Centro de Tecnologia da Ind. Química e Têxtil - CETIQT - do Serv. Nac. 
de Aprendizagem Industrial e Sind. dos Professores do Mun. do RJ. 
(Advs.; Carlos Affonso C. de Fraga, José dos Santos Carvalho e Ulis
ses Riedel de Resende).
Proc. RO-DC-746/88.5, Interessados: Sind. Rural de Araraquara e Sind. 
dos Trabs. Rurais de Araraquara. (Advs.: M? O. Rodrigues e Valter Sil 
va) .

Est.de
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RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR O 
EXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA
Proc. RO-DC-106/85.9, Interessados: Sind.das Empresas de Transportes 
de Carga no Est. do PR e Sind. dos Trabs. em Transp. Rodoviários do 
Est. do PA. (Advs.: Thadeu de Jesus e Silva e Ulisses Riedel de Re
sende) .
Proc. RO-DC-170/88■0, Interessados: Cia. Brasileira de Distribuição e 
Sind. dos Empreg. no Com. de Sorocaba e Sind. do Com. Varejista de So 
rocaba. (Adv.: Mauro Tiseo).
Proc. RO-DC-436/88.7, Interessados: Sind. dos Empreg. de Clubes, Fed. 
e Conf. Esportivas e Atletas Profissionais do Est. do RJ e Professora 
do Campestre Clube e Academia Assiri'us de Ginástica Ltda e Outros. 
(Advs.: Nelson M. de Aquino, Ricardo Alves da Cruz).
Proc. RO-DC-601/88.1, Interessados: Fed. dos Trabs. nas Inds. Quími
cas e Farmacêuticas do Est. de SP e Outros e Sind. da Ind. de Abrasi
vos no Est. de SP. (Advs.: Alino da C. Monteiro, Pedro Luiz L. Vello- 
so Ebert e Jayme B. Gamboa).

RELATOR 0 E^MO. SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO E REVISOR O EXMO, SR. 
MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA
Proc. RO-IG-567/87■1, Interessados: Construtora Busato Ltda e Sind. 
dos Trabs. nas Inds. da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras e 
Terraplenagem em Geral no Est. do RS. (Advs.: Luiz Argeu Costa e An
tônio V. da Fontoura Martins).
Proc. RO-DC-121/88■2, Interessados: Sind. dos Trabs. em Empresas de 
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas do Est. do ES e 
Telecomunicações do ES S.A. (Advs.: Ana M? José S. Alencar e Lúcio Vi. 
cente Castiglioni).
Proc. RO-DC-373/88.2, Interessados: Sind. dos Trabs. na Ind. de Arte
fatos de Borracha e Latex de São Roque, Mirinque e Sorocaba e Borcol 
Ind. de Artefatos de Borracha. (Advs.: Sandra Roquel Veríssimo e Al
berto Pimenta Júnior).
Proc. RO-DC-550/88.4, Interessados: Losango S.A. - Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários e Sind. dos Empreg. em Empresas de Segu 
ros Privados e Capitalização e de Agentes Autônomos dé Seguros Priva
dos e de Créd. no Est. de PE e Sind. das Empresas de Seguros Privados 
e Capitalização no Est. de PE e Outras. (Advs.: Jamerson de 0. Pedro- 
sa, José Torres das Neves e Reginaldo do Rego Barros).
Proc. RO-DCrr51/89 ■ 4, Interessados: Fed. da Agricultura do Est. de SP 
e Sind. dos Trabs. Rurais de Echaporã. (Advs.: Ricardo C. Mello e Ed
son L. de Lucena).

Brasília, 23 de novembro de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

DISTRIBUIÇÃO SEMANAL DE PROCESSOS AOS EXMOS■ SRS■ MINISTROS DO TRIBU
NAL, em 28 de novembro de 1989.

- Brasília, 28 de novembro de 1989.

MINISTROS T U R M A P L E N 0 TOTAL
AI RR SDI SDC

BARATA SILVA 10 05 10 00 25
MARCELO PIMENTEL 15 05 00 05 25
GUIMARÃES FALCÃO 00 05 00 00 05
JOSÉ AJURICABA 00 05 06 00 11
HÉLIO REGATO 10 05 10 00 25
ERMES PEDRO PEDRASSANI 00 05 06 00 11
WAGNER PIMENTA 15 05 00 05 25
ALMIR PAZZIANOTTO 15 05 00 05 25
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 15 05 00 05 25
FERNANDO VILAR 15 05 00 05 25
JOSÉ CARLOS DA FONSECA 10 05 10 00 25
AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA 15 05 00 05 25
ANTÔNIO AMARAL 15 05 00 05 25
GIACOMINI (JUIZ CONVOCADO) 10 05 10 00 25
FERNANDO DAMASCENO (JUIZ CONV.) 15 05 00 05 25
TOTAL 160 75 52 40 327

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Ministro Presidente

PROCESSO SORTEADO AO EXMO. SR. MINISTRO DO TRIBUNAL, em 22.11.89
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO MARCELO PIMENTEL E REVISOR 0 EXMO. SR. MI 
NISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Proc. DC-44/89.6, Interessados: Sind. dos Trabs. nas Inds. Urbanas do 
RJ e Outros e Comissão Nacional de Energia Nuclear. (Adv.: Guaraci F. 
Gonçalves).
Brasília, 28 de novembro de 1989.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

PROCESSO SORTEADO AO EXMO. SR. MINISTRO DO TRIBUNAL, em 27.11.89.
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA E REVISOR O EXMO. SR. MI- 
NISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA
Proc. AD-01/89.1, Interessados: Empresa de Portos do Brasil S.A.
PORTOBRÃS e Sind. dos Empreg. na Adm. dos Serv. Portuários em Brasí
lia. (Advs.: José Gil de Carvalho e Ulisses R. de Resende).

Brasília, 28 de novembro de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Primeira Turma

«Proc. n9 TST-RR-5741/89■3
Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI.^S S/A
Advogado : Dr. Eduardo Halim J. do Nascimento
Recorrido : LEONI PONSOa-
Advogado : Dr. Mario Rogério de paula

DESPACHO
Inconformado com o acórdão de fls. 92/95, que deu provimento 

ao Recurso ordinário do Reclamante para acrescer ã/condenação ãs 79 e 8? 
horas de trabalho diário como extraordinárias, por entender que acuela 
não se enquadrava na exceção do § 29, artigo 22', da CLT, recorre de Re 
vista o Reclamado (fl. 96/99^ , argumentando contrariedade aos Enuncia
dos 166 e 204 do TST c violação aos artigos 224, § 29, da CLT e 59,11, 
da Constituição Federai.

0 despacho de fls. 105 recebeu o recurso com fulcro na alínec. 
"a" do artigo 896, consolidado.

Contra razões do recorrido ãs fls. 107/T09.
O Egrégio TRT da 2? Rc._ '.ão concluiu que o Reclamante exercia 

funções de assistente de gerente, cujas tarefas não caracterizam as hi
póteses previstas no § 29, do artigo 224, da CLT, conformo encargos que 
estariam no documento -o fls. 35. Daí o deferimento das 7? e 8? horas 
como extraordinárias.

Em suas razões de Revista, o Reclamado aponta violados os ar
tigos 224, § 29, da CLT e 59, II, da Constituição Federal, além de con
trariedade aos Enunciados 166 e 204, da Súmula desta Corte, uma vez que 
o reclamante percebia gratificação de função bem superior a 1/3 (um ter 
ço) do salário do cargo efetivo.

Tal questão não foi discutida no acórdão Regional, encontran
do-se preclusa, por falta do indispensável prequestionamento.

Ademais, a admissibilidade do Recurso de Revista há que decor 
rer de divergência jurisprudèncial específica ou violência a literalidã 
de de preceito legal, o que não ocorre na hipótese c.à exame, posto que 
não demonstrada a contrariedade aos Enunciados n9s 166 e 204, tampouco 
a literal’violação aos dispositivos xegais mencionados.

Como a função de assistente de gerente não está expressamemte 
registrada no § 29 do artigo 224 da CLT, não poderia ter havido ofensa 
ã literalidade dc referido texto. Por outro lado, indispcnsaVel o exa
me das tarefas e responsabilidades da função de assistente de gerente , 
como o fez o TRT, fundado no documento de fls. 35 para se concluir quar 
to à equivalência da função de assistente de gerente aquelas outras ex
pressamente mencionadas no § 29 do artigo 224 da CLT.

O conhecimento da Revista por exemplo implicaria no exame dc 
documento de fls. 35, referido no acórdão, hipótese típica de reexame 
da prova, impossível de ser feita na instância da Revista.

Ante o exposto, com supedâneo nos Enunciados 296 e 126, dene
go seguimento ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro dc 1939.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PROC. n9 TST-RR-5772/89.0
Recorrente : CARMEN SILVA MARIMOTO FIGUEIREDO
Advogado : Dr. Aramis Trindade
Recorrido : ESTADO DE PERNAMBUCO

DESPACHO
O egrégio TRT-6? Região, rejeitou a preliminar de inconstitu- 

cionalidade do art. 29 da Lei Estadual n9 9892/86 e deu provimento aos 
recursos ex officio e do Reclamado para julgar improcedente a reclamató 
ria ao entendimento de que é incabível a reintegração da Reclamante ,coin 
fundamento na estabilidade assegurada por lei estadual (fls.127/129).

Inconformada, a Reclamante interpõe Revista (fls.131/135) ar
gumentando que pacórdão recorrido diverge de outras decisões daquele 
Tribunal. Colaciona arestos.

O.despacho de fls. 141 admitiu o recurso.
Contra-razões do Recorrido às fls. 143/153.
Afirmou o Regional que a estabilidade, no contrato de traba - 

lho é regulada pela CLT , nos limites das hipóteses ali previstas e con 
cluiu ser incabível a reintegração da Reclamante ao emprego, com funda
mento na estabilidade assegurada no art. 29, da Lei Estadual n9 9892/86.

A Recorrente traz julgados para demonstrar a divergência. Con 
tudo, os arestos além de não preencherem os requisitos do Enunciado 387 
(estão em cópia xerox não autenticada) são inespecíficos porque não en
frentam a tese regional. Incide o Enunciado 297.

A referência à fonte de publicação está incompleta. Há uma si 
gla D.O., o que pressupõe ser o Diário Oficial, talvez do Estado de Per 
nambuco. No entanto, as publicações do Judiciário são feitas no Diário 
da Justiça do Estado, não no Diário Oficial, e além disso, não se indi
ca a página onde a publicação teria sido feita.

Com supedâneo nos Enunciados 38 e 297 da Súmula denego segui
mento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1989.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PARECERES DA 
CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA 

Informações: Seção de Divulgação da IN.
Fones: (061) 321-5566 - R. 305 e 309 e 226-2586

GOVERNO FEDERAL - TUDO PELO SOCIAL

PROC, NO TST-RR-5785/89.5 - (6a. Região)
RECORRENTE: COMPANHIA AÇUCAREIRA SANTO ANDRE D0 RIO UNA'
Advogado : Dr. Vicente de Paula M. Filho (fls. 48) 
RECORRIDOS: EDVALDO JOSE SIQUEIRA DA SILVA E OUTRO

DESPACHO-
0 Recurso de Revista encontra-se deserto, uma vez que a com 

plementaçao do depósito recursal foi efetuada a menor. ~
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De acordo com o disposto no Artigo 13 da Lei n9 7.701/88, a 
partir de sua vigência, deve_ser inteirado o deposito recursal no va 
lor de referência vigente ã época da interposição do recurso.

A Recorrente realizou um depósito de Cz$ 48.300,00 (fls. 50) 
e NCzS 251,70 (fls. 65), nao alcançando o valor complementar a ser re_a 
lizado, que seria de NCz$ 861,57, conforme determinação contida na Re 
solução Administrativa n9 42/89 desta Corte.

Pelo exposto, com fulcro no § 59 do Artigo 896 da Consolida 
ção das Leis do Trabalho com a redação dada pela Lei n° 7.701/88, nego 
seguimento ao recurso.'

Publique-se.,

Brasília, 13 de novembro de 1989.

. MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator

PROC■ n9 TST-RR-5786/89■3
Recorrente : USINA PUMATY S/A
Advogado : Dr. Albino Queiroz de O.Júnior
Recorrida : LUZINETE MARIA DA SILVA
Advogado : Dr. Eduardo Jorge Griz

DESPACHO
Compulsando os autos verifiquei que quando da admissão do Re

curso de Revista, não houve notificação à parte contrária para apresen
tar contra-razões.

Assim, determiho a baixa dos autos ao TRT de origem, para que 
seja observada a regra do art. 900, da CLT; após o que, voltem conclu - 
sos.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

Assim, determino a baixa dos autos ao TRT de origem, para que 
seja observada a regra do art. 900, da CLT; após o que, voltem conclu - 
sos.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

Segunda Turma

TST-RR-1934/88■7 (*)
Recorrente: ENGENHO SÍTIO NOVO CARAMURU (ERNANE VANDERLEI DO REGO). 
Recorrido : DJALMA ORESTES DA SILVA
Advogado : Dr. José Augusto de Santana

DESPACHO
Em^face do trâsito em julgado da decisão de fls. 130/131 e 

dada a inexistência de qualquer recurso (fls. 132/verso), remetam-se os 
autos ao Eg. TRT de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

(*)- Republicado por ter saído com incorreção, do original, no D.J. de 
30/10/89, pãg. 16518.

PROC. n9 TST-RR-5824/89■4
RECORRENTES : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A E OUTRA
ADVOGADO : Dr. MARCUS V. MONTEIRO
RECORRIDO : FERNANDO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADA : GUILHERMINA G. MARTORELLI

DESPACHO DE RELATOR
O Egrégio TRT-1? Região deu provimento parcial aos recur 

sos ordinários interpostos pelas Reclamadas para restringir os efeitos 
da confissão ficta aos limites em que não colida com a prova documen 
tal e para ter como nulos os cartões de ponto rasurados (fls. 320/322).

Inconformadas, recorrem de revista as empresas (fls. 323/ 
331), alegando que o acórdão recorrido fundamentou-se em documentos ' 
que não observam o que determinam os arts. 830, da CLT, 365, III, do 
CPC e 130 da Lei de Registros Públicos. Apontam violados o princípio ' 
da favorabilidade de leis do trabalhador, o princípio da Lex Loci Execu 
tionis, o art. 109 da Lei 7064/82, e contrariado o Enunciado 207/TST.

O despacho de fls. 337 admitiu o recurso, por divergência. 
Contra-razões do recorrido às fls. 338/341.
1. Documentação
Entendeu o Regional válida a documentação trazida aos au 

tos, por cópia, uma vez que não foi impugnada pelas Reclamadas.
Os arestos transcritos pelas Recorrentes, na revista (fls. 

325/326) são inservíveis : o primeiro, não preenche os requisitos do 
Enunciado 38 e o segundo, trata de documentos impugnados, o que não 
ocorreu na hipótese em exame. Incide o Enunciado 296.

A invocação da Súmula 259 do Egrégio STF também não socor 
re as Recorrentes porque não se presta a cotejo nesta Justiça.

2. Conflito de Leis
Aplicou o Regional o Enunciado 207, da Súmula, que assenta: 
"a relação jurídica trabalhista é regida pelas leis vigenj 

tes no país, da prestação de serviço e não por aquelas do local da con 
tratação".

E concluiu que sendo mais favorável ao Reclamante a Lei 
de Angola, esta há de prevalecer na solução do litígio.

Sustentam as Recorrentes que o' acórdão Regional, aplicando' 
a legislação angolana, deferiu integração em parcelas que somente são 
previstas em preceitos da legislação brasileira , o que afrontaria o 
art. 109 da Lei n9 7064/84.

Essa questão e o dispositivo legal invocado não foram abor 
dados pelo Regional, e não tendo as Reclamadas interposto embargos de 
claratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, a matéria tor 
nou-se preclusa ante a falta do indispensável prequestionamento.

Incide o Enunciado 297.

Os demais itens do Recurso de Revista encontram-se desfun 
damentados pois não apontam violação a dispositivo legal ou divergên 
cia de julgados a possibilitar o prosseguimento do recurso.

Assim, com supedâneo nos Enunciados.n9s. 207, 296 e 297,de 
nego seguimento ã revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1989.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PROC. n9 TST-RR-5920/89■0 
Recorrente : DELMIRO ALEXANDRE SILVA 
Advogado : Dr. José S.de L.Filho 
Recorrido : ORLANDO BEZERRA DA SILVA 
Advogado : Dr. Marinho F. Leite

DESPACHO
Compulsando os autos^ verifiquei que quando da admissão do Re 

curso de Revista, não houve notificação à parte contrária para apresen
tar contra-razões.

Terceira Turma

VIGÉSIMA SÉTIMA AUDIÊNCIA.DE DISTRIBUIÇÃO - REALIZADA EM 28 DE NOVEM
BRO DE 1989 - Processos sorteados aos Srs. Ministros e Juiz.

Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Revisor: SR. M1N1SIRU NORBERTO SILVEIRA DETOUZA

RR-5194/89.1 - TRT da 8a. Região. Rcte: Centrais Elétricas do Norte do 
Bras i1 S/A - Eletronorte (Adv. Almerindo Trindade) e Rcdos: Camilo A- 
fonso Zahluth Centeno e Outros (Adv. Itair Silva).

RR-5220/89.4 - TRT da 4a. Região. Rcte: Banco do Brasil S/A (Adv. Ade- 
mar P. Scheffler) e Rcdo: Ernesto Mata Barreiro (Adv. Mario de F. Mace 
do). ~

RR-5292/89.1 - TRT da 4a. Região. Rcte: Geraldo Alves Almeida (Adv. E- 
veraldo Marchant) e Rcdos: Cooperativa Mista de Pesca Nipo-Brasi1eira 
e Outra (Adv. Severo Rodrigues Moreira).

RR-5389/89■4 - TRT da 4a. Região. Rcte: Cia Estadual de Energia Elétri 
ca(Adv.Ivo Evangelista de Ávila) e Rcdo: Antonio Francolino de Souzã 
(Adv. Alino da Costa Monteiro).

RR-5394/89.1 - TRT da 4a. Região. Rcte: Kibon S/A Indústrias Alimentí - 
cias (Adv. Paulo Seçra) e Rcdo: Irajã Geraldo da Cunha (Adv. Sandra M. 
P. Fernandes).

Relator: SR. JUIZ FERNANDO DAMASCENO

AI-6518/89.0 - TRT da 2a. Região. Agte: Cortiris S/A Indústria e Comêr 
cio (Adv. Djalma Floroschk) e Agdos: Severino Antônio da Silva e Outrõ.

AI-6533/89.9 - TRT da 2a. Região. Agte: Franquia S/A - Comercial de A- 
limentos e Utilidades (Adv. Rosa B. Pellicani) e Agdo: Aderbàl Afonso 
de Amorin Sobrinho (Adv. Luzia P. Quirico).

ÁLlPZJP/B^B - TRT da 15a. Região. Agte: João Rodrigues Neto (Adv. Sa
ra P. Stei nberg) e Agda: Prefeitura Municipal de Limeira.

AI-6725/89.1 - TRT da 15a. Região. Agte: Labor Serviços Agrícolas Ltda 
(Adv. Djalma Floroschk) e Agdo: Valdecir Flatuzi (Adv. Tereza Cristina 
Araújo de Oliveira).

8 ' TRT da la. Região. Agte: Centro Ortopédico São Lucas 
Ltoa (Adv. Ailton Pinheiro) e Agda: Margarida dos Santos Silveira(Adv 
Marinho Nascimento Filho).

AIj704^89'! ' TRT da 15a- Região. Agte: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Edna Mara da Silva) e Agdo: Arlindo Matado (Adv. Sérgio Mendes 
Vaiim).

? * ~ 7 ?j89'~' TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta- 
eza (Adv. Eliza Maria Moreira Barbosa) e Agda: Genilza Silva Moreira

(Adv. Antonio Jose da Costa).

AI-7289/89.1 - TRT da 3a. Região. Agte: Fundação João Pinheiro ( Adv. 
Jose Maciel Rodrigues) e Agdo: Cândido Luiz de Lima Fernandes (Adv.Ail
ton Moreira Antunes).

AI - 7 3 7 9/8 9.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Antonio da Silva Moreira (Adv. 
Jose Torres das Neves) e Agdo: Banco do Com. e Ind. de São Paulo S/A.

S.de
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AI-7464/89.8 - TRT da 3a. Região. Agte:_Banco Nacional S/A (Adv. Eduar 
do Antonio Mendes) e Agdos; RubensCorrêa Pinto Lopes e Outros.

AI-7505/89,1 - TRT da 12a. Região. Agte: Transportes Cocai S/A (Adv. Ti^ 
to Livio de Assis Gõesj e Agdo: Adénicio Pedro Pereira.

sifiubivibni eo
AI-7512/89■3 - TRT da 9a. Região. Agte: Flavio Pinho de Almeida (Adv. 
Jose Francisco Cunico Bach) e Agda: Isabel de Fátima Silva (Adv. Alex 
Panerari).

AI-8902/89.7 - TRT da 9a. Região. Agte: Sind. dos Empregados em Estab£ 
lecimentos Bancários de Ponta Grossa (Adv. Dalva Dilmara Ribas) e Agdo: 
Banco do Brasil S/A (Adv. Gesyra Medeiros da Hora).

AI-8913/89.8 - TRT da 10a. Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. José Au- 
gusto da Si 1 va)Agda: Regina Alves Miranda (Adv. Carlos Danilo B. C. de 
Mendonça).

AI-892S/89.5 - TRT da 7a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Ju- 
randir Vieira Marques) e Agdo: Agenor Borges e Silva (Adv. João Pedro 
Ayrimoraes Soares).

Relator: SR. JUIZ FERNANDO DAMASCENO
Revisor: $R. MINISTRO ERMES PEDRITTÊDRASSANI

RR-4191/89.1 - TRT da 2a. Região. Rcte: Du Pont do Brasil S/A (Adv.Juan 
Francisco Carpenter) e Rcdo: Edson Duarte Mendes (Adv. Sid H. Riedel de 
Figueiredo).

RR-4514/89.9 - TRT da 15a. Região Rcte: Agro Pastoril e Comercial Mom- 
baça S/A (Adv. Masae Hatanaka) e Rcdo: José Monteiro dos Santos (Adv. 
Fabio Alves Pereira).

RR-4779/89,4 - TRT da la. Região. Rcte: Sistema Educacional Rosimec 
Ltda (Adv^ Francisco D. C. Pimpão) e Rcdo: Ernande Monteiro Ferreira 
(Adv. José Perelmiter).

RR-5051/89.1 - TRT da 2a. Região. Rcte: Eduardo Sé (Adv. S. Riedel de 
Figueiredo) e Rcdo: Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa (Adv. j£ 
sé Alberto Couto Maciel).

RR-5091/89.3 - TRT da 2a. Região. Rcdo: Sérgio Aparecido Pires(Adv. A- 
loisio Luciano Teixeira) e Rcdo: Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. 
Léslie Francisco da Costa).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

AI-6515/89.8 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Docas do Estado de 
Sáo Paulo - Codesp (Adv. Victor Russomano Júnior) e Agdo: Nelson Azeve 
do Carreira (Adv. Elisa P. de Oliveira).

AI-6530/89.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Instituto de Assistência Médi- 
ca ao Servidor Público Estadual - lamspe (Adv. José Alberto Couto Ma
ciel) e Agdos: Djalma VirgTnio da Cruz e Outros (Adv. José M. P. de Me 
nezes).

AI-6544/89.0 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Nacional de Cimento 
Portland Perus (Adv. Jorge P. Kujawski) e Agdo: Raimundo Fernandes de 
Souza (Adv. Maria I. A. da S. Barreto).

AI-6723/89.6 - TRT da 15a. Região. Agte: Manoel Messias da Silva (Adv. 
Eduardo Surian Matias) e Agdo: Cia. Campineira de Transportes Coleti
vos .
AI-6928/89.3 - TRT da 10a. Região. Agte:_Jair Lucindo Ferreira (Adv. 
Otoni1 Mesquita Carneiro) e Agdo: Fundação Zoobotãnica do Distrito Fe
deral (Adv. Darlan P. Milfont).

AI-7045/89.9 - TRT da 
(Adv. Évely Ma rs i g1i a 
ni e Outros.

15a. Região. Agte: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
de Oliveira Santos) e Agdo: Mareia Cistina Azzi-

AI-7097/89.9 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta- 
1eza (Adv. Eliza Maria Moreira Barbosa) e Agdo: Ivotlando Façanha do 
Vale).

AI-7287/89.6 - TRT da 2a. Região. Agte: Benido Martins de 01iveira (Adv. 
Luiz Carlos Marques) e Agdo: Cia. Vidraria Santa Marina (Adv. Camillo 
Ashar).

AI-7375/89.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Oriel H. Santamaria e Outro 
(Adv. Sid H. Riedel de Figueiredo) e Agdo: CESP - Cia. Energética de 
São Paulo e Outro (Adv. Márcia Hissae Miyashita).

AI-7376/89.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Instituto de Pesquisas Tecnolõ 
gicas do Estado de São Paulo S/A - IPT (Adv. Olavo Leonel de Barros) e 
Agdo: Oriol H. Santamaria e Outro (Adv. Sid H. Riedel de Figueiredo),

AI-7486/89.9 - TRT da 8a. Região. Agte: Cia. Vale do Rio Doce - CVRD 
(Adv. Jose Frederico dos Santos Marinho) e Agdo: Raimundo Higino de 
Souza.

AI-7509/89.1 - TRT da 12a. Região. Agte: Orbram Organização e Brambil- 
1 a Ltda (Adv. Patricia Valmõrbida Honorato) e Agdo: Ana Maria Rodrigues 
Torres e Banco Real S/A.

AI-8900/89.2 - TRT da 9a. Região. Agte: Cia. Fiat Lux de Fósforos de 
Segurança CAdv. Rubens Edmundo Reguião) e Agdo: Parailio Castro de La
ra (Adv. Mirian Aparecida Gonçalves).

AI-8908/89.1 - TRT da 13a. Região. Agte: Geraldo de Souza Cruz (Adv. 
Al ui si o da Silva) e Agdo: Laboratórios Gross S/A (Adv. Augusto Franci^ 
co Nascimento).

AI-8923/89.1 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta 

leza (Adv. Eliza Maria Moreira Barbosa) e Agdos: Josefa Miranda Rochae 
Outros (Adv. José Aramides Pereira).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Revisor: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

RR-4189/89.7 - TRT da 2a. Região. Rcte: Zenildo Soares Araúj'o (Adv. U- 
lisses Riedel de Resende) e Rcda: Kamy's Indústria e Comércio de Con - 
fecçoes Ltda (Adv. Valdilei A. Batista).

RR-451 2/89.4 - TRT da 15a. Região. Rcte: Unibanco - União de Bancos Bra^ 
sileiros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Rcdo: José Alves de Olivei
ra Júnior (Adv. Celina A. J. Gomes).

RR-4777/89.0 - TRT da 2a. Região. Rcte: Prefeitura Municipal de Osasco 
(Adv. Li1ian M. C. Gallo) e Rcda: Walmira Santos de Almirante (Adv, Con 
rado Del Papa).

RR-5049/89.6 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv. Mãria Aparecida Pertana de Arruda) e Rcdo: José Maria Perei - 
ra Santos (Adv. Tania Regina S. Secondo).

RR-5195/89■ 4 - TRT da 8a. Região. Rcte: Construções e Comércio Camargo 
Corrêa S/A (Adv. Antonio Maria Filgueiras Cavaicanti , (Adv. Hildemberton 
S. Guimarães).

Relator: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

AI-6516/89.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Jaraguá S/A Indústrias Mecâni
cas (Adv. Virgínia Fanti) e Agdo: Antonio José Neves (Adv. Ulisses R. 
de Resende).

AI-6532/89■2 - TRT da 2a. Região. Agte: Décio Bertoldo (Adv. Júlia R. 
Corrêa) e Agdo: Banco Itaú S/A - Banco Comercial, de Investimento, de 
Ci'édito ao Consumidor e de Crédito Imobiliário e Outra (Adv. Ismal Gon 
zalez).

AI-6614/89■5 - TRT da la. Região. Agte: Dona Isabel S/A (Adv. Pedro H. 
M. Guerra) e Agdo: Marlene Faustim da Cruz (Adv. Júlio C. V. M. Carnei 
ro).

AI-6724/89■4 - TRT da 15a. Região. Agte: Angelo Silva de Freitas (Adv. 
Cláudio Pereira de Godoy) e Agdo: Rede Ferroviária Federal S/A ( Adv . 
Rogério Noronha).

AI-6998/89.5 - TRT da la. Região. Agte: Banco Bamrindus do Brasil S/A 
(Advs. Cristiana Rodrigues Gontijo e Robinson Neves Filho) e Agdo. Re
nato Agostinho Martins (Adv. Orlando Ricardo de Aguiar Nadaes).

AI-7047/89.3 - TRT da 15? Região. Agte: Balbo S/A Agropecuária (Adv. 
Gilberto Nunes Fernandes) e Agdo: Sirlene Simão Santos (Adv. Jorge Mar 
cos Souza).

AI-7098/89.6 - TRT da 7? Região. Agte: Prefeitura Municipal de Fortale 
zã (Adv. Eliza Maria Moreira Barbosa) e Agda: Maria Célia Bezerra Ro- 
riz.

AI-7288/89.3 - TRT da 29 Região. 
S. Riedel de Figueiredo) e Agda: 
berto I.

Agte: Raimundo Evandro Lima Viana (Adv. 
Sociedade de Beneficência Hospital Hum

AI-7377/89.8 - TRT da 2? Região. Agte: Fernanda Maria Cepeda (Adv. U- 
lisses Riedel de Resende) e Agda: Amico - Assistência Médica a Indús
tria e Comércio Ltda (Adv. Marcos Gasperini).

AI-7463/89■1 - TRT da 3? Região. Agte: Pohlig - Heckel do Brasil S/A 
- Industria e Comércio (Adv. Argemiro Miranda da Silveira) e Agda: Ori 
ental Marinho Cruz (Adv. José Caldeira Brant Neto).

AI-7494/89■8 - TRT da 8? Região. Agte: Telecomunicações do Parã S/A - 
Teleparà (Adv. Arnaldo Furtado de Mendonça Neto) e Agdo: Sind. dos En
genheiros do Estado do Pará (Adv. Antonio Pereira).

AI-7511/89.5 - TRT da 5? Região. Agte: Oficina Chapai (José Gonzaga de 
Farias) (Adv. Raymundo de Freitas Pinto) e Agdo: Degival Bispo Ferrei
ra (Adv. Carlos Joel Pereira).

AI-8901/89.0 - TRT da 99 Região. Agte: Itamon - Construções Industri
ais Ltda (Adv. Carlos R. R. Santiago) e Agdos: Adelino de Souza Borges 
e Outro (Adv. Clair da F. Martins).

AI-8911/89■3 - TRT da 109 Região. Agte: Empresa Estadual de Ciência, 
Tecnologia e Desenvolvimento Econõmico-Social - EMCIDEC (Adv. Sebasti 
ão Antonio B. Xavier) e Agdo: Antonio Francisco.de Abreu.

AI-8924/89■8 - TRT da 79 Região. Agte: Superintendência do Desenvolvi
mento dos Desportos de Fortaleza - Sudep (Adv. Estefânia Luiz A. Mes
quita) e Agdo: Francisco Dairon Mourao de Albuquerque (Adv. Clarke Mo
reira Leitão).

Relator: SR, MINISTRO WAGNER PIMENTA
Revisor: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL -------- - ------------------------- x
RR-4190/89.4 - TRT da 2a. Região. Rcte: Departamento de Aguas e Ener - 
gia Eletrica-Daee (Adv. Cleide Helena F. da Silva) e Rcdo: José Wagner 
Scannavino Cesquini (Adv. Ovídio Paulo R. Collesi).

RR-4513/89.1 - TRT da 15a. Região. Rcte: Arnaldo Zambon Júnior (Adv.Jo 
se Torres das Neves) e Rcdo: Comind Participações S/A (Adv. Rogério A~ 
velar).

RR-4778/89.7 - TRT da la. Região. Rcte: Banco do Brasil S/A (Adv. Joa
quim Gomes da Silva) e Rcda: Maria de Lourdes Vespúcio (Adv. Monica Lo 
pes da Silva Matesco).

Francisco.de
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RR-5050/89.3 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco do Estado de São Paulo 
(Adv. Jose Alberto Couto Maciel) e Rcdo: Eliane Oliveira da Cruz (Adv. 
Dinah Fontana).

RR-5280/89.3 - TRT da 4a. Região. Rcte: Madalena Lima da Gama (Adv. Ve 
ra Lucia Kolling) e Rcda: Confecções Astrakan Ltda (Adv. Guido Bakos).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-6520/89.4 - TRT da 2a. Região. Agte: General Motors do Brasil Ltda 
(Adv. Emmanuel Carlos) e Agdo: Luiz Carlos Germano (Adv. Cláudio R. Mo 
rales).

AI-6534/89.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Transville Transportes e Servi 
ços Ltda (Adv. José Carlos Sarpa) e Agdo: Sebastião de Souza (Adv. Ya- 
ra Tereza L. de Oliveira).

AI-6717/89.2 - TRT da 15a. Região. Agte: Italtractot - Picchi ITP S/A 
(Adv. Virgínia Gerry Aura) e Agdo: Cícero Bispo dos Santos.

AI-6726/89.8 - TRT da 10a. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agdo: Antonio Carlos Ribeiro.

AI-7000/89.9 - TRT da la. Região. Agte: José Soares da Silva (Adv. Lu- 
cia Maria G. Vieira) e Agdo: Ailton Gama Silveira.

AI-7049/89.8 - TRT da 15a. Região. Agte: Carlos Eduardo Antunes Borges 
(Adv. Melania Toledo de Campos Soranz) e Agdos: Banco Bamerindus do 
Brasil S/A e Outra (Adv. Robinson Neves Filho).

AI-7100/89.4 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta- 
1eza (Adv. Êliza Maria Moreira Barbosa) e AgdaV Cynthia Magalhães More 
no.

AI-7290/89.8 - TRT da 3a. Região. Agte: Fundação João Pinheiro(Adv. Jú 
lio Afonso de Souza) e Agdo: Jerônimo Rodrigues da Costa (Adv. Ildeu 
Leonardo Lopes).

AI-7423/89.8 - TRT da 3a. Região. Agte: Organização Nossa Senhora da A 
badia Ltda - Super Mercados Mineirão (Adv. Alvacy Kassys da Silva) e 
Agdo: Valdete Deodoro Correia (Adv. Eduardo Lopes Braga).

AI-7465/89.5 - TRT da 3a. Região. Agte: Companhia Vale do Rio Doce(Adv. 
Evergisto Tomich Furtado) e Agdo: Sind. dos Trabalhadores em Empresas 
Ferroviárias de Vitória (Adv. Astolpho de Araújo Santiago).
AI-7506/89.9 - TRT da 12a. Região. Agte: Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S7A - Celesc (Adv. Mauri Dirceu de Araújo Gomes) e Agdo: Val- 
demar Tome da Silva (Adv. Nilo Kaway Júnior).

AI-7513/89.0 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco América do Sul S/A (Adv. 
Antonio Ricardo) e Agdo: Ricardo Hiroaki Fugimoto (Adv. Carlos Walter 
Moreira).

AI-8903/89.4 - TRT da 9a. Região. Agte: Cooperativa Agropecuária Rolan 
dia Ltda ^Corol (Adv. João Regis Teixeira Junior)Agdo: João Batista 
(Adv. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva).

AI-8915/89.2 - TRT da 10a. Região. Agtes: Leon Lincoln de Aguiar Gouve^ 
a e Outros ("Adv. Ruy Jorge Caldas Pereira) e Agda: Fundação Hospitalar 
do Distrito Federal (Adv. Edna Cosentino Xavier Cardoso).

AI-8926/89.3 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta- 
leza (Adv/Tliza Maria Moreira Barbosa) e Agda: Francisco Maria Caeta
no Ramos.

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL
Revisor: SR. JUIZ FERNANDO DAMÀSCENO

RR-4821/89.5 - TRT da 10a. Região. Rctes: Arthur Oscar Guimarães e Ou
tros (Adv. Ursulino Santos Filho) e Rcdo: Conselho Nacional de Desen - 
volvimento Científico e Tecnológico - CNPQ (Adv. Aquiles Rodrigues de 
01 i vei ra ).

RR-5281/89.1 - TRT da 4a. Região. Rcte: Sind. dos Empregados Em Estabe 
lecimentos Bancários de Caxias_do Sul (Adv. José Torres das Neves) e 
Rcdo: Banco do Estado do Paraná S/A.

RR-5284/89.2 - TRT da 4a. Região. Rcte: Mombelli e Companhia Ltda(Adv. 
Túlio Margareth M. Delapieve) e Rcdo: Alvino Antunes de Oliveira (Adv. 
Anderson Luís do Amaral).

RR-5296/89.0 - TRT da 4a. Região. Rctes: Banco do Brasil e Wilson Gon- 
çalves Sanz (Adv. Ademar Pedro Scheffler e Mário de Freitas Macedo) e 
Rcdos: Os Mesmos.

RR-5390/89.1 - TRT da 4a. Região. Rcte: Cia. Estadual de Energia Elê - 
trica (Adv. Ivo Evangelista de Avila) e Rcdo: Assis Epifanio (Adv. AU 
no da Costa Monteiro).

Brasília, 28 de novembro de 1989.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

liS :s3pA .
Serviço de Acórdãos

Seção Especializada em Dissídios Individuais
39» PUBLICAÇÃO

RO-AR—66/87■8 - (Ac.SDI-1980/89) - 5a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Recorrente: ARTEC AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA.
Adva. Dra. Idê Martins Ferreira Guerreiro
Recorridos: GILENO SENA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. Dr. Abilio A. dos Santos
DECISÃO: Negar provimento ao recurso, unanimemente.
EMENTA: AÇÃO RESCISÕRIA. CABIMENTO. VIOLAÇÃO DE LEI. O princípio iura 
novit curia não vigora no âmbito da ação rescisória, tornando-se im 
prescindível que o Autor indique o dispositivo de lei que, a seu ver, 
restou infringido pela decisão rescindenda, de modo a justificar o 
cabimento da ação pelo permissivo do art. 485, V, do CPC. Recurso or 
dinário em ação rescisória a que se nega provimento.

RO-AR-119/89■5 - (Ac. TP-2627/89) - 6a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL
Advs. Drs. Maurício de Campos Bastos e Carlos Eduardo Caputo Bastos 
Recorridos: JOÃO ROCHA DE SOUZA LEÃO E OUTROS
Adv. Dr. Carmil V. dos Santos
DECISÃO: Dar provimento ao recurso para, reformando o acórdão regio
nal, rescindir o atacado e, em lugar deste, prolatar outra decisão , 
concluindo pela improcedência do pedido de horas extras, unanimemen
te.
EMENTA: Jornada - Engenheiro - De acordo com a jurisprudência preva- 
lente nesta Egrégia Corte, a Lei n9 4.950-A/66 estabeleceu osalárlo- 
-mínimo dos engenheiros, não lhes assegurando jornada especial (E-RR- 
-4041/81 - Ac.TP. 1735/87 publicado no DJ - 27/11/87, relator Minis
tro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello). Tal entendimento afasta a 
pertinência ã hipótese do Enunciado n9 83, acarretando o provimento' 
do recurso.

E—AG-RR-6540/82 (Ac.SDI-1984/89) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Embargante e Agravado: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Jose Alberto Couto Maciel
Embargado e Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS' 

BANCÃRIOS DE SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO CAM 
PO, SÃO CAETANO DO SUL, DIADEMA E RIBEIRÃO PI 
RES

Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Negar provimento ao agravo, unanimemente. Não conhecer dos 
embargos quanto ã alegada violência ao artigo 896 consolidado e nem 
quanto ao mérito, unanimemente.
EMENTA: EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. Não se CO 
nhecem de embargos fundados na alegação de violência ao art. 896/CLT, 
quando a Turma, ao não conhecer do recurso de revista, observou a 
jurisprudência predominante desta Egrégia Corte, consubstanciada no 
Enunciado n9 221 da Súmula.

E-RR—291/83 - (Ac.SDI-1479/89) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Antonio Carlos Fernandes
Embargado: MARCELO DA SILVEIRA MELO
Adv. Dr. Erineu Edison Maranesi
DECISÃO: Conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e aco 
lhe-los, para determinar a incidência da prescrição bienal sobre o 
recolhimento do FGTS sobre parcelas não pagas, unanimemente.
EMENTA: FGTS - INCIDÊNCIA SOBRE PARCELAS PRESCRITAS. A prescrição bie 
nal relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhi 
mento da contribuição para o FGTS. Embargos conhecidos e acolhidos.

E-RR-676/83 - (Ac.SDI-1480/89) - 1a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Embargante: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A
Adv. Dr. Fernando Neves da Silva
Embargado: ALARICO VILLA PEREIRA DE VASCONCELOS
Adv. Dr. Paulo Souza dos Santos
DECISÃO: Não conhecer os embargos, unanimemente.
EMENTA: EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. Não se CO 
nhecem de embargos, fundados na alegação de violência ao art. 8967 
/CLT, quando a Turma, ao não conhecer do recurso de revista, obser - 
vou a jurisprudência predominante desta Eg. Corte, consubstanciada ' 
nos Enunciados n9s 23 e 221 da Súmula.

E-RR-2235/83 - (Ac.SDI-2472/89) - 4a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Embargantes: BANCO SUL BRASILEIRO S/A e CAIXA DE AUXÍLIO DOS FUNCIO

NÁRIOS DO BANCO NACIONAL DO COMÉRCIO S/A
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado: JOAQUIM FRANCISCO DIAS CAMPOS
Adva. Dra. Maria Lopes de Morais
DECISÃO: Conhecer os embargos por divergência jurisprudencial, mas 
rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: Complementação de aposentadoria - Reajuste do "anuênio". Os 
"anuenios" devem ser reajustados na conformidade do que determinado' 
nos Dissídios Coletivos da categoria, refletindo-se na complementa
ção de aposentadoria.

E-RR—2350/83 - (Ac.SDI-1482/89) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Embargante: EQUIPAMENTOS VILLARES S/A
Adv. Dr. J. Granadeiro Guimarães
Embargado: ORVALINO SILVA



17806 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 1 DEZ 1989

Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e aco 
lhe-los para, invertendo o ônus do pagamento dos honorários periciais, 
atribuí-lo ao autor, com base no Enunciado 236 da Súmula do Tribunal 
Superior do Trabalho, unanimemente.
EMENTA: HONORÃRIOS PERICIAIS - RESPONSABILIDADE. A responsabilidade' 
pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na 
pretensão relativa ao objeto da perícia. Embargos conhecidos e aco 
lhidos.

E—RR—5114/83 - (Ac.SDI-2405/89) - 3a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Embargante: ALAYDE GABIRA MEIRELLES
Adv. Dr. José Torres das Neves
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
DECISÃO: Conhecer os embargos por divergência jurisprudencial, mas 
rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: Bancário. Inexistência de trabalho aos sábados. 0 sábado não 
é dia de repouso remunerado, conforme jurisprudência cristalizada no 
Enunciado 113, razão pela qual não cabe a integração de parcelas.

E-RR-5412/83 - (Ac.SDI-1994/89) - 2a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Embargante: NADIR FIGUEIREDO - INDÜSTRIA E COMÉRCIO S/A
Adva. Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias
Embargada: MARIA DO CARMO DE JESUS
Adv. Dr. Agenor Barreto Parente
DECISÃO: Conhecer dos embargos e acolhê-los para, anulando o acórdão 
dos embargos declaratórios, determinar a volta dos autos à Turma, pa 
ra que a mesma preste os esclarecimentos solicitados na petição de 
embargos declaratórios, unanimemente.
EMENTA: NULIDADE. OMISSÃO. Se o acórdão mostra-se omisso a respeito' 
de matéria ventilada no recurso, não obstante a oposição de embargos 
declaratórios, impõe-se a decretação de sua nulidade, a fim de que se 
ja entregue a prestação jurisdicional de modo completo.

E-RR-6100/83 - (Ac.SDI-2339/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto
Embargante: CARLOS HENRIQUE CORRÊA DA SILVA
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
Embargada: MASSA FALIDA DA RÃDIO DIFUSORA SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Conhecer os Embargos, mas rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: DOBRA SALARIAL - EMPRESA EM REGIME DE FALÊNCIA. Iniciado o 
processo de falência, os créditos todos sao atraídos pelo Juízo fali 
mentar, ficando a massa inibida de praticar qualquer ato referente ã 
satisfação de eventual credor, fora do respectivo procedimento. Em 
bargos conhecidos e rejeitados.

E-RR-6139/83 - (Ac.SDI-2475/89) - 3a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: CIA. CERVEJARIA BRAHMA
Adv. Dr. Ursulino Santos Filho
Embargado: FRANCELINO RODRIGUES DA SILVA
Adv. Dr. José Helvécio Ferreira da Silva
DECISÃO: Não conhecer os embargos em face no disposto no Enunciado ' 
289 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - EFEITO DO FORNECIMENTO DO APARE 
LHO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. "O simples fornecimento do aparelho de 
proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de in 
salubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam ã diminuição' 
ou eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efe 
tivo do equipamento pelo empregado.” (Enunciado n9 289 da Súmula da 
jurisprudência predominante no Tribunal Superior do Trabalho).

E-RR-6659/83 - (Ac.SDI-2340/89) - 3a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: AFRÃNIO JOSÉ CAIXETA
Adv. Dr. José Antonio Piovesan Zanini
Embargado: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Márcio Gontijo
DECISÃO: Conhecer os embargos por divergência jurisprudencial e aco- 
Ihe-los para, reformando a decisão recorrida, restabelecer o acórdão 
regional, unanimemente.
EMENTA: A gratificação de função integra o salário, para efeito de 
calculo das horas extras.

E-RR-7498/83 - (Ac.SDI-1486/89) - 4a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Embargante: RAPHAEL PAPALÉO S/A - IND. E COM. DE REFRATÃRIOS
Adv. Dr. Paulo C. A. de Pauli
Embargado: ADEMAR FRAGA DOS SANTOS
Adv. Dr. José Francisco Boseli
DECISÃO: Conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e aco 
lhe-los, para atribuir ao reclamante o ônus do pagamento dos honorá
rios de perito, unanimemente.
EMENTA: HONORÃRIOS PERICIAIS. A responsabilidade pelo pagamento dos 
honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão relativa ao 
objeto da perícia. (Enunciado n9 236).

E-AG-RR-7501/83 - (Ac. SDI-1 487/89) - 9a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Embargante e Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado e Agravante: CLAUDAIR ROMERA
Adv. Dr. Jose Torres das Neves
DECISÃO: Negar provimento ao agravo regimental, unanimemente. Não co 
nhecer dos embargos, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento ao agravo quando a de 
cisão agravada bem agiu ao explicitar que o acórdão turmário não re 
volveu a prova dos autos, apenas qualificou os fatos, juridicamente, 
na forma como lançados pelo Regional. EMBARGOS. Não logram ultrapas-- 
sar a barreira do conhecimento quando o v. acórdão embargado decidiu 

em sintonia com os Enunciados n9s 126 e 200, que integram a Súmula 
da jurisprudência predominante nesta Corte.

E-RR-212/84 - (Ac.SDI-2542/89) - 1a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Embargante: APRÍGIO BELARMINO DE CAMARGO 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Dilson Furtado de Almeida
DECISÃO: A unanimidade, rejeitar a preliminar argüida. Conhecer os 
embargos por divergência jurisprudencial, mas rejeitá-los, unanime - 
mente.
EMENTA: Férias gozadas após o período concessivo a pedido do emprega 
do. A imperatividade do preceito legal contido no art. 137 da CLT ob 
jetiva afastar a projeção do gozo das férias por iniciativa do empre 
gador.

E-RR-941/84 - (Ac.SDI-2341/89) - 10a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto
Embargante: ONOFRE PEDROSO DE MOURA 
Adv. Dr. José Torres das Neves
Embargado: BANCO DO ESTADO DE GOIÃS S/A 
Adv. Dr. José Hermano Sobrinho
DECISÃO: Conhecer os embargos por divergência jurisprudencial e aco 
lhe-los, para restabelecer a sentença de 19 grau, no particular, com 
base no disposto no Enunciado 203, unanimemente.
EMENTA: Gratificação por tempo de serviço. Integração ao salário pa 
ra todos os efeitos. Enunciado 203. Embargos conhecidos e acolhidos” 
para restabelecer a sentença de origem.

E-RR-1296/84 - (Ac.SDI-2480/89) - 8a. Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein
Embargados: JOSÉ ALONSO GOUVEIA SACRAMENTO e CANTUÃRIA CONSULTORIA ' 

LTDA.
Advs. Drs. Vanya A. Pessoa e Thadeu de Jesus e Silva
DECISÃO: Por maioria, não conhecer os embargos, vencido o Exm9 Sr. 
Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, Relator, que os conhecia por vio 
lação ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
EMENTA: RECURSO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE - "A 
divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosse 
guimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, revelan
do a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispo 
sitivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram." (Enuncia
do 296 da Súmula da jurisprudência predominante no Tribunal Superior 
do Trabalho).

E-RR-1726/84 - (Ac.SDI-2481/89) - 2a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: BROWN BOVERI POSITRON INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.
Adv. Dr. Márcio Gontijo
Embargado: LAÉRCIO DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
DECISÃO: Conhecer os Embargos por divergência jurisprudencial e aco- 
Ihe-los para, reformando a decisão recorrida, determinar a remessa dos 
autosao Regional, para que o mesmo prossiga no julgamento do recurso 
ordinário da Reclamada, afastada a deserção, unanimemente.
EMENTA: DEPÕSITO RECURSAL - PRAZO DESTINADO Ã COMPROVAÇÃO RESPECTIVA 
- "0 depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao 
recurso, sendo que a interposição antecipada deste não prejudica a di 
lação legal" (Enunciado n9 245 da Súmula da jurisprudência predominan 
te do Tribunal Superior do Trabalho).

E-RR-2975/84 - (Ac. SDI-2747/89) - 1? Região
Relator: Min. Barata Silva
Embargante:_ O GLOBO - EMPRESA JORNALÍSTICA BRASILEIRA LTDA 
Adv.: Dr. Rômulo Marinho
Embargado: ÃLVARO ALVES CORDEIRO
Adv9: Dra. Alzira Horácio de Souza Valle
DECISÃO: Ã unanimidade, não conhecer os Embargos por violação aos ar 
tigos 896 e 73, parágrafo 29, da CLT. Conhecê-los por divergência ju
risprudencial quanto ã integração do adicional noturno e acolhê-los 
para excluir da condenação a referida integração, com seus reflexos , 
unanimemente.
EMENTA: Não há violação do parágrafo segundo, do artigo 73 da CLT, 
quando as instâncias de prova, com base nos elementos colhidos, afir 
mam que o trabalho prestado com habitualidade incluía-se no horário 
tido como noturno pelo referido dispositivo de lei. Se na revista é 
apontada violação de lei que não foi prequestionada no recurso ordiná 
rio e, conseqüentemente, não foi tratada pelo acórdão regional, sem 
que fossem interpostos embargos declaratórios, impossível o conheci
mento da revista pela ocorrência, até mesmo da preclusão. Ademais, a 
violação do artigo 306 da CLT, no caso vindo por mera interpretação , 
não dá azo ao conhecimento dos embargos. ADICIONAL NOTURNO - ALTERA- 
ÇÃO DE TURNO DE TRABALHO - POSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO. A transferên - 
cia para o período diurno de trabalho implica na perda do direito ao 
adicional noturno (Enunciado 265/TST). Embargos acolhidos.

E-RR-3236/84 - (Ac. SDI-2544/89) - 3? Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado: AGENOR FORTES OLIVATO 
Adv?: Dra. Maria Lopes de Morais
DECISÃO: Conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da Consolida 
çao das Leis do Trabalho e acolhê-los para tornar subsistente o Acór 
dão regional, unanimemente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA — MATÉRIA FÃTICA - O mundo do julgador, em 
sede extraordinária, é o revelado pelo Acórdão regional - Enunciado ' 
126 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

E-RR-3553/84 - (Ac. SDI-2490/89) - 4? Região
Redator Designado: Min. Orlando Teixeira da Costa
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Embargantes: BANCO SUL BRASILEIRO S/A E INSTITUTO ASSISTENCIAL SUL 
BANCO

Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargada: NORMA PAULA BECKER
Adv.: Dr. Dimas Ferreira Lopes
DECISÃO: Por maioria, não conhecer os embargos, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros José Carlos da Fonseca, Relator, e Marco Aurélio Giaco 
mini (Juiz Convocado), Revisor, que os conheciam por divergência jú
ri sprudencial.
EMENTA: Não se conhece de embargos infringentes que contrariam a ju
risprudência iterativa, notória e atual do Pleno e da Seção de Dissí
dios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho.

E-RR-3942/84 - (Ac. SDI-2545/89) - 3? Região
Relator: Min. Barata Silva
Embargante: RENATO SALVTANO JONUSAN
Adv.: Dr. José Antonio Plovesan Zanini
Embargado: BANCO NACIONAL S/A
Adv.: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque
DECISÃO: Não conhecer os embargos quanto às horas extras e reflexos ' 
por violação ao artigo 896 da CLT. Conhecer os embargos por divergên
cia com o Enunciado 247 da Súmula do TST quanto à quebra-de-caixa e 
acolhê-los para restabelecer a sentença de 19 grau, unanimemente.
EMENTA: QUEBRA-DE-CAIXA - NATUREZA JURÍDICA. A parcela paga aos bancá 
rios sob a denominação quebra-de-caixa possui natureza salarial, inte 
grando o salário do prestador dos serviços, para todos os efeitos le
gais (Enunciado n9 .247 do TST). Embargos parcialmente conhecidos e 
acolhidos.

E-RR-4202/84 - (Ac. SDI-2345/89) - 2? Região
Redator Designado: Min. Marco Aurélio
Embargantes: MÃRIO JOSÉ DE SOUZA E OUTROS
Adv.: Dr. Eduardo do Vale Barbosa
Embargada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv?: Dra. Cláudia Márcia Costa
DECISÃO: Por maioria, não conhecer os embargos por violação ao arti
go 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Norberto Silveira de Souza, Relator, e Aurélio Mendes de 
Oliveira, Revisor, que os conheciam pela referida violação. Ã unanirni 
dade, não conhecer os Embargos quanto ao mérito.
EMENTA: APOSENTADORIA - INCENTIVO - "0 prêmio aposentadoria instituí
do por norma regulamentar da empresa não está condicionado ao dispos
to no § 39, do artigo 17, da Lei 5.107/66" (Enunciado n9 72 da Súmula 
da jurisprudência predominante no Tribunal Superior do Trabalho).

E-RR-5133/84 - (Ac. SDI-2604/89) - 1? Região
^Relator: Min. Prates de Macedo
Embargantes: ROBERTO CARVALHO E OUTROS
Adv.: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
Embargada: COMPANHIA USINA DO OUTEIRO
Adv.: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
DECISÃO: Não conhecer os embargos pela preliminar de nulidade por jul 
gamento ultra petita. Não conhecer os embargos por violação ao artigo 
89, parágrafo unico, da CLT. Conhecê-los por divergência jurispruden - 
ciai, quanto ã rescisão indireta, mas rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: RESCISÃO INDIRETA. ATRASO NO PAGAMENTO SALARIAL. Não configu 
ra falta grave patronal, a ensejar a rescisão indireta do contrato de 
trabalho, o atraso no pagamento da verba salarial que não objetivou' 
prejudicar o empregado. Embargos conhecidos e improvidos.

ED-E-RR-5603/84 - (Ac.SDI-1360/89) - 1a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargante: COMPANHIA SOUZA CRUZ INDUSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. José Maria de Souza Andrade 
Embargada: EVA MARIA VIDAL COSTA 
Adv. Dr.”Roberto de Figueiredo Caldas 
DECISÃO: Ã unanimidade, conhecer os embargos por violação ao artigo' 
896 da CLT quanto ã prescrição, e no mérito, acolhê-los para refor - 
mando a decisão recorrida, pronunciar a prescrição, restabelecendo - 
-se a decisão de 19 grau, com base no disposto no Enunciado 294. Não 
conhecer os embargos quanto à alteração contratual, unanimemente. 
EMENTA: Prescrição. Alteração Contratual. Tratando-se de alteração 
da jornada de trabalho, com aumento das horas de serviço ocorrida por 
mais de dois anos após o ato do empregador, a prescrição é total. Em 
bargos conhecidos e acolhidos no particular.

E-rr-6470/84 - (Ac.SDI-2118/89) - 2a. Região
Redator Designado: Min. Antonio Amaral
Embargante: ULISSES MASSON
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Márcio Netto Baeta 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer os embargos, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa, Relator e Gercino Evaristo 
(suplente) que os conheciam por violação ao art. 896 da CLT.

EMENTA: Embargos não conhecidos já que o artigo 896 da CLT não restou 
vulnerado.

E-RR-7886/84 - (Ac.SDI-2546/89) - 10a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Embargante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL- 
--------  - DER/DF
Advs. Drs. Êlio Moulin e Viktor Arneitz
Embargado: JORIVÊ MAÉTINS DE GODOI
Advs. Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Júlio Cesar de Rose
DECISÃO: Conhecer os embargos por divergência jurisprudencial e aco 
lhe-los, para julgar improcedente a reclamação, em face do disposto 
no Enunciado 235 da Súmula do TST, unanimemente.
EMENTA: DISTRITO FEDERAL E AUTARQUIAS. CORREÇÃO AUTOMÁTICA DOS SALÁ 
RIOS. INAPLICABILIDADE DA LEI 6,708/79. Aos servidores do Distrito Fe 
deral e respectivas autarquias, submetidos ao regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, não se aplica a Lei n9 6.708/79, que determina 
a correção automática dos salários. Enunciado n9 235 da Súmula do 
TST. Embargos conhecidos, por violação do artigo 896, e providos, de 
acordo com o Enunciado n9 235 da Súmula desta Corte.

E-RR-7940/84 - (Ac.SDI-2547/89) - 10a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERA!.- 

- DER/DF
Advs. Drs. Élio Moulin e Viktor Arneitz
Embargado: GLÃUCIO XAVIER
Adv. Dr. Valdir Campos Lima
DECISÃO: Conhecer os embargos por. violação ao artigo 896 dá "Cjònsoli- 
daçao das Leis do Trabalho e acolhê-los para, reformando ó Adõrdãcire 
gional, julgar improcedente o pedido inicial, em face do di'spo’sto nõ 
Enunciado 235 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.
EMENTA: REAJUSTAMENTO SALARIAL - EMPREGADOS DO DISTRITO FEDERAL -,"ÍOS 
servidores do Distrito Federal e respectivas autarquias, áubmé££díóe/ 
ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, não se aplica’ a Lei 
6.708/79, que determina a correção automática dos salários.” (É^£;^; 
ciado n9 235 da Súmula da jurisprudência predominante no Tribunal 'Sü 
perior do Trabalho).

E-RR-8057/84 - (Ac.SDI-2548/89) - 3a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Adv. Dr. Farid Assnauy
Embargado: MAURÍCIO FERREIRA BARROS
Adv. Dr. Sílvio dos Santos Abreu
DECISÃO: Não conhecer os embargos, unanimemente.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. Não tendo as teses paradigmas enfrenta
do idêntica hipótese fatica apreciada pelo acórdão recorrido, não há 
de se ter como atendido os pressupostos do artigo 894 da CLT. Embar 
gos que não se conhece.

E-RR-06/85.6 - (Ac.SDI-1491/89) - 3a. Região
Relator: Min. Aurélio M. de Oliveira
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv. Dr. Rogério Noronha
Embargado: LAZÀRINO MARIANO DA SILVA
Adv. Dr. Múcio Wanderley Borja
DECISÃO: Conhecer os snbargos por divergência jurisprudencial e acolhê-los para 
restabelecer- o v. acórdão regional, em face do disposto no Enunciado 236 da Súmula 
do TST, unanimemente, com ressalvas do Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou 
za.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE. ENUNCIADO N9 236. A 
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte' 
sucumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia.

E-RR-57/85.9 - (Ac.SDI-2549/89) - 4a. Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: CÉSAR MOSCHINI
Adv. Dr. Dimas Ferreira Lopes
Embargadas: HABITASUL PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA. E OUTRAS 
Adv. Dr. Paulo Antonio da Rocha Sanzi
DECISÃO: Não conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da Con 
solidação das Leis do Trabalho, unanimemente. Conhecê-los por diver
gência jurisprudencial quanto ã repercussão das horas extras nos cã^ 
culos da indenização adicional e acolhê-los para, reformando o acór 
dão da Turma, condenar as Recorridas ã satisfação da indenização adi. 
cional com a repercussão das horas extras, unanimemente.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL - VALOR - REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS- 
- 0 que percebido a título de horas extras revela-se como contrapre^ 
tação pelo serviço suplementar. Possui, assim, natureza salarial. Co 
gitando o artigo 99 da Lei 6.708/79 de pagamento de indenização adi. 
cional no valor do salário mensal, impossível é excluir o que perce 
bido, com habitua1idade, a título de horas extras. (Precedentes: RR- 
-4513/84, Ac.1a.Turma-3348/85, publicado no Diário da Justiça de 27 
de setembro de 1985 e RR-3216/83, Ac.1a.Turma-3468/84, publicado no 
Diário da Justiça de 09 de novembro de 1984).

E-RR-67/85■2 - (Ac. TP-2008/89) - 10a. Região
Relator: Min. Fernando Vilar
Embargante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL- 

-DER/DF
Adv. Dr. Viktor Arneitz
Embargado: VALMIR ALVES SANTANA
DECISAO~Conhecer os embargos por violação aos artigos 896 "b" da CLT 
e 20 da Lei 6708/79 e acolhê-los para, reformando o acórdão revisan
do, julgar improcedente a reclamatória, unanimemente.
EMENTA: Distrito Federal e Autarquias - Correção automática dos salá 
rios - inaplicabilidade da Lei n9 6.708/79. Aos servidores do Distrai 
to Federal e respectivas autarquias, submetidos ao regime da Consoli. 
dação das Leis do Trabalho, não se aplica a Lei n9 6.708/79, que de 
termina a correção automática dos salários.

E-RR-0160/85.6 - (Ac. SDI-2428/89) - 4? Região
Relator: Min. Barata Silva
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Sebastião Aparecido da Cunha
Embargado: OSIRIS ANTINOLFI
Advs.: Drs. José Torres das Neves e Dimas Ferreira Lopes
DECISÃO: Conhecer os Embargos por divergência jurisprudencial, mas re 
jeita-los, unanimemente.
EMENTA: A gratificação de 1/3, de que trata o § 29, do artigo 224, da 
CLT, incidirá sobre o salário efetivamente auferido pelo empregado,in 
clusive com o cômputo das gratificações e demais parcelas contratuais. 
Embargos conhecidos e rejeitados.

E-RR-0430/85.2 - (Ac. SDI-2430/89) - 10? Região
Relator: Min. Barata Silva
Embargante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - 

DER/DF
Adv.: Dr. Êlio Moulin
Embargado: ALBERTO ALVES PEREIRA
DECISÃO: Por maioria, conhecer os Embargos por divergência jurispru
dencial, vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, que 
não os conhecia. No mérito, ã unanimidade, acolhê-los para julgar im
procedente a ação, com base no disposto no Enunciado número 235 da Sú
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mula do Tribunal Superior do Trabalho, com ressalvas do Exmo. Sr. Mi^ 
nistro Orlando Teixeira da Costa.
EMENTA: DISTRITO FEDERAL E AUTARQUIAS - CORREÇÃO AUTOMÁTICA DOS SALÁ 
RIOS - INAPLICABI^IDAp^, ,DA-LEI N9 6,708/79? Aos servidores do Distri 
to Federàí è réspêctivas autarquias, submetido ao regime da Consolida 
ção das Leis do( Trabalho, não se aplica a Lei n9 6.708/79 , que deter- 
nvuik. ^/co^r^ííçk^à^lmàt^ dos salários. Enunciado n9 235 do TST. Se 
a 'VeVik^ estava "deSfundamentada em divergência válida e, também, em 
violação emesmo assim, não foi conhecida , restou violado o art^
go $36. da’ Ctí’,' pelo que devem ser providos os embargos e enfrentado , 
desu^TÍp^r, o keiito, por tratar-se de matéria constante de enunciado 
da Sjlmúla'desta Egrégia Corte, na forma regimental. Embargos conheci 
dòs1 o'acolhidos., ator:-" ■
E-RR-1473/85■4 - (Ac. SDI-2433/89) - 49 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: NAIO PEREIRA DA SILVEIRA
Adv.: Dr. Dimas Ferreira Lopes
Embargado: BANCO ITAO S/A
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO; Conhecer os Embargos por divergência jurisprudencial e aco
lhe-los para, reformando a decisão recorrida, restabelecer a sentença 
de 19 grau, unanimemente.
EMENTA: Não há necessidade de inverter o ônus da prova, quando já 
existe prova constituída em favor da parte que seria beneficiada com 
essa inversão.

E-RR-1476/85■6 - (Ac. SDI-2551/89) - 29 Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto
Embargante: COMPANHIA DOCAS DOESTADO DE SÃO PAULO - CODESP
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior
Embargados: PAULO ROBERTO FLORES SOARES E OUTROS
Adv.: Dr. Ulisses Borges de Resende
DECISÃO: Conhecer os Embargos por divergência jurisprudencial e aco
lhe-los para restabelecer o Acórdão regional, unanimemente.
EMENTA: As horas extras trabalhadas em prejuízo do intervalo mínimo 
de 11 (onze) horas entre duas jornadas de trabalho devem sèr remunera 
das com os adicionais a que aludem o § 59, letras "a" e "b" do art. 
79 da Lei 4.860/65.

E-RR-1484/85■4 - (Ac. TP-0911/89) - 29 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargante: HOLINDO DANESIN
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein
DECISÃO: Por maioria, não conhecer os Embargos, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Marco Aurélio, Guimarães Falcão, Aurélio Mendes de O li 
veira, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e Elpídio Ribeiro dos Santos Fi
lho (Juiz Convocado); que os conheciam por violação ao artigo 896 da 
CLT.
EMENTA: Embargos ao Pleno não conhecidos, uma vez que a decisão em
bargada respeitou os Arts. 153, § 39, da CF/69, 896, § 49, da CLT, e 
471, inciso I, do CPC.

E-HR-1661/85■6 - (Ac. SDI-2552/89) - 59 Região
Relator: Min. Barata Silva
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Adv.: Dr. José Alves Bezerra
Embargados: MÁRIO SANTANA DOS SANTOS E OUTROS
Adv.: Dr. Luiz Carlos Falck dos Santos
DECISÃO: Conhecer os Embargos e acolhê-los, para restabelecer o acór
dão regional, unanimemente.
EMENTA: A extensão da responsabilidade solidária ao dono da obra, no 
caso de inadimplência do empreiteiro principal depende de que a mes
ma atue no sentido de comprometer a legitimidade do contrato de em
preitada, tornando possível a vinculação. Embargos conhecidos e aco
lhidos .

E-RR-1831/85■7 - (Ac. SDI-2507/89) - 29 Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Embargante: NELSON CAJAIBA DIAS
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargada: CRISTALPRATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
Adv.: Dr. Tizue Yamauchi
DECISÃO: Conhecer os Embargos por divergência jurisprudencial e aco
Ihê-los para julgar procedente o pedido inicial, em face do disposto’ 
no Enunciado 293 da Súmula do TST, unanimemente.
EMENTA: Não constitui julgamento ultra petita a adoção, pelo julga 
dor, das conclusões da perícia, pela existência de insalubridade, re
sultante de fatores nocivos diversos do apontado na inicial. O que im 
porta é o pedido formulado com base na insalubridade, porque esta so 
se define mercê de exame técnico a que o obreiro não está afeiçoado. 
Enunciado 293 da Súmula do TST.

E-RR-1882/85.0 - (Ac. SDI-2434/89) - 19 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: COMPANHIA USINA DO OUTEIRO
Adv.: Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Embargado: TEODOMIRO DE SENA GOMES
Adv.: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
DECISÃO: Nãó conhecer os Embargos por violação ao artigo 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho. Conhecer os Embargos, quanto ã mora 
salarial, mas rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: Caracterizada a mora salarial reiterada, constante, autoriza- 
se a rescisão indireta do contrato de trabalho por inadimplemento ’ 
contratual.

E-RR-1994/85■3 - (Ac. SDI-2358/89) - 39 Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: EDILBERTO ANTONIO CANIVAL
Adv.: Dr. José Vilela da Cunha

DECISÃO: Conhecer os Embargos, por divergência jurisprudencial, mas 
rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: A gratificação de função integra o salário para efeito de çãl 
culo das horas extras.

E-RR-2244/85■8 - (Ac. SDI-2435/89) - 59 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: BELARMINO BOMFIM FRANÇA
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Embargada: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Adv.: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez
DECISÃO: Conhecer os Embargos por violação ao artigo 896 da CLT e 
acolhe-los para julgar subsistente o v. acórdão regional, eis que a 
Revista não tinha condições de conhecimento, unanimemente.
EMENTA: Viola o art. 896 consolidado decisão que conhece de revista, 
escudando-se em divergência inespecífica.

E-RR-2523/85.0 - (Ac. SDI-2359/89) - 49 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: LIZETE SILVEIRA SOARES
Adv.: Dr. Ulisses Borges de Resende
Embargada: TÊXTIL RV LTDA
Adv.: Dr. Fernando Scarpellini Mattos
DECISÃO: Conhecer os Embargos e acolhê-los para restabelecer a deci
sao regional, unanimemente.
EMENTA: O adicional de insalubridade só não é devido, quando, além 
de fornecer equipamentos de proteção individual eficientes, o empre
gador obriga seus empregados a usá-los.

E-RR-2576/85■8 - (Ac. SDI-2360/89) - 39 Região 
Relator: Min. Almir Pazzianotto
Embargantes: CAETANO BICEGO FILHO E OUTROS 
Adv9: Dra. Letícia Barbosa Alvetti 
Embargada: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
Adv.: Dr. Emmanuel Sodré Viveiros de Castro 
DECISÃO: Não conhecer os Embargos, unanimemente. 
EMENTA: Participação nos lucros - Aplicação do Decreto-lei 2100/83. 
Arestos colacionados que nao caracterizam o conflito jurisprudencial 
exigido pelo art. 894, a, da CLT, os quais não examinaram a matéria 
ã luz do Decreto-lei 2100/83. Embargos não conhecidos.

E-RR-2609/85.3 - (Ac. TP-2361/89) - 19 Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto
Embargante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA- 

IBGE
Adv.: Dr. Sully Alves de Souza 
Embargado: IVAN PLÍNIO DE CARVALHO 
Adv9: Dra. Sílvia Tavares Ferreira 
DECISÃO: Conhecer os Embargos por divergência jurisprudencial, mas 
rejeita-los, unanimemente.
EMENTA: CARGO EM COMISSÃO. Seu exercício por mais de dez anos não re 
tira do empregador a faculdade de reverter o empregado ao cargo efet^ 
vo.,incorporando-se ao contrato as vantagens inerentes ao cargo. Em
bargos conhecidos e rejeitados.

E-RR-2706/85.6 - (Ac. SDI-2436/89) - 19 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Embargante: ELIZEU ROCHA ANDRADE 
Adv.: Dr. Antonio Lopes Noleto 
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Márcio Netto Baeta
DECISÃO: Conhecer os Embargos por violação ao artigo 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, e acolhê-los para, com base no artigo 156 
do Regimento Interno, julgar de imediato a revista, determinando a 
observância da norma regulamentar vigente ã época da admissão do re
clamante ao emprego quanto ã complementação de aposentadoria, unanime 
mente.
EMENTA: Estando a revista devidamente fundamentada nas alíneas do art. 
896 da CLT, resta este violado, se a decisão recorrida não conhece do 
apelo. Embargos conhecidos e acolhidos.

EuRR-3602/85■9 - (Ac. SDI-2554/89) - 49 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargantes: JOÃO BATISTA DA SILVA SORES E OUTROS
Adv.: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
Embargada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. : Dr. Ivo Evangelista de Ávila
DECISÃO: Não conhecer os embargos pela preliminar de nulidade, unani 
memente. Não conhecer os embargos por violação ao artigo 896 da CLT? 
unanimemente, Conhecê-los por divergência jurisprudencial e acolhê- 
los para restabelecer o acórdão regional, unanimemente.
EMENTA: PROCURAÇÃO - INSTRUMENTO PARTICULAR. A habilitação do advoga
do para praticar os atos do processo, quando outorgada por instrumen 
to particular, deve ter a firma do outorgante devidamente assinada. Ã 
possibilidade de sanear o processo, prevista no Art. 13/CPC, não é 
aplicável na fase recursal. Embargos conhecidos e acolhidos, no parti 
cular.

E-RR-4753/85■4 - (Ac. SDI-2516/89) - 19 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargante: SONDOTÊCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S/A
Adv. :
Embargado: JOSÉ GREGORY
Adv.: Dr. José Tõrres das Neves
DECISÃO: Acolher a preliminar argüida e não conhecer os embargos por 
desertos, unanimemente.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. Tendo sido a Reclamada vencedora 
no grau ordinário e sucumbido por ocasião do julgamento da revista , 
deveria ter efetuado o depósito da condenação, conforme preceitua o 
Art. 899, § 19, da CLT. Não o fazendo, o recurso está deserto.

E-RR-4775/85■5 - (Ac. SDI-2555/89) - 49 Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: GETÚLIO DE ALMEIDA
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Adv.: Dr. José Antonio Piovesan Zanini 
Embargado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Adv?: Dra. Regilene Santos do Nascimento 
DECISÃO: A unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento da 
Revista, argüida em contra-razões. Conhecer os Embargos por divergên
cia jurisprudencial, mas rejeitá-los, unanimemente.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Desde que a transferência tenha 
sido determinada em caráter definitivo, o empregado não faz jus ao 
adicional respectivo. Embargos conhecidos e improvidos.

E-RR-4872/85.8 - (Ac. SDI-2556/89) - 1? Região
Relator: Min. Barata Silva
Embargante: PIZZARIA BELLA BLU LTDA 
Adv.: Dr. Antonio Carlos Ferreira 
Embargado: PEDRO JOSÉ DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan 
DECISÃO: A unanimidade, não conhecer os Embargos por violação ao ar
tigo 896 da CLT. A unanimidade, conhecê-los por divergência jurispru
dencial quanto ã inépcia da inicial e acolhê-los para determinar o re 
torno dos autos ao TRT para que o mesmo aprecie a controvérsia, afass 
tada a inépcia quanto à integração das horas extras no repouso sema
nal remunerado. -
EMENTA: GORJETAS - As gorjetas integram-se ã remuneração do empregado 
para todos os efeitos legais, a teor do disposto no art. 457, caput e 
parágrafo terceiro da CLT. Se as instâncias originárias, julgando inep 
to o pedido, não o julgaram, não pode a instância extraordinária en
trar desde logo no exame do mérito para enfrentâ-lo. Ocorrência de 
supressão de instância. Violação dos artigos 832 da CLT e 295, inciso 
I do CPC. Embargos em parte conhecidos e acolhidos.

E-RR-4901/85.4 - (Ac. SDI-1548/89) - 3? Região
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Adv.: Dr.
Embargado: GERALDO VICENTE DA SILVA
Adv.: Dr. Geraldo Cezar Franco
DECISÃO: Conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e aco 
Ihê-los para, reformando a decisão da Turma, consignar a intempestivi^ 
dade dos Embargos Declaratórios, restabelecendo-se a primeira decisão 
da Turma, unanimemente.
EMENTA: RECURSO. PROTOCOLIZAÇAO. INTEMPESTIVIDADE. A protocolização ' 
do recurso, no Tribunal, determina a data da aferição da tempestivida 
de, não valendo, para tal efeito, a data em que o apelo foi postado 
no Correio. Precedentes do STF.

E-RR-4908/85.5 - (Ac. SDI-1451/89) - 2? Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira
Embargante: FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Adv.: Dr. Carlos Alberto Rocha
Embargada: MARIA INÊS DA SILVA ROSSINHOLI
Adv.: Dr. Carlos Artur Zanoni
DECISÃO: Por maioria, conhecer os Embargos por violação ao artigo 896 
da Consolidação das Leis do Trabalho, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros José Ajuricaba e Hélio Regato. No mérito, ã unanimidade, acolhê- 
los para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, reconhe
cer competente a Justiça Comum do Estado de São Paulo, anulados os 
atos decisórios do processo, com ressalvas do Exmo. Sr. Ministro Auré 
lio Mendes de Oliveira.
EMENTA: COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. ENUNCIADO N9 123. PERTINÊN
CIA DIANTE DE SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JUGLADO. O entendimento crista 
lizado no Enunciado n9 123 firmou-se no sentido de que a edição dã 
lei especial de_que trata o art. 106 da Carta Constitucional de 1967' 
apanha as relações jurídicas em curso, passando a regê-las, incidindo, 
ainda, nas hipóteses~de existência de decisão transitada em julgado, 
concluindo pela regência celetista, eis que, na ação anterior, não 
se teve em conta a edição da Lei n9 500/74, logo, não restando dirimi 
da a controvérsia sobre a aplicação, ou nâo, do aludido diploma, ou 
seja, a competência, ou não, desta Justiça. Embargos acolhidos para 
declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, reconhecendo compe
tente a Justiça Comum do Estado de São Paulo.

E-RR-5311/85■3 - (Ac. SDI-2518/89) - 49 Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Embargante: PEDRO ERNESTO DE PAULA LOUREIRO
Adv?: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Dirceu de Almeida Soares
DECISÃO: Conhecer os Embargos, por violação ao artigo 896 da CLT, e 
acolhê-los para determinar o retorno dos autos â Turma, para que a 
mesma prossiga no exame da Revista do reclamante, como de direito, una 
nimemente.
EMENTA: EMBARGOS. RETORNO DOS AUTOS. Tendo o Embargante evidenciado a 
especificidade da divergência trazida na revista, a conseqüência lógi 
ca é o conhecimento dos embargos ao Pleno por violação do Art. . 8967 
CLT e o retorno dos autos ã Eg. Turma de origem, para que prossiga no 
exame da revista, como entender de direito.

E-RR—5603/85■0 - (Ac. SDI-2610/89) - 2? Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargantes: JOSÉ FREIRE PINTO E OUTROS
Adv.: Dr. José Francisco Boselli
Embargado: HÉRCULES TRIDA
Adv.: Dr. Sílvio Leão
DECISÃO: Ã unanimidade, não conhecer os embargos interpostos por Jo
sé Freire Pinto e Luís da Silva do Nascimento, eis que irregular a 
representação processual, conhecendo-os apenas quanto a Rosendo Gon
çalves de Figueiredo. Conhecer os embargos quanto à solidariedade,mas 
rejeitâ-los, unanimemente. Não conhecer os embargos no que se refe
re ao não conhecimento da Revista, quanto ã pena de confissão, e nem 
quanto ã compensação, unanimemente.
EMENTA: RECURSO - REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - Ainda 
que o recurso constitua peça única, hã irregularidade de representa 
ção processual, quando o subscritor apenas possui poderes outorgadosT 
por um dos recorrentes. A peça revela tantos recursos quantos forem 
os recorrentes e recorridos. Embargos que não se conhece.

E-RR-5691/85.4 - (Ac. SDI-2366/89) - 10? Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: PEDRO NUNES DE SOUZA
Adv.: Dr. João Rocha Martins
Embargada: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB
Adv?: Dra. Maria do Carmo Campos
DECISÃO: Conhecer os Embargos por divergência jurisprudencial, mas 
rejeita-los, unanimemente, com ressalvas do Exmo. Sr. Ministro Hélio' 
Regato.
EMENTA: CONVENÇÃO COLETIVA - EMPREGADOS DE EMPRESAS POBLICAS. Os ser
vidores das empresas públicas, excetuada a Caixa Econômica Federal, ' 
não são beneficiários de convenções coletivas, cujos limites são rior 
teados pelo âmbito da representação dos sindicatos convenentes. A im
possibilidade de sindicalização dos servidores das empresas públicas, 
observada a exceção do parágrafo único do artigo 566 da Consolidação' 
das Leis do Trabalho, afasta a obrigatoriedade de observância das con 
venções coletivas. O quadro pertine ãs controvérsias anteriores a 
Constituição Federal de 1988.
E-RR-6512/85■8 - (Ac. SDI-2791/89) - 1? Região
Relator: Min. Marco Aurélio
Embargante: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ
Adv,: Dr. José Maria de Souza Andrade
Embargada: MARIA ALBA SEABRA
Adv?: Dra. Letícia Barbosa Alvetti
DECISÃO: Determinar o desentranhamento das contra-razões, unanimemen 
te. Ã unanimidade, nâo conhecer os Embargos por violação ao artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, mas conhecê-los por diver — 
gência jurisprudencial, quanto à legitimidade da carga horária e re
jeitâ-los.
EMENTA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - A alteração quantitativa' 
do contrato de trabalho, que reduz a carga horária semanal, passa a 
integrar o ajuste, não podendo o empregador, posteriormente, preten 
der o retorno ao statu quo ante. Se a situação é precária, deve comu
nicar este aspecto ao prestador dos serviços, sem o que se entende 
haver ocorrido novação lícita do contrato de trabalho.

AG-RC-015/89■2 - (Ac. SDI-2812/89) -
Relator: Min. Marco Aurélio
Agravante: METALÜRGICA RHEEM S/A
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado: EXMO. SR. JUIZ NELSON DE ABREU PINTO
DECISÃO? Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA; RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR. Não 
implica subversão da boa ordem processual despacho de Juiz relator,pe 
lo qual e indeferida liminar pleiteada em mandado de segurança.

AG-E—RR—5716/87.5 - (Ac. SDI-1918/89) - 2? Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO "SIR WINSTON CHURCHILL"
Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade
Agravado: JORGE JOÃO BONFIM
Adv.: Dr. Edson Pereira da Silva
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo Regimental a que se nega provimento.

AG-E-RR-5815/87.3 - (Ac. SDI-1919/89) - 2? Região 
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani
Agravante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva
Agravado: JAIRO BRAZ NUNES DOS SANTOS
Advs.: Drs. Ildêlio Martins e Regilene Santos do Nascimento
DECISÃO: Negar provimento ao Agravo, unanimemente.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - CEESP. Ausên
cia de prequestionamento sobre o arrazoado no recurso de revista, so 
bretudo a respeito da invocada reyogaçâo estadual, aplicada pelo acórdão re
gional, ante o preceituado na Constituição Federal de 1978, afastando, assimra pos 
sibilidade de confronto de teses, via divergência jurisprudencial, e 
as violações legais sustentadas. Denegação dos embargos que se confir 
ma, ante a incidência da jurisprudência sumulada no Enunciado n9 184- 
TST. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Seção Especializada em Dissídios Coletivos

E-DC-13/86.7 - (Ac.SDC.2307/89) - TST
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: A CONFEEERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES . EM ESTABELECI.

MENTOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CNTEEC.
Adv. Dr. Ulisses Borges de Resende.
Embargado: FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATOGRÁFI

CAS.
Adv. Dr. Hugo Mosca.
EMENTA: ESTABILIDADE AO ALISTANDO. Recurso ordinário>provido, parcialmehte, para ga 
rantir a estabilidadé provisória ao trabalhador desde a data da incorporação no 
serviço militar até 180 (cento e oitenta) dias após a baixa.

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI. 
MENTOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CNTEEC, com base no artigo 702, letra 
b, inciso II, da CLT, interpôs Embargos contra a decisão de fls. 39/ 
47, proferida por este Colendo Pleno no Dissídio 13/86.

Inconforma-se, no mérito, com as cláusulas 1®, 23, 9«,
133, 143, 15a, 17a, 18a, 21a e 323.

Admitidos pelo despacho de fls. 61 e impugnados às fls. 
62/63, a douta Procuradoria-Geral, pelo parecer de fls. 65, opinou pe 
lo não provimento dos Embargos.

É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

Recurso interposto tempestivamente, subscrito por advoga
do regularmente constituído e pagas as custas dentro do prazo legal.

Conheço.
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M É R IT 0
CLÁUSULA H - PRODUTIVIDADE.

Esta ÇQ^enda,Corte assim decidiu, verbis: (fls. 39/40)
"Aumento real de salários, com base no au

mento da produtividade da categoria profissional, em 10%, 
a partir de 12 de junho de 1986" (fls. 3).

A matéria já foi alvo de apreciação por par 
te deste Eg. Plenário, após o advento do Plano Cruzado.

Há, pois, precedente no sentido da prevalên 
cia do art. 12 da Lei 7.238/84, recomendando a fixação do 
adicional de produtividade em 2% (DC-17/86.6, in DJU de 
07/11/86 - pág. 21.631).

Assim, concedo em parte o pedido para fixar 
um adicional de 2% a título de produtividade".
Via Embargos, pretende a recorrente seja concedida a tota 

lidade do pedido inicial, qual seja o aumento de 10%, alegando que o 
percentual deferido não atende às pretensões da Categoria, porquanto, 
o ano de 1986 foi de significativo avanço para a economia brasileira.

Acolho em parte os Embargos para deferir o percentual de 
4% (quatro por cento) a título de produtividade, na forma da iterati
va e atual jurisprudência deste Tribunal.

CLÁUSULA 2« - DIFERENÇA DE SALÁRIOS.

"Garantia ac operador cinematográfico de 
uma diferença mínima de 50% (cinquenta por cento) do salá 
rio-mínimo, em relação ao ajudante operador".
Esta Corte, indeferiu o pedido, ao fundamento de que a ma 

téria, quanto muito, poderia ser objeto de livre acordo entre as par
tes .

Sustenta o embargante que a reivindicação merece acolhi 
da, para que seja estabelecida uma hierarquia mínima entre o operador 
e o seu ajudante.

Mesmo concordando com as razões do recurso, entendo que 
tal medida seria a interferência do judiciário no comando da empresa, 
uma vez que somente via acordo tal vantagem poderia ser obtida.

Rejeito os Embargos, no particular.

CLÁUSULA 98 - LANCHE ■

"Garantia do recebimento gratuito de um lan 
che (constituído de um sanduíche e um copo de leite)".

0 Eg. Pleno não concedeu a vantagem, ao fundamento de que 
a matéria, quanto muito, poderia ser objeto de acordo entre as par
tes .

Afirma a FEDERAÇÃO que o pedido é justo e seu deferimento 
significará um importante passo nas relações trabalhistas de nosso 
País.

Rejeito, no particular, porquanto a matéria somente tem 
razão através de acordo.

CLÁUSULA 138 - GRATIFICAÇÃO DE OPERADOR.

"O operador que trabalha sem ajudante 
receberá uma gratificação salarial 1/3 (um terço) sobre 
o seu salário-base".

A cláusula foi indeferida, por faltar competência a esta 
Justiça Especializada para estabelecer gratificações que possam redun 
dar em aumento indireto de salário.

A recorrente sustenta que a sobrecarga de trabalho do 
operador, desacompanhado de ajudante, merece ser recompensada com o 
estabelecimento da gratificação postulada.

0 indeferimento da cláusula foi embasado na jurisprudên 
cia desta Corte.

Rejeito os Embargos, no particular.

CLÁUSULA 148 - INTERVALOS INTRAJORNADAS■

"Excedendo de 4 (quatro) horas de traba 
lho efetivamente prestado, o intervalo intrajornada de 
de 15 (quinze) minutos não concedidos será remunerado co 
mo hora extra".
0 Eg. Pleno refutou a cláusula, por versar sobre matéria 

regulada pelo art. 71, §§ 19 e 29, da CLT.
Sustenta o Enbargante que, se o descumprimento da legislação im

portar tão-sanente em falta administrativa, estará estabelecida a impunidade das 
faltas trabalhistas, porquanto o sistema de fiscalização do Estado não tan condi
ções operacionais de fiscalizar todas as relações trabalhistas.

Data venia, ratifico os fundamentos da v. decisão, rejei 
tando os Embargos neste aspecto.

CLÁUSULA 15« - RECOMPOSIÇÃO SALARIAL.

"5% (cinco por cento) com recomposição 
salarial".

0 Eg. Pleno afastou a pretensão, ao fundamento de que a 
legislação atinente ao Plano Cruzado não permite sua concessão.

Afirma a recorrente que a reposição salarial está ampara 
da pelo princípio de irredutibilidade salarial.

A clásula foi indeferida, face à legislação pertinente a 
dotada à época, motivo pelo qual rejeito os Embargos, no particular.

CLÁUSULA 176 - ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR.

"Fica garantida estabilidade provisória 
ao empregado em idade de prestar serviço militar, desde 
a data da efetiva incorporação até 30 (trinta) dias após 
a baixa".

Esta Corte indeferiu, por tratar de matéria regulada em 
lei.

Sustenta a recorrente que, sendo a prestação de serviço 
militar obrigação emanada de cogência legal, não pode o trabalhador 
ser prejudicado com a demissão sem justa causa.

Esta Corte tem concedido a estabilidade provisória para 
o alistando. Assim sendo, acolho em parte os Embargos, para adaptar 
a cláusula ao precedente jurisprudencial nS 122, garantindo a estabi
lidade no emprego ao trabalhador desde a data da incorporação no ser
viço militar até 30 (trinta) dias após a baixa.

CLÁUSULA 188 - AUXÍLIO-TRANSPORTE■

"Fica assegurado aos empregados que pres
tarem serviços nas chamadas sessões meia-noite um auxí
lio transporte de CZ$ 40,00 (quarenta cruzados), diá
rios" .

Esta Corte repeliu, ao fundamento de tratar-se de au
mento indireto de salário, comc também, extrapolar o poder normativo 
desta Justiça.

A matéria foi regulamentada com a instituição do vale- 
-transporte, razão pela qual rejeito, neste aspecto.

CLÁUSULA 218 - ESTABILIDADE ACIDENTADO.

"Assegura-se ao trabalhador vítima de aci. 
dente de trabalho 180 dias de estabilidade no emprego, 
contados após a alta concedida pelo Órgão Previdenciá- 
rio" .

O Pleno não concedeu, ao fundamento de que a inconstitu- 
cionalidade da cláusula já foi declarada pelo Excelso STF.

Alega o recorrente que a cláusula tem sido deferida em 
outros dissídios.

Acolho os Embargos para deferir a estabilidade pleiteada 
pelo prazo de 180 dias, na forma do Precedente n® 30 desta C. Corte.

CLÁUSULA 32a - VANTAGENS ANTERIORES.

"Manutenção de todas as cláusulas já 
existentes em Convenções, Acordos ou Dissídios".
A Eg. Corte assim decidiu, verbis: (fls. 45)

"As cláusulas já existentes, em outros 
instrumentos normativos, carecem de apreciação por esta 
Justiça Especializada. Torna-se necessária, para que se
ja aferida a pretensão, a especificação, pela parte in
teressada, das cláusulas preexistentes, o que deixou de 
ser feito na hipótese dos autos.

Entendo genérico o pedido e sem qual, 
quer amparo legal".
Rejeito os Embargos, posto que a v. decisão encontra-se 

de acordo com o entendimento jürisprudencial desta Colenda Corte.

ISTO POSTO:

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Traba 
lho, integrantes da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, I - 
Embargos da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimen
tos de Educação e Cultura - CNTEEC: Cláusula 18 - PRODUTIVIDADE - "Au 
mento real de salários, com base no aumento da produtividade da cate
goria profissional, em 10% (dez por cento) a partir de primeiro de ju 
nho de 1986", por maioria, acolher os embargos no particular para re
duzir a taxa de produtividade para 4% (quatro por cento), vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta; Cláusula 28 - DIFEREN
ÇA DE SALÁRIOS - "Garantia ao operador cinematográfico de uma diferen 
ça mínima de 50% (cinquenta por cento) do salário-mínimo, em relação 
ao ajudante operador", unanimemente, rejeitar os embargos neste pon
to; Cláusula 98 - LANCHE - "Garantia do recebimento gratuito de um 
lanche (constituído de um sanduíche e um copo de leite)", unanimemen
te, rejeitar os embargos neste ponto; Cláusula 138 - GRATIFICAÇÃO DE 
OPERADOR - "O operador que trabalha sem ajudante receberá uma gratifi 
cação salarial de 1/3 (um terço) sobre o seu salário-base", unanime
mente, rejeitar os embargos neste ponto; Cláusula 148 - INTERVALOS IN 
TRAJORNADAS - "Excedendo de 4 (quatro) horas de trabalho efetivamente 
prestado,, o intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos não ccncedi. 
dos, será remunerado como hora extra", unanimemente, rejeitar os em
bargos neste ponto; Cláusula 15? - RECOMPOSIÇÃO SALARIAL - "5% (cinco 
por cento) com recomposição salarial", unanimemente, rejeitar os ém- 
bargos neste ponto; Cláusula 17? - ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR - "Fi 
ca garantida estabilidade provisória ao empregado em idade de prestar 
serviço militar, desde a data da efetiva incorporação até 30 (trinta) 
dias após a baixa", unanimemente, acolher os embargos para adaptar a 
cláusula ao Precedente n9 122 do TST, no sentido de garantir a estabi 
lidade no emprego ao trabalhador, desde a data da incorporação no ser 
viço militar até 30 (trinta) dias após a baixa; Cláusula 18? - AUXÍ — 
LIO-TRANSPORTE - "Fica assegurado aos empregados que prestarem servi
ços nas- chamadas sessões meia-noite um auxílio-transporte de Cz$ 40,00 
(quarenta cruzados) diários", unanimemente, rejeitar os embargos nes
te ponto; Cláusula 21? - ESTABILIDADE ACIDENTADO - "Assegura-se ao 
trabalhador vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias 
de estabilidade no emprego, contados após a alta concedida pelo ór
gão Previdenciário", unanimemente, acolher os embargos para deferir a 
estabilidade pleiteada pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias; Cláu 
sula 32? — VANTAGENS ANTERIORES — "Manutenção de todas as cláusulas 1 
já existentes em Convenções, Acordos ou Dissídios", unanimemente, re 
jeitar os embargos neste ponto.

Brasília, 16 de agosto de 1989. 4
MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Presidente e Relator 

Ciente: SEBASTlAO VIEIRA DOS SANTOS - Subpjrpçuradpjr-Geral
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R0.DC-608/8 5.0 - (Ac.SDC-229/89) - 19 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrentes: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Adv. Drs. Maria de Lourdes F. de A. Sampaio e Alino da Costa Monteiro.
Recorridos: OS MESMOS

EMENTA: Reursos providos em parte para adaptar as reinvidicações ao 
entendimento do Tribunal.

Não conformadas com o r. acórdão de fls. 31/34, do TRT da 
1® Região, oferecem recurso ordinário as partes, atacando as cláusu
las que serão objeto de apreciação no curso deste julgamento.

Oferecidas contra-razões, parecer do Ministério Publico fa 
vorável ao recurso da suscitada e pelo não provimento do recurso do 
suscitante (fls. 49/51).

É o relatório.
VOTO:

I - Recuso da Federação das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro.

1. "É concedida estabilidade provisória à empregada gestan 
te de 60 (sessenta) dias após o retorno da licença previ
denciária" (2a, fls. 33).
Nego provimento pois ajustada à jurisprudência desta Corte.
2. "Deferir o salário substituição, nos termos da Instru
ção Normativa n? 1 do TST" (5®, fls. 33).
Nego provimento, pois em harmonia com a Instrução n- 1 do 

TST.
3. "Pagamento das horas extras com o adicional de 50% nas 
duas primeiras e de 100% nas demais" (3a, fls. 33). O TST 
concede 100%.
Mantenho a cláusula,curvando-me à jurisprudência desta Cor 

te.
Nego provimento.
4. "Pagamento do salário através de envelope ou contrache
que, em papel timbrado da empresa, discriminadas as parce
las do salário fixo, das horas extras, do adicional notur
no, dos descontos para o INPS, do imposto de renda, do se 
guro de vida e outros" (6a, fls. 33/34).
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula à jurispru

dência deste Pleno no sentido de "determinar o fornecimento de com
provante de pagamento que contenha a identificação da empresa e a 
discriminação das parcelas pagas e dos descontos efetuados" (n? 20).

5. "Abono das horas do empregado-estudante quando o mesmo 
for prestar exame ou provas, avisando o empregador com 72 
(setenta e duas) horas de antecedência" (7®, fl.34).
Dou provimento parcial para, na forma da atual jurisprudên 

cia desta Corte, transformar o abono em licença não remunerada para 
dias de prova, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedên
cia e mediante comprovação.

II - Recurso da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Alimentação do Rio de Janeiro.

Pretende o deferimento de:
1. Produtividade de 8% a título de reposiação salarial.
Ressalvado o meu ponto de vista, dou provimento parcial ao 

recurso para conceder o adicional de 4%.
2. "Prêmio de assiduidade de 5%, calculado sobre o salário 
percebido pelo empregado sem faltas ao serviço durante o 
mês e sem marcação de ponto com atraso". (4,fl.3).
Nego provimento, pois a pretensão carece de amparo legal 
ou em apoio na jurisprudência.
3. "Forneimento de café da manhã, acompanhado de pão com 
manteiga para melhor produção dos empregados" (7,fl.3).
Não pode ser objeto de sentença normativa a cláusula, pois 

estranha à sua naturreza. Nego provimento.
4. "Estabilidade no emprego, pelo prazo de 120 dias,para o 
acidentado no trabalho e o beneficiário de auxílio-doença, 
a partir da alta" (2, fl. 4).
Tem o Excelso STF entendimento contrário ao deferimento da 

condição e nos termos do Enunciado 190 do TST, nego provimento.
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros integrantes da Seção Especiali

zada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - Re 
curso da Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro:1- Sem 
divergência, dar provimento parcial ao recurso para: a) adaptando a 
cláusula 63 (fls. 33/34) ao Precedente do TST, instituí-la com a se
guinte redação: "defere-se o fornecimento de comprovante de pagamen
to que contenha a identificação da empresa, a discriminação das par
celas pagas e dos descontos efetuados"; b) adaptar a cláusula 7a 
(fls.34) ao Precedente do TST, transformando em licença não remunera 
da os dias de prova desde que avisado o patrão com 72 (setenta e 
(setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação. Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso quanto às cláusulas que ver 
sam sobre estabilidade provisória à empregada gestante (cláusula 2), 
salário substituição (cláusula 5) e pagamento das horas extras (cláu 
sula 3); II-Recurso da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação do Rio de Janeiro: 1- Por maioria, dar provimento par
cial ao recurso para reduzir a taxa de produtividade a 4%, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros José Carlos da Fonseca, Almir 
Pazzianotto, José Ajuricaba, Wagner Pimenta e Antônio Amaral, que ne 
gavam provimento; 2- Sem discrepância, negar provimento ao recurso 
quanto às cláusulas que versam sobre prêmio de assiduidade de 5% 
(cláusula 4), fornecimento de café da manhã (cláusula 7), e estabiLi 
dade no emprego para o acidentado no trabalho e o beneficiário de au 
xílio doença (cláusula 12).

Ciente:

Brasília, 15 de março de 1989.
PRATES DE MACEDO - Presidente
JOSÉ CARLOS DA FONSECA - Relator
HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Procurador-Geral.

RO-DC-0935/86.0 (Ac.SDC/2070/89> — • 19 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO.
Adv.: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EDIFÍCIOS NO MUNICÍPIO DO RIO 

DE JANEIRO E SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA LOCA
ÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA
NEIRO.

Advs.: Drs. José Perelmiter, Ivan de Souza Martins e José Eduardo H. Soares 
EMENTA: DESCONTO ASSISTENCIAL.

Subordina-se o desconto assistencial Sindical à não oposição 
do trabalhador, manifestação perante a anoresa, até 10 (dez) dias an
tes do primeiro pagamento reajustado. (Prec. n1? 74).

Recurso Ordinário parcialmente provido.

Recorre ordinariamente (fls. 39/40) a douta Procuradoria Re
gional, da r. decisão de fls. 34/35, que homologou o acordo celebrado 
entre suscitante-Sindicato dos Empregados de Edifícios no Município 
do Rio de Janeiro, e o suscitado-Sindicato das Empresas de compra, 
Venda, Locação e Administração de Imóveis do Município do Rio de Ja
neiro.

0 recorrente impugna a clásula 53 (Horas Extras) por ofensa à 
CLT, e a cláusula, 6a (Descontado) por não prever a possibilidade de 
discordância dos empregados.

0 apelo foi admitido (fls. 39) e contra-arrazoado pelo Sindi
cato Patronal (fls. 44/46). A douta Procuradoria Geral opina pelo co
nhecimento e provimento do recurso (fls.49). Ãs fls. 51/56, o Condomí 
nio do Edifício Avenida Central e o Condomínio do Edifício Cidade do 
Rio de Janeiro, requerem a intervenção no feito como Terceiros In
teressados e impugnam as cláusulas 13, 2®, 3a, 6a, 7a e 9a, por con
trariar a legislação e a Constituição. Intimadas (fls.60), as partes 
não se manifestaram sobre a intervenção requerida, opinando a douta 
Procuradoria pelo indeferimento do pedido (fls. 62).

É o relatório.
VOTO
I - PRELIMINARMENTE

PEDIDO DE INTERVENÇÃO
A pretensão é extemporânea pois a oportunidade da intervenção 

haveria de ter acontecido antes da homologação do acordo. Por ou
tro lado, estando a categoria patronal organizada em Sindicato, só e^ 
te tem legitimidade para representar a categoria em juízo. Esta foi a 
decisão deste Plenário tomada por ocasião do julgamento do RO-DC-388/ 
85.0, envolvendo as mesmas partes, em acórdão da lavra do eminente Mi 
nistro Orlando Teixeira da Costa (Ac. 11240/86 DJU - 13.06. 1986) cu
ja cópia está nos autos (fls. 18).

Assim, indefiro o pedido de intervenção no feito, pelos ditos 
terceiros interessados.

II - CONHECIMENTO

CONHEÇO do recurso por imposição legal.

III - MÉRITO
a) HORAS EXTRAS (fls. 34/35).
"Adicional de 50% (cinquenta por cento) para os empregados 

que trabalharem além de duas horas extras, sendo estas duas primeiras 
remuneradas a 25% (vinte e cinco por cento)".

A recorrente afirma que a condição contraria a CLT.
A cláusula, como deferida não se contrapõe à jurisprudência 

do TST.
NEGO PROVIMENTO.
b) DESCONTO ASSISTENCIAL. (fls. 35).
"Estabelecimento do desconto da Contribuição Assistencial de 

um dia da remuneração já reajustada, percebida pelo empregado no mês 
de julho 1986, quantia essa aprovada em Assembléia Geral Extraordiná
ria. Esta importância deverá ser recolhida pelos empregadores no Ban
co BRADESCO, conta n9 18.82.1/9, até o último dia do mês subseqtíente 
ao desconto. O não cumprimento acarreta ao empregador os acréscimos 
fixados pela legislação pertinente do recolhimento da contribuição 
sindical".

A Procuradoria afirma que a condição não prevê a discordância 
dos empregados.

Dou provimento parcial ao recurso para acrescer à cláusula a 
determinação contida no Precedente n9 74 deste Colendo Tribunal.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, I-Pre- 

liminarmente, indeferir o pedido de intervenção no feito pelos ditos 
terceiros interessados, unanimemente; II - Mérito - a) Horas Extras - 
"Adicional de 50% (cinquenta por cento) para os empregados que traba 
lharem além de duas horas extras, sendo estas duas primeiras remunera 
das a 25% (vinte cinco por cento)", unanimemente, negar provimento ao 
recurso quanto a esta cláusula; b) Desconto Assistencial - "Estabele
cimento do desconto da Contribuição Assistencial de um dia da remune
ração já reajustada, percebida pelo empregado no mês de julho/86, 
quantia essa aprovada em Assembléia Geral Extraordinária. Esta impor
tância deverá ser recolhida pelos empregadores no Banco BRADESCO, con 
ta n9 18.82.1/9, até o último dia do mês subsequente ao desconto. O 
não cumprimento acarreta ao empregador os acréscimos fixados pela le
gislação pertinente do recolhimento da contribuição sindical", unani
memente, dar provimento parcial ao recurso para, nos termos do Prece
dente n9 74 do Tribunal Superior do Trabalho, subordinar o desconto 
assistencial sindical à não oposição dc trabalhador manifestada peran 
te a empresa até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajus
tado" .

Brasília, 09 de agosto de 1989.
MARCELO PIMENTEL - Presidente, no exercício eventual do titu 

lar.
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA - Relator

Ciente: JONHSON MEIRA SANTOS - Subprocurador Geral.
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RO-DC-214/87.8 - (Ac. SDC-2077/89) - Í9 Região 
Relator: Min. Aurélio Mendes de Oliveira 
Recorrente: SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU 

ÇÁO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Adva. Dra. Maria de Lcurdes F. T. de Carvalho
Recorridos: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DO RIO 

DE JANEIRO E OUTRO
Adv. Dr. Láecio de Figueiredo Pereira
EMENTA: DIA DO COMERCIÁRIO. 1. Falece competência a esta Justiça Espe 
cializada para instituir feriado remunerado. 2. Recurso ordinário em 
dissídio coletivo conhecido e parcialmente provido.

Do v. acórdão de fls. 53/67, pelo qual o Egrégio TRT da 
1? Região julgou procedente, em parte, o dissídio coletivo, recorre 
ordinariamente para esta Corte o SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (fls. 74/76).

Contra-razões pelo Sindicato dos Trabalhadores presentes 
às fls. 83/84.

A douta Procuradoria Geral, através de parecer da lavra 
do Dr. Carlos Newton de Souza Pinto, é pelo conhecimento e provimento 
parcial do recurso.

Ê o relatório.
VOTO
Insurge-se o Recorrente contra as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 129 — JORNADA DE TRABALHO E HORAS EXTRAS.
"FICA ENTENDIDO QUE A JORNADA DE TRABALHO DOS COMERCIÁ 
RIOS Ê DE 44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS, SENDO TO 
DO TRABALHO, ALÉM DESTE LIMITE, CONSIDERADO TRABALHO EX 
TRAORDINÃRIO E, COMO TAL REMUNERADO, TODO AQUELE QUE UL 
TRAPASSAR ESSE LIMITE. PARÁGRAFO ÚNICO: 0 TRABALHO AOS SÁ 
BADOS, APÕS AS 12:30 HORAS, SERÁ REMUNERADO COM O ACRÉSCI 
MO DE 100% (CEM POR CENTO) SOBRE A HORA NORMAL, MESMO PA 
RA AQUELES QUE SÕ VENHAM TRABALHAR NESTE TURNO, RESPEITA
DA EM TODOS OS CASOS A JORNADA DE 44 HORAS SEMANAIS."
A parte impugna apenas o percentual de horas extras conti. 

do no Parágrafo Único.
DOU PARCIAL PROVIMENTO para conceder o percentual de 20% 

para as duas primeiras horas extras e 100% para as demais. A Douta 
Maioria, no entanto, NEGOU PROVIMENTO ao recurso quanto a esta cláusula. 
CLÁUSULA 149 - ESTABILIDADE À GESTANTE.

"A EMPREGADA GESTANTE Ê GARANTIDO O EMPREGO ATÉ 90 (NO
VENTA) DIAS APÕS O TÉRMINO DA LICENÇA DE QUE TRATA O ARTI 
GO 393 DA C.L.T., SALVO POR MOTIVO DE FALTA GRAVE".
A cláusula, tal como foi deferida, encontra-se em conso 
nãncia com a jurisprudência desta Casa.
NEGO PROVIMENTO.

CLÁUSULA 159 - DIA DO COMERCIÁRIO.
"RECONHECEM OS EMPREGADORES, EXPRESSAMENTE, A TERCEIRA SE 
GUNDA—FEIRA DO MÊS DE OUTUBRO COMO O "DIA DO COMERCIÁRIO", 
NAO FUNCIONANDO OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO RIO JA 
NEIRO, GARANTIDOS OS SALÁRIOS DE SEUS EMPREGADOS PARA TO 
DOS OS EFEITOS LEGAIS, INCLUSIVE O REPOUSO SEMANAL REMUNE 
RADO".
DOU PROVIMENTO para excluir, à falta de apoio legal para 

a condição.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros que integram a Seção Especializada ' 

em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I - Sindica 
to do Comércio Atacadista de Materiais de Construção do Município do 
Rio de Janeiro. Mérito. CLÁUSULA 129 - JORNADA DE TRABALHO E HORAS 
"Fica entendido que a jornada de trabalho dos comerciários é de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, sendo todo trabalho, além deste 
limite, considerado trabalho extraordinário e, como tal remunerado, to 
dó aquele que ultrapassar esse limite. Parágrafo Único: O trabalho aos 
sábados, após as 12:30, horas, será remunerado com o acréscimo de 100% 
(cem por cento) sobre a hora normal, mesmo para aqueles que só venham 
trabalhar neste turno, respeitada em todos os casos a jornada de 44 
horas semanais." Por maioria, negar provimento ao recurso quanto a e^ 
ta cláusula, vencido o Exm9 Sr. Ministro Relator, que dava provimento 
parcial para conceder o percentual de 20% para as duas primeiras ho 
ras e 100% para as demais; CLÁUSULA 149 - ESTABILIDADE Ã GESTANTE^—"X 
empregada gestante é garantido o emprego até 90 (noventa) dias após o 
término da licença de que trata o artigo 393 da CLT, salvo por motivo 
de falta grave". Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula; CLÁUSULA 159 - DIA DO COMERCIÁRIO - "Reconhecem os em 
pregadores; expressamente, a terceira segunda-feira do mês de outubro 
como o "dia do comerciário", não funcionando os estabelecimentos co
merciais do Rio de Janeiro, garantidos os salários de seus empregados 
para todos os efeitos legais, inclusive o repouso semanal remunerado". 
Unanimemente, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula.

Brasília, 09 de agosto de 1989.
MARCELO PIMENTEL - Presidente na Forma Regimental
AURÉLIO M. DE OLIVEIRA - Relator

Ciente: JONHSON MEIRA SANTOS - Subprocurador-Geral

RO-DC-00315/87.1 - (Ac.SDC-2080/89) - 39 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: EDIFÍCIO ARAÚJO SILVA LTDA
Adv. Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS, EMPRESAS DE ASSEIO, 

CONSERVAÇÃO E CABINEIROS DE BELO HORIZONTE E CONDOMÍNIO DO 
EDIFÍCIO PALÁCIO TIRADENTES E OUTROS.

Adv. Dr. José Horta de Magalhães
EMENTA: A imposição de multa pelo pagamento em atraso de verbas resci
sórias é respaldada pela jurisprudência do Colendo TST. Recurso Ordiná 
rio conhecido e parcialmente provido.

Da r. decisão regional (fls. 461/478), recorre ordinariamen 
te (fls. 491/493) o suscitado Edifício Araújo Silva Ltda, inconformado 
com o deferimento das cláusulas econômicas, que afirma estarem em desa 
cordo com os limites e critérios estabelecidos no Dec. Lei 2284/86. Es. 
pecificamente impugna as cláusulas referentes à Produtividade (2®); 
Horas Extras (4a); salário do Substituto (5®); Multa (6®); e Abono de 
Faltas (14®).

O apelo foi admitido (fls. 498); impugnado (fls. 500/502), 
opinando a douta Procuradoria pelo desprovimento do recurso (fls. 
505) .

É o relatório.
VOTO
O apelo é tempestivo, e conta com regular preparo e repre

sentação .
CONHEÇO.
MÉRITO.
CLÁUSULAS ECONÔMICAS
O recorrente impugna as cláusulas econômicas constantes do 

r. acórdão recorrido, por entender que as mesmas, na forma deferida pe 
lo Eg. Regional, se chocam com os limites impostos pelo Dec-Lei 2284/ 
86.

Está prejudicada, porém, a possibilidade de apreciação do 
inconformismo do suscitado em razão de que o mesmo não apresenta espe- 
cifica contrariedade, apenas referindo-se genericamente as condições 
econômicas constituídas pelo r. acórdão recorrido, o que traz dúvida 
quanto à amplitude da matéria posta em discussão.

Desta forma, cabe apreciar apenas aquelas cláusulas expres
samente impugnadas pelo recurso ordinário.

Assim:
CLÁUSULA 2® - PRODUTIVIDADE.
O Eg. Regional (fls. 468) deferiu 8%, à título de produtivi 

dade.
O recorrente afirma que a jurisprudência desta Casa concede 

c percentual de 4%.
Tem razão o inconformismo.
DOU PROVIMENTO para reduzir a parcela de Produtividade para 

4%.
CLÁUSULA 4® - HORAS EXTRAS.
O r. acórdão recorrido deferiu para a 9® e 10® horas o adi

cional de 50% e para as seguintes o acréscimo de 100% (fls. 469).
O recorrente afirma que o posicionamento regional fere o 

disposto no art. 165, VI, da Constituição Federal.
Não há a violação alegada.
Os percentuais deferidos não contrariam a jurisprudência 

desta Colenda Corte.
NEGO PROVIMENTO.
CLÁUSULA 5® - SALÁRIO DO SUBSTITUTO.
O suscitado afirma que trata-se de questão que diz respei

to à dissídios individuais e pede a sua exclusão.
"Data venia", o Tribunal "a quo" (fls. 410) baseou-se ex

pressamente na jurisprudência desta Colenda Corte, consubstanciada no 
E-159, que assegura "ac empregado substituto o salário contratual do 
substituído, enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter me 
ramente eventual".

Nada há, assim, para ser alterado.
NEGO PROVIMENTO.
CLÁUSULA 6® - MULTA.
O Eg. Regional (fls. 470), em atenção à jurisprudência do 

TST, apontando um precedente desta Corte (RO-DC-580/84. DJU 15-08-86), 
adaptou a cláusula para determinar "a imposição de multa pelo não paga 
mento das verbas rescisórias até 10- dia útil subsequente ac afastamen 
to definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao 
salário diário, desde que o retardamento, não decorra de culpa do tra
balhador" .

O suscitado apresenta violação aos artigos 916 e seguintes 
do Código Civil e 153, § 2^, da Constituição.

Improcede o inconformismo, ante a iterativa jurisprudência 
do Colendo TST.

NEGO PROVIMENTO.
CLÁUSULA 14® - ABONO DE FALTAS.
Também aqui o Tribunal"a quo" (fls. 474) fazendo referência 

à jurisprudência desta Colenda Corte, transformou o pedido de abono de 
faltas para a prestação de provas escolares, em licença não remunera
da, "desde que avisado o empregador com 72 heras de antecedência e me
diante comprovação".

O recorrente afirma que a cláusula é inconstitucional, con
forme entende o Supremo Tribunal Federal.

A ccndição, na forma deferida, se afina com o posicionamen 
to desta Colenda Casa sobre a questão.

NEGO PROVIMENTO.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, CLÁU 

SULA 2® - PRODUTIVIDADE: Por maioria, reduzir a taxa de produtividade 
para 4%, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Carlos da 
Fonseca, que reduzia para 2% e Marcelo Pimentel e Wagner Pimenta que 
excluíam; CLÁUSULA 4® - HORAS EXTRAS: Por unanimemente, negar provimen 
to ao recurso no tocante a esta cláusula; CLÁUSULA 5® - SALÁRIO DO
SUBSTITUTO: unanimemente, negar provimento ao recurso quanto a esta 
cláusula; CLÁUSULA 6® - MULTA: unanimemente, negar provimento ao recur 
so quanto a esta cláusula: CLÁUSULA 14® - ABONO DE FALTAS: unanimemen
te, negai provimento ao recurso quanto a esta clausula.

Brasília, 09 de agosto de 1989.
MARCELO PIMENTEL - Presidente, no impedimento eventual dc 

titular.
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA - Relator

Ciente: JONHSON MEIRA SANTOS - Subprocurador Geral.

RO-DC-OO371/87■0 (Ac. SDC-1667/89) - 29 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO.
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende



SEXTA-FEIRA, 1 DEZ 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 17813

Recorrida: DOUGLAS RADIOELÉTRICA S/A.
Adv. : Márcio de Almeida César
EMENTA: Greve _ Tem-se ccmo ilegal o movimento paredista eclodido em 
plena vigência de Convenção Coletiva além de não haver sido precedido 
das necessárias tentativas de negociação. Recurso desprovido.

Contra o V. acórdão regional de fls. 44/50, recorre o Sin
dicato obreiro (fls. 52/54), impugnando-o no que tange a declaração da 
ilegalidade da greve e a não apreciação do mérito das reivindicações.

0 suscitado-recorrido apresenta contra-razões às fls. 68/ 
69, invocando preliminar de deserção do recurso do Sindicato obreiro.

A douta Procuradoria Geral manifesta seu parecer à fl. 76 
e opina pela rejeição da preliminar de deserção, e, no mérito, pela de 
claração da ilegalidade da greve.

É o relatório.

VOTO
Preliminar de deserção
Não tem razão o suscitado. 0 mencionado documento de fl. 

51v. refere-se a mera certidão de fixação do valor das custas, sem 
qualquer determinação para que o suscitante-recorrente fosse intimado 
para.o devido pagamento. Vemos entretanto, à fl. 60, cópia de despacho 
datado de 12.02.87 e emitido pelo Diretor da Secretaria Judiciária, d_e 
ordem do Exm9 Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal, quando então vê-se intimação 
para que o Sindicato efetue o pagamento de custas no qttinqtlídio legal.

Não se juncuu, entretanto, aos autos cou.t.jvaçao ao envio 
e percebimento da intimação. Diante de tal situação, ainda que se admi 
tindo, na pior das hipóteses, que o despacho tenha sido postado no mes- 
mc dia 12, quinta-feira, (o que dificilmente ocorre), a presunção le
gal do recebimento em 48 (quarenta e oito) horas , ultimar-se-ia em 
14/02/87, sábado. Como o início dos prazos não pode ocorrer em domin
go, temos que, iniciando-se o prazo em 16/02/87, segunda-feira, as cus 
tas foram tempestivamente pagas no 59 dia, 20/12/87 (comprovante de 
fl. 62) .

Rejeito a preliminar.
MÉRITO
I- Declaração de ilegalidade de greve
No que pertine a legalidade ou ilegalidade do movimento pa 

redista, cumpre ressaltar que a paralisação do trabalho não foi prece
dida das necessárias tentativas de negociação, assim como está clara
mente demonstrado nos outos. Constata-se ainda que não houve observân
cia dos prazos e demais formalidades previstas em lei, inclusive quan
to à convocação e realização da Assembléia Geral.

O movimento, aliás, merece repúdio nos termos da jurispru
dência dominante desta Corte, pois eclodiu em plena vigência da cele
bração da Convenção Coletiva do Trabalho, com prazo de vigência de l9 
de novembro de 1986 a 31 de setembro de 1987, além do que também vigia 
à época o novo pacote econômico, que criou o Plano Cruzado. Sem razão, 
portanto, o movimento paredista também em face da legislação que veda
va aumento salarial através de sentença normativa (art. 24, do Decre
to-Lei 2284/86).

Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros integrantes da Seção Especiali

zada em Dissídios Coletivos do,Tribunal Superior do Trabalho, I-Sindi- 
cato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico de São Paulo: 1 - Preliminar de legalidade da greve: 
negar provimento à preliminar argüida, unanimemente, com ressalvas dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa e Norber
to Silveira de Souza. 2- Preliminar de deserção argüida pelo Suscita
do: rejeitar a preliminar arguida, unanimemente.

Brasília, 03 de outubro de 1989.

Ciente:

PRATES DE MACEDO - Presidente
JOSÉ CARLOS DA FONSECA - Relator
JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS - Subprocurador-Geral

RO-DC-0769/87.6 - (Ac.SDC-2086/89) - 15? Região
Relator: Min.Aurélio M.de Oliveira
Recorrentes: SINDICATOS RURAIS DE LIMEIRA E MOGI MIRIM 
Adv. Dr. Cícero José de Morais
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LIMEIRA
Adv. Dr. Milton Borba Camicoba
EMENTA: Recurso ordinário em dissídio coletivo conhecido e parcial
mente provido, no tocante às clásulas: atestado médico-odontológico, 
multa e desconto assistencial.

Do v. acórdão de fls. 81/84 e 94/95, pelo qual o Egrégio TRT 
da 15® Região julgou parcialmente procedente o dissídio, recçrrem, or 
dinariamente, para esta Corte, os Sindicatos Rurais de Limeira e Mo- 
gi Mirim (fls. 97/100).

Sem contra-razõoes, a douta Procuradoria Geral,através de 
parecer da lavra da Dr- Eliana Traverso Calegari (fls.109/110), é pe 
lo conhecimento eparcial provimento.

É o relatório.
VOTO:

Insurgem-se as entidades patronais contra as seguintes cláusu 
las:
CLÁUSULA 28 (item 1 do recurso) - "SOBRE OS SALÁRIOS REAJUSTADOS NA 

FÓRMULA DA CLÁUSULA ANTERIOR,FICA APLICADO 0 AUMENTO DE 
4% (QUATRO POR CENTO) A TÍTULO DE PRODUTIVIDADE".

A cláusula está em harmonia com a jurisprudência da Casa. 
NEGO PROVIMENTO.
CLÁUSULA 138 (item 2 do recurso) - "DETERMINAR 0 RECONHECIMENTO, PE

LOS EMPREGADORES, DOS ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
EXPEDIDOS PELOS FACULTATIVOS DO SINDICATO-SUSCITANTE".

Os Recorrentes pedem a inclusão da exigência de que os pro 
fissionais mantenham convênio com o FUNRURAL.

Entendo justa a pretensão, que se coaduna com a jurispru
dência desta Corte. DOU PROVIMENTO PARÇI^L, . para, adaptar a cláusula 
ao precedente n9 124/TST, que dispõe:

"Assegura-se a eficácia áó.s atestados médicos’ e odontclógi 
cos fornecidos por profissionáís Ôo,Síndicato-Sqscitante, 
para o fim de abono de faltas ao Serviço, com..çxceção da-, 
quelas que se referirem aos primeiros, J.5, dias, de _,a fastâmen 
to e, desde que existente Convênio do Sindicato com o 
INAMPS".

CLÁUSULA 218 (item 3 do recurso) - "ESTABELECER MULTA DE 10% (DEZ 
POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, EM BENEFÍCIO DE CADA TRA
BALHADOR RURAL, AO EMPREGADOR QUE NEGLÍCÈ^ÍÇ^ÁJr Q, CAD^S- 
TRAMENTO DÉ PARTICIPANTES DO PIS,OU DA ENTREGA DA RAÍS, 
NA FORMA E NO PRAZO DE LEI, INDEPENDENTE DAS CANÇÕES LE 
GAIS" . ' ; o i. í

DOU PROVIMENTO PARCIAL, para adaptar a cláusula ao' prece
dente n9 73/TST, a saber:

"Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de fazer 
no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mí. 
nimo de referência, em favor do empregado prejudicado".

CLÁUSULA 268 (item 4 do recurso) - "ESTABELECER DESCONTO ASSISTENCI. 
AL DE CZ$ 60,00, DOS EMPRGADOS, ASSOIADOS OU NÃO, EM FA 
VOR DA ENTIDADE DOS TRABALHADORES RURAIS SUSCITANTES,RE 
COLHIDAS EM CONTA VINCULADA,SEM LIMITE Ã CAIXA ECONÔMI
CA FEDERAL".

DOU PROVIMENTO PARCIAL, para adaptar a cláusula ao prece
dente n9 74/TST, que dispõe:

"Subordina-se o desconto assistencial sindical à não oposi 
ção do trabalhador,manifestada perante a empresa, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado".
ISTO POSTO:
ACORDAM os Minisrós que integram a Seção Especializa 

da em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: CLÁUSULA 
28 - "Sobre os salários reajustados na Fórmula da cláusula anterior, 
fica aplicado o aumento de 4% (quatro por cento) a título de produti 
vidade". Por maioria, negar provimento ao recurso quanto a essa cláu 
sula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel;C LÁU 
SULA 138 - "Determinar o reconhecimento, pelos empregadores,d os ates 
tados médicos e odontológicos expedidos pelos facultativos do sindi- 
cato-suscitante". Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso pa 
ra adaptar a cláusula ao precedente n9 124 do TST, a seguir: "assegu 
rar-se a eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos 
por profissionais do sindicato suscitante, para o fim de abono de 
faltas ao serviço, com exceção daquelas que se referirem aos primei
ros 15 dias de afastamento e, desde que existente convênio do sindi
cato com o INAMPS". CLÁUSULA 218 - "Estabelecer multa de 10% (dez 
por cento) do salário-mínimo,em benefício de cada trabalhador rural, 
ao empregador que negligenciar o cadastramento de participantes do 
PIS, ou da entrega da rais, na forma e no prazo de lei, independente 
das sanções legais". Unanimemente, dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a cláusula ao Precedente n9 73 do TST, a saber: "Impõe- 
se multa por descumprimento das obrigações de fazer no importe equi
valente a 20% (vinte por cento) do valor mínimo de referência,em fa- 
em favor do empregado prejudicado". CLÁUSULA 268 - "Estabelecer des
conto assistencial de CZ$ 60,00, dos empregados, associados ou não, 
em favor da entidade dos trabalhadores rurais suscitantes, recolhidas 
em conta vinculada, sem limite à Caixa Econômica Federal". Unanime
mente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao 
precedente n9 74 do TST, com a seguinte redação: "Subordina-se o de^ 
conto assistencial sindical à não oposição do trabalhador, manifesta 
da perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento 
rea justado".

Brsília, 09 de agosto de 1989.
MARCELO PIMENTEL - Presidente na Forma Regimental
AURÉLIO M.DE OLIVEIRA - Relator

Ciente: JONHSON MEIRA SANTOS - Subprocurador-Geral

RO■DC-882/87■6 - (Ac.SDC-2328/89) - 1? Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Recorrente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO
Adv. Dra. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira
Recorridos: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DOS ESTADOS DO RIO 
DO RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO SANTO E SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CONCEI
ÇÃO DE MACABU.
EMENTA: Dissídio Coletivo. Desconto assistencial em favor do Sindica 
to. Adaptação ao nrecedente normativo 74 que prevê o direito de opo 
sição ao trabalhador.

Trata-se de ação de revisão de Dissídio Coletivo dos empre 
gados no comércio da cidade de Conceição de Macabu, inorganizdos em 
Sindicato, representados pela Federação dos Empregados no Comércio 
dos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo.

O Eg. I9 Regional homologou o Acórdão de fls.38/41, celebra 
do entre a Federação Suscitada e o Sindicato do Comércio Varegista 
de Conceição de Macabu (fls. 46/52).

Recorre ordinariamente a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 18 Região, relativamente à cláusula 328 (fls. 54/55).

Admitido e sem contra-razões, recebe da ilustrada Procura
doria Geral parecer pelo, provimento parcial do recurso (fls.59).

É o relatório.
VOTO:

No presente recurso a Procuradoria Regional impugna, ape
nas, a homologação da cláusula 328, referente ao desconto assisten
cial, redigida nos seguintes termos:

"As empresas descontarão compulsoriamente de todos os em
pregados, no mês de agosto de 1987, a importância de 
CzS 200,00 (duzentos cruzados) a favor da Federação dos Em 
pregados no Comércio dos Estados do Rio de Janeiro e Espí
rito Santo para a aplicação no seu plano de expansão so
cial e instalação da Delegacia Sindical de Conceição de
Macabu" (fls. 51).
0 Regional homologou a cláusula na forma constante do Acordo celebra 

do entre o Suscitante e o Suscitado, (fl. 41).

M.de
M.DE
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Insurge-se a Procuradoria contra a pretensão, no sentido de que a com 
tência dos Sindicatos de inrnor contribuição, como reza o art. 513, alínea e, conso 
lidado não dá privilégio de cobrança sobre salários, que têm proteção especial, 
sustentando, ainda, que interpretação diversa se estará crianlo ã exceção do prin 
cípio da irredutibilidade do salário, consagrado no art. 462 da CUT, afrontando , 
ademais, o princípio da liberdade sindical.

A jurisprudência predominante neste Tribunal Superior do 
Trabalho se inclinou no sentido de subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do trabalhador, manifestada pela empresa, até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, na forma do precedente n2 
74, da Corte.

Assim, dou provimento parcial ao apelo da Procuradoria, pa 
ra adaptar à jurisprudência,constante do precedente normativo n? 74.

ISTO PORTO:
ACORDAM os .'tinistros da Seção Especializada em Dissí

dios Coletivos, resolveu, Cláusula 32a - Desconto Assistencial - "As 
empresas descontarão compulsoriamente de todos os empregados, no mês 
de agosto de 1987, a importância de Cz$ 200,00 (duzentos cruzados) a 
favor da Federação dos Empregados no Comércio dos Estados do Rio de 
Janeiro e Espírito Santo para a aplicação no seu plano de expansão 
social e instalação da Delegacia Sindical de Conceição de Macabu".Una 
nimemente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusu
la ao Precedente n2 74 do Tribunal Superior do Trabalho que dispõe: 
"Subordina-se o desconto assistencial sindical à não oposição do tra 
balhador, manifestada perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado".

Brasília, 16 de agosto de 1989.
GUIMARÃES FALCÃO - Vice-Presidente no exercício da Prsidên 

cia e Relator
Ciente: SEBASTIÃO VIEIRA DOS SANTOS - Subprocurador Geral

Primeira Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI—3868/87.4 - (Ac. 19T-2630/89) - 1? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: BANCO INTER-ATLÃNTICO DE INVESTIMENTOS S/A
Adv.: Dr. Júlio Goulart Tibau
Agravada: CRISTINA RODRIGUES TEIXEIRA FRANCO
Adv.: Dr. Carlos Arnaldo Silva Mattos
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Procuração que outorga poderes ao subscritor do agravo, sem 
o devido reconhecimento de firma. Inexistente cópia de ata de audiên
cia, o que afasta a possibilidade de caracterização do mandato APUD 
ACTA. Agravo não conhecido.

AI-7515/87.0 - (Ac. 19T-2647/89) - 8? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: BANCO ITAO S/A
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
Agravado: RAIMUNDO GOMES CONCEIÇÃO
DECISÃoT Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proces
sar a revista, em ambos os efeitos legais.
EMENTA: Agravo provido, dada a aparente divergência de julgados quan
to ao adicional de transferência.

AI-0678/88.4 - (Ac. 19T-2668/89) - 4? Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A - EBE
Adv.: Dr. George Achutti
Agravado: GENTIL GARCIA
DECISÃOT Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a Agravo, quando o acórdão regional deci
dir em consonância com Enunciado que integra a Súmula da jurisprudên 
cia uniforme do TST.

AI-0843/88.8 - (Ac. 19T-2670/89) - 1? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: ANGÉLICA ROCHA DA COSTA
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Paulo R. V. Lucas
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas Extras e Ajuda-Alimentação - Decisão regional com base 
no contexto fatico-probatorio dos autos e na ausência da reclamante ã 
audiência em que deveria prestar depoimento pessoal, pelo não deferi
mento das parcelas pleiteadas. Apelo obstaculizado pelo Enunciado 126 
da Súmula desta Corte. Agravo desprovido.

AI-0879/88,1 - (Ac. 19T-2072/89) - 2? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: ELIZABETE DE MATOS ARAÚJO
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO BROSOL LTDA
DECISÃoT Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA; Estabilidade de gestante decorrente de cláusula de convenção . 
coletiva. Tese sustentada na revista e não enfrentada no Regional. 
Falta de prequestionamento. Incidência dos Enunciados 184 e 297 da Sú 
mula deste Colendo TST. Agravo desprovido.

AI-1011/88.0 - (Ac. 19T-2674/89) - 9? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv.: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque
Agravada: CLEUSA MARGARIDA MARANGON
Adv.: Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Enquadramento de empregado bancário na exceção prevista no § 
29, do art. 224, da CLT. Questão decidida pelo regional com base no 
contexto fático-probatório dos autos. Óbice no Enunciado 126 da Súmu
la desta Corte. Ajuda-alimentação. Questão prejudicada, face ao não 
reconhecimento do cargo de confiança. Agravo desprovido.

AI-1035/88.5 - (Ac. 19T—2675/89) - 99 Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Carlos Alberto de O. Werneck
Agravada: CLEUZA MARIA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr. Marco Cezar T. Telles
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Inviável é o processamento do recurso de revista que não se 
ajusta a nenhum dos pressupostos de cabimento dispostos no art. 896 
da CLT. Agravo desprovido.

AI-1059/88.1 - (Ac. 19T-2676/89) - 9? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho
Agravado: MARINHO ALVES FEITOSA
Adv.: Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proces
sar a revista, em ambos os efeitos legais.
EMENTA: Arestos colacionados a configurar divergência jurisprudencial. 
Agravo provido.

ED—AI—1157/88.1 - (AC. 19T-2677/89) - 159 Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Embargante: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.: Dr. Miguel Francisco Urbano Nagib
Embargado: ACÓRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 3219/88 (MERCEDES COR 

TEZ MONTOVANI E OUTROS)
Adv.: Dr. José Luiz Coelho Delmanto
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos.

AI-2600/88.7 - (Ac. 19T-2684/89) - 99 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravantes: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRA
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho
Agravado: JOÃO CORREIA DA SILVA
Adv.: Dr. Waldomiro Ferreira Filho
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: BANCÁRIO - Vínculo empregatício. Decisão regional em conso- 
nância com Enunciado 256 desta C. Corte. Apelo que encontra óbice na 
alínea "a", do art. 896, da Súmula desta C. Corte. Agravo desprovido.

ED-AI-3247/88■8 - (Ac. 19T-2695/89) - 29 Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Embargante: ROBERTO NOGUEIRA SAMPAIO
Adv.: Dr. Antonio Lopes Noleto
Embargado: ACÓRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 022/89 (BANCO DO BRA

SIL S/A)
Adv.: Dr. Antonio Carlos de Martins Mello
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados.

AI-3465/88.0 - (Ac. 19T-2699/89) - 29 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv9: Dra. Sônia Regina Silva Schreiner
Agravado: ANTONIO IESCAS
Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Acórdão regional consignando que a prescrição que não atinge 
o direito do empregado não fere a literalidade do art. 11 da CLT. 
Complementação de aposentadoria - Decisão regional interpretando nor
ma regulamentar da empresa, óbice do Enunciado 208 da Súmula desta C. 
Corte. Divergência jurisprudencial superada. Violação legal não carac 
terizada. Agravo desprovido.

AI-4494/88.9 - (Ac. 19T-2710/89) - 29 Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante: FERNANDO GONÇALVES DE ANDRADE
Adv.: Dr. Emmanuel Carlos
Agravada: CASTROL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Inviável ê o processamento de recurso de revista quando a 
violação legal não estiver ligada ã literalidade do preceito. Incidên 
cia do Enunciado 221 do TST. Agravo desprovido.

AI-5582/88.3 - (Ac. 19T-2733/89) - 159 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Adv.: Dr. Samuel Hugo de Lima
Agravado: AUGUSTO CARLOS FERREIRA
Adv.: Dr. Virgílio César B. Pinto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Decisão regional que não viola literal e diretamente a precei 
to constitucional, única hipótese de cabimento de recurso de revista 
em agravo de petição (E. 66 do TST). Agravo desprovido.

AI-5904/88.3 - (Ac. 19T-2743/89) - 29 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: COMPANHIA DO METROPOLITANDO DE SÃO PAULO - METRO 
Adv.: Dr. Emmanuel Carlos 
Agravado: JOSÉ DE SOUZA 
Adv.: Dr. Simão Leite de Carvalho 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Estabilidade prevista na Lei 7332/85. Decisão regional no sen 
tido de que a dispensa sem justa causa ocorrera dentro do período de 
vigência da lei supra. Questão da retroatividade da lei não discutida 
no Regional. Violação constitucional e legal não configurada. Arestos 
inespecíficos. Agravo desprovido.

AI-6305/88.7 - (Ac. 19T-2751/89) - 49 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. João Adolfo S. de Oliveira
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Agravada: JUÇARA FÃTIMA BOFF
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Das devoluções dos descontos. Acórdão regional entendendo que 
nao comprovada a autorizaçao dos descontos no salário do autor, im- 
põe-se sua devolução. Apelo que encontra óbice no Enunciado 126 da 
Súmula desta Colenda Corte. Divergência jurisprudencial superada. Agra 
vo desprovido.

AI-7277/88.5 - (Ac. 1?T-2772/89) - 49 Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: DEPRC - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS
Adv.: Dr. José Tiboja Fontoura Cruz
Agravados: EDISON MOREIRA CRUZ E OUTROS
Adv.: Dr. Francisco Porto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: A discussão na revista de matéria não abordada pela r. deci
são recorrida obsta o processamento do apelo, ante os termos do Enun
ciado n9 184 desta C. Corte. Agravo desprovido.

AI-7365/88.3 - (Ac. 19T-2782/89) - 4? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: BANCO REAL S/A
Adv?: Dra. Vera Maria R. da Cruz
Agravado: CÊZAR RENAN POERSCHKE CULAU
Adv.: Dr. Ricardo Gressler
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas extras - Decisão regional com base na análise de prova 
dos autos, deferindo ao empregado as horas extras pleiteadas. Apelo 
que encontra óbice no Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Corte. 
Agravo desprovido.

AI-7408/88.1 - (Ac. l?T-2784/89) - 10? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: ARY MILHOMEM RIBEIRO
Adv?: Dra. Renata F. Resende
Agravado: CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO 

- CERNE
Adv.: Dr. Rômulo Adolfo Alvim Souza
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Prescrição - Ato único do empregador - Decisão regional em 
consonância com o entendimento consubstanciado no Enunciado 294 da Sú 
mula desta Corte. Agravo desprovido.

AI-7430/88.2 - (Ac. 19T-2786/89) - 2? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A - SOFUNGE
Adv.: Dr. Jorge Stamatopoulos
Agravado: DANIEL RODRIGUES DE CARVALHO
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Embargos de Declaração suspendem e não interrompem o prazo 
recursal. Caracterizada a intempestividade da revista. Agravo despro 
vido.

AI-7434/88.1 - (Ac. 19T-2787/89) - 2? Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: LUIZ ALBERTO FERRAZ ALVIM
Adv.: Dr. Ritsuko Tomioka
Agravada: BAYER DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Antonio Palombello
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Gratificação - Matéria fático-probatória - Incidência do Enun 
ciado n9 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se nega 
provimento.

AI—7630/88.2 - (Ac. 19T-2797/89) - 3? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: ESTADO DE MINAS GERAIS
Adv.: Dr. Francisco Deiró Couto Borges
Agravados: CELSON VASCONCELLOS E OUTROS E CREDIREAL SERVIÇOS GERAIS E 

CONSTRUÇÕES LTDA
Adv.: Dr. Longobardo Affonso Fiel
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Contrato de prestação de serviços - Legalidade - Decisão re
gional em consonância com o Enunciado 256 da Súmula deste C. TST. Vio 
lação legal não configurada. Incidência do Enunciado 221 da Súmula des 
ta Corte. Agravo desprovido.

AI-8316/88.1 - (Ac. 19T-2836/89) - 4? Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: ILAINE CECÍLIA BARD WILLEROY
Adv?^ Dra. Nina Rosa G. Reis
Agravado: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Flávio Pedro Binz
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Equiparação salarial - Matéria de prova. Discussão que se en- 
cerra nos graus jurisdicionais ordinários. Enunciado 126. Agravo des
provido.

AI-8327/88.2 - (Ac. 19T-2839/89) - 15? Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: NELL NÜCLEO DE ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÃRIOS LTDA
Adv?: Dra. Maria José de O. Silvado
Agravado: NORBERTO PELICIOTTI JÜNIOR
Adv.: Dr. Nilson Roberto Lucílio
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não há violência a lei, se a interpretação adotada se revela 
razoável. Agravo a que se nega provimento.

AI-8337/88.5 - (Ac. 19T-3626/89) - 4? Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: MINERAÇÃO IRAÍ LTDA
Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade
Agravado: ADÃO HERMENEGILDO GONÇALVES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas extras, adicional de periculosidade, prêmio de produ
ção, domingos e feriados. Matérias fático-probatórias. Incidência do 
Enunciado 126 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a 
que se nega provimento.

AI-8349/88.3 - (Ac. 1?T-3627/89) - 4? Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado: ERVINO CARLOS LUITHARDT
Adv.: Dr. Nylson Paim de Abreu
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, face à revista encontrar óbice nos Enuncia 
dos 38, 126 e 221 da Súmula do Tribunal'Superior do Trabalho.

AI-8371/88.4 - (Ac. 19T-2846/89) - 2? Região
Relator: Min. Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv.: Dr. Walmir de Souza Neto
Agravado: BRAULINO FRANCISCO DA SILVA
Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Complementação de aposentadoria - Discussão em torno do senti 
do e alcance de normas regulamentares - Ausência de. violação legal 
Enunciado 208 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a 
que se nega provimento.

AI-8691/88.5 - (Ac. 19T-2870/89) - 1? Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante: CLEONALDO SILVA HOLANDA SANTOS
Adv.: Dr. Lúcio César M. Martins
Agravada: VIAÇÃO PONTE COBERTA LTDA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: 1. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de Agravo, por intempes
tivo, quando interposto sem observância do prazo previsto no § 59,do 
artigo 789, da CLT. 2. DESERÇÃO. Não se conhece de Agravo, por deser 
to, quando não efetuado o pagamento dos emolumentos.

AI-8760/88.4 - (Ac. 19T-2875/89) - 1? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A
Adv.: Dr. Lourival Bacellar
Agravada: MARLENE DE SOUZA RICARDO
Adv.: Dr. Luiz Pedro da Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Recurso de Revista interposto contra acórdão proferido em 
agravo de petição. Violação direta ã Constituição Federal não configu 
rada. Agravo desprovido, face ao entendimento consubstanciado no Enun 
ciado 266 da Súmula desta Corte. Agravo desprovido.

AI-8966/88.8 - (Ac. 19T-2884/89) - 1? Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein
Agravado: APRÍGIO BELARMINO DE CAMARGO
Adv.: Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Em se tratando de recurso de natureza extraordinária, a re
vista somente pode impugnar as questões devidamente prequestionadas no 
Acórdão recorrido, sob pena de restar impossibilitado o cotejo de te
ses. Agravo desprovido.

AI-8967/88.5 - (Ac. 19T-2885/89) - 1? Região
Relator: Min. Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: APRÍGIO BELARMINO DE CAMARGO
Adv.: Dr. Aprígio B. de Camargo
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Recurso qua se tem por intempestivo, eis que desatendido o 
prazo legal de interposição. Agravo não conhecido.

AI-0136/89,8 - (Ac. 19T-3634/89) - 2?~Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: MANOEL CURSINO DE EÇA
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÜSTRIA DE AÇO S/A
Adv.: Dr. Demerval dos Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: - ACIDENTE DE TRABALHO - COMPROVAÇÃO - CAPACIDADE DE RETORNO 
AO TRABALHO - MATÉRIA FÃTICA - Matérias suscetíveis de reexame dos fa 
tos a que lhe deram origem, esbarram no óbice intransponível inser_i 
do no Enunciado n9 126,do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Agra 
vo de Instrumento a que se nega provimento.

AI-0196/89.7 - (Ac. 19T-3637/89) - 2? Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: JANETE JOSE DA SILVA
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: DOUGLAS RADIOLÉTRI.CA S/A
Adv?: Dra. Neusa Brigite A. Bianco
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, dada a desfundamentação da revista.

AI-0208/89.9 - (Ac. 19T-3638/89) - 2? Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: MACCHI ENGENHARIA BIOMÊDICA LIMITADA
Adv.: Dr. J. Granadeiro Guimarães
Agravada: CLEUSA DE OLIVEIRA ANTUNES
DECISÃÕT Unanimemente, dar provimento ao Agravo, para mandar proce£ 
sar a Revista, em ambos os efeitos legais.
EMENTA: Nulidade. Artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho. De 
cisão regional omissa quanto à apreciação de questão procedimental ar
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güida peia Reclamada, inerente ao encerramento da instrução proces
sual, quando da apresentação do aludo pericial, sem que fosse acolhi
do o depoimento pessoal da Autora e procedida a ouvida de testemunhas, 
com o intuito de demonstrar o marco inicial do trabalho em ambiente ' 
insalubre. Possibilidade de se reconhecer violência ao art. 832 da 
CLT. Agravp provido para determinar o processamento da revista, em
ambos os efeitos processuais.

AI—0222/89,1 - (Ac. 19T-3639/89) - 2» Região
Relator: Min. Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: JOÃO BEZERRA DA SILVA
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: AÇO KIYOTA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA
DECISÃoT Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, ante a observância do Enun
ciado n9 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

AI-0356/89.5 - (Ac. 19T-3640/89) - 4? Região
Relator; Min. Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravantes: GILBERTO PIRES E OUTRA
Adv.: Dr. Vitor Hugo R. Cazartelli
Agravados: ÊR JACINTHO ANTUNES E OUTRA
DECISÃO~Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Matéria fãtica é insuscetível de reapreciação nesta fase re- 
cursal. Agravo desprovido.

AI-0457/89.7 - (Ac. 19T-2919/89) - 8? Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE ENGENHARIA
Adv?: Dra. Iraclides Holanda de Castro
Agravado: MURILO DE MELO LESSA
Adv.: Dr. Wilson Ribeiro
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces
sar a revista, em ambos os efeitos legais.
EMENTA: Jornada de Trabalho de Médico. Agravo a que se dã provimento, 
face â possível configuração de divergência jurisprudèncial.

AI—0508/89.4 - (Ac. 19T-3642/89) - 159 Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Frederico Borghi Neto
Agravado: CLAUDIONOR CRUZ
DECISÃoT Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por aplicação do E. 95 da Sú 
mula deste Tribunal.

AG-AI-0555/89.8 - (Ac. 19T-3643/89) - 159 Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: ELSSO PEREIRA LINO
Adv.: Dr. Carlos Victor Azevedo Silva
Agravada: COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
Adv.: Dr. Márcio Yoshida
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo Regimental a que se nega provimento, ã luz do verbete 
sumular n9 296, da Corte, por não restar configurada a pretensa diver 
gência jurisprudèncial.

AI-0733/89.7 - (Ac. 19T-3648/89) - 159 Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho
Agravado: MARCOS JOSÉ CUNHA
Adv.: Dr. Wilson Gameiro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque não configuradas, na 
revista, as hipóteses de admissibilidade definidas pelas alíneas a e 
b do art. 896 consolidado.

AI-0834/89.0 - (Ac. 19T-3653/89) - 39 Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: BMG FINACEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO
Adv.: Dr. Leopoldo Magnani Júnior
Agravado: WANDERCY ROMERO FERREIRA
Adv.: Dr. Amilton Costa de Faria
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS. Ao Tribunal Superior do 
Trabalho cabe perquirir do acerto ou desacerto do correto enquadramen 
to jurídico dos fatos lançados no Acórdão regional, procedimento que 
não se confunde com reexame de fatos e provas. Agravo a que se nega 
provimento.

AI-0880/89.6 - (Ac. 19T-2945/89) - 59 Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Adv.: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez
Agravados;AGRÍPIO DAMASCENO DA FONSECA E OUTROS
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, face a revista encontrar óbice nos Enuncia 
dos 38, 126, 296 e 297 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

AI-1051/89.0 - (Ac. 19T-3657/89) - 29 Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv.: Dr. Francisco Tadeu B. Nuevo
Agravado: LUIZ APOLINÂRIO DE FREITAS
Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, uma vez que a revista esbarra nos Enuncia 
dos 126 e 208 do Tribunal Superior do Trabalho.

AI-1056/89.7 - (Ac. 19T-2952/89) - 29 Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Júnior
Agravante: FENÍCIA - PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Adv.: Dr. J. Granadeiro Guimarães

Agravado: WALDIR COSAS
DECISÃoT Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Inviável é o processamento do Recurso de Revista que objetiva 
o reexame de fatos e provas. Incidência do Enunciado 126. Agravo des 
provido.

AI-1130/89.1 - (Ac. 19T-3658/89) - 29 Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: MANOEL JOSÉ MARTINS
Adv.: Dr. Ricardo Nahat
Agravada: TAITO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Adv.: Dr. Olívio Romano Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Regime de sobreaviso. Matéria eminentemente fãtica. Incidên — 
cia do Enunciado 126 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Agra 
vo a que se nega provimento.

AI-1268/89.5 - (Ac. 19T-3663/89) - 49 Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Stein
Agravado: ILDO JOÃO RAMBO
Adv.: Dr. Jorge Pedro Galli
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Revolvimento de matéria fát_i 
ca. Bancário - Cargo de confiança não caracterizado. Aplicação do 
Enunciado 126 da Súmula deste Tribunal.

AI—1405/89.4 - (Ac. 19T-3664/89) - 99 Região
Relator: Min. Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Ivan Seccon P. Filho
Agravado: CLAUDEMIR RODRIGUES VALLA
DECISÃoT" Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA - BANCÃRIO - Matéria fático-probatória,in 
cidindo ã hipótese o Enunciado 126 da Súmula do Tribunal Superior do 
Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

AI-1425/89.0 -'(Ac. 19 T-3665/89) - 2a.'Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravantes: JOSÉ MESSIAS GONÇALVES E OUTRO
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo
Agravada: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
Adv. Dr. Jacy de Paula sl Camargo
DECISÃO: Unanimemente, négar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por incidência dos Enuncia
dos 126 e 38 da Súmula deste Tribunal.

AI-1519/89.1 -.(Ac. 19 T-3667/89) - 1a. Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: FRANCISCA DALVA FIRMINO DE ALMEIDA
Adv. Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha
Agravada; PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
DECISÃO: Unanimemente negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento ao qual se nega provimento por aplica- 
çao dos Enunciados n9s 23, 296 e 126 desta Corte.

AI-1529/89.5 - (Ac. 19 T-2973/89) - 1a. Região
Relator: Juiz Marco Aurélio Giacomini (Convocado)
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado: EVERALDO FIGUEIREDO MOREIRA
DECISÃOT Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces
sar a revista, em ambos os efeitos legais.
EMENTA: Cargo de confiança. A Decisão regional apresenta pressupôs - 
tos fãticos, dando razoável interpretação ao art. 224, § 29, da CLT. 
Incidência dos Enunciados 126 e 221 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Agravo a que se dá provimento.

AI-1606/89.1 - (Ac. 19 T-2983/89) - 15a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante: RUBENS APARECIDO |DOS SANTOS
Adv. Dr. Hedair de Arruda Falcão
Agravadas: SANS S/A MÁQUINAS E IMPLEMENTOS E OUTRAS 
DECISÃOT"Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Incabível o Recurso de Revista para reexame de fatos e pro 
vas. Incidência do Enunciado 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Ã 
gravo desprovido.

AI-1666/89.1 - (Ac. 19 T-2987/89) - 7a. Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Adv. Dr. Rubem Brandão da Rocha
Agravada: MARIA VERÚNICA DIOGO DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Antonio José da Costa
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Ato demissionário praticado na vigência da Lei n9 7332/85. De 
cisão Regional conferindo ã questão razoável interpretação. Afastada- 
violação legal (Enunciado 221 da Súmula desta C. Corte). Divergência 
jurisprudèncial não configurada (Enunciados 38, 42 e 297 da Súmula 
deste Colendo TST). Agravo desprovido.

AI-2338/89.7 - (Ac. 19 T-3011/89) - 3a. Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE GUANABARA - COSIGUA
Adv. Dr. José Orneias de Melo
Agravado: JOÃO AFONSO DE MIRANDA
Adv. Dr. Júlio José de Moura
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DA INÉPCIA DA INICIAL. Afastada pelo Regional, uma vez que a 
reclamante juntou documentos que não foram impugnados pelo recorren
te. PRESCRIÇÃO■ Acórdão regional consignando que a prescrição atinge 
prestações periódicas, não fere a literalidade dos textos de leis in 
vocados. HONORÁRIOS PERICIAIS. Decisão regional declarando a inver
são da sucumbência. Apelo que encontra óbice no Enunciado 126 da Sú
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mula desta C. Corte. Divergência jurisprudencial não configurada. Vio 
lação legal não caracterizada. Agravo desprovido.

AI-2349/89.8 - (Ac. 19 T-3012/89) - 3a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: INDÚSTRIA DEL RIO S/A 
Adv. Dr. Otávio de Abreu Portes 
Agravados: WAGNER SILVA E OUTRO 
Adv. Dr. Paulo Emílio R. de Vilhena 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Questão que requer o reexame do contex 
to fãtico probatório dos autos encontra óbice no Enunciado 126 da Su 
mula desta Corte. Agravo desprovido.

AI-2520/89.6 - (Ac. 19 T-3023/89) - 7a. Região 
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Adv. Dr. Rubem Brandão da Rocha
Agravada: LIDUINA MARIA CAMPOS CAVALCANTE
Adv. Dr. Antonio José da Costa
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces
sar a revista, em ambos os efeitos legais.
EMENTA: Dá-se provimento a Agravo, para determinar a subida da Revi£ 
ta, para melhor exame, diante de uma possível lesão a dispositivo le 
gal.

AI-3429/89.4 - (Ac. 19 T-3057/89) - 2a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Agravante: SISAL IMOBILIÃRIA SANTO AFONSO S/A 
Adv. Dr. Fernando Neves da Silva 
Agravado: FLÃVIO MENEZES 
DECISÃoT Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Recurso de revista interposto contra acórdão proferido em ■ 
agravo de petição. Violação a dispositivo da Constituição Federal não 
apontada. Apelo que não se viabiliza face ao entendimento consubstan 
ciado no Enunciado 266 da Súmula desta Corte. Agravo desprovido.

AI-3602/89.6 - (Ac. 19 T-3061/89) - 1a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: NELSON DA COSTA
Adv. Dr. Mauro Ortiz Lima 
Agravado: BANCO REAL S/A 
Adv. Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias 
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Horas extras sobre o adicional por tempo de serviço. Apelo
obstaculizado pelo Enunciado 126 da Súmula deste Colendo TST. Horas 
extras no sábado - Decisão regional em consonância com o Enunciado 1 
113 desta Corte. Gratificações Semestrais, ajuda de Custo, Remunera
ção variável e Comissão de Cargo - Matérias que pressupõem a reapre
ciação de prova. (Enunciado 126 deste Colendo TST). Agravo desprovi
do .

AI-3603/89.4 - (Ac. 19 T-3062/89) - 1a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Agravante: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Luis Eduardo R.A. Dias 
Agravado: NELSON DA COSTA 
Adv. Dr. Mauro Ortiz Lima 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: Instrumento de procuração que outorga poderes para o subscri 
tor do agravo sem firma reconhecida não merece ser conhecido porque 
caracterizada irregularidade de representação. Entendimento estrati
ficado no Enunciado 270 da Súmula deste Colendo TST. Agravo não co 
nhecido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3077/84 - (Ac. 19 T-3080/89) - 5a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: ROQUE ALVES DE SOUZA
Adv. Dr. Ernandes de Andrade Santos
Recorrido: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Márcio Gontijo
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à integra - 
çao do anuênio no cálculo de hora extra, e, no mérito, dar-lhe provi, 
mento para em reformando o Acórdão Regional determinar a integração' 
do anuênio no cálculo da hora extra.
EMENTA: ANUÊNIO. VERBA DE NATUREZA SALARIAL. (Enunciado 203 do TST). 
Define-se o anuênio como verba salarial e, conseqüentemente, deve ser 
considerada para efeito do cálculo da hora suplementar (Enunciado 264/ 
/TST). Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-3442/84 - (Ac. 19 T-2192/89) - 3a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Recorrentes: ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS INTERNOS LTDA. e 

COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA
Advs. Drs. Celita Oliveira Sousa e Victor Russomano Júnior 
Recorrida: MARTA ISABEL
Adv. Dr. Ulisses Borges de Resende
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maio - 
ria, em obediência ao que decidido pelo Eg. Pleno no incidente de 
uniformização de fls. 318/338, concluir pela ilicitude da contrata - 
ção dos serviços, no caso em exame e, negar provimento a ambas as re 
vistas, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Almir Pazzianotto Pinto e 
José Carlos cà Fonseca.
EMENTA: Incidente de Uniformização da jurisprudência. Julgamento pe 
lo Tribunal Pleno, que conclui, por maioria absoluta ser ilegal a 
contratação de trabalhadores, por empresa interposta, exsurgindo o 
vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços, salvo 
os casos previstos em lei (Enunciado 256). Decidindo o incidente, o 
Tribunal Pleno dirá qual a interpretação a ser observada pela Turma 
no julgamento do mérito do recurso (art. 478, do CPÇ). Revistas dos 
reclamados conhecidas e desprovidas, com supedãneo na decisão do Tri 
bunal Pleno.

RR-3847/87.3 - (Ac. 19 T-3110/89) - 1a. Região 
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto’
Recorrente: LAURIENE MOYSÊS FERREIRA DÍAS
Adv. Dr. Sebastião Fernandes Sardinha
Recorrida: GUARDA NOTURNA DO ESTADO DO RIO ' DEÍ JANE IRO
Adv. Dr. Walter Baptista da C. Pereira
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, pór vfcilaíêãó^^fâ 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em' rêf6rmáridó-<9‘ ;Ací>r 
dão Regional, julgar procedente o pedido inicial.
EMENTA: PROVA DOCUMENTAL - Exigibilidade da autenticaçãó doJdÓÓuáiéáJ 
to, a teor do disposto no artigo 830, consolidado. Revista;á^qué"/^ 
dá provimento.

RR-445/88.4 - (Ac. 19 T-3312/89) - 4a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: UNIÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - PONTIFÍCIA 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL
Adv. Dr. João Miguel P. A. Catita 
Recorrida: IVETE BARBOSA DE DEOS 
Adv. Dr. Fernando L. Alves 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Revista não conhecida por não se ajustar aos permissivos le 
gais.

RR-547/88.4 - (Ac. 19 T-3470/89) - 2a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Recorrente: MARIO GONÇALVES DA CRUZ
Adv. Dr. Antonio Jannetta
Recorrida: SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A
Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Prescrição - Alteração Contratual - Versando a lide sobre le 
gitimidade, ou não, de ato patronal que, no período anterior aos dois 
anos antecederam ao ajuizamento, implicou alteração do que contrata
do, a prescrição é total. As parcelas sucessivas, porventura em jogo, 
mostram-se a consubstanciar direito acessório, não possuindo, assim, 
vida própria. A condenação do Réu ao pagamento respectivo demanda an 
tes a apreciação da controvérsia sob o prisma da alteração do contra 
to. Logo, a intangibilidade deste, o direito de ver preservadas as 
condições primitivas, surge como principal, estando ao mesmo vincula 
da a sorte do acessório - as diferenças mensais pleiteadas -, arts. 
11 e 119 da CLT; 58, 59 e 167 do CPC, e Enunciado 198 da Súmula do 
TST.

RR-727/88.8 - (Ac. 19 T-3317/89) - 12a. Região 
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
Recorrido: VALDECIR RAIMUNDO TESTA
Adv. Dr. Luiz Antonio Bernardi
DECISÃO: Unanimemente conhecer da revista, apenas quanto ao limite de 
integração das horas extras no salário, por divergência, e, no méri
to, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, defe 
rir a integração das horas extras, no limite de duas por dia.
EMENTA: HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO. 1. O limite máximo previsto em lei 
para prestaçao de serviço suplementar é fixado em duas horas diárias, 
não se admitindo a incorporação ao salário de número superior à pre
visão legal. 2. Recurso provido para limitar a integração das horas 
extras ao limite de duas por dia.

ED-RR-912/88■9 - (Ac. 19 T-3159/89) - 4a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Embargante: HERO ARANCHIPE
Adva. Dra. Arazy Ferreira dos Santos
Embargado: ACÓRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 TST-747 (UNIBANCO - 

- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO)
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Os Embargos Declaratórios não são o meio processual adequado 
para a reforma de julgado. No caso, não houve omissão na decisão em 
bargada, impondo-se, via de conseqüência, a rejeição dos Embargos.

RR-917/88.5 - (Ac. 19 T-3320/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: JÚLIO CÉSAR DE LIMA CARDOSO
Adv. Dr. Ricardo Artur Costa e Trigueiros
Recorrido: BANCO REAL S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA. CONFIGURAÇÃO. 1. Matéria fática. Enuncia 
do 126/TST. 2. Recurso nao conhecido.

RR—1334/88.6 - (Ac. 19 T-3330/89) - 1a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto pinto
Recorrente: ZEDYR VILLAÇA
Adv. Dr. Lycurgo Leite Neto
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Antonio Carlos de Martins Mello
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA, CONHECIMENTO. 1. Não enseja o conhecimen 
to de Revista decisão superada por iterativa, notória e atual juris
prudência do Pleno. 2. Revista não conhecida.

RR-1380/88.2 - (Ac. 19 T-3332/89) - 11a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR E 

JUSTIÇA
Adv. Dr. José das Graças B. de Carvalho
Recorrido: EDY SÉRGIO CHAVES DOS SANTOS
Adv. Dr. José P. de Souza Filho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Justiça do Trabalho - Competência - Enunciado 123 do TST. Ina 
plicavel o Enunciado 123 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal, 
se a contratação do obreiro se deu com afronta â Lei Estadual aplicá 
vel. Revista não conhecida.
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RR-1422/88.3 - (Ac. 1? T-3333/89) - 6a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrentes: ANGELINA MARIA DA SILVA E OUTRA
Adv. Dr. Paulo Azevedo
Recorrido: ESTADO DE PERNAMBUCO
Adv. Dr. Romero Câmara Cavalcanti
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. INDENIZAÇÃO DO TEMPO PRESTADO’ 
NO REGIME CELETISTA. 1. A transformação consensual da relação juridi 
ca - de celetista para estatutária - não dá ensejo, com base no § 39, 
do artigo 153, da Constituição Federal, ã percepção de indenização do 
tempo anterior à opção, férias e 139 salário proporcionais, vez que 
não verificada a condição que ensejaria a aquisição de tais direitos, 
qual seja, a rescisão contratual. 2. Revista não conhecida.

ED-RR-1947/88.2 - (Ac. 1? T-3480/89) - 12a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antonio Carlos de Martins Mello 
Embargado: ACÕRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 62/89 (ALCEU PEREIRA 

DE S. THIAGO E OUTROS)
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios para, 
sanando a omissão, emprestando-lhes efeito modificativo, julgar impro 
cedente o pedido inicial.
EMENTA: Embargos Declaratórios providos para sanar omissão frente as 
argÚições contidas nas razões do Recurso de Revista interposto, ten 
do, como conseqflência, efeito modificativo a teor do Enunciado n9 
295 deste C. Tribunal.

ED-RR-2151/88.7 - (Ac. 1? T-3169/89) - 10a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Embargante: IVO PEREIRA DE OLIVEIRA
Adva. Dra. Arazy Ferreira dos Santos
Embargado: ACÕRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 64/89 (BANCO NACIO - 

NAL S/A)
Adv. Dr. Humberto Barreto Filho
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios pa 
ra que da conclusão conste que foi dado provimento à Revista no sen
tido de determinar a integração da gratificação de função no cálculo 
do salário-hora.
EMENTA: Embargos acolhidos para esclarecer contradição entre a funda 
mentação e a conclusão do Acórdão.

ED-RR-2493/88■0 - (Ac. 1? T-3171/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Antonio Balsalobre Leiva 
Embargado: ACÕRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 75/89 (ROBERTO NOGUEI 

RA SAMPAIO)
Advs. Drs. Rubens de Mendonça e Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórios, em 
parte, nos termos do voto do Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to, Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos.

ED—RR—3243/88.1 - (Ac. 19 T-3178/89) - 1a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Embargantes: YOLANDA MATHILDE DE SOUZA E OUTRAS
Adv. Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
Embargado: Acórdão da Egrégia Primeira Turma n9 3921/88 (SERVIÇO SO 

CIAL DA INDÚSTRIA - SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO)

Adv. Dr. Aloysio Moreira Guimarães
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios que são rejeitados, ante a inexistên
cia de omissão no Acórdão. A matéria debatida deve ser argüida em re 
curso próprio.

RR-3291/88.2 - (Ac. 19 T-152/89) - 2a. Região
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente: ROBERVAL PLACICAUV
Adv. Dr. Darcy dos Santos Peixoto
Recorrido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv. Dr. Robinson Neves Filho
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao exercí - 
cio do cargo de auditor e restituição de descontos, e, no méri tn/ar- 
-Ihe provimento para determinar ao Banco a devolução respectiva, por 
não se enquadrarem no que previsto no artigo 462 da CLT.
EMENTA: Bancário - Cargo de Auditor - é de confiança do empregador e 
se reveste das condiçoes previstas no art. 224, § 29 da CLT. Verbas 
Rescisórias - Revista desfundamentada. Descontos - Seguro em grupo - 
- Tem-se como ilegal o desconto, no salário do empregado, para fins 
de contribuição para seguro em grupo. Revista conhecida parcialmente 
e provida.

RR-3541/88.1 - (Ac. 19 T-3341/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO DA GRANDE SÃO PAU 

LO S/A - EMPLASA
Adv. Dr. Francisco Ary M. Castelo
Recorridos: LUIZA HELENA DA FONSECA PODBOY E OUTROS
Adv. Dr. Roberto de Benedetto
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não se conhece da Revista quando efetivamente desfundamenta
da.

ED-RR-3695/88■2 - (Ac. 19 T-3488/89) - 15a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Embargante: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Humberto Barreto Filho
Embargado: ACÕRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 1868/89 (STAVROS MI 

CHEL DE FIGUEIREDO CALOGIROS)
Adv. Dr. José Torres das Neves

DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para decla
rar que, também, por violação a Revista não merecia conhecimento. 
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos.

ED-RR-3784/88.6 - (Ac. 19 T-3183/89) - 4a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Embargante: ERINEU ALVES DA FONSECA
Adva. Dra. Paula Frassinetti Viana Atta
Embargado: ACÕRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 01588/89 (COMPANHIA' 

ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE)
Adv. Dr. Ivo E. de Avila
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Rejeitam-se os embargos declaratórios, quando inexiste qual
quer omissão a ser sanada. Embargos rejeitados.

RR-4240/88.6 - (Ac. 19 T-3375/89) - 5a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: PETRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advs. Drs. Cláudio A. P. Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira 
Recorridos: MANOEL MENDONÇA DO SOCORRO E OUTROS 
Adv. Dr. Ulisses R. de Resende
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto à prescri
ção, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para pronun - 
ciar a prescrição julgando extinto o processo com relação ao pedido 
de complementação de aposentadoria.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O direito está prescritopois 
o contrato de trabalho dos Reclamantes foi rescindido em período an 
terior a dois anos da propositura da reclamatória. O não reconheci - 
mento pela empresa do direito postulado decorre de ato único, fican
do inertes os Autores contra a negativa da Reclamada.

RR-4449/88.2 - (Ac. 19 T-3346/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: CREDIAL PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Adv. Dr. J. Granadeiro Guimarães
Recorrido: GERALDO MAJELLA LEMOS
Adv. Dr. Leandro Meloni
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista, por desfundamentada. 
EMENTA: Revista que não se conhece por desfundamentada.

ED-RR-4553/88.6 - (Ac. 19 T-3350/89) - 4a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Embargante: LACI BORCK DA SILVA
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Embargado: ACÕRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 1201/89 (COMPANHIA ES 

TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE)
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Avila
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados porque inocorrentes as con 
dições do art. 535, do CPC.

RR-5559/88.7 - (Ac. 19 T-3391/89) - 4a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: MARCOPOLO S/A - CARROCERIAS E ÔNIBUS
Adv. Dr. Renato Domingos Zuco
Recorrido: VALMAR BRASIL FONSECA
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe' 
provimento.
EMENTA: Indenização adicional. Art. 99 da Lei 7238/84. Devida quando 
ocorrente a dispensa imotivada nos 30 dias que antecedem o reajuste' 
automático da categoria. Revista conhecida e improvida.

RR-5924/88.2 - (Ac. 19 T-2137/89) - 2a. Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca
Recorrente: CLEONICE MARTINS SOARES SOTERO
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: ELETROLUX LTDA.
Adva. Dra. Ana Cristina P. Villaça
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto à estabilidade provisória da gestante no contrato de experiên 
cia, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - ESTABILIDADE PROVISÕRIA. O contra
to de experiência è espécie do gênero contratos por prazo determina
do. Ao final do período estipulado tem o empregador o direito de ter 
por extinto o contrato, não se exigindo a motivação que busca a auto 
ra. A natureza do contrato pressupõe aspectos até subjetivos na ava 
liação do empregador, por isso que impossível a exigência de um re 
sultado técnico, podendo ter-se por extinto um contrato que nasceu' 
para viger por um prazo pré-determinado quando atingido seu termo, 
não havendo que se falar em dispensa obstativa e, em conseqüência, em 
estabilidade provisória.

RR-5933/88.8 - (Ac. 19 T-3366/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: LOTUS HABITACIONAL LTDA.
Adv. Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva
Recorrido: ODAZIO PEREIRA DA SILVA
Adv. Dr. José Martins da Silva Filho
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não se conhece de Recurso de Revista, quando inexistem diver 
gencia específica e violação literal de Lei. Revista não conhecida.

RR-6096/88,0 - (Ac. 19 T-3400/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: VICUNHA S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS
Adv. Dr. J. Granadeiro Guimarães
Recorrida: LUCILENE CALDEIRA BARBOSA
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Revista que não se conhece, por desfundamentada.

RR-6109/88.8 - (Ac. 19 T-3401/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: EDSON SANTOS OLIVEIRA



SEXTA-FEIRA, 1 DEZ 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 17819

Adv. Dr. Andre Zemczak
Recorrida: ICOMA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MADEIRA LTDA.
Adv. Dr. Yociro Hasui
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: DOBRA DAS FÉRIAS. PAGAMENTO. Não se conhece da revista por 
violação de lei, quando o Regional dá a matéria em debate razoável in 
terpretação.

RR-6265/88.3 - (Ac. 19 T-3404/89) - 2a. Região 
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro 
Recorrido: JOSÉ ROBERTO RAFAÚH’0 
Adv. Dr. Roque da Graça 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido, por desfundamentado, ã fal 
ta de obediência ao comando do artigo 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

ED-RR-6465/88.3 - (Ac. 19 T-3213/89) - 15a. Região 
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Embargante: VOLNEI FERNANDES 
Adv. Dr. José Antonio P. Zanini
Embargado: ACÓRDÃO DA EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA N9 1496/89 (BANCO BRASI 

LEIRO DE DESCONTOS S/A)
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
DECISÃO: ünanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios quando inexiste qualquer' 
duvida ou omissão a ser sanada. Embargos rejeitados.

RR—6952/88,4 - (Ac. 19 T-3417/89) - 8a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: CIA. BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Adva. Dra. Maria Rosangela da Silva 
Recorrido: ANTONIO FERREIRA PEREIRA 
Adva. Dra. Erliene Gonçalves Lima 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto ao adicio
nal de insalubridade, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para em reformando a decisão recorrida, excluir da condenação 
o adicional de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A prova testemunhal não é o meio 
habil para demonstrar a ocorrência de insalubridade no local de tra 
balho. A comprovação deverá ser feita através de perícia. Inteligên 
cia do art. 195, da CLT. Revista a que se dã provimento.

RR-7258/88.9 - (Ac. 19 T-3419/89) - 4a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: VILNEI FONTOURA BASTOS
Adv. Dr. Alino da C. Monteiro
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. Dr. Ivo fe. de Avila
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Não se conhece da Revista quando os arestos colacionados não 
configuram o dissídio jurisprudencial e a violação de lei ê inexis
tente.

RR-7304/88.9 - (Ac. 19 T-3422/89) - 1a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: INDÚSTRIAS AMÉRICO SILVA S/A
Adv. Dr. Luiz Inácio B. Carvalho
Recorrido:_NILO VIEIRA BAPTISTA
Adv. Dr. Mário da Silva Guerra Filho
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto aos honorá 
rios advocatícios, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a referida parcela - Enunciado 219.
EMENTA: Honorários Advocatícios. O seu deferimento há de se dar quan 
do presentes as condições previstas na Lei n9 5.584/70, a teor do 
Enunciado 219 da Súmula. Revista a que se dã provimento.

RR-61/89.9 - (Ac. 19 T-3426/89) - 9a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrentes: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRA e JOSÉ ANTERO PAES 
Advs Drs. Robinson Neves Filho e Olímpio Paulo Filho 
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO! Ünanimemente, conhecer da Revista, do Reclamado, por diver 
gencia com o Enunciado 257, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex 
cluir da condenação as vantagens decorrentes da condição de bancário, 
ficando prejudicado o Recurso Adesivo do Reclamante.
EMENTA: Empregado contratado por intermédio de empresa especializada. 
Aplicação do Enunciado 257. Revista conhecida e provida para excluir 
da condenação as vantagens decorrentes da condição de bancário, fican 
do prejudicado o Recurso Adesivo do Reclamante.

RR-82/89.2 - (Ac. 19 T-3427/89) - 1a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
Recorrido: DANIEL RIBEIRO FILHO
Advs. Drs. José Torres das Neves e José Antonio Piovesan Zanini 
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer da revista, face à irregularida
de de representação processual.
EMENTA: Procuração - Ausência da autenticação - Art. 830 da CLT- Ine 
xistencia de Mandato Tácito - Aplicação do Enunciado 164. Revista não 
conhecida.

RR-130/89.7 - (Ac. 19 T-3563/89) - 2a. Região
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto
Recorrente: MESBLA S/A
Adv. Dr. Gleimar R. Luciano
Recorrido: MAXUEL GOMES SIQUEIRA CAMPOS
Adva. Dra. Ana Maria Ribas Magno
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Justa causa. Matéria fática. Enunciado 126. Revista não conhe 
cida.

RR-943/89.3 - (Ac. 19 T-3579/89) - 6a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Recorrente: ANTONIA JOSÉ DE LIMA
Adv. Dr. Cícero José Martins da Silva
Recorrido: ENGENHO CAMPO ALEGRE (USINA MASSAUASèü S/A)
Adv. Dr. José Silveira de L. Filho
DECISÃO: Ünanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, em reformando a deci 
são recorrida, restabelecer a sentença de 19 grau, no particular,ven 
eido o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Revisor. : _ ~ 
EMENTA: Prescrição. Trabalhador rural. A prescrição aplicável ao)tra 
balhador rural e a prevista no art. 10, da Lei 5889/73.

AG-RR-1405/89■6 - (Ac. 19 T-3233/89) - 2a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: S/A O ESTADO DE SÃO PAULO
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
Agravado: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
Adva. Dra. Maria Catarina B. Barreto
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo Regimental a que se nega provimento.

AG-RR-1578/89.6 - (Ac. 19 T-3234/89) - 1a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: ARACRUZ CELULOSE S/A
Adv. Dr. Nelson Tapajós
Agravado: MAURO FRANÇA FERREIRA
Adv. Dr. Josê.da Fonseca Martins
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Nega-se provimento ao Agravo Regimental quando não é afasta
da a pertinência dos fundamentos que autorizaram o trancamento do ape 
lo.

Segunda Turma
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

CNC-01/89.3 - (Ac. 29 T-2649/89) - TST
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Suscitante: MM. JUIZ SUBSTITUTO DA 2a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA

MENTO DE FORTALEZA
Suscitado: MM. JUIZ PRESIDENTE DA 3a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA - 

MENTO DE BRASÍLIA
Interessados: JORGE VICENTE DE ARRUDA ELLWANGER e SANCOL - SANEAMEN

TO E CONSTRUÇÕES LTDA.
Advs. Int.: Drs. Silvio Cirilo e Antonio Moita Trindade
DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente o presente conflito, de 
clarando competente o Juízo deprecado, para o julgamento das ques 
tões que versam sobre os atos por ele praticados, como tais aqueles’’’ 
referentes ã^nulidade da citação, após o que os autos serão encami - 
nhados ao Juízo deprecante, a quem compete o julgamento dos atos re 
lativos ã nulidade da penhora.
EMENTA: Conflito negativo de competência. Nulidade de penhora por ser 
apenas sócio da empresa, segundo o embargante. Cabe ao Juízo depreca 
do julgar questões que versam sobre os atos por ele praticados, comõ 
tais aqueles referentes ã nulidade da citação, e ao juízo deprecante, 
os atos relativos à nulidade da penhora.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
AG-AI-7011/88.2 - (Ac. 29 T-2437/89) - 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado: ANTÔNIO LUCIANO DE SOUZA
Adva. Dra. Nilda de Moura Souza
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Inexistência de violação constitucional.

AI-1643/89.2 - (Ac. 29 T-2064/89) - 5a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: CARAIBA METAIS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. Antonio Roberto Prates Maia
Agravados: JOÃO HENRIQUE DE MESQUITA E OUTROS
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: É factual a matéria relativa a caracterização do vínculo em 
pregatício, quando o_Egrégio Regional declara a existência do mesmo? 
a partir da observação de que, de fato, o trabalho executado era per 
manente e essencial a atividade empresarial, não obstante a existên
cia de fraude ensejada pela contratação do empregado por empresa pres 
tadora de serviços. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AG-AI-1656/89.7 - (Ac. 29 T-2455/89) - 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: ABEL VIEIRA DE FARIA
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Antônio Carlos de Martins Mello
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Despacho mantido por falta de fundamenta
ção legal do agravo de instrumento.

AI-1667/89.8 - (Ac. 29 T-2456/89) - 7a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Adv. Dr. Rubem Brandão da Rocha
Agravada: MARIA VILZA DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Antonio José da Costa
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo, a fim de que se 
ja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da revista.

AI-1682/89.8 - (Ac. 29 T-2067/89) - 2a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: VIRGÍNIA GONÇALVES MACHADO
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Adva. Dra. Alice Grant Marzano
Agravado: BANCO ITAÜ S/A
Adv. Dr. Gilberto José Romero Lopes
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Preliminar de não conhecimento por insuficiência de traslado.
Rejeitado. Agravo improvido.

AI-1692/89.1 - (Ac. 2? T-2457/89) - 2a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: FERNANDO SONEGO
Adv. Dr. José Torres das Neves
Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adva. Dra. Delfina Aparecida Fagundes
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo, a fim de que se 
ja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-1705/89.9 - (Ac. 2? T-2070/89) - 15a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Adva. Dra. Evely Marsiglia de Oliveira Santos
Agravado: NORIVAL DA SILVA
Adv. Dr. Jouber Natal Turolla
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Aplicação do Enunciado 126. Matéria de fato e prova. Agravo 
improvido.

AG-AI-1725/89■6 - (Ac. 29 T-2458/89) - 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR - F.A.M.
Adv. Dr. Carlos Augusto Junqueira Henrique
Agravada: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS
DECISAoT Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo Regimental. Despacho mantido pela não comprovação do 
mandato tácito.

AI-1738/89.1 - (Ac. 29 T-2461/89) - 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: COMPANHIA INDUSTRIAL CATAGUASES 
Adva. Dra. Sabrina de F. F. Leão
Agravados: PEDRO MILTON ARQUETE E OUTROS 
Adv. Dr.Aloísio Mendonça Condé 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo não provido - Revista que não reunia condições de ad 
missibilidade.

AI-1741/89.3 - (Ac. 29 T-2072/89) - 3a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: JOSMAR PEREIRA DIAS
Adv. Dr. Longobardo Affonso Fiel
Agravada: ITA - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.
Adv. Dr. Márcio dos Santos Silva
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido por não comprovados os pressupostos do arti 
go 896, da CLT.

AG—AI-1748/89■4 - (Ac. 29 T-2462/89) - 3a. Região 
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: ESTADO DE MINAS GERAIS
Adv. Dr. Francisco Deiró Couto Borges
Agravados: CAETANO LOPES GOMES E OUTROS
Adv. Dr. Balthazar C. Resende
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Despacho mantido em face do Enunciado 221.

AI-1785/89.5 - (Ac. 29 T-2463/89) - 2a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: ENTERPA S/A ENGENHARIA
Adv. Dr. Breno Tonon
Agravado: ANTONIO CARLOS PEREIRA LIMA
Adv. Dr. Toshio Nagai
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Inaplicabilidade do Enunciado n9 216.

AG—AI-1858/89.2 - (Ac. 29 T-2464/89) - 2a. Região 
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv. Dr. Miguel Francisco Urbano Nagib
Agravada: MARIA RITA ECKER
Adv. Dr. Ennio Pizzolato
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Despacho mantido. Matéria preclusa.

AI-1961/89.9 - (Ac. 29 T-2467/89) - 2a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: CEAGESP - COMPANHIA ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO 

PAULO
Adva. Dra. Solange Barbuscia de Cerqueira Godoy
Agravado: JOSÉ VICENTE MOREIRA DO VALLE
Adv. Dr. Sid Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dã provimento para melhor exame da revista.

AI—2075/89.3 - (Ac. 29 T-2469/89) - 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado: MARCO AURÉLIO DE RESENDE
Adv. Dr. Vivaldo Silva da Rocha
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dã provimento para melhor exame da revista.

AI-2160/89.8 - (Ac. 29 T-2078/89) - 3a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Adv. Dr. Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 
Agravada: MARIA DE LOURDES ALVARENGA LAGE 
DECISÃO? Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido por não comprovados os pressupostos de admis 
sibilidade da revista.

AI-2170/89.1 - (Ac. 29 T-2079/89) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adva. Dra. Maria Antonietta Mascaro
Agravado: DEUSDEDITO CARDOSO DE FARIA 
Adv. Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido por não comprovados os pressupostos de ad 
missibilldade da revista.

AI-2181/89.2 - (Ac. 29 T-2080/89) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: WILSON DA SILVA PAULA
Adv. Dr. Raimundo Simão de Melo
Agravado: EQUIPAMENTOS VILLARES S/A
Adv. Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Estabilidade de portador de moléstia profissional, assegura
da em cláusula normativa. Agravo que se dá provimento para melhor exa 
me da revista.

AI-2202/89.9 - (Ac. 29 T-2470/89) - 2a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: JOSÉ RAIMUNDO ALVES PENA
Adv. Dr. Renato Rua de Almeida
Agravada: TECNO - FLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DECISÃoT Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Despedida injusta, apurada em processo ju 
dicial próprio, não enseja o pagamento de multa convencional do dis
sídio.

AI-2285/89,6 - (Ac. 29 T-2472/89) - 10a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advs. Drs. Cristiana Rodrigues Gontijo e Robinson Neves Filho 
Agravada: LEONICE GUILLEN HURTADO 
Adv. Dr. Vivaldo Silva da Rocha 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Falta de fundamentação.

AI—2329/89.1 - (Ac. 29 T-2474/89) - 10a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: ODÉCIO TENÕRIO DE VASCONCELOS
Adv. Dr. Valdir Campos Lima
Agravada: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM
Adv. Dr. Luiz Felipe Machado
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da revista.

AI-2371/89.9 - (Ac. 29 T-2084/89) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A
Adv. Dr. Márcio Anibal do Amaral
Agravado: IVALDO RAMOS SILVA
DECISÃO~ Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento com fulcro no Enunciado n9 
289.

AI-2409/89.0 - (Ac. 29 T-2086/89) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: JOSÉ FERNANDES DE LIMA
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravada: METALÚRGICA MICRO LTDA. 
Adv. Dr. Rubens Augusto C. de Moraes 
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo, a fim de que se 
ja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Configurado o conflito pretoriano, hã que se prover o agravo 
para melhor exame da revista.

AI-2422/89.5 - (Ac. 29 T-2475/89) - 15a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravada: VERA LÚCIA SOARES MOREIRA 
Adv. Dr. Adib Feres Sad
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Decisão calcada em provas e fatos. Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-2435/89.1 - (Ac. 29 T-2087/89) - 10a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Adva. Dra. Sandra Cardoso Ramos
Agravado: JEREMIAS RIBEIRO DE MIRANDA
Adv. Dr. Antônio Carlos Martins Otanho
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo que se nega provimento face à aplicação do Enunciado' 
297 .

AI-2454/89,0 - (Ac. 29T-2088/89) - 109 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: CIMENTO TOCANTINS S/A
Adv.: Dr. Adircio Lourenço Teixeira
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Agravada: EUCLIDES DE PAULA DINIZ COSTA
Adv9: Dra. Carlane Gomes de Sá Padilha
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados os pressu 
postos de admissibilidade da revista.

AI-2503/89.1 - (Ac. 29T-2476/89) - 159 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva
Agravada: AMÉLIA MORILLA MORAES
DECISÃÓ7 Unanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de que seja proces 
sada a Revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da revista.

AI-2566/89.2 - (Ac. 29T-2477/89) - 79 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Adv.: Dr. Mansueto Holanda Cavalcante
Agravada: FRANCISCA ARACY BEZERRA DE LIMA
Adv.: Dr. Antonio José da Costa
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido. Irregularidade de representação.

AI-2623/89.3 - (Ac. 29T-2090/89) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: FORD FINANCIADORA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Adv.: Dr. Márcio Yoshida
Agravado: AILTON MONTEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Horas suplementares contratuais prestadas por empregado de 
empresa de Financiamento. Adicional de 25% consoante Enunci
ado 199. Agravo improvido.

AI-2625/89.8 - (Ac. 29T-2091/89) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv9: Dra. Olga Mari de Marco
Agravado: JOÃO PATRÍCIO DA SILVA
Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: A interpretação do Aviso 780 da CMTC constitui norma regula
mentar, cuja vigência extrapola a jurisdição do Tribunal a quo. Agra
vo improvido.

AI-2627/89.2 - (Ac. 29T-2092/89) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: SERVIX ENGENHARIA S/A
Adv.: Dr. Cláudio Antonio Gaeta
Agravado: JAIR PESSINE
Adv.: Dr. Nivaldo Pessini
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo improvido face ã impossibilidade da revisão da matéria 
fatica (Enunciado 126).

AG-AI—2688/89.9 - (Ac. 29T-2478/89) - 59 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.: Dr. Rogério Noronha
Agravados: ANACLETO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
Adv.: Dr. Rogério Ataíde C. Pinto
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Despacho mantido em face da aplicação do 
Enunciado n9 266.

AI-2696/89.7 - (Ac. 29T-2093/89) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: MARIA ESTHER DOS SANTOS PAIXÃO
Adv9: Dra. Maria Joaquina Siqueira
Agravada: DROGA GLICÊRIO LTDA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI—2718/89.1 - (Ac. 29T-2479/89) - 159 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Adv9: Dra. Edna Mara da Silva
Agravado: GABRIEL DE LIMA
Adv.: Dr. Ulisses Borges de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Enunciado n9 76.

AI-2768/89.7 - (Ac. 29T-2480/89) - 19 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: CIBRAN — COMPANHIA BRASILEIRA DE ANTIBIÓTICOS
Adv.: Dr. Sérgio Galvão
Agravados: OSÊAS PEREIRA DA SILVA E OUTROS
Adv.: Dr. Luiz Alberto Alcântara Cunha
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-2834/89.4 - (Ac. 29T-2096/89) - 29 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A
Adv.: Dr. José Maria de Castro Bernils
Agravado: GERALDO CESÃRIO FERREIRA
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento com apoio no Enunciado 146.

AI-2844/89.7 - (Ac. 29T-2097/89) - 29 Região
Relator': Min. Hélio Regato
Agravante: CRISTALLO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEITOS LTDA 
Adv • Dr. José Ubirajara Peluso

Agravado: JOSÉ NUNES DE SOUZA
Adv9: Dra. Aida Janho
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Reconhecimento de relação empregatícia. Aplicável o Enunciado 
126. Agravo improvido.

AG-AI-2887/89.1 - (Ac. 29T-2481/89) - 159 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: BENEDITO ALVES DA SILVA 39
Adv.: Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Adv9: Dra. Leide das Graças Rodrigues
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Aplicação do Enunciado n9 
23.

AG-AI-2907/89.1 - (Ac. 29T-2256/89) - 109 Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advs.: Drs. Robinson Neves Filho e Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravada: MÃRCIA DA SILVA SPERIDIÃO
Adv.: Dr. Félix Angelo Palaci
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RECURSO - CABIMENTO. A inadequação do recurso de revista aos 
pressupostos recursais obsta o prosseguimento do apelo. Agravo Regi
mental a que se nega provimento.

AI-2949/89,9 - (Ac. 29T-2098/89) - 39 Região
Relator: Min. Hélio Regato
Agravante: FAZENDA NOVA GRANJA LTDA
Adv.: Dr. Edson Ferreira de Almeida
Agravado: ANTONIO FONSECA
Adv.: Dr. João Cláudio da Cruz
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo improvido com apoio no Enunciado n9 126.

AI-2987/89.7 - (Ac. 29T-2482/89) - 39 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
Adv.: Dr. Júlio Afonso de Souza
Agravado: JOÃO BATISTA VIANA DIAS
DECISÃO? Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Fundação pública. Agravo a que se nega provimento.

AI-3012/89.9 - (Ac. 29T-2483/89) - 39 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: FAZENDA BOA SORTE (ANTONIO AUGUSTO PÓVOA)
Adv.: Dr. Nilo Nivio Lacerda
Agravados: MAURI DE MENDONÇA E OUTRO
Adv.: Dr. Dalmo Pires Bastos Júnior
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Trabalhador rural. Prescrição. Aplicação do Enunciado n9 221. 
Agravo a que se nega provimento.

AI-3084/89.6 - (Ac. 29T-2484/89) - 29 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 

SÃO PAULO
Adv9: Dra. Solange Barbuscia de Cerqueira Godoy
Agravado: ALFREDO GUEDES
Adv.: Dr. Joaquim Ferreira de Paula
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo, a fim de que se
ja publicada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Regulamento da empresa. Agra 
vo provido.

AI-3119/89.5 - (Ac. 29T-2487/89) - 129 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv9: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravada: VERA SUZANA DA ROSA
DECISÃO? Por unanimidade, dar provimento ao Agravo, a fim de que seja 
processada a Revista, para melhor exame.
EMENTA: Enunciado n9 233. Agravo provido.

AI-3129/89.8 - (Ac. 29T-2488/89) - 39 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Adv.: Dr. Paulo César de Miranda
Agravado: NELSON SAMUEL MEIRELLES
Adv.: Dr. Sílvio dos Santos Abreu
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de que seja pro 
cessada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Enunciado n9 243. Agravo provido.

AG-AI-3139/89.1 - (Ac. 29T-2489/89) - 29 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: INDUSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS SULFANIL LTDA
Adv.: Dr. Thêo Escobar
Agravada: NIRCÊA DA MATTA MELLO
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Aplicabilidade do Enunciado n9 266. Despa
cho denegatório mantido.

AI-3166/89.9 - (Ac. 29T-2490/89) - 29 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: BANCO ITAÜ S/A
Adv. Dr. Geraldo Dias Figueiredo
Agravado: JOSÉ GARCIA DE MELLO
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim de que seja pro 
cessada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Prescrição. Agravo provido.
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AG-AI-3170/89 ■ 8 - (Ac. 29T-2258/89) - 2? Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: PLÁSTICOS PLAVINIL S/A
Adv.: Dr. Pedro Gordilho
Agravado: JOSÉ APARECIDO DE GÕIS
Adv.: Dr. Pedro Carlos S. Garcia
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Matéria fática não rende érisejo a recurso de natureza extraor 
dinaria. Agravo a que se nega provimento.

AG—AI-31 98/89-. 3 - (Ac. 29T-2491/89) - 2? Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior
Agravados: AMILTON RODRIGUES E OUTRO
Adv.: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo regimental. Despacho mantido. Aplicação do Enunciado 
n9 126.

AI-3204/89.1 - (Ac. 29T-21 0,2/89) - 29 Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: INOCENCIO ALVES DE SOUZA
Adv.: Dr. Agenor Barreto Parente
Agravada: BRASAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO PE MÁQUINAS E PEÇAS LTDA 
DECISÃO? Por unanimidade, dar provimento ao Agravo, a fim de que seja 
processada.a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se dá provimento, para melhor exa
me da controvérsia referente ao desatendimento ao disposto no § 39 do 
artigo 483 da CLT. ,

RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-238/88.3 - (Ac. 29 T-2733/89) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: PETRONILIA CARDOSO VIEIRA
Adva. Dra. Ana Maria Ribas Magno
Embargado: Ac.2a.T.0832/89 (SUPERMERCADO TERRANOVA LTDA.) 
Adv. Dr. José da Silva Alvim
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: Não hã que se falar em violação a dispositivo legal quando a 
decisão embargada, que não enfrentou o mérito da lide, não conheceu 
do recurso. Embargos de declaração rejeitados.

ED-RR-2046/88.5 - (Ac. 29 T-2289/89) - 4a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

CAXIAS DO SUL
Advs. Drs. Dimas Ferreira Lopes e Arazy F. dos Santos 
Embargado: Ac.29T-0756/89 (BANCO NACIONAL S/A) 
Adv. Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos nos termos do voto do 
Exm9 Sr. Ministro Relator.
EMENTA: Embargos de declaração que se acolhe, para declarar que a E. 
Turma entendeu não ofendido o artigo 153, § 39 da Constituição Fede
ral. .í:o ob OBauo' ■
RR-2558/88.9 - (Ac. 29 T-1458/89) - 2a. Região
Redator Designado: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: CEIL - COMERCIAL EXPORTADORA INDUSTRIAL LTDA.
Adva. Dra. Andréa Társia Duarte
Recorrido: ALVARO ROBERTO MOLEDO
Adv. Dr. Ulisses Borges de Resende
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade' 
argüída em contra-razões. Por maioria, conhecer do recurso quanto ã 
prescrição e dar-lhe provimento para, declarando a prescrição total 
do direito de ação, julgar extinto o processo com julgamento do mér_i 
to, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Aurélio M. de Oliveira, Rela 
tor e Hélio Regato. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto 
à remuneração adicional do vendedor, porque prejudicado. Com ressal 
vas do voto do Exm9 Sr. Ministro Barata Silva quanto ao item prescri. 
ção.
EMENTA: Prescrição. Alteração no critério de pagamento de comissões. 
Enunciado n9 294. Revista conhecida e provida para, declarando apres 
crição total do direito de ação, extinguir o processo, com julgamen 
to do mérito.

RR-2896/88.2 - (Ac. 29 T-2533/89) - 2a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A
Adva. Dra. Esmeralda de S. Nogueira
Recorrida: MARIA VILMA GONZAGA DO AMARAL MOURA 
Adv. Dr. Sérvulo B. Santos
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por falta de fundamentação.

AG—RR-4096/88.5 - (Ac. 29 T-2536/89) - 2a. Região 
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advs. Drs. Carlos Robichez Penna e Lisia B. Moniz de Aragão 
Agravado: JOSÉ DOMINGOS DE LIMA
Adva. Dra. Maria Aparecida Poggiani
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Despacho mantido.

RR-4332/88.2 - (Ac. 29 T-2743/89) - 8a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A 
Adv. Dr. Antonio Maria F. Cavalcante 
Recorrido: PEDRO DAMASCENO FILHO
Adva. Dra. Vilma Aparecida de S. Chavaglia
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa 
ra, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Egrégio ' 

Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o recur 
sp ordinário da Recorrente, como entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. SÚMULA 165/TST. O depósito para fins de 
recurso, realizado fora da conta vinculada do trabalhador e do lugar 
do Juízo, não gera deserção do apelo, desde que permaneça ã disposi
ção deste. - Revista conhecida e provida.

RR-4387/88.5 - (Ac. 29 T-2744/89) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: ALPHA PROJETOS E DESENHOS INDUSTRIAIS LTDA.
Adv. Dr. Muriel Nini
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, 

INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES' 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Adv. Dr. Ronaldo Alvair dos Santos
DECISÃO: Por maioria, conhecer do recurso, vencido o Exm9 Sr. Minis
tro Aurélio M. de Oliveira, Revisor, e, no mérito, por unanimidade , 
dar provimento ao recurso para, julgando incompetente a Justiça do 
Trabalho para apreciar e julgar o presente dissídio e anulando os 
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado de São Paulo, a qual é competente, ficando, em conseqüência , 
prejudicado o restante da revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA RÃTIONE MATERIAE DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Jus 
tiça do Trabalho é incompetente para apreciar e julgar ação de cumpri 
mento de acordo judicial homologado em autos de dissídio coletivo, pã 
ra cobrança de desconto assistencial. - Revista conhecida e provida.-

RR-4734/88.8 - (Ac. 29 T-2748/89) - 9a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
Adv. Dr. João de Barros Torres
Recorrido: AUGUSTO VITÓRIO PIAIA
Adva. Dra. Angela Sigolo Teixeira
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa 
ra excluir da condenação a obrigação da reintegração do Reclamante nõ 
emprego.
EMENTA: Regimes da Estabilidade e do FGTS - Compatibilidade. O empre 
gado ao optar pelo regime do FGTS, perdeu a oportunidade de vir a sêr 
estável, razão pela qual a reintegração se afigura descabida. A Cons. 
tituição Federal/69, em relação ã estabilidade permanente, estabele
ce "ou um regime ou outro". E a Constituição/88 extinguiu tal tipo de 
estabilidade. Revista conhecida e provida.-

RR-4748/88.0 - (Ac. 29 T-2749/89) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA 

DUAL - IAMSPE
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos: JOSÉ MARTINELLI MONZANI E OUTROS
Adv. Dr. Jacob Timoner
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: Irregularidade de Representação Processual. A Súmula 270/TST, 
assentou, verbis: "A ausência de reconhecimento de‘firma no instru - 
mento de mandato - procuração - torna irregular a representação pro 
cessual, impossibilitando o conhecimento do recurso, por inexisten - 
te." Revista não conhecida.

RR-5121/88.9 - (Ac. 29 T-2751/89) - 3a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
Adv. Dr. Julio Afonso de Souza
Recorrido: REGINALDO MENEZES PRUDENTE
Adv. Dr. Ailton Moreira Antunes
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: Convenção Coletiva - Cumprimento - Prescrição. O Art. 11, da 
CLT, contém norma genérica. Para ficar configurada a exceção da Súmu 
la 198/TST, é mister que a parte traga jurisprudência para conflito' 
de teses, jã que os Tribunais Trabalhistas ainda não têm posição pa 
cifiçada a respeito do tema. Revista não conhecida.

RR-6243/88.2 - (Ac. 29 T-2546/89) - 9a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advs. Drs. Cristiana Rodrigues Gontijo e Robinson Neves Filho 
Recorrido: AGOSTINHO RUBINO
Adv. Dr. Martins Gatti Camacho
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã gratifica 
çao semestral - prescrição. Por unanimidade, conhecer do recurso, 
quanto ao cargo de confiança, mas negar-lhe provimento. Por unanimi
dade, não conhecer do recurso quanto ao divisor, ajuda alimentação - 
- multa convencional, nem quanto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.
EMENTA: 1. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - PRESCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA OU 
DE EMBARGOS. INTERPRETAÇÃO RAZOÃVEL. ADMISSIBILIDADE VEDADA. Inter - 
pretaçao razoavel de preceito de lei, ainda que nao seja a melhor, ' 
não dá ensejo a admissibilidade ou ao conhecimento dos recursos de 
revista ou de embargos com base, respectivamente, nas alíneas "b" 
dos artigos 896 e 894, da Consolidação das Leis do Trabalho. A viola 
ção hã que estar ligada a literalidade do preceito. 2. CARGO DE CON
FIANÇA - Onus probatório compete ao empregador - Artigo 818 da CLT. 
3. DIVISOR - RECURSO - CABIMENTO■ Incabível o recurso de revista ou 
de embargos (arts. 896 e 894, letra "b" da CLT) para reexame de fa 
tos e provas. (Enunciado n9 126/TST). 4. AJUDA-ALIMENTAÇÃO E MULTA 
CONVENCIONAL. Divergência não configurada? 5. FGTS. Não preenchidos' 
todos os pressupostos do artigo 896 da CLT. Revista parcialmente co 
nhecida e não provida.

RR-6345/88.2 - (Ac. 29 T-2547/89) - 3a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

AGRÃRIO - RURALMINAS
Adv. Dr. Newton Brandão Apocalypse
Recorrido: GILSON DE PAULA PACHECO
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Adva. Dra. Maria Isabel de Campos Mendes
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: O art. 59, da Lei n9 4278/66, que instituiu a Ruralminas, dis 
poe que a receita dessa entidade será constituída, dentre outras, pe 
la remuneração dos serviços por ela prestados e pelo produto da co 
mercialização de sua produção agropecuária, não havendo possibilida
de de aplicar ã recorrente, fundação instituída pelo Poder Público ess 
tadual, por explorar atividade econômica, os privilégios constantes 
no Decreto-lei 779/69. Revista não conhecida, por intempestiva e de 
serta.

RR—6457/88.5 - (Ac. 2? T-2551/89) - 1a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: INDÚSTRIAS KLABIN DE PAPEL E CELULOSE S/A 
Adva. Dra. Sylvia Lúcia de Medeiros R. Baptista 
Recorrido: ARMANDO DA GRAÇA GONÇALVES 
Adv. Dr. Fernando César Cataldi de Almeida 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: Cerceamento de defesa. Falta de divergência específica. Revis 
ta não conhecida.

RR-6584/88.7 - (Ac. 29 T-2754/89) - 8a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A
Adv. Dr. Antônio Maria Filgueiras Cavalcante 
Recorrido: CARLOS ALBERTO CARVALHO DA SILVA 
Adv. Dr. Luiz Roberto dos Reis ,
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa 
ra, afastada a deserção, devolver os autos ao Egrégio Tribunal Regio 
nal do Trabalho de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário da 
Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: Depósito Recursal - Conta Vinculada. A Súmula 165/TST, assen 
ta, verbis: "O depósito, para fins de recurso, realizado fora da con 
ta vinculada do trabalhador desde que feito na sede do juízo, ou rea 
lizado na conta vinculada do trabalhador, apesar de fora dá sede do 
juízo, uma vez que permaneça à disposição deste, não impedirá o co 
nhecimento do apelo." Revista conhecida e provida.

RR-7118/88.1 - (Ac. 2? T-2170/89) - 2a. Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrentes: YUMI TAKAHASHI E OUTROS
Advs. Drs. Ildélio Martins e Regilene S. do Nascimento 
Recorrida: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Adv. Dr. Fernando Neves da Silva
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência e dar- 
-Ihe provimento para, afastada a prescrição total, determinar o re 
torno dos autos ao Egrégio TRT de origem a fim de que julgue o recur 
so ordinário do recorrente, como.entender de direito, ficando, em 
conseqüência, prejudicado o restante da revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO PARCIAL - DESVIO DE FUNÇÃO. Na demanda que objeti 
ve corrigir desvio funcional, a prescrição só alcança as diferenças” 
salariais vencidas no período anterior aos dois anos que precederam' 
o ajuizamento. Enunciado n9 275 do TST. Revista conhecida e provida.

RR-08/89.1 - (Ac. 29 T-2759/89) - 2a. Região
Relator: Min. José Ajuricaba
Recorrente: JOÃO RIBEIRO SOARES
Adv. Dr. José T. das Neves
Recorrido: THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON
Adv. Dr. Norberto Marcos Barbosa
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento , 
para que seja fixado o percentual de 25% ^vinte e cinco por cento) pa 
ra as horas extras prestadas no período não abrangido pelo dissídio' 
ou convenção coletiva.
EMENTA: BANCÃRIO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. A jornada de 8 horasatri 
buída ao Reclamante foi considerada ilegal. As duas horas excedentes 
à sua jornada normal são extraordinárias. A Súmula 199/TST assentou: 
"A contratação do serviço suplementar, quando da admissão do traba - 
lhador bancário, é nula. Os valores assim ajustados apenas remune - 
ram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com o adicional' 
de 25% (vinte e cinco por cento)." - Revista conhecida e provida.

RR—13/89.7 - (Ac. 29 T-2760/89).- 2a. Região 
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Advs. Drs. Sid Riedel de Figueiredo, : Antônio Lopes Noleto e outra 
Recorrido: HILDEBRANDO DOURADO ALEXANDRINO
Adv. Dr. Agenor B. Parente
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida porque inocorre o pretendido dissenso' 
pretoriano com o Enunciado n9 198 do TST, a alegada afronta ao arti
go 11 da CLT e porque os arestos cotejados na revista ou não possuem 
os mesmos pressupostos fãticos lançados pelo Regional, ou são inespe 
cíficos ou provenientes de Turmas do TST. EMBARGOS DECLARATÕRIOS 
- OMISSÃO EM REVISTA - PRECLUSÃO. Ocorre preclusão quando não forem 
opostos embargos declaratórios para suprir omissão apontada em recur 
so de revista ou de embargos. (Enunciado n9 184 do TST).

RR—191/89,3 - (Ac. 29 T-2418/89) - 1a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: RODOLFO MANUEL ECHANDI
Adv. Dr. José Francisco Boselli
Recorrida: AEROLÍNEAS ARGENTINAS
Adv. Dr. Jorge Alberto T. Thomê
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição argüi
da em contra razões, e, no mérito, conhecer do recurso por violação 
aos artigos 469 e 500 da Consolidação das Leis do Trabalho e, dar-lhe 
provimento, em parte, para restabelecer a sentença de primeiro grau, 
sendo aplicado, na hipótese, a Súmula 28 desta Corte.
EMENTA: Rutura indireta do contrato de trabalho. Transferência abusi. 
va. Revisão não homologada em se tratando de empregado estável essen 
ciai o ato homologatório. Revista a que se dá provimento.

RR-462/89.6 - (Ac. 29 T-2762/89) - 9a. Região
Relator: Min. Barata Silva

Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advs. Drs. Aluísio Xavier de Albuquerque e Humberto Barreto Filho 
Recorrido: HELDER LUIZ BARRIONUEVO 
Adv. Dr. Carlos Roberto Scalassara
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO - INCIDÊNCIA NO CÃLCULO DO FGTS. Se 
o período do pré-aviso é considerado tempo de serviço para todos os 
efeitos legais, o pagamento antecipado, no momento da rescisão, não 
lhe retira o caráter salarial para efeito de apuração do saldo do 
FGTS. O pagamento do aviso prévio ao empregado é salário, de acordo 
com o § 19 do artigo 487 da CLT. Revista conhecida mas não provida.

RR-545/89.7 - (Ac. 29 T-2181/89) - 6a. Região
Relator: Min. Barata Silva 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv. Dr. Albino Queiroz de O. Júnior 
Recorrido: NOEL FERREIRA DA SILVA 
Adv. Dr. Eduardo Jorge Griz 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO. Para comprovação da divergência justificadora do re 
curso é necessário que o recorrente junte certidão, ou documento equi 
valente, do acórdão paradigma ou faça transcrição do trecho pertinen 
te ã hipótese, indicando sua origem e esclarecendo a fonte de publi
cação, isto é, órgão oficial ou repertório idôneo de jurisprudência. 
(Enunciado n9 38/TST). EMBARGOS DECLARATÕRIOS - OMISSÃO EM REVISTA- 
-PRECLUSÃO. Ocorre preclusão quando nao forem opostos embargos decla 
ratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista ou de em 
bargos. (Enunciado n9 184/TST). Revista não conhecida.

RR-579/89.6 - (Ac. 29 T-2567/89) - 6a. Região
Relator: Min. Barata Silva 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv. Dr. Albino Queiroz de O. Júnior 
Recorrido: JOSÉ MANOEL DA SILVA 
Adv. Dr. Eduardo Jorge Griz 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às férias . 
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à prescrição, mas negar- 
-Ihe provimento.
EMENTA: FÉRIAS. RECURSO-CABIMENTO. Incabível o Recurso de Revista ou 
de Embargos (arts. 896 e 894, letra "b", da CLT) para reexame de fa 
tos e provas (Enunciado n9 126/TST). PRESCRIÇÃO. Trabalhador do cam 
po de açúcar é considerado rúrícola, para efeito da prescrição conti 
da no art. 10, da Lei n9 5.889/73, exceto quando considerado indus - 
triário para efeito dos benefícios dos aumentos normativos obtidos pe 
la categoria dos profissionais liberais. Revista parcialmente conhe
cida e negada provimento.

RR-583/89.5 - (Ac. 29 T-2568/89) - 6a. Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel 
Recorrente: USINA CATENDE S/A 
Adv. Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrida: HELENA MARTINIANO DA SILVA 
Adv. Dr. Ulisses Borges de Resende 
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento' 
por falta de alçada. Por unanimidade, conhecer do recurço é dar-lhe' 
provimento para julgar improcedente a Reclamação.
EMENTA: Falta de alçada - Preliminar rejeitada - Inversão do ônús de 
prova - Revista conhecida e provida.

RR-608/89.1 - (Ac. 29 T-2570/89) - 6a. Região
Relator: Min. Barata Silva 
Recorrente: MESBLA S/A 
Adv. Dr. Edmilson Boaviagem S. M. Jr. 
Recorrido: JOEL GOMES DA SILVA 
Adv. Dr. José B. de Araújo 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso pela prelinrinar de 
nulidade da sentença argüida pela reclamada. Por unanimidade, conhe
cer do recurso por divergência, apenas, quanto ao adicional noturno' 
e dar-lhe provimento para que neste ponto se refaça o cálculo, toman 
do por base o salário hora, sobre ele incidindo, não cumulativamente, 
20% de adicional noturno e 20% de adicional extraordinário.
EMENTA: Adicional noturno. Os adicionais não se acumulam para efeito 
de calculo, incidindo cada qual sobre o salário-base e não sobre e^ 
te acumulado de outro adicional. Revista parcialmente conhecida e pro 
vida.

RR—642/89,0 - (Ac. 29 T-2572/89) - 6a. Região 
Relator: Min. Barata Silva 
Recorrente: USINA BARÃO DE SUASSUNA S/A 
Adv. Dr. Rômulo Marinho 
Recorridos: MANOEL LUIZ DA SILVA E OUTROS 
Adva. Dra. Maria do Rosário de F. V. Pereira 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à prescrição, ' 
mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso quan
to aos honorários advocatícios.
EMENTA: DA PRESCRIÇÃO. Trabalhador de campo de açúcar ê considerado' 
rúrícola, para efeito da prescrição contida no art. 10, da Lei n9 
5.889/73, exceto, quando considerado industriário para efeito dos 
benefícios dos aumentos normativos obtidos pela categoria dos profis 
sionais liberais. HONORÃRIOS ADVOCATÍCIOS. "EMBARGOS DECLARATÕRIOS O 
MISSÃO EM REVISTA - PRECLUSÃO. Ocorre preclusão quando não forem opos 
tos Embargos Declaratórios para suprir omissão apontada em Recurso de 
Revista ou de Embargos. "Enunciado 184/TST). Revista parcialmente co 
nhecida e a que se nega provimento.

RR-674/89.4 - (Ac. 29 T-2573/89) - 6a. Região
Relator: Min. Barata Silva 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv. Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior 
Recorrido: JOSÉ ANDRELINO DA SILVA 
Adv. Dr. Eduardo Jorge Griz 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos dias de 
greve. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã prescrição, mas 
negar-lhe provimento.
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EMENTA: DOS DIAS DE GREVE. RECURSO - CABIMENTO. Incabível o recurso' 
de revista ou de embargos (artigos 896 e 894, letra "b", da CLT) pa 
ra reexame de fatos e provas. Enunciado n9 126/TST. PRESCRIÇÃO. Tra
balhador de campo de açúcar é considerado rurícola, para efeito da 
prescrição contida no artigo 10, da Lei n9 5889/73, exceto, quando ' 
considerado industriário para efeito dos benefícios dos aumentos nor 
mativos obtidos pela categoria dos profissionais liberais. Revista ' 
parcialmente conhecida, e a que se nega provimento.

RR-0708/89.7 - (Ac. 29T-2575/89) - 29 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente; BANCO ITAU S/A
Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido: EUSTAQUIO BRANDAO RODRIGUES
Adv.: Dr. Roberto Miller
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: O empregador pode depositar em conta bancária os salários,mas 
nao está liberado dos ônus de efetuar o pagamento contra recibo do em 
pregado. As cópias em microfilmes não se prestam corroborar o paga 
mento de horas extras. Revista a que se nega provimento.

RR-0721/89.2 - (Ac. 29T-2576/89) - 19 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: LOCI DIAS VIEIRA
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: ASSOCIAÇAO DA UNlAO ESTE BRASILEIRA DOS ADVENTISTAS DO SÉ

TIMO DIA - HOSPITAL ADVENTISTA SILVESTRE
Adv.: Dr. Izaías Barbosa de Andrade
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: A regulamentação específica da profissão de radiologista faz 
cessar a incidência da norma genérica contida na Lei 3.999/61. Revis
ta a que se nega provimento.

RR-0754/89.3 - (Ac. 29T-2577/89) - 69 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente:COMPANHIA AGRÍCOLA JUNDlA
Adv.: Dr. Rodolfo Pessoa de Vasconcelos
Recorrida: SEVERINA VIEIRA DA SILVA
DECISAO~Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento pa 
ra julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: SALÁRIO-FAMÍLIA. TRABALHADOR RURAL. O salário-família somen
te e devido aos trabalhadores urbanos, não alcançando os rurais, ain 
da que prestem serviços, no campo, a empresa agroindustrial (Enuncia
do n9 227/TST). Revista conhecida e provida.

RR-0797/89.8 - (Ac. 29T-2578/89) - 29 Região
Relator: Min. Marcelo pimentel
Recorrente: VALDIR NUNES ALBINO
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrida: BRASMETAL WAELZOHLZ S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO
Adv.: Dr. José Cláudio Reis de Oliveira
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência, e 
dar-lhe provimento para julgar procedente a reclamação para deferir 
a indenização adicional.
EMENTA: Indenização adicional. Lei n9 6.708. Dispensado o empregado 
30 dias antes da data-base, devida a indenização. Não foi derrogada ou 
revogada a disposição legal concessiva.

RR-0843/89.8 - (Ac. 29T-2580/89) - 69 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 

DE PERNAMBUCO - EMATER
Adv.: Dr. Pedro Paulo P. Nóbrega
Recorrida: ROSA NILDA PATRIOTA SAMPAIO 
Adv.: Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. 
EMENTA: Horas extras. Decisão transitada em julgado quanto ã jornada. 
Preclusão ocorrente. A alteração da estrutura jurídica da empresa não 
altera os contratos, principalmente quando atinge direito adquirido. 
Revista não conhecida.

RR—0855/89.6 - (Ac. 29T-2582/89) - 29 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: INDUSTRIA DE PAPÉIS DE ARTE JOSÉ TSCHERKASSKY S/A
Adv.: Dr. Antonio Fakhany Júnior
Recorrido: ARNON JOAQUIM DA SILVA
DECISÃoT" Por unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe provi
mento.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL - REVOGAÇÃO DO ARTIGO 99 DA LEI N9 
7.238/847 A regra contida no artigo 99 da Lei n9 7.238/84 possui õ 
condão de proteger os empregados da liberalidade das empresas despe
di-los às vésperas do reajuste salarial, e o fato de haver sido su
primida a semestralidade para reajustes salariais veio, tão-somente , 
beneficiar as empresas, haja vista que, anteriormente, elas deveriam 
observar a época certa para o despedimento de seus trabalhadores, a 
fim de que não fosse atingida pela regra contida neste dispositivo le 
gal, duas vezes por ano, enquanto que, atualmente, essa restrição pas 
sou a ser somente uma vez por ano. Revista conhecida, mas não provida.

RR-0863/89.4 - (Ac. 29T-2583/89) - 59 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: DETEN - DETERGENTES DO NORDESTE S/A
Adv.: Dr. Sérgio G. Maia
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA PETROQUÍMICA NO 

ESTADO DA BAHIA - SINDIQUÍMICA
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso pela preliminar de ca
rência de ação e dar-lhe provimento para, declarando os Reclamantes ' 
carecedores do direito de ação, extinguir o processo sem julgamento 
do mérito.
EMENTA: Decisão que ampliou o campo de aplicação do art. 872 da CLT. 
Revista conhecida.

RR-0945/89.8 - (Ac. 29T-2586/89) - 49 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE 

CARAZINHO
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Recorrido: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Adv.: Dr. Léo Carlos Vargas
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: Decretos-leis 2283 e 2284 - Constitucionalidade reconhecida' 
pela jurisprudência do TST - Suas normas atingiram todas as situações 
pactuadas em acordos e contratos ou mesmo anteriormente previstos na 
legislação, referentes ã política salarial - Vigência inexata atin
gindo universalmente as situações que depusessem em contrário - Revis 
ta a que se nega provimento.

RR-0978/89.9 - (Ac. 29T-2588/89) - 69 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: USINA UNIÃO E INDUSTRIA S/A 
Adv.: Dr. Rodolfo Pessoa de Vasconcelos 
Recorrida: ELIZABETE BATISTA DA SILVA 
A.dv.: Dr. José Carlos Siqueira de Assunção 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: A prescrição a aplicar, no caso de trabalhador rural, mesmo 
que de usina de açúcar, é a do art. 10 da Lei 5889/73. Aplicação dos 
Enunciados n9s 57 e 277 da CLT. Revista ajuizada antes da Constitui 
ção de 1988.

AG-RR-1035/89■5 - (Ac. 29T-2370/89) - 19 Região
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: PEDRO OZANNE MEDINA
Adv.: Dr. Fernando Humberto H. Fernandes
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Antonio Balsalobre Leiva
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RECURSO. Não ensejam o conhecimento de revista ou de embargos 
decisões superadas por iterativa notória e atual jurisprudência do 
Pleno. Enunciado n9 42/TST. RECURSO DE REVISTA OU DE EMBARGOS - IN- 
TERPRETAÇÃO RAZOÁVEL - ADMISSIBILIDADE VEDADA. Interpretação razoável 
de preceito de lei, ainda que nao seja a melhor, não dá ensejo ã ad
missibilidade ou ao conhecimento dos recursos de revista ou de embar 
gos, com base, respectivamente, nas alíneas b dos artigos 896 e 89? 
da CLT. A violação há que estar ligada â literalidade do preceito. 
Enunciado n9 221/TST. Agravo a que se nega provimento.

RR-1168/89.2 - (Ac. 29T-2590/89) - 29 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: POLITRANS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
Adv.: Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho 
Recorrido: GILBERTO FAXINÍ 
Adv.: Dr. Salvador José dos Santos
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar de nu
lidade e dar-lhe provimento para, anulando os acórdãos regionais, de
terminar a devolução dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho de origem, a fim de que profira novo julgamento do Recurso Ordinã 
rio, dando completa prestação jurisdicional, particularmente quanto a 
deserção argüida pela Procuradoria Regional, prejudicados os demais 
itens da Revista.
EMENTA: NULIDADE — DESERÇÃO. A nulidade, prontamente invocada, será 
declarada sempre que, do ato irregular, resultar prejuízo ã parte in 
teressada em sua declaração. Suscitada a deserção do apelo, ao argu
mento de que o pagamento das custas foi efetuado a destempo, a expres 
sa declaração da matéria torna-se necessária pelo acórdão atacado, in 
clusive quanto aos fundamentos adotados. Revista conhecida e provida.

RR—1217/89.4 - (Ac. 29T-2591/89) - 159 Região 
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: USINA BARRA GRANDE DE LENÇÓIS S/A
Adv.: Dr. Edson Aiello Coneglian
Recorrido: FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA.
Adv.: Dr. Pedro Thomazi Neto
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência,,e dar- 
lhe provimento para, reformando o venerando acórdão recorrido, julgar 
totalmente improcedente a reclamação.
EMENTA: CATEGORIA DIFERENCIADA - Abrangência dos efeitos da sentença 
normativa às empresas não citadas no respectivo processo - Se é líci 
to aos Sindicatos das Categorias Diferenciadas chamarem ã lide cole
tiva qualquer categoria econômica, não lhes é lícito invocar a senten 
ça normativa contra quem não participa da categoria econômica suscita 
da. Sem a citação não pode ter validade o processo (artigo 214 do 
CPC), nem, conseqüentemente, a sentença nele prolatada. Os demais in
teressados a que alude o artigo 867 da CLT somente podem ser, portan
to, empresas abrangidas pelo Sindicato, Federação ou Confederação sus 
citados. Revista conhecida e provida.

RR-1225/89.2 - (Ac. 29T-2592/89) - 39 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv.: Dr. Glaycon Brãulio Santos Júnior 
Recorrido: SEBASTIÃO CLAUDIANO ALVES 
Advs.: Drs. José Torres das Neves e Hélio Carvalho Santana 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos honorá
rios advocatícios. Conhecer do recurso, por divergência, quanto ãs 
horas extras e dar-lhe provimento para excluir da condenação o paga
mento das 79 e 89 horas.
EMENTA: Honorários advocatícios indevidos. Recorrente assistido por 
Sindicato. O vigilante, categoria que não se confunde com bancário, a 
este não pode ser assemelhado por se tratar de paramilitar regido por 
legislação própria. Jornada reduzida indeferida.

RR-1382/89.5 - (Ac. 29T-2595/89) - 99 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO AUXILIAR S/A
Adv9: Dra. Márcia Regina Rodacoski
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Recorrida: ELIZABETH CÃSSIA DE GERBA
Adv.: Dr. José Lúcio Glomb
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: DESERÇÃO. Interpretando o acórdão regional, a matéria concer
nente ã isenção do pagamento das custas e do depósito para recurso 
às empresas em processo de liquidação extrajudicial, a revista, não 
sendo veiculada com arestos específicos a respeito, não enseja conhe
cimento. Revista não conhecida.

AG-RR-1389/89.6 - (Ac. 29T-2697/89) - 29 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A
Adv.: Dr. Paulo Soares Hungria Neto
Agravado: PAULO LUIZ PIMENTA BRAZÃO
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Divergência insuficiente ã admissão da re 
vista. Despacho mantido.

RR-1401/89.7 - (Ac. 29T-2596/89) - 29 Região 
Relator: Min. Barata Silva
Recorrentes: JOHNSON & JOHNSON S/A E JOSE LUIZ NETO
Advs.: Drs. Antônio Carlos Vianna de Barros e João Carlos Casella 
Recorridos: OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento 
do recurso da reclamada por falta de mandato, argüida em contra—ra
zões. Não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade do v. acór
dão regional, nem pela preliminar de nulidade do v. acórdão regional 
por ofensa ao artigo 461 do Código de Processo Civil. Não conhecer do 
recurso quanto às horas extras e repousos trabalhados em convenções. 
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos reflexos das gratifi
cações em todas as verbas de direito e dar-lhe provimento para deter
minar que as gratificações concedidas ao Reclamante não incidam nos 
cálculos das horas extras, das férias e do aviso prévio. Por unanimi
dade, não conhecer do Recurso do Reclamante.
EMENTA: Gratificações concedidas ao reclamante não incidem nos cál
culos das horas extras, das férias e do aviso prévio (Enunciado n9 
253/TST). Revista da reclamada parcialmente conhecida e provida.

RR-1470/89.2 - (Ac. 29T-2599/89) - 29 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: ANTONIO MARCOS LIBONATI
Adv9: Dra. Lúcia Helena B. P. Carneiro 
Recorrida: MANNESMANN S/A
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso pela preliminar de nuli 
dade do acórdão regional e darilhe provimento para, anulando o acór
dão regional, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, para que profira novo julgamento, como entender de 
direito, prejudicados os demais itens da Revista.
EMENTA: DECISÃO - REQUISITOS. Consoante o art. 832 da CLT, a decisão 
devera conter, dentre outros requisitos, manifestação expressa sobre 
a apreciação das provas. Ausente esse requisito, prejudicial ao exame 
da controvérsia pela instância extraordinária, decreta-se a nulidade' 
do julgado, por desrespeito ao dispositivo consolidado. Revista conhe 
cida e provida pela nulidade.

RR-1575/89.4 - (Ac. 29T-2605/89) - 19 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Antonio Balsalobre Leiva 
Recorrido: ALBANO BRANCO GUIMARÃES 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção e não 
conhecer do Recurso.
EMENTA: COISA JULGADA. OFENSA. No processo de execução, relativo a di 
ferenças de proventos de complementação de aposentadoria, inexiste ~ 
violação ã coisa julgada, se a decisão exeqüenda determina o respei
to ã circular FUNCI 966/47 e a decisão executória, ao reiterar o lau
do do expert, desprezando aquele homologado pela sentença de liquida
ção, o fez, ao entendimento de que a hipótese envolvia equívoco na 
consideração da referida circular, Revista não conhecida.

RR-1610/89.3 - (Ac. 29T-2607/89) - 99 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido: GERSON REINALDO TESSARO 
Adv.: Dr. Nestor Aparecido Mavezzi 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: Sucessão - Responsabilidade solidária. Na hipótese de efetiva 
sucessão, a responsabilidade solidaria do sucedido somente deve acon
tecer de forma extraordinária. O sucessor é o adquirente do negócio, 
que passa a ter, com a sucessão, novo proprietário. Este sub-roga-se' 
em todos os direitos e obrigações de seu antecessor, inclusive, no 
que concerne aos encargos trabalhistas, pois, laborando os empregados 
nos mesmos postos, inalterado permanecerá o contrato de trabalho e a 
vinculaçao dos mesmos continuarq, não com a figura física do emprega
dor, mas com a empresa, o reconhecimento da legitimação passiva do su 
cedido, que já tenha se desligado da empresa em face da sucessão, e 
contrário ao princípio de despersonalização do empregador. Revista co 
nhecida e a que se nega provimento.

RR-1627/89.8 - (Ac. 29T-2608/89) - 29 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: GILBERTO SOARES DE SOUZA
Adv9: Dra. Maria Neide Marcelino
Recorrida: COMPANHIA BANCREDIT - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE 

DE VALORES - GRUPO ITAÜ
Adv9: Dra. Marina Barroso
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso de revista que não atende aos requisitos do art.
°96 da CLT, encontra-se desfundamentada. Revista não conhecida.

RR-1650/89.6 - (Ac. 29T-2610/89) - 29 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Recorrentes: EDUARDO LUIZ TOLEDO E OUTROS
Adv.: Dr. Jurandyr Moraes Tourices 
Recorrida: COMIND PARTICIPAÇÕES S/A 
Adv.: Dr. Álvaro Alves Nóga 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência, ape 
nas quanto ao adicional de horas extras e dar-lhe provimento para au
mentar o adicional de horas extras para 25% (vinte e cinco por cento). 
EMENTA: Equiparação salarial. Inexistência de pressupostos legais que 
a justifiquem. A hora extra do bancário tem sempre caráter excepcio
nal remunerada com o adicional de 25%. Revista parcialmente provida.

RR-1707/89.6 - (Ac. 29T-2611/89) - 39 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel 
Recorrente: GRANJA REZENDE S/A 
Adv.: Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira 
Recorrido: GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Adv.: Dr. Roberto Santana
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento pa 
ra, afastado o obstáculo da questão de alçada, devolver os autos ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue 
o Recurso Ordinário da Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: O salário-mínimo, a partir do Decreto-lei 2351/87, passou a 
denominar-se salário-mínimo de referência, e ficou como base de cálcu 
lo para a alçada. Revista a que se dá provimento.

AG—RR—1930/89■5 - (Ac. 29T-2617/89) - 19 Região
Relator: Min. Marcelo Pimentel 
Agravante: LOJAS AMERICANAS S/A 
Adv.: Dr. Artur Otávio C. Nobre 
Agravada: TEREZINHA KLASTNER VICENTE 
Adv9: Dra. Maria da Penha Borges 
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Matéria fática não enseja revista. Enunciado n9 126. Agravo 
Regimental improvido.

RR-2012/89.4 - (Ac. 29T-2620/89) - 29 Região
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BANCO AUXILIAR S/A
Adv9: Dra. Lígia Maria Mazzucatto
Recorrida: ELISABETH CÃSSIA BERTOLACCINI
Adv.: Dr. João Daniel Alves
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento pa 
ra excluir da condenação os juros e determinar que a correção monetá
ria incida somente a partir de 22 de novembro de 1985.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÃRIA - EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO - LEI N9 6.024/ 
74 - REVISÃO DO ENUNCIADO N9 185. Os débitos trabalhistas, das empre
sas em liquidação de que cogita a Lei n9 6.024/74, estão sujeitos ã 
correção monetária, observada a vigência do Decreto-lei n9 2278/85, ou 
seja, a partir de 22 de novembro de 1985 (Enunciado n9 284/TST). Vio
lação, também, do artigo 18, inciso "d", da Lei n9 6.024/74. Revista 
conhecida e provida.

RR—2126/89-2 - (Ac. 29T-2622/89) - 69 Região 
Relator: Min. Barata Silva
Recorrente: BENEDITO FLOREnCIO DA SILVA 
Adv.: Dr. José do Patrocínio dos Santos 
Recorrido: ENGENHO SÃO BENEDITO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento pa 
ra afastar a aplicação da prescrição bienal do artigo 11 da CLT e de
terminar a incidência da prescrição do artigo 10 da Lei 5589/73.
EMENTA: TRABALHADOR RURAL - PRESCRIÇÃO. O trabalhador agrícola de usi 
na canavieira, de acordo com o Enunciado n9 227 do Colendo TST, encon 
tra-se inserido na categoria dos trabalhadores rurais, fato que deter 
mina a inclusão do mesmo no âmbito de aplicação da prescrição do arti 
go 10 da Lei n9 5889/73. Não julga extra petita a decisão que confir
ma a sentença que deferiu pedido expresso de horas extras. Revista co 
nhecida e provida.

Terceira Turma

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI—4249/87,2 - (Ac. 39 T-2787/89) - 10a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: NICK'S BAR E LANCHONETE LTDA.
Adv. Dr. Francisco das Chagas Lima Filho
Agravado: JOSÉ EVANDRO DA SILVA
Adv. Dr. Cícero Gonçalves Simões
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. O Recurso de Revista encontra óbice nos 
Enunciados n9s 23 e 221 desta Corte.

AI—7155/87,2 - (Ac. 39 T-2788/89) - 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. Dr. Ivo E. de Avila
Agravados: INÁCIO BATISTA FERREIRA E OUTROS
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

ED—AI—7246/87.1 - (Ac. 39 T-3268/89) - 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes
Embargado: ESTANISLAU JUSCELINO NUNES LEÃO
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios, tão-somen
te para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do vo 
to do Exm9 Sr. Ministro Relator.
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EMENTA: Embargos Declaratórios. Embargos declaratórios acolhidos pa 
ra esclarecer a inexistência de ofensa ao art. 59, XXXV, da Carta Fe 
deral.

AI-2491/88,3 - (Ac. 3? T-2795/89) - 1a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: JOSÉ OSCAR TALARICO GOMES
Adv. Dr. Fernando de Figueiredo Moreira
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Nelio Roberto dos Santos 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Matéria fática. Nega-se provimento ao 
agravo quando o recurso de revista visa, tão-somente, ao debate de 
provas. Incidência do Enunciado n9 126.

AI-2492/88.0 - (Ac. 3? T-2796/89) - 1a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Ricardo de Paiva Virzi 
Agravado: JOSÉ OSCAR TALARICO LOPES 
Adva. Dra. Glória Maria Freitas de A. Reis 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-27R9/88.3 - (Ac. 3? T-2797/89) - 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: VEGAS - COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.
Adv. Dr. José Inácio de Toledo
Agravado: CELSO BEDINOTTI
Adv. Dr. Carlos Alberto de Andrade
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-3005/88.0 - (Ac. 3? T-2800/89) - 15a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Agravantes: ANTÔNIO CELINO GAVA E OUTROS 
Adv. Dr. Silvio Pereira 
Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Adva. Dra. Evely M. de Oliveira Santos 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Nega-se provimento ao agravo, quando' 
a decisão recorrida harmoniza-se com Enunciado da Súmula de jurispru 
dência desta Corte.

ED-AI-3193/88■9 - (Ac. 39 T-3274/89) - 15a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Embargante: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Advs. Drs. Aref Assreuy Júnior e José Alberto Couto Maciel 
Embargado: Ac. 39T - 1524/89(JOSÉ ANTÔNIO REGO DA SILVA) 
Adv. Dr. Wilson Gameiro
DECISÃO: Ünanimemente, acolher os embargos de declaração para decla
rar que não houve violação do artigo 153, § 29, da Carta de 1967. 
EMENTA: Embargos acolhidos para sanar omissão.

AI-3386/88.8 - (Ac. 3? T-2801/89) - 9a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Agravante: ESTADO DO PARANÁ 
Adv. Dr. Antonio Carlos Lucchesi 
Agravado: LUIZ CARLOS NATAL 
Adv. Dr. José Lucio Glomb 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Matéria fática. Nega-se provimento ao 
agravo quando o recurso de revista visa, tão-somente, ao debate de 
provas. Incidência do Enunciado n9 126.

AG-AI-3466/88.7 - (Ac. 3? T-2804/89) - 7a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Adv. Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Agravado: CARLOS GUTEMBERG DE LIMA 
DECISÃO? Ünanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
EMENTA: Agravo regimental. Ê de se manter o despacho agravado, quan
do a matéria discutida no recurso de revista, visa, tão-somente, ao 
debate das provas.

ED-AI-3603/88.6 - (Ac. 39 T-3276/89) - 2a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargantes: MARIA DE LOURDES GRELLET DE FIGUEIREDO E OUTROS 
Adv. Dr. Ildélio Martins
Embargado: Ac. 39 T - 3913/88 (CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAU 

LO S/A)
Adv. Dr. Fernando Neves da Silva
DECISÃO: Ünanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. Embargos declaratórios re 
jeitados, por não existir no acórdão embargado omissão, dúvida ou con 
tradição.

AG-AI-3609/88■0 - (Ac. 39 T-2807/89) - 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: S/A JORNAL DO BRASIL
Adv. Dr. Victor Russomano júnior
Agravado: HAIRTON CALIXTO
Adv. Dr. Sid Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Regimental. Ê de se manter o despacho agravado, por 
quanto, não restou configurada ofensa a dispositivo de ordem consti
tucional de modo inequívoco e direto, conforme disposto no Enunciado 
n9 266.

AI-3756/88.9 - (Ac. 39 T-2808/89) - 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: SÉRGIO MIRÕ DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Osíris Rocha

Agravadas: MENDES JÜNIOR INTERNATIONAL COMPANY E OUTRA
Adv. Dr. Boris Alexandre Balaguer
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Prequestionamento. Nega-se provimento 
ao agravo, quando a matéria tratada no recurso de revista não mere - 
ceu análise pelo acórdão recorrido. Incidência do Enunciado n9 184.

AI-4039/88.6 - (Ac. 39 T-2813/89) - 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado: LUIZ FERNANDO DE VASCONCELOS NEVES
Adv. Dr. Paulo Ricardo G. Cardoso
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

ED-AI—4491/88,7 - (Ac. 39 T-3277/89) - 5a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Leopoldo Sant'Anna
Embargado: Ac. 39T. n9 1530/89 '(JOÃO FERRAZ DOS SANTOS)
Adv. Dr. Euripedes Brito Cunha
DECISÃO: ünanimemente, acolher os embargos declaratórios para decla
rar que a Egrégia Turma concluiu que não há falar na violação do ar 
tigo 153, § 29 da Constituição.
EMENTA: Embargos acolhidos para sanar omissão apontada.

AI-5949/88.2 - (Ac. 39 T-3456/89) - 3a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: MINERAÇÃO J. MENDES LTDA.
Adv. Dr. Ronaldo Gonçalves
Agravado: MÃRCIO EUSTÃQUIO FERREIRA ROSA
Adv. Dr. Davi Moreira da Silva
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: O recurso de revista não atende ao disposto no artigo 896, da 
CLT. Agravo desprovido.

ED—AI—5990/88.2 - (Ac. 39 T-3284/89) - 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: MARPETROL S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: Ac. 39 T. - 612/89 (ALDOVANDRO PERES)
DECISÃO: Ünanimemente, acolher os embargos declaratórios para comple 
tar o decisum e prestar os esclarecimentos constantes da fundamenta
ção do voto do Exm9 Sr. Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios Acolhidos. Embargos Declaratórios aco 
Ihidos para esclarecer as omissões apontadas.

ED-AI-6197/88.0 - (Ac. 39 T-3285/89) - 6a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A
Adv. Dr. Nilton Correia
Embargado: V. ACÓRDÃO da Eg. 3a. Turma n9 2294/89 (JOSAFÃ HORÃCIO 

GÓIS)
DECISÃO: Ünanimemente, acolher os embargos declaratórios para escla
recer que não houve violação ao texto constitucional vigente.
EMENTA: Embargos acolhidos apenas para esclarecer que não houve vio
lação ao texto da Carta Magna.

AI-6713/88.6 - (Ac. 39 T-3459/89) - 15a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: CHAMFLORA - PLANEJAMENTO FLORESTAL LTDA.
Adv. Dr. Celso Benedito Gaeta
Agravada: ROSA RAMOS VIEIRA ANTONIO
Adv. Dr. José Elias
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não atendidos os pressupostos do artigo 896 da CLT no Recur
so de Revista, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

AI-6715/88.0 - (AC. 39 T-3460/89) - 7a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: SERTEP S/A - ENGENHARIA E MONTAGEM
Adv. Dr. Carlos Eugênio Gonçalves
Agravado: JAIME SOUSA DA SILVA
Adva. Dra. Tarcila M. Zaranga de Carvalho
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não atendidos os requisitos do artigo 896 do texto consoli
dado pelo Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo de Instru 
mento.

AI-6716/88.8 - (Ac. 39 T-3681/89) - 7a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: H. A. MEIRELES
Adv. Dr. Antonio José da Costa
Agravado: CÍCERO MARQUES FILHO
Adv. Dr. José Benedito Andrade Santos
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Horas suplementares, trabalho aos domingos e feriados - maté 
ria de prova. Enunciado n9 126/TST. Agravo desprovido.

AI-6729/88.3 - (Ac. 39 T-3462/89) - 2a. Região
Relator; Juiz Fernando Damasceno (Convocado)
Agravante: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTOS
Adv. Dr. Jean Pierre Herman de Moraes Barros
Agravado: ARNALDO DOS SANTOS
DECISÃO? ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: "Incabível recurso de revista ou de embargos (artigo 896 e 
894, letra "b", da CLT) para reexame de fatos e provas". (Enunciado' 
126 do TST).

ED-AI-6901/88.8 - (Ac. 39 T-3287/89) - 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: BRASTECH MARÍTIMA LTDA.
Adv. Dr. Victor Russomano Júnior
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Embargado: Ac. 3? T. - 0623/89 (ANTONIO VICTOR DA FONSECA)
Adv. Dr. Miguel Gonçalves Serra
DECISÃO: Ünanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar 
omissão ausente no acórdão embargado quanto a tese de ofensa ao arti. 
go 153, § 29 da Carta de 1967.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos para sanar omissão do acór- 
dão embargado quanto ã tese de ofensa ao art. 153, § 29, da Carta de 
1967.

AI-7001/88.9 - (Ac. 3? T-2862/89) - 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS ITABIRA - ACESITA
Adv. Dr. Júlio Borges Gomide 
Agravado: JOSÉ GERALDO COSTA 
DECISÃO? Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Matéria fática. Nega-se provimento ao 
agravo quando o recurso de revista visa, tão-somente, ao debate de 
provas. Incidência do Enunciado n9 126.

ED-AI-7333/88■9 - (Ac. 3? T-3289/89) - 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Leopoldo Miguel Baptista de SanfAnna
Embargado: AC. 39 T. - 1568/89 (SELÊNIO BUENO PEREIRA)
Adv.Dr. Natal Montavani
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios. Rejeitados por inexistir no acórdão' 
embargado omissão, dúvida, obscuridade ou contradição.

AI-7353/88.5 - (Ac. 39T-3464/89) -29 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravados: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
Adv.: Dr. Devanir Jesus Lavorenti
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: A revista intentada em decisão proferida em execução de sen
tença só tem seu processamento nos termos dos Enunciados n9s 210 e 
266 do TST. Agravo desprovido.

AI-7355/88.0 - (Ac. 39T-2872/89) - 29 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: BANCO REAL S/A
Adv.: Dr. Luís Eduardo de Salles Gomes
Agravado: TEOFILO LINS
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Matéria fática. Nega-se provi
mento ao agravo quando o recurso de revista visa, tão-somente, ao deba 
te de provas. Incidência do Enunciado n9 126.

AI-7366/88.0 - (Ac. 39T-2873/89) - 49 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta .
Agravante: SANATÕRIO BELEM
Adv.: Dr. Hélio F. de Azevedo
Agravada: GENOEFA MIZERSKI MONTEIRO
Adv.: Dra. Cleusa M. P. Martinez
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Execução - Matéria constitucional 7 Prequestionamento. Agravo 
de Instrumento a que se nega provimento, porquanto a matéria consti
tucional ' invocada no Recurso de Revista não foi analisada pelo Egré
gio Tribunal a quo.

ED-AI-7458/88■7 - (Ac. 39T-3290/89) - 29 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO S/A - USP
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado: ACÕRDÃO DA 39 TURMA N9 2625/89 (ELAINE ROLIM ROGERI E OU

TROS)
Adv9: Dra. Tânia Mariza M. Guelman
DECISÃO: Ünanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para, dando- 
lhes efeito modificativo, conforme prevê o Enunciado n9 278 do TST, 
esclarecer ter entendido a Egrégia Turma que, no Agravo de Instrumen
to, não se encontravam presentes os pressupostos de cabimento do art. 
896 da CLT, razão pela qual negou-lhe provimento.
EMENTA: Embargos Declaratórios. Impõe-se o acolhimento dos Embargos ' 
Declaratórios, quando há,no Acórdão embargado, omissão a suprir.

ED-AI-7609/88.8 - (Ac. 39T-3465/89) - 29 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.: Dr. Leopoldo Miguel Baptista de SanfAnna
Embargado:JOAQUIM FRANCISCO DE BARROS (Ac. 39T-2627/89)
Adv.: Dr. Juvenal C. de Azevedo Canto
DECISÃO: Ünanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios, 
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão.

AI-7947/88.2 - (Ac. 39T-2889/89) - 99 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: BANCO ITAÜ S/A
Adv.: Dr. Armando Cavalante
Agravado: NIVALDO GOMES
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não atendendo a revista os pressupostos do art. 896 da CLT,ne 
ga-se provimento ao Agravo.

AI-7994/88.6 - (Ac. 39T-2890/89) - 109 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: AILON MACENA DIAS
Adv9: Dra. Ana Maria Ribas Magno
Agravada: CORDIAL - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao Agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

ED-AI-8047/88.3 - (Ac. 39T-3291/89) - 59 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv9: Dra. Selma Moraes Leges
Embargados: DERALDO MARTINS DE ABREU E OUTROS (Ac. 39T-2314/89)
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Ünanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados, eis que não logrou a embargante apontar 
nenhuma das hipóteses pelas quais se apreciam embargos declaratórios.

AI-8061/88.5 - (Ac. 39T-2891/89) - 89 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: FENELON DE SOUZA LOBATO
Adv.: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos
Agravados: IATE CLUBE DO PARÃ E OUTRO
ECISAO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo, quando a 
decisão recorrida harmoniza-se com Enunciado da Súmula de jurisprudên 
cia desta Corte.

AI-8186/88.3 - (Ac. 39T-3469/89) - 29 Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO SÃO MARCOS 
Adv.: Dr. Ildêlio Martins 
Agravado: SIDNEI VASCO BENFATTI 
Adv9: Dra. Maria Aparecida M. B. Crivelaro 
DECISÃO: Ünanimemente, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: Não se conhece do agravo quando não hã, nos autos, a procura
ção outorgada pelo agravante ao advogado que o subscreve.

AI-8188/88.8 - (Ac. 39T-2894/89) - 29 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: LINS LOURENÇO DE SIQUEIRA 
Adv.: Dr. Aymoré de Mello Dias 
Agravados: AGRO MERCANTIL S. NAKAO LTDA E OUTRO 
Adv.: Dr. José Antonio Rufino Collado 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de Instrumento. Matéria fática. Nega-se provimento ao 
agravo, quando o Recurso de Revista visa, tão-somente, ao debate de 
provas. Incidência do Enunciado n9 126.

AI-8323/88.2 - (Ac. 39T-3690/89) - 159 Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: VALTER VIEIRA NEVES 
Adv.: Dr. Antonio Lopes Noleto 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Oswaldo Lotti 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: O recurso de revista esbarra no entendimento consubstanciado 
no Enunciado n9 208 desta Corte. Agravo desprovido.

AI-8334/88.3 - (Ac. 39T-3470/89) - 159 Região
Relator: Juiz Fernando Damasceno (Convocado) 
Agravante: JOÃO BATISTA PINHEIRO 
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravada; IRMÃOS TONIELLO LTDA 
Adv.: Dr. Waldemar Paulo de Mello 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo, 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURIS.PRUDEN- 
CIAL - Quando a decisão de segundo grau estiver em consonância com 
enunciado da Súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do 
Trabalho, não pode ser admitido por divergência jurisprudencial (arti 
go 896 - a/CLT).

AI-8347/88.8 - (Ac. 39T-2906/89) - 49 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Avila 
Agravado: WALTER MARTINI 
Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-8369/88.9 - (Ac. 39T-2911/89) - 29 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv9: Dra. Roseli Dietrich
Agravados: OCTACÍLIO JOSÉ SILVEIRA E OUTRO 
Adv.: Dr. João Maurício Cardoso 
DECISÃO: Ünanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.
AI-8504/88.4 - (Ac. 39T-2923/89) - 79 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Adv.: Dr. Rubem B. da Rocha
Agravada: MARIA ARIZITA BERNARDINO ALVES
Adv.: Dr. Antonio José da Costa
DECISÃO: Ünanimemente,negar provimento ao Agravo, 
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-8508/88,3 - (Ac. 39T-3693/89) - 79 Região
Relator: Min. Antonio Amaral
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Adv.: Dr. Rubem Brandão da Rocha
Agravado: FRANCISCO DE ASSIS MONTENEGRO CARVALHO
Adv.: Dr. Antonio José da Costa
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar o não conhecimento do
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agravo, por irregularidade de representação, arguida em contra ra
zões, e negar-lhe provimento.
EMENTA; ESTABILIDADE CONTRATUAL - DEMISSÃQ VEDADA PELA LEI ELEITORAL 
- NULIDADE. Revista denegada por incabível, a teor da letra "a”, do 
art. 896, da CLT. Agravo desprovido.

ED-AI—8570/88.7 - (Ac. 39T-3295/89) - 9? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv?: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado: V. ACÕRDÃO DA EGRÉGIA 3? TURMA N9 2095/89 (SÉRGIO FONTANI

VA)
Adv.: Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, para press 
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Exmo. 
Sr. Ministro relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos 
na forma da fundamentação.

AI-8581/88.7 - (Ac. 3?T-2927/89) - 139 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: USINA SANTANA S/A
Adv.: Dr. Paulo Américo A. Maia
Agravados: MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO E OUTRO
Adv?: Dra. Maria José Q. G. Carneiro
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro 
cessar a revista, no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Dá-se provimento ao Agravo, ante uma 
possível divergência com Enunciado da Súmula de jurisprudência desta 
Corte.

AI-8695/88.5 - (Ac. 3?T-3474/89) - 1? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante: OODIMA - MÁQUINAS E ACESSÕRIOS S/A 
Adv.: Dr. Antonio Barroso Fernandes 
Agravado: WOLFGANG GERVASIUS ADOLF BLASCHKE 
Adv.: Dr. João Baptista Lousada Câmara 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Incidindo o Enunciado 266 no recurso de revista, nega-se pro 
vimento ao Agravo.

AI-8719/88.4 - (Ac. 3?T-2934/89) - 1? Região
Relator; Min. Wagner Pimenta
Agravante s; FANNY PELTZ E OUTRAS
Adv.: Dr. José Torres das Neves
Agravada; COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
Adv.: Dr. Mário André B. R. de Almeida
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao Agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

ED-Al-8730/88.4 (Ac. 3?T-3296/89) - 1? Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: TRANSPORTADORA PAMPA S/A (TNT BRASIL S/A)

Adv.: Dr. Sérgio Abreu Wanderley
Bnbargado: OVÍDIO ÂNGELO MARINHO (Ac. 3? T. - 1919/89)
Adv.: Dr. Ricardo Alves da Cruz
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios. Embargos Declaratórios rejeitados par 
inexistir na decisão embargada omissão, dúvida, contradição ou obscu
ridade .

AI-8873/88.4 - (Ac. 3?T-2939/89) - 7? Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Adv.: Dr. Rubem Brandão da Rocha
Agravada: MARIA JOSÉ BEZERRA
Adv.: Dr. Antonio José da Costa
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-8883/88.7 - (Ac. 3?T-2940/89) - 10? Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: BANCO REAL S/A
Adv.: Dr. Paulo F. Torres Guimarães
Agravado: LUIZ ANTONIO DA SILVA
Adv.: Dr. Dimas Ferreira Lopes
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-8950/88,1 - (Ac. 3?T-2943/89) - 1? Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: RAIMUNDO DE MOURA
Adv.: Dr. Ricardo Alves da Cruz
Agravado: STEFANINO'S BAR E RESTAURANTE LTDA
Adv.: Dr. Aureo Hildebrandt Júnior
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Deserção. Não se conhece do agrayo, 
quando preparado a destempo.

AI-9008/88.4 - (Ac. 3?T-3698/89) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Agravante; COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS -CMTC 
Adva. Dra. Olga Mari de Marco 
Agravado: JOSÉ BRAZ DA SILVA 
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 0 recurso de revista esbarra no entendimento consubstancia 
do no E-208 desta Corte. Agravo desprovido.

AI-0008/89.8 - (Ac. 3?T—2950/89) - 2? Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta

Agravante: JOSÉ VERAS FONTENELLE
Adv. ‘Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: INDUSTÉCNICA S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv. Dr. Marco Túlio Bottino
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que vi 
sa a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

'AI—0133/89.6 - (Ac. 39T-2952/89) - 2? Região 
Relator; Min. Wagner Pimenta 
Agravante; JAIME MARQUES DA SILVA 
Adv. Dr. Milton Francisco Tedesco
Agravada: TINTURARIA ESTAMPARIA CRUZEIRO DO SUL S/A 
Adv. Dr. Erasto S. Veiga
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que vi 
sa a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabinento.-

AI—0135/89.1 - (AC. 3?T—3966/89) - 2? Região 
Relator: Min. Antonio Amaral
Agravante; COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adva. Dra. Divanilda Maria P. S. Oliveira 
Agravado: JACY DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, oorque ausen 
tes no Recurso de Revista os requisitos do art. 896/CLT.

AI—0161/89,1 - (Ac. 3?T—3476/89) - 2? Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante; COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv. Dr. Soelidarque G. Ormo Jarrouae
Agravado: ANTONIO SOARES VICENTE
Adv. Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: - Interpretação de norma regulamentar empresarial não enseja 
admissibilidade da revista. - Agravo desprovido.

AI-0309/89.1 - (Ac. 3?T-3706/89) - 2? Região
Relator; Min. Antonio Amaral 
Agravante; TRW DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso 
Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, '

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTO ANDRÉ, MAUÃ, RI 
BEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA ~

Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento com supedâneo 
nos Enunciados n9s 221, 219 e 220, desta Corte.

AI-0335/89.8 - (Ac. 39T-2963/89) - 4? Região
Relator; Min. Wagner Pimenta
Agravantes;ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS 
Adv. Dr. Antonio F. Martins
Agravado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS
Adv. Dr. João Carlos Bossler
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA; Execução - Matéria Constitucional. Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento, em face'da ausência' de demonstração inequívoca de violação diré 
ta ã Constituição: Federal.

AI—0365/89.1 - (Ac. 3?T-2965/89) - 9? Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque
Agravado: VILSON ANTONIO MÁRCIO
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro 
cessar a revista, no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Dá-se provimento ao agravo, ante a existência de 
tese cposta ao decidido, com qferecimento Cs divergência jusriorrriencial 
AJ-0429/g9.2 - (AC. 3?T-3477/89) - 15? Região
Relator: Juiz Fernando Damasceno (Convocado)
Agravante: PEPSICO & COMPANHIA
Adva. Dra. Ana Cristina P. Villaça
Agravado: JOSÉ FERNANDO MARIANO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DO TRASLADO - Se a par 
te, nao fazendo trasladar peça necessária para verificar se a deci 
são primária de admissibilidade foi acertada, impossibilita o julga 
mento do agravo de instrumento, dele não se conhece.

AI—0439/89.6 - (Ac. 3?T-3478/89) - 2? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: FUNDAÇÃO CÂSPER LÍBERO
Adv. Dr. Nelson Alves de Olival
Agravada: AUGUSTA MARILIA MARQUES PINTO
Adva. Dra. Marilena Carrogi
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Revista desfundamentada à luz do art. 896 da CLT. Agravo 
desprovido.

AI—0534/89.4 - (Ac. 39T-2975/89) - 4? Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: GENARO FONTELLA
Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Avila
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar Recurso de Revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-0561/89.2 - (Ac. 39T-2979/89) - 4? Região
Relator; Min. Wagner Pimenta
Agravante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GALERIA MALCON
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Adv. Dr. Paulo Aírton Lucena
Agravada: VILACY CÂNDIDA MOREIRA MACHADO
Adva. Dra. Glaci Laura da Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-0605/89.7 - (Ac. 39T-2981/89) - 49 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado: ROSEMAR DALLAGASPERINA PEDRO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Não se conhece do agravo, por incabí 
vel na espécie.

AT-0648/89.2 - (Ac. 39T-2983/89) - 139 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Adv. Dr. Levi Borges Lima
Agravado': JOÃO EMIDIO MARTINS
PÊCISÃÓT Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Ausência do traslado das razões de re 
vista. Não se conhece do agravo por ausência de peça essencial a sua 
formação.

AI—0732/89,0 - (Ac. 39T-2987/89) - 159 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: CAIXA ECONÕNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Fernando Neves da Silva
Agravada: IZAURA DE SOUZA SILVA
Adva. Dra. Thais Camarinho
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Matéria fática. Nega-se provimeto ao 
agravo quando o recurso de revista visa,'tão-somente, ao debate de 
provas. Incidência do Enunciado n9 126.

AI-0768/89.3 - (Ac. 39T-2989/89) - 49 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravantes: BENEDITO ILDEFONSO WINK E OUTROS
Adv. Dr. Niso Rocha Muller
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Dirceu de Almeida Soares
DECISÃO-: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar Recurso de Revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-0772/89.2 - (Ac. 39T-2991/89) - 49 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: GILBERTO AMARAL NEVES
Adv9 Dr9 Laci Ughini
Agravada: COOPERATIVA VINÍCOLA AURORA LTDA.
Adv. Dr. José Décio Dupont
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que visa 
a liberar recurso de revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-0799/89.0 - (Ac. 39T-2992/89) - 79 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: OSMAR LUCAS DE LIMA
Adv. Dr. Manoel de M. Filho
Agravada: H. SANTANA SILVA REPRESENTAÇÕES LTDA
Adv. Dr. Reginaldo Correia Moreira
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deserção. Não se conhece do agravo 
quando preparado a destempo.

AI-0812/89.9 - (Ac. 39T-2993/89) - 49 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante; COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -CEEE
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
Agravado: Hélio Karpinski
Adv. Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo que v£ 
sa a liberar Recurso de Revista despido de pressupostos de cabimento.

AI-0814/89.3 - (Ac. 39T-2994/89) - 49 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
Adv. Dr. Salim Daou Júnior
Agravado: NELSON NEI MACHADO DA SILVA
DECISÃO? Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao agravo quando 
a violação do dispositivo legal não estiver ligada à sua literalida 
de. Incidência do Enunciado n9 221.

AI-3922/89.8 - (Ac. 39 T-3509/89) - 2a. Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Agravante: CERÂMICA VERA CRUZ S/A
Adva. Dra. Elza Maria Leone
Agravado: DINO RODOLFO LALLI
Adv. Dr. João Alberto Angelini
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Nesta Corte se aprecia matéria de prova 
a teor do disposto no Enunciado n9 126.

RECURSOS DE REVISTA
ED-RR-4755/87.4 - (Ac. 39T-3303/89) - 4? Região
Relator: Min. Antonio Amaral
Embargante: NELSON BORGES DOS SANTOS
Adv. Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
Embargado: ACÓRDÃO DA EGRÉGIA 3? TURMA N9 2228/89 (COMPANHIA ESTADUAL 

DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE)

Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ãvila
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos de Declaração rejeitados ante inexistência de omis 
sao, obscuridade e dúvida apontadas.

ED-RR-5327/87.5 - (Ac. 39T-3828/89) - 49 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Embargante: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Aref Assreuy Júnior 
Embargado: ACÓRDÃO 39 TURMA 2230/89(SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA 

BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO ) 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, decla 
rando-se manifestamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar 
ao Embargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. 
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios manifestairente protelatórios.

RR—6160/87,4 - (Ac. 39T-3119/89) - 69 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: ENGENHO FREIXEIRAS 
Adv. Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrida: ALZIRA MARIA DA CONCEIÇÃO 
Adv. Dr. José do Patrocínio dos Santos 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Recurso Revista. O Recurso de Revista não prospera quando au 
sente os pressupostos de admissibilidade. Revista não conhecida.

ED-RR-6413/87.5 - (Ac. 39T-3307/89) - 29 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Leopoldo Miguel B. de Sant'Ana 
Embargado: Ac. 39 T. - 1605/89 (PEDRO DE SOUZA BARBOSA) 
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto 
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios nara decla 
rar que não se configurou a violação do artigo 153, §§ 29 e 39 da 
Constituição Federal anterior.
EMENTA: Embargos Declaratórios. Acolhimento. Impõe-se o acolhimento' 
dos Embargos Declaratórios em caso de omissão.

RR-0534/88.9 - (Ac. 39T-3125/89) - 109 Região
R&lator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Recorrido: HÉLIO CARNEIRO MOREIRA 
Adv. Dr. Márcio Gontijo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista. Conhecimento. Não se conhece do recurso 
quando ausentes so pressupostos de admissibilidade.

RR-0583/88.8 - (Ac. 39T-3576/89) - 29 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: PLASTVIL S/A RESINAS POLIVlSlLICAS
Adv. Dr. José Maria de C. Bérnils
Recorrido: NELLO LUCCHESI
Adv9.Dr9 Elza Mota da Silva
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Oportunidade de alegação de prescrição na instância ordinã 
ria. O Regional embora tenha entendido tardia a aleaaçao de prescri. 
çao, entrou no mérito para fixar o termo inicial da prescrição apl_i 
cando ao caso o Enunciado 156 do TST, assim não há interesse de re 
correr. Inexiste violação à lei. Recurso não conhecido.

RR-0816/88.3 - (Ac. 39T-3577/89) - 139 Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: COMPANHIA USINA SÃO JOÃO
Adv. Dr. Paulo Américo de Andrade Maia 
Recorrido: FRANCISCO ALVES GUARIS 
Adv. Dr. Kotaro fanaka
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso não conhecido com anoio nos Enunciados n9s 23, 296 e 
297 desta Eg. Corte.

RR-1012/88.0 - (Ac. 39T-2753/89) - 49 Região 
Redator Designado: Min. Antonio Amaral
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

EREXIM.
Adv. Dr. Arazy Ferreira dos Santos
Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Erno Blume
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé 
rito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro relã 
tor, quanto ao tema da coisa julgada-sentença normativa, que justifi 
cará seu voto no sentido de que, reformando as decisões ordinárias , 
julgar procedente o pleito e condenar o Banco nas diferenças salariais. 
EMENTA: A extinção dos reajustes semestrais operada pelos Decretos- 
leis n9s 2.283/86 e 2284/86, ocorreu sem ofensa ao direito adquiri 
do, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, porquanto o governo 
federal é quem estabelece a política salarial, fixando as hipóteses' 
que as_decisões nos dissídios coletivos, poderão estabelecer normase 
condições de trabalho. Esta política salarial pode ser alterada a 
qualquer tempo. Revista conhecida, porém desprovida.

ED-RR-1255/88.4 - (Ac. 39T-3838/89) - 159 Região
Relator:Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

TUPÁ.
Adv. Dr. José Antônio P. Zanini
Embargado: ACÓRDÃO 39 TURMA 1953/89 (CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DE 

SÃO S/A)
Adv. Dr. Fernando Neves da Silva
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios que se apresentam com o 
conteúdo e a forma de embargos infringentes.
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RR-1928/88.3 - (Ac. 39T-3136/89) - 69 Região
Relator: Wagner Pimenta
Recorrente: ESTADO DE PERNAMBUCO
Adv. Dr.Joaquim Correia C. Júnior
Recorridos: EVERALDO DE AQUINO SANTOS E OUTROS
Adv. Dr. Marcelo Antonio B. Lopes
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Preliminar de nulidade por vício de citação. A matéria não 
foi prequestionada pelo v. acórdão regional, restando nreclusa pela 
não oposição de embargos declaratórios. Relação de emprego. Recurso 
desfundamentado pela não indicação de aresto divergente, bem como pe 
la não argüição expressa de violação a dispositivo de lei, além de 
ser a matéria fática, atraindo a incidência do Enunciado 126. Revi£ 
ta não conhecida.

AG-RR-1987/88.4 - (Ac. 39T-3137/89) - 99 Região
Relator: Min."Wagner Pimenta
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Adv. Dr. Victor Russomano Jr.
Agravado: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Aãv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: Agravo regimental a que se nega provimento ante o acerto do 
r. despacho denegatório.

ED-RR-2137/88.5 - (Ac. 39T-3843/89), - 109 Região
Redator Designado: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: BANCO DO ESTADO DE GOIÃS S/A
Adv. Dr. Waldemar Ferreira
Embargado: ACÓRDÃO 39 Turma N9 905/89 (Ercílio Silva dos Santos)
Adv. Dr.Arazy Ferreira dos Santos
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios, quando não evidenciada a 
existência de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão na v. dec^ 
são embargada.

ED-RR-2214/88.1 - (Ac. 39T-3844/89) - 159 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: BANCO DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A EM LIQUI 

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Adv. Dr. Rogério Avelar
Embargado: ACÓRDÃO 39 TURMA 2111/89 (Sérgio Luiz Cantão)
Adv. Dr. Otonil Mesquita Carneiro
DECISÃO: Unaniiremente, não conhecer dos embargos declaratórios, por'intempestivos 
EMENTA: Não se conhece de embargos declaratórios intempestivos.

AG-RR-2285/88 ■ 1 - (Ac. 39T-3140/89) - 79 Região
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Adv. Dr. Rubem Brandão da Rocha
Agravada: MARIA DAS GRAÇAS BELO DA SILVA
Adv. Dr. Antonio José da Costa
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: Agravo Regimental de que não se conhece, por irregularidade' 
de representação do subscritor das razões, não obstante o deferimen
to do prazo requerido para comprovação da regularização do mandato.

RR-2303/88.6 - (Ac. 39T-3141/89) - 19 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: TÚLIO VINÍCIUS CAETANO GUIMARÃES
Adv9.Dr9. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorridos: BANCO NACIONAL S/A E OUTROS 
Adv. Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé 
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Acordo homologado. Coisa julgada. O acordo homologado jud_i 
dicialmente vale como decisão irrecorrível, podendo ser revisto ou 
anulado somente através de Ação Rescisória. Revista conhecida e de£ 
provida.

RR-2360/88.3 - (Ac. 39T-3143/89) - 49 Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: FLORA FERNANDES MELLO 
Adva. Dra. Laci Ughini
Recorrida: PANVEL S/A - DROGARIAS E FARMÁCIAS
Adva. Dra. Maria Cristina H. Meneghini
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista
EMENTA: Recurso não conhecido por aplicação dos Enunciados 23, 296,
221 e 294 desta Eg. Corte.

ED-RR-2786/88.4 - (Ac. 39T-3847/89) - 29 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Embargante: FRANCISCO ED COLOMBO OZÓRIO 
Adva.Dra. Regilene Santos do Nascimento 
Embargado: ACÓRDÃO 39 TURMA 1982/89 (Caixa Econômica do Estado de 

São Paulo S/A)
Adv. Dr. Fernando Neves da Silva
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios, para pres 
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Senhor 
Ministro relator.
EMENTA: Acolhem-se embargos declaratórios para prestar esclarecimentos.

RR-3115/88.1 - (Ac. 39T-3147/89) - 19 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: MAURILIO MALLETA DE PAULA 
Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo 
Recorrido: BANCO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Eugênio Nicolau Stein
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ã MM. 
Junta de origem, a fim de que prossiga no exame da controvérsia, afas 
tada a prescrição extintiva da pretensão.
EMENTA: Prescrição - Complementação de aposentadoria. Ausência de ne 
gativa do direito - Termo inicial da prescrição. Descumprindo a Em 

presa norma regulamentar, não há ato único e sim repetitivo, hipóte 
se em que a prescrição é parcial. Revista conhecida e provida.

ED—RR—3314/88.4 - (Ac. 39T-3585/89) - 29 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: PERKRON CONSTUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Adv. Dr. Antonio José Mirra
Embargado: Ac. 39 T. - 1999/89 (GUILHERME PINHEIRO)
Adv. Dr. Haroldo Lustosa da Cunha
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios. Rejeição. Impõe-se a rejeição dos 
embargos declaratórios quando não comprovada a pretendida omissão.

RR-3356/88.1 - (Ac. 39T-3850/89) - 49 Região 
Relator: Min. Antonio Amaral
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S. A. - BRADESCO
Adv. ;Dr. João A. S. de Oliveira 
Recorrida: LESSY SCHMIDT 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por dissenso com os 
Enunciados 204 e 233, apenas quanto as 79 e 89 horas e, no mérito , 
dar-lhe provimento para retirar da condenação o pagamento extra da 
79 e 89 horas e seus reflexos.
EMENTA: Bancário. Chefe de Seção. Horas extras. Não se exige a deten 
çao de amplos poderes de mando e gestão para que o bancário, exer 
cente de função de chefia, seja enquadrado na exceção do § 29, do 
art. 224, da CLT. Indevido o pagamento, como extras, das 79 e 89 ho 
ras trabalhadas. Incidência dos Enunciados n9s 204 e 233 da Súmula 
do TST. Revista provida.

ED-RR-3377/88.5 - (Ac. 39T-3851/89) - 29 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA 

RES DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E PRAIA 
GRANDE

Adv. Dr. Wilson de Oliveira
Embargado; ACÓRDÃO 39 TURMA 2004/89 (Padaria e Confeitaria Karícia ' 

Ltda)
Adv. Dr. Antonio G. Lamas
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios, que não se ajustam ãs hi. 
poteses de cabimento previstas no artigo 535 do Código de Processo 
Civil.

RR-3397/88.1 - (Ac. 39T-3156/89) - 29 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: FACIT S/A - MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO
Adva. Dra. Ana Cristina P. Villaça 
Recorrido; GASPARINO DE ARAÚJO 
Adv. Dr. Roberto Sacolito
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista. Admissibilidade. O Recurso não prospera 
quando ausentes os pressupostos legais de admissibilidade. Revista 
não conhecida.

ED-RR-3509/88.7 - (Ac. 39T-3323/89) - 29 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: MARIA LÚCIA MORENO FIGUEIREDO
Advs.Drs.José Torres das Neves e Arazy Ferreira dos Santos
Embargado: Ac. 39 T. - 2006/87 (BANOO BRASIIEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCD. 
Adv. Dr. Ailton P. da Silva
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios. Rejeição. Impõe-se a rejeição dos em 
bargos declaratórios, quar.do inexistente a alegada omissão.

ED—RR—3537/88.2 - (Ac. 39T-3324/89) - 29 Região
Relator: Min.Wagner Pimenta ,
Embargante: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A MODAS, CONFECÇÕES E BAZAR
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado: Ac. 39 T - 1851/89 (GILDASIO PEREIRA DA SILVA)
Adv. Dr. Ulisses R. de Resende
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embaraos- rejeitados, pois inexistente a pretensa omissão.

AG-RR-3585/88■3 - (Ac. 39T-3163/89) - 19 Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Adv. Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez
Agravada: OSVALDINA GONÇALVES FERRADAES
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: Procuração. Autenticação. Instrumento de procuração em cópia 
não autenticada gera a inexistência do recurso interposto. Despacho 
mantido.

RR-3607/88.8 - (Ac. 39T-3164/89) - 19 Região
Relator; Min. Wagner Pimenta
Recorrentes:JOSÉ CARLOS COSTA LIMA E OUTRO
Adv. Dr. Itamar Pinheiro Miranda
Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv. Dr. Aquiles Silva Dias
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista. Admissibilidade. O recurso de revista não 
prospera quando ausentes os pressupostos legais de admissibilidade. 1 
Revista não conhecida.

ED-RR-3757/88■9 - (Ac. 39T-3856/89) - 99 Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante; NILSON CEREZINI
Advs.: Drs. Vivaldo Silva da Rocha e Oduvaldo Eloy S. Rocha
Embargado: ACÓRDÃO DA 39 TURMA N9 860/89 (BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S/A)
Adv.: Dr. Nivaldo Stankiewicz
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
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EMENTA: Rejeitam-se embargos de declaraçao, que se apresentam com 
conteúdo de embargos infringentes.

RR-4059/88.5 - (Ac. 39T-3590/89) - 3? Região
Relator: Juiz Fernando Damasceno (Convocado)
Recorrente: EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A — NUCLEBRÁS
Adv?: Dra. Guilhermina S. Prado
Recorrido: JORDAN CLARET MEREU
Adv.: Dr. Luiz F. Quinteiro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. TEMPO IN ITINERE. VALE-TRANSPORTE - A 
Lei n9 7.418/85 regula formas de reembolso parcial das despesas que o 
empregado tem para se locomover até o trabalho. 0 Enunciado_TST n9 90 
cuida da remuneração do tempo de serviço gasto para chegar àquele lo 
cal. Portanto, inocorre a possibilidade de, ao deferir o pagamento 
do tempo in itinere, ter o Juízo a quo violado a mencionada lei.

RR-4085/88.5 - (Ac. 3?T-3330/89) - 2? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: CONSPELMON CONSTRUÇÕES LTDA
Adv.: Dr. Milton Francisco Tedesco
Recorrido: ERALDO ESTEVÃO DOS SANTOS
Adv?: Dra. Marisa Rossi
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente da Revista.
EMENTA: Neste Tribunal não se reaprecia o conjunto probatório constan 
te da lide. Incide o Enunciado n9 126 a obstar o conhecimento da Re
vista .

AG-RR-4264/88.1 - (Ac. 3?T-3335/89) - 2? Região
Relator: Min. Antonio Amaral
Agravante: BANCO GERAL DO COMÉRCIO S/A
Adv.: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado: CLAILTON DE OLIVEIRA VANUCCI
Adv.: Dr. José Oscar Borges
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: Agravo Regimental a que se nega provimento, haja vista a cor
reta observação pelo r. Despacho denegatório dos Enunciados 42 e 221 
do TST.

ED-RR-4283/88.1 - (Ac. 3?T-3336/89) - 2? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Embargante: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A - MODAS, CONFECÇÕES E BAZAR 
Advs: Drs. Cristiana Rodrigues Gontijo e Robinson Neyes Filho
Embargado: V. ACÕRDÃO DA 3? TURMA N9 2130/89 (NIVALDO DUARTE RODRI

GUES)
Adv?: Dra. Francisca Emília S. Gomes
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inocorrer, no ca'so, as hipóteses pre
vistas no art. 535 do CPC.

ED-RR-4678/88.4 - (Ac. 3?T-3860/89) - 4? Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: UNIBANCO. - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIRÇS S/A
Adv?: Dra.Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado: ACÕRDÃO DA 3? TURMA N9 0918/89 (SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE IJ^I)
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios, quando inexistente qual, 
quer omissão argüida a ser sanada.

RR-4743/88.3 - (Ac. 3?T-3861/89) - 2? Região
Relator: Min. Antonio Amaral
Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Adv.: Dr. Wilson Leite de Almeida
Recorrido: JOVIRO LOPES
Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, apenas 
quanto aos juros e correção monetária e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: Caução - Juros e correção monetária. O reclamante tem direi
to a devolução da cauçao prestada para garantia de identificação,atua 
lizada com juros e correção monetária, sob pena de enriquecimento sem 
causa do empregador. 2. Recurso de Revista conhecido e desprovido.

ED-AG-RR-4767/88■9 - (Ac. 3?T-3864/89) - 2? Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SABESP
Advs.: Drs. Márcia Lyra Bergamo e Marcello Alencar de Araújo 
Embargado: ACÕRDÃO 3? TURMA N9 2034/89 (PAULO GIANAZI) 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios manifestamente protelató- 
rios.

RR-4921/88.3 - (Ac. 3?T-3865/89) - 1? Região
Relator: Min. Antonio Amaral
Recorrentes: JANES MARY NASCIMENTO E OUTROS
Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida: SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO
Adv.: Dr. José Perez de Rezende
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. .... ,
EMENTA: Quando a revista não se amolda ao permissivo consolidado, de
la não se conhece.

ED-rr-5072/88.7 - (Ac. 3?T-3866/89) - 2? Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE

2 ' SÃO PAULO
Advs.- Drs José Torres das Neves e Hélio Carvalho Santana 
Embargado-' ACÕRDÃO DA 3? TURMA N9 2139/89 (BANCO BOAVISTA S/A) 
ÃdvT; Dr. Ursulino Santos Filho
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.

EMENTA: Rejeitam-se embargos de declaração que não se amoldam aos 
seus pressupostos de cabimento.

RR-5269/88.5 - (Ac. 3?T-3345/89) - 1? Região
Relator: min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: SOCIEDADE PESTALOZZI DO BRASIL 
Adv.: Dr. Marcos O. P. Rodrigues Lima 
Recorrida: VIRGÍNIA DE SOUZA NETTO 
Adv.: Dr. José Rezende
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por violação ao artigo 
832 da CLT e, no mérito, via de cpnseqüência, dar-lhe provimento para 
ser decretada a nulidade do acórdão regional e determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal a quo para que profira novo julgamento, apre
ciando todas as questões controvertidas pelos litigantes, em grau re
cursal, prejudicado o exame do tema relação de emprego.
EMENTA: Nulidade configurada, vez que o acórdão regional não identifi 
ca a matéria posta em julgamento e nos embargos declaratórios, também 
não foi enfrentada. Violado o art. 832 da CLT. Recurso conhecido e 
provido.

RR-5673/88.5 - (Ac. 3?T-3198/89) - 2? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: LUIZ CARLOS FILHO
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Recorrida: SQUIBB INDÚSTRIA QUÍMICA S/A 
Adv.: Dr. José Vicente Machado
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista, por conflito com o Enun
ciado 213, tão-somente quanto ao tema da contagem de prazo recursal 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos 
ao Eg. Regional, a fim de que este examine o recurso ordinário do Re
clamante, como entender de direito, afastada a intempestividade. 
EMENTA: Os embargos de declaração suspendem o prazo do recurso princi. 
pal, para ambas as partes, não se computando o dia da súá interposi
ção. Recurso conhecido e provido.

RR-5686/88.0 - (Ac. 3?T-3199/89) - 2? Região
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza
Recorrente: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
Adv.: Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva 
Recorrido: JOÃO OSVALDO QUINTINO 
Adv?: Dra. Dalva Agostino 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não se conhece do Recurso de Revista, quando este esbarra
nos Enunciados n9s 23 e 221 desta Corte.

ED-RR-5702/88.1 - (Ac. 3?T-3359/89) - 3? Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv?: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado: ACÕRDÃO DA 3? TURMA N9 2055/89 (OSVALDO JOSÉ DE OLIVEI

RA LUIZ DA COSTA)
Adv.: Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos de Declaração. Rejeitados, poiso pedido de aclara- 
mento não está ligado â ocorrência de qualquer dúvida, contradição, ' 
omissão ou obscuridade.

RR—5739/88.1 - (Ac. 3? T-3201/89) - 2 a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advs. Drs. Lisia Moniz de Aragão e Osvaldo Ferreira da Silva
Recorrido: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Angelo Edemur Bianchini
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista. Admissibilidade. 0 Recurso de Revista não 
prospera quando ausentes os pressupostos legais de admissibiTldáde . 
Revista não conhecida.

RR-5816/88.8 - (Ac. 3? T-3202/89) - 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: MANNESMANN S/A
Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Hugo Gueiros Bernardes 
Recorrido: MILTON FIAIS DE OLIVEIRA
Adv. Dr. Elci Moreira de Abreu
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por violação ao artigo 
460 do CPC, quanto ao tema da diferença de horas extras e, no mérito, 
dar-lhe provimento para retirar da condenação a cominação relativa às 
horas extras.
EMENTA: Julgamento extra petitum. "É defeso ao Juiz proferir senten
ça, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como conde
nar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 
demandado" (CPC, art. 460). Revista conhecida e provida.

RR-5818/88.3 - (Ac. 3? T-3874/89) - 2a. Região
Relator: Min. Antonio Amaral
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido; NELSON ZAMBONI
Adv. Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto ao limite da integração das horas extras e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, para limitar em duas horas o valor da contra - 
prestação extra integrada no salário, com ressalvas de voto do Exmo. 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.
EMENTA: HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO AO SALÃRIO - LIMITE. Se O art. 59 
da CLT limita a prorrogação_da jornada de trabalho ao quantitativo de 
2 horas diárias, a integração ao salário, das horas extras, somente 
pode ser efetuada até o limite máximo permitido em lei. Revista par
cialmente conhecida e provida.

RR-5838/88.9 - (Ac. 3? T-3203/89) - 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: REINALDO DE OLIVEIRA REIS
Adv. Dr. José Torres das Neves
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Recorrido: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A 
Adv. Dr. Alvair José Pedro 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto 
ao desconto - seguro de vida e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a devolução dos descontos feitos pela Empresa a título de 
seguro de vida.
EMENTA: Desconto a título de Seguro de Vida. A teor do art. 462 da 
CLT, o empregador não podé efetuar qualquer desconto nos salários do 
obreiro, a não ser que este resulte de adiantamentos, dispositivos le 
gais ou de convenção coletiva. Revista parcialmente conhecida e pro
vida.

RR-5859/88.3 - (Ac. 39 T-3205/89) - 2a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrentes: METALÚRGICA BIASIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e ROSALI- 

NA RAIMUNDA MARTINS
Advs. Drs. Dalva Agostinho e Antonio Rosella 
Recorridos: OS MESMOS 
DECISÃO-: Ünanimemente, não conhecer da revista da Reclamada; quanto' 
ao recurso adesivo da Reclamante, unanimemente, considerá-lo prejud^ 
cado.
EMENTA: Recurso. Cabimento. Incabível o recurso de revista ou de em 
bargos para reexame de fatos e provas (arts. 896 e 894, a, da CLT). 
Recurso de Revista da Reclamada não conhecido. Recurso adesivo da Au 
tora não conhecido, nos termos do artigo 500, inciso III, do CPC.

RR—5886/88.0 - (Ac. 3? T-3597/89) - 2a. Região 
Relator: Min. Norberto Silveira de Souza 
Recorrente: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO 
Adva. Dra. Zeneise Ferrari Rivato 
Recorrido: NELSON LUCCA 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto ao tema da prescrição e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que os efeitos pecuniários decorrentes da insalubridade ' 
acusada, fiquem limitados a data do ajuizamento da ação.
EMENTA: O adicional de insalubridade é devido a partir da data da re 
clamação consoante o art. 39 do Dec. lei n9 389/68. Recurso conheci
do, em parte,e provido.

RR-5891/88.7 - (Ac. 39 T-3877/89) - 2a. Região
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrente: FORD BRASIL S/A 
Adv. Dr. Jorge Penteado Kujawski 
Recorridos: ANTONIO DURANTE E OUTROS 
Adv. Dr. Agenor Barreto Parente 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Recurso de Revista - conhecimento. Decisão que entendeu pela 
nao incidência de prescrição na hipótese de ação de cumprimento ajui. 
zada após transcorridos mais de dois anos da publicação da sentença 
normativa, não vulnera o art. 11 da CLT nem contraria a orientação su 
mulada no verbete n9 198 do TST. Revista não conhecida.

RR-5913/88.1 - (Ac. 39 T-3207/89) - 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: MANOEL BEZERRA DE LIMA 
Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrida: CONSTRUMETAL - CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA. 
Adv. Dr. João E. Ferraz 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Recurso de Revista - Admissibilidade. O Recurso de Revista ' 
não prospera quando ausentes os pressupostos legais de admissibilida 
de. Revista não conhecida.

RR-6210/8B.1 - (Ac. 39 T-3213/89) - 5a. Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: WALMIKY PORTUGAL FILHO 
Adv. Dr. Rubens A. da C. Chaves 
Recorrida: GIRAU CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. 
Adv. Dr. João da C. P. Dantas Neto 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de revista - Admissibilidade. O recurso de revista ' 
nao prospera quando ausentes os pressupostos legais de admissibilida 
de. Revista não conhecida.

RR-6280/88.3 - (Ac. 39 T-3879/89) - 6a. Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrentes: SILVIA VASCONCELOS SALDANHA E OUTROS 
Adv. Dr. Aramis Marques da Trindade 
Recorrido: ESTADO DE PERNAMBUCO 
Adv. Dr. Irapoan José Soares 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Quando a revista não se amolda aos requisitos previstos no 
permissivo consolidado, dela não se conhece.

-RR-6393/88.3 - (Ac. 39 T-3880/89) - 2a. Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Lindolfo José Soares Filho 
Recorrida: TANIA REGINA DE OLIVEIRA SALES 
Adv. Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé 
rito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito da Autora 
quanto as diferenças de horas extras e integrações, ressalvado o pon 
to de vista pessoal do Exm9 Sr. Ministro Revisor.
EMENTA: 1-0 ato do empregador, em integrar as horas extras suprimi 
das ã remuneração do empregado, é único e positivo e prescreve em 
dois anos. 2 - Recurso de Revista conhecido e provido.

AG-RR-6538/88■ 1 - (Ac. 39 T-3220/89) - 3a. Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Agravante: BANCO NACIONAL S/A 
Adv. Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
Agravado: RENATO BARBOSA JUNIOR 
Adv. Dr. Magui Parentoni Martins

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: Agravo Regimental. Manutenção do despacho denegatório que se 
impoe, ante a incidência dos Enunciados n9s 23 e 221 da Súmula doTST.

. RR-6573/88.7 - (Ac. 39 T-2547/89) - 4a. Região
Redator Designado: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

CRUZ ALTA
,Advs. Drs. José Torres das Neves e Arazy Ferreira dos Santos 

Recorrido: BANCO ECONÔMICO S/A
Adv. Dr. José Maria de Souza Andrade
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé 
rito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro 
Relator, que justificará o seu voto.
EMENTA: Vigente uma lei nova ou se sobrevem uma lei de nível supe 
rior, automaticamente ela derroga todas as normas de categoria infe
rior, ou seja, sentença, acordo, convenção, etc... Revista conhecida 
e desprovida.

RR-6736/88,6 - (Ac. 39 T-3378/89) - 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Adv. Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
Recorrida: KATIA AFONSO DUARTE
Adv. Dr. Wilson Gameiro
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por dissenso com o Enun 
ciado 267, apenas quanto ao tema do divisor para o cálculo das horas 
extras e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação' 
do divisor 240, na determinação do salário-hora.
EMENTA: Bancário. Valor do salãrio-hora. Divisor. 0 bancário sujeito 
a jornada de oito horas (art. 224, § 29, da CLT) tem salário-hora cal 
culado com base no divisor 240 (duzentos e quarenta) e não 180 (cen
to e oitenta), que é relativo à jornada de seis horas (Enunciado n9 
267). Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-6848/88.9 - (Ac. 39 T-3223/89) - 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente: BANCO BANDEIRANTES S/A
Adv. Dr. Moacir Belchior
Recorrido: CARLOS ROBERTO ARAÚJO CUNHA
Adv. Dr. Hélio Gomes Coelho Júnior
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista - Admissibilidade. 0 Recurso de Revista ' 
nao prospera quando ausentes os pressupostos legais de admissibilida 
de. Revista não conhecida.

RR-6941/88.3 - (Ac. 39 T-3611/89) - 2a. Região
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adva. Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorrida: GLÓRIA FERIAN
Advs. Drs. Arazy Ferreira dos Santos e José Tôrres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: BANCÁRIO. 1. Supressão de horas dentro do biênio anterior ao 
ajuizamento da ação. Prescrição afastada pela Corte regional. Invia
bilidade da revista ante a impertinência da invocação do art. 11 da 
CLT e do Enunciado n9 189-TST. 2. Nulidade da pré-contratação e con 
denação em horas extras e reflexos. Inadequação das razões lançadas' 
na revista, considerados os fundamentos do acórdão recorrido. Recur
so de qúe não se conhece.

RR-7004/88.3 - (Ac. 39 T-3894/89) - 7a. Região
Relator: Min. Antonio Amaral
Recorrente: FRANCISCO DE ASSIS MONTENEGRO CARVALHO 
Adv. Dr. Antonio José da Costa
Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Adv. Dr. Rubem B. da Rocha
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO. Não enseja conhecimento o 
Recurso de Revista que não demonstra seu enquadramento em qualquer 1 
das hipóteses de admissibilidade contidas no art. 896 da CLT.

RR-105/89.4 - (Ac. 39 T-3622/89) - 4a. Região
Relator: Min. Ermes Pedro Pedrassani
Recorrente: MÁRCIA ELISA LEONARDI
Adv. Dr. José Tôrres das Neves
Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: BANCÁRIO. 1. Enquadramento da eficácia da relação jurídica na 
regra do art. 224, § 29, da CLT, reconhecida por Regional, ante a 
circunstância de a autora receber gratificação legal, estar investi
da nas atribuições de chefia de seção e deter subordinados. Inviabi
lidade da revista, pela correta adequação dos fatos ao mencionado dis^ 
positivo legal e a impossibilidade de sua revisão, pela orientação do 
Enunciado n9 126 do TST. 2. Integração do valor das horas extras na 
remuneração do sábado. Conhecimento da revista afastado, pela adequa 
ção do julgado à jurisprudência da Corte, cristalizada no Enunciado 
n9 113.

RR-241/89.2 - (Ac. 39 T-3904/89) - 2a. Região
Relator: Min. Antonio Amaral
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTO ANDRÉ, MAUÁ, 
RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA

Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
Recorrida: TRW DO BRASIL S/A
Adv. Dr. José Ubirajara Peluso
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista a que não se conhece haja vista a r. deci. 
são regional estar em perfeita harmonia com o Enunciado n9 228 do 
TST.

RR—589/89.9 - (Ac. 39 T-3244/89) - 6a. Região
Relator: Min. Antonio Amaral
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Recorrente: ESTADO DE PERNAMBUCO
Adv. Dr. Erivaldo Barbosa da Silva
Recorridos: JOSEFA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. Dr. Francisco Gomes da S. Neto
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido nos termos do Enunciado 221 
do TST.

RR-4869/89.6 - (Ac. 3? T-4481/89) - 2a. Região
Relator: Juiz Fernando Damasceno (Convocado)
Recorrente: S/A "O ESTADO DE SÃO PAULO" 
Adva. Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
Recorrido: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SAO

PAULO
Adv. Dr. João J. Sady
DECISÃO: Após o Exm1? Sr. Ministro Antonio Amaral, transformar a vis 
ta regimental em vista em mesa, submetendo desde logo a julgamento o 
recurso, foi proferida, por maioria, a seguinte decisão: conhecer da 
revista, por violação ao art. 304 da CLT, apenas quanto à duração nor 
mal da jornada de trabalho dos jornalistas para os efeitos da corre
ção salarial, vencido o Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza 
e, no mérito, via de conseqüência, dar-lhe provimento para absolver 
a Reclamada da condenação que lhe foi imposta, invertendo o ônus da 
sucumbência.
EMENTA: JORNADA DE TRABALHO - DURAÇAO NORMAL - DILATAÇÃO - A duraçao 
normal da jornada de trabalho tem sede legal ou contratual. Se a lei 
a fixa, é impossível contratá-la por tempo superior. Mas, se permi - 
tir, sua elevação poderá ser contratada. Não há de se confundir a 
duração normal ampliada com o acréscimo de horas suplementares: Na 
quela, a despeito de as diferentes horas da jornada poderem até mes 
rno ter tratamento salarial diferenciado, como no caso dos jornalis — 
tas (art. 304/CLT), inexiste a figura da hora-extra. O pagamento que 
for ajustado remunerará toda a jornada (duração normal ampliada), sen 
do desnecessário, inclusive, qualquer destaque, sem que isto importe 
em pagamento complessivo, ou seja, o pagamento referente ao período 
da ampliação não constitui pàrcela remuneratória autônoma. Quanto às 
hóras extras, jã se dã exatamente o oposto.

JOSÉ DEJARD SERRA 
Diretor do S.A.

11a Região

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

ATA DA CORREIÇÃO PERIÓDICA ORDINÃRIA REALIZADA NO EGRÉGIO TRIBUNAL RE- 
GIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA-PRIMEIRA REGLÃÕT

Aos dez dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e 
oitenta e nove, às oito horas, na Cidade de Manaus, Capital do Esta
do do Amazonas, na sede do Tribunal Regional do Trabalho da Décima-Pri. 
meira Região, situado à Rua Doutor Machado, número novecentos e trinta, 
foi instalada a Correição Periódica Ordinária na referida Corte Traba
lhista. Presentes o Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO MEN - 
DES DE FARIAS MELLO, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, secreta
riado pela Doutora CLAUDIA SIMÕES FALCÃO BASTOS,e presente o Excelen - 
tíssimo Senhor Juiz BENEDICTO CRUZ LYRA, Presidente. Foram iniciados os 
trabalhos na conformindade do edital publicado no Diário da Justiça da 
União do dia vinte e seis de setembro de mil novecentos e oitenta e no 
ve, página número quinze mil e cinqüenta e quatro, e afixado em locaT 
próprio do Tribunal. 1. O Senhor Corregedor-Geral obteve a informação 
de que, no exercício de mil novecentos e oitenta e oito, foram inspe - 
cionadas dez Juntas de Conciliação e Julgamento e um Setor de Distri - 
buição. Nas inspeções correicionais de mil novecentos e oitenta e oito, 
foram examinados duzentos e vinte e nove livros e protocolos de cargas 
e expedientes, oitocentos e quarenta e cinco processos e registradas 
dezenove recomendações aos órgãos inspecionados. Nos processos examina 
dos, por amostragem, nas correições realizadas em mil novecentos e oi
tenta e oito, nas diversas Juntas de Conciliação e Julgamento desta Re 
gião, a média geral constatada foi a seguinte: a) do ajuizamento da re 
clamação ã primeira audiência: vinte e um dias; b) do ajuizamento a 
sentença: cento e treze dias; c) do encerramento da instrução ã senten 
ça: quatorze dias; d) da citação para pagamento ao pagamento: sessenta 
e sete dias; e) do ajuizamento ao arquivamento: trezentos e vinte e 
quatro dias. No presente exercício foram examinados quarenta livros e 
protocolos de cargas e expedientes e cento e quarenta e um processos.A 
média por amostragem foi a seguinte: a) do ajuizamento da reclamação 
ã primeira audiência: quinze dias; b) do ajuizamento à sentença: oiten 
ta e um dias; c) do encerramento da instrução à sentença: vinte e nove 
dias; d) da citação para pagamento ao pagamento: vinte e oito dias; e) 
do ajuizamento ao arquivamento: duzentos e setenta e seis dias. Foram 
recebidas sete reclamações correicionais, sendo solucionadas seis, fi
cando uma pendente para mil novecentos e oitenta e nove. No presente 
exercício, até setembro, foram autuadas vinte e uma reclamações cor - 
reicionais, sendo que doze foram solucionadas. Manteve a Corregedoria 
Regional controle permanente sobre a prestação jurisdicional, median
te acompanhamento da produtividade das Juntas, de acordo com os bole - 
tins estatísticos e relatórios de produção dos Senhores Juízes,de que 
trata o artigo trinta e nove da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 
Foram baixados, no exercício de mil novecentos e oitenta e oito, dois 
provimentos e neste ano, até a presente data, quatro provimentos. 2. 
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL — De mil novecentos e oitenta e sete para mil 
novecentos e oitenta e oito houve um resíduo de dezessete recursos de 
revista. No ano de mil novecentos e oitenta e oito foram despachados 
setenta e oito recursos de revista, dos quais trinta foram recebidos , 

sessenta e dois denegados, ficando, do total, um resíduo de três recur 
sos de revista. Do exercício de mil novecentos e oitenta e sete resta 
ram três agravos de instrumento para o ano de mil novecentos e oitenta 
e oito. No exercício de mil novecentos e oitenta e oito foram despacha 
dos quarenta agravos de instrumento, dos quais foram remetidos quaren
ta e um ao colendo Tribunal Superior do Trabalho,foi formalizado um 
acordo, restando, do total, um processo para o presente exercício; fo
ram despachados cinco recursos ordinários e expedidos cinqüenta e três 
precatórios, tendo ainda sido realizadas dezoito audiências de dissí - 
dios coletivos. No exercício de mil novecentos e oitenta e nove, até o 
dia trinta de setembro, foram despachados oitenta e um recursos de re
vista, dos quais vinte e três foram recebidos, cinqüenta e três denega 
dos, ficando,do total, um resíduo de oito recursos de revista; despa - 
chados vinte agravos de instrumento, dos quais vinte foram remetidos 
ao colendo Tribunal Superior do Trabalho, ficando, do total, um resí - 
duo de um agravo de instrumento; foram despachados dezoito precatórios 
expedidos e tendo ainda sido realizadas quarenta e quatro audiências 
de dissídios coletivos. 3. ARRECADAÇÃO - No que tange ã arrecadação de 
custas e emolumentos, tanto pelas dez Juntas da Décima-Primeira Região , 
como pelos demais Serviços do Tribunal, teve ciência o Senhor Ministro 
Corregedor-Geral que, no ano de mil novecentos e oitenta e oito, foram 
arrecadados, a este título,Cz$ 26.069.372,05 (vinte e seis milhões,ses 
senta e nove mil, trezentos e setenta e dois cruzados e cinco centavos), 
assim discriminados: Tribunal: Cz$ 188.186,88 (cento e oitenta e oi
to mil, cento e oitenta e seis cruzados e oitenta e oito centavos);Jun 
tas: Cz$ 25.881.185,17 (vinte e cinco milhões, oitocentos e oitenta e 
um mil, cento e oitenta e cinco cruzados e dezessete centavos). Nos me 
ses de janeiro a agosto do corrente ano a arrecadação de custas e emo
lumentos na Região foi de NCz$ 120.798,85 (cento e vinte mil, setecen
tos e noventa e oito cruzados novos e oitenta e cinco centavos), assim 
discriminados: Tribunal: NCz$ 761,56 (setecentos e sessenta e um cruza 
dos novos e cinqüenta e seis centavos); Juntas: NCz$ 120.037,29 (cento 
e vinte mil, trinta e sete cruzados novos e vinte e nove centavos). To 
mou conhecimento, ainda, o Senhor Ministro Corregedor-Geral que no exer 
cicio de mil novecentos e oitenta e oito foi da ordem de Cz$  
1.063.961.109,54 (um bilhão, sessenta e três milhões, novecentos e ses 
senta e um mil, cento e nove cruzados e cinqüenta e quatro centavos),e 
de janeiro a agosto de mil novecentos e oitenta e nove foi de da ordem 
de NCz$ 13.135.000,41 (treze milhões, cento e trinta e cinco mil cruza 
dos novos e quarenta e um centavos) os valores das condenações em re- 
clamatórias solucionadas pelos órgãos de Primeira Instância da Décima- 
-Primeira Região. 4. PRODUTIVIDADE - O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Corregedor-Geral verificou a produtividade do Tribunal no exercício de 
mil novecentos e oitenta e oito, constatando que ficaram pendentes, do 
exercício de mil novecentos e oitenta e sete, cento e noventa e um pro 
cessos para o ano de mil novecentos e oitenta e oito. No ano de mil no 
vecentos e oitenta e oito,recebeu setecentos e trinta processos assim 
discriminados: dissídios coletivos: treze; ações rescisórias: duas;agra 
vos regimentais: três; mandados de segurança: dezessete; remessas obri 
gatórias: quarenta e três; recursos ordinários: quinhentos e onze; re
messas obrigatórias e recursos ordinários: trinta; agravos de petição: 
quarenta e um; agravos de instrumento: vinte e quatro; processos com 
recursos de ambas as partes: quarenta e um; julgados por determinação 
do Tribunal Superior do Trabalho: um; habeas corpus: três; restauração 
de autos perdidos: uma. Durante o exercício, foram solucionados quinhen 
tos e noventa e dois processos, ficando pendentes de julgamento trezen 
tos e vinte e nove processos para mil novecentos e oitenta e nove. No 
presente exercício, de janeiro a setembro, foram protocolizados nove - 
centos e setenta e quatro processos assim discriminados: dissídios co
letivos: vinte e três; pedido de extensão: um; ações rescisórias: três; 
habeas corpus: um; mandados de segurança: dez; remessas obrigatórias e 
recursos ordinários: duzentos e dezoito; remessas obrigatórias: oiten
ta e sete; recursos ordinários: quinhentos e vinte e um; agravos de 
instrumento: treze; agravos de petição: trinta; processos com recursos 
de ambas as partes: cinqüenta e sete; restauração de autos perdidos: 
duas; contestações a investidura de vogal: oito. Foram solucionados se 
tecentos e noventa e um processos, restando pendentes de julgamento qui 
nhentos e doze. 5. PROCURADORIA REGIONAL - Quanto aos processos na Pro 
curadoria Regional, constatou o Senhor Ministro Corregedor a existên - 
cia de cinqüenta e dois processos de mil novecentos e oitenta e sete 
para mil novecentos e oitenta e oito. Recebeu a Procuradoria, no ano 
de mil novecentos e oitenta e oito, setecentos e setenta e sete proce£ 
sos, que somados ao resíduo de cinqüenta e dois do ano de mil novecen
tos e oitenta e sete, perfazem um total de oitocentos e vinte e nove 
processos. Destes, foram remetidos ao Tribunal setecentos e noventa a 
quatro processos, restando um saldo para mil novecentos e oitenta e 
nove de trinta e cinco processos. No presente exercício, até o dia 
trinta de setembro de mil novecentos e oitenta e nove, recebeu a Procu 
radoria Regional novecentos e oitenta processos, que somados ao resí - 
duo de trinta e cinco processos do ano de mil novecentos e oitenta e 
oito, totalizam um mil e quinze processos. Destes,foram remetidos ao 
Tribunal, de janeiro até o dia trinta de setembro de mil novecentos e 
oitenta e nove, oitocentos e noventa processos, restando um saldo de 
cento e vinte e cinco processos. 6. PRAZOS MÉDIOS - Nos cento e seten
ta processos examinados, que aguardavam julgamento e pauta, o prazo mê 
dio geral com relator e revisor foi de vinte dias. Prazo médio indivi
dual dos Senhores Juízes: Vera Lúcia Câmara de Sá Peixoto, como relato 
ra: oito dias, e como revisora: seis dias; Othílio Francisco Tino, co
mo relator: oito dias, e como revisor: nove dias; Eduardo Barbosa Penna 
Ribeiro, como relator: oito dias, e como revisor: seis dias; Lauro da 
Gama e Souza, como relator: vinte e dois dias, e como revisor: doze
dias; Lucy Stone Bivar Rodrigues, como relatora: dezesseis dias, e co
mo revisora: oito dias; Haroldo Jorge de S. V. Furtado, como relator : 
dezenove dias, e como revisor: doze dias; Antenor Mendes da Silva, co
mo relator: doze dias, e como revisor: quatro dias. Nos vinte proces - 
sos julgados que aguardavam recurso de revista, o prazo médio encontra 
do foi de: na Procuradoria: vinte e três dias; aguardando distribuição’: 
seis dias; com o relator: quinze dias; com o revisor: oito dias; aguar 
dando julgamento: vinte e sete dias; do julgamento ao envio do acórdão 
para publicação: vinte e três dias e do envio do acórdão até a publi
cação: sete dias. Prazo médio do processo desde a Procuradoria até a 
publicação do acórdão: cento e nove dias e prazo médio desde que aguar 
da distribuição no Tribunal até a publicação do acórdão: oitenta ê 
seis dias. 7. PROCESSOS EM PODER DOS SENHORES JUÍZES FORA DO PRAZO RE-
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GIMENTAL - Segundo o artigo cinqüenta e oito, incisos três e sete, e 
artigo sessenta, do Regimento Interno do Tribunal Regional, os prazos 
médios para relatar, reyisar e redigir acórdão são, respectivamente,de 
quinze dias, prorrogáveis por mais dez; vinte dias, prorrogáveis por 
mais cinco e doze dias, prorrogáveis por mais cinco. Não se encontra 
nenhum processo em poder dos Senhores Juízes fora dos prazos regimen - 
tais. 8. LIVROS - Foram examinados pelo Senhor Ministro Corregedor os 
seguintes livros: do Serviço de Cadastramento Processual: livro de pro 
tocolo de saída; livro de recursos oriundos; livro de matéria adminis
trativa; livro de remessa obrigatória; livro de recursos; livro de re
messa obrigatória e recurso ordinário; livro de pedido de extensão de 
decisão; livro de ação rescisória; livro de contestação a investidura 
de vogal; livro de agravo regimental; livro de conflito de competência; 
livro de dissídio coletivo; livro de agravo de petição; livro de agra
vo de instrumento; livro de habeas corpus; livro de restauração de au
tos perdidos; livro de exceção de suspeição; livro de revisão do valor 
da causa e livro de precatórios requisitórios. Da Secretaria do Pleno: 
livro de pauta de julgamento - distribuição; livro de resoluções admi - 
nistrativas(rasura sem ressalva nas páginas de números quarenta e cin
co, quarenta e seis, setenta, setenta e três, oitenta e um, oitenta e 
dois, oitenta e quatro e noventa e um); livro de retirada de autos;pas^ 
ta de atas - Sessões Ordinárias - ano de mil novecentos e oitenta e no 
ve (as atas de números três, sete e dezessete estão sem assinatura) ;pas 
ta de atas - Sessões Administrativas - ano de mil novecentos e oitenta 
e nove (na ata de número treze faltam assinaturas); pasta de atas - Se£ 
sões Extraordinárias; pasta de atas - Sessões Administrativas - ano de 
mil novecentos e oitenta e oito; pasta de atas - Sessões Ordinárias 
ano de mil novecentos e oitenta e oito e livro de posse de Juízes. Da 
Secretaria da Corregedoria: livro de registro de custas e emolumentos 
e livro de reclamações correicionais. Do Serviço do Pessoal: livro de 
posse de funcionários estatutários e livro de posse de funcionários do 
Tribunal Regional do Trabalho. Do Setor de Contadoria Judiciária: li - 
vro de protocolo de saída; livro de custas e emolumentos e livro de 
custas não recolhidas. Da Secretaria de Coordenação Judiciária: livro 
de retirada de autos. 9. AGRADECIMENTOS - 0 Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Corregedor-Geral consigna agradecimento pelas atenções recebi
das do Presidente, Doutor BENEDICTO CRUZ LYRA e de todos os funcioná - 
rios que colaboraram na feitura da Correição.Nada mais havendo a tra - 
tar, foram encerrados os trabalhos às dez horas do dia onze de outu - 
bro do ano de jnil novecentos e oitenta e nove, assim como a presente 
Ata, que eu, CLAUDIA SIMÕES FALCAO BASTOS,Se
cretária desta Correição, subscrevo, seguindo assinada pelo Excelentí^ 
simo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, Corregedor- 
-Geral da Justiça do Trabalho. Dada e passada nesta Cidade de Manaus , 
Estado do Amazonas, aos onze dias do mês de outubro do ano de mil nove 
centos e oitenta e nove.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

RECLAMAÇAO CORREICIONAL
TST- RC-48/89.4
Requerente: AUGUSTO GUIA DE BRITO
Advogado : Dr.Sérgio Novais Dias
Requerido : TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 

REGIÃO

despacho
1. Autue-se.

Solicite-se as informações de praxe.
3. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N9 18/89
Interessado: MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCAO
Assunto : A ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE REVISTA PELO PRESIDENTE 

DO SEXTO REGIONAL E AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO 
DE O RECORRIDO SER NOTIFICADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR 
RAZÕES DE CONTRARIEDADE.

DESPACHO
1. Autue-se como pedido de providências.
2. Manterei contato por telefone Com o nobre Presidente do Re -
gional. A Assessoria.
3. Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N9 17/89
Interessada: MARIA DAS GRAÇAS CALAZAN - DIRETORA DE SERVIÇO DA 

PRIMEIRA TURMA
DESPACHO

1. Autue-se como pedido de providências.
2. Encaminhe-se ao nobre Presidente do Regional cópias dos expe
dientes, a fim de que preste as informações de praxe.
3. Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

CORREIÇÃO PERIÓDICA ORDINÁRIA - ÕRGÃO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 119 REGlAO 
PROCESSOS JULGADOS

CLASSES DE
PROCESSOS

NA PROCURADORIA
DO RECEBIMENTO 
Ã DEVOLUÇÃO AO 
TRT

AGUARDANDO 
DISTRIBUI
ÇÃO

COM
RELAr

0 
FOR

COM
REVI

0 
SOR

AGUARDANDO 
JULGAMENTO

DO JULGAMEN DO ENVIO Ã 
publicaçAo RELATOR - REVISORTO A(3 ENVIO

RO-0299/89 28 dias 04 dias 27 dias 08 dias 21 dias 14 dias 06 dias Rei.Eduardo Barbosa P.Ribeiro 
Rev.Lucy Stone Bivar Rodrigues

RO-0127/89 37 dias 06 dias 19 dias 11 dias 18 dias 19 dias 09 dias Rei.Eduardo Barbosa p.Ribeiro 
Rev.Lucy Stone Bivar Rodrigues

REOe RO-0467/89 13 dias 05 dias 06 dias 02 dias 32 dias 15 dias 05 dias Rei.Vera Lúcia Câmara de S.Peixotc 
Rev.Eduardo Barbosap.Ribeiro

RED eRO-0071/89 26 dias 07 dias 27 dias 08 dias 21 dias 28 dias 05 dias Rei.Eduardo Barbosa P.Ribeiro 
Rev.Lucy Stone Bivar Rodrigues

REDe RO-0287/89' 26 dias 07 dias 27 dias 08 lias 21 dias 28 dias 05 dias Rei.Eduardo Barbosa P.Ribeiro 
Rev.Lucy Stone Bivar Rodrigues

REDeRO-0337/89 17 dias 04 dias 13 -dias 07 dias 35 dias 21 dias 08 dias Rei .Vera Lúcia Câmara de S.Peixoto 
Rev.Eduardo Barbosa P.Ribeiro

REO-03E4/89 18 dias 08 dias 08 dias 05 dias 29 dias 21 dias 08 dias Rei.Vera Lúcia Câmara de S.Peixoto 
Rev.Eduardo Barbosa P.Ribeiro

RED e RO-0347/89 26 dias 08 dias 13 dias 02 dias 27 dias 21 dias 08 dias Rei.Antenor Mendes da Silva
Rev.Vera Lúcia Câmara de S.Peixoto

REOe RO-0484/89 07 dias 05 dias 06 dias 02 dias 32 dias 15 dias 05 dias Rei.Vera Lúcia Câmara de S.Peixoto
Rev.Eduardo Barbosa P.Ribeiro

RED e RO-0463/89 14 dias 05 dias 06 dias 02 dias 32 dias 15 dias 05 dias Rei.Vera Lúcia Câmara de S.Peixoto 
Rev.Eduardo Barbosa P.Ribeiro

RED e RO-0471/89 10 dias 05 dias 06 dias 02 dias 32 dias 15 dias 05 dias Rei.Vera Lúcia Câmara de S.Peixoto 
Rev.Eduardo Barbosa P.Ribeiro

RED e RO-0469/89 13 dias 05 dias 06 dias 02 dias 32 dias 15 dias 05 dias Rei.Vera Lúcia Câmara de S.Peixoto 
Rev.Eduardo Barbosa P.Ribeiro

AP-0016/89 29 dias 01 dia 19 dias 12 dias 21 dias 35 dias 08 dias Rel.Lauro da Gama e Souza 
Rev.Haroldo Jorge de S.V.Furtado

RED e RO-0290/89 14 dias 06 dias 20 dias 13 dias 21 dias 35 dias 08 dias Rei T^nm da Gama e Souza 
Rev.Haroldo Jorge de S.V.Eiirtado

REO-0216/89 22 dias 05 dias 20 dias 13 dias 35 dias 35 dias 08 dias Rel.Lauro da Gama e Souza
Rev.Haroldo Jorge de S.V.Furtado

RO - 0209/89 23 dias 06 dias 12 dias 18 dias 19 dias 28 dias 08 dias Rel.Othilio Francisoo Tino
Rev.Antenor Mendes da Silva

REO- 0168/89 49 dias 07 dias 20 dias 13 dias 21 dias 35 dias 08 dias
Red.Desig.Antenor Mendes da Silva
Rel.Lauro da Gama e Souza

RED e RO-0105/89 24 dias 08 dias 20 dias 13 dias 28 dias 35 dias 08 dias
Rev.Haroldo Jorge de S.V.Furtado 
Rel.Lauro da Gama e Souza

RO - 0350/89 15 dias 04 dias 20 dias 07 dias 29 dias 21 dias 08 dias
Rev.Haroldo Jorge de S.V.Furtado
Rel.Haroldo Jorge de S.V.Furtado

AP- 0017/89 46 dias 08 dias 08 dias 13 dias 32 dias 15 dias 05 dias
Rev.Othilio Francisco Tino
Rel.Othilio Francisco Tino
Rev.Antenor Mendes da Silva.
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DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DOS PRAZOS

CLASSES DE COM O COM O TOTAL RELATOR REVISOR
PROCESSOS RELATOR REVISOR JUIZ JUIZ

RO 0458/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO 0421/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO 0463/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0466/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO 0467/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO 0430/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0549/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0369/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0452/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0470/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0454/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
MS - 0005/89 16 dias ____ 16 dias Lauro da Gama e Souza --- -----—————
RO - 0278/89 20 dias 09 dias 29 dias Lauro da Gama e Souza Antenor Mendes da Silva

REO e RC - 0545/89 20 dias Férias 20 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0372/89 20 dias 08 dias 28 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0498/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza

REO e RC - 0546/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RED e RC - 0549/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza

RO - 0475/89 26 dias 13 dias 39 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO e RO - 0512/89 21 dias 12 dias 33 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO e RO - 0415/89 1 14 dias 12 dias 26 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

RO - 0557/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0534/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza

REO e RO - 0539/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
REO e RC - 0427/89 14 dias 12 dias 26 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO e RO - 0456/89 23 dias 09 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

REO - 0450/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0436/89 14 dias 12 dias 26 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V- Furtado
AP - 0023/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0279/89 25 dias 11 dias 36 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

REO e RO - 0461/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO e RO - 0530/89 03 dias 06 dias 09 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues

RO - 0496/89 06 dias 11 dias 17 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucv Stone B. Rodrianos
RO - 0304/89 21 dias 12 dias 33 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues

REO e RO - 0529/89 03 dias 06 dias 09 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues
REO e RO - 0533/89 03 dias 06 dias 09 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues
REO e RO - 0532/89 03 dias 06 dias 09 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues

RO - 0465/89 21 dias 06 dias 27 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues
DC - 0005/89 10 dias 12 dias 22 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues
DC - 0017/89 06 dias 13 dias 19 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues
RO - 0303/89 13 dias 08 dias 21 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues

REO e RO - 0454/89 23 dias 13 dias 36 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO e RO - 0416/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

RO - 0280/89 24 dias 16 dias 40 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de .S. V. Furtado
RO - 0383/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

REO e RO - 0422/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO - 0449/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

RO - 0377/89 14 dias 12 dias 26 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO e RO - 0513/89 21 dias 12 dias 33 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

RO - 0389/89 26 dias 13 dias 39 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0376/89 21 dias 11 dias 33 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

REO e RO - 0459/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0529/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0505/89 10 dias 12 dias 22 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0494/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza

RED e RO - 0538/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
MS - 0009/89 11 dias 11 dias Lucy Stone B. Rodrigues

RED e RO - 0543/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0340/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0476/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0510/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0521/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza

REO e RO - 0541/89 09 dias 12 dias 21 dias Lucy Stone B. Rodrigues Lauro da Gama e Souza
RO - 0395/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0387/89 23 dias 12 dias 35 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

REO - 0385/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodriaues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0381/89 21 dias ±± aias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado

RED e RO - 0464/89 21 dias 11 dias 32 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0464/89 21 dias 12 dias 33 dias Lucy Stone B. Rodrigues Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RO - 0481/89 13 dias 07 dias 20 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto

REO - 0457/89 02 dias 04 dias 06 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto
RO - 0490/89 06 dias 02 dias 08 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto

REO e RO - 0524/89 06 dias 03 dias 09 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia 0. de Sá Peixoto
RO - 0487/89 06 dias 09 dias 15 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto

RED e RO - 0520/89 06 dias 03 dias 09 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sã Peixoto
RO - 0491/89 15 dias 06 dias 21 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto
RO - 0460/89 16 dias 12 dias 28 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sã Peixoto
RO - 0472/89 13 dias 06 dias 19 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sã Peixoto
RO - 0425/89 24 dias 04 dias 28 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto
RO - 0480/89 15 dias 05 dias 20 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sã Peixoto
AP - 0024/89 26 dias 13 dias 39 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sã Peixoto
RO - 0405/89 26 dias 10 dias 36 diSF Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto
RO - 0486/89 07 dias 02 dias 09 dias- Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto
RO - 0478/89 13 dias 07 dias 20 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto
RO - 0273/89 27 dias 10 dias 37 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto

REO e RO - 0521/89 06 dias 03 dias 09 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sá Peixoto
REO - 0459/89 02 dias 04 dias 06 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sã Peixoto

RED e RO - 0523/89 06 dias 03 dias 09 dias Antenor Mendes da Silva Vera Lúcia C. de Sã Peixoto
REO - C453/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO - 0458/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO - 0456/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO - 0461/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO - 0467/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO - 0460/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado

REO e RO - 0417/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
REO e RO - 0519/89 22 dias i Ferias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado
RED e RO - 0540/89 22 dias Férias 22 dias Lauro da Gama e Souza Haroldo Jorge de S. V. Furtado

RO - 0390/89 20 dias Férias 20 dias Haroldo Jorge de S.V. Furtado Othilio Francisco Tino
RED e RO - 0458/89 21 dias Férias 21 dias Haroldo Jorge de S.V. Furtado Othilio Francisco Tino



17836 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 1 DEZ 1989

CLASSES DE 
PROCESSOS

COM O 
RELATOR

COM O 
REVISOR

TOTAL RELATOR
JUIZ

REVISOR 
JUIZ

RO - 0435/89 20 dias 09 dias 29 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RED e RC - 0449/89 16 dias 11 dias 27 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
REO e RC - 0447/89 16 dias 11 dias 27 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino

RO - 0424/89 20 dias 09 dias 29 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0431/89 20 dias 09 dias 29 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RÉO - 0447/89 16 dias 11 dias 27 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0420/89 20 dias 09 dias 29 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0433/89 20 dias 09 dias 29 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0462/89 21 dias 06 dias 27 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0500/89 20 dias Ferias 20 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino

REO - 0454/89 20 dias Férias 20 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0448/89 16 dias 11 dias 27 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
MS - 0006/89 08 dias --- ----- 08 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado. —--- —----------
RO - 0428/89 17 dias 15 dias 32 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino

REO e RO - 0516/89 21 dias 06 dias 27 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0418/89 20 dias 09 dias 29 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0471/89 20 dias 09 dias 29 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtada Othilio Francisco Tino
RO - 0513/89 21 dias 06 dias 27 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0577/89 15 dias Férias 15 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0507/89 20 dias Férias 20 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado Othilio Francisco Tino
RO - 0392/89 20 dias Férias 20 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtadoj Othilio Francisco Tino

REO - 0463/89 20 dias Férias 20 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado) Othilio Francisco Tino
REO e RO - 0542/89 21 dias Férias 21 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtadoj Othilio Francisco Tino
REO e RO - 0551/89 20 dias Férias 20 dias Haroldo Jorge de S. V. Furtado! Othilio Francisco Tino •
REO e RO - 0465/89 03 dias 06 dias 09 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues

RO - 0522/89 06 dias 09 dias 15 dias Eduardo B. Penna Ribeiro Lucy Stone B. Rodrigues
RED e RO - 0525/89 06 dias 10 dias 16 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

REO - 0481/89 06 dias 03 dias 09 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RO - 0495/89 10 dias 12 dias 22 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RO - 0542/89 05 dias 07 dias 12 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

RED e RO - 0508/89 07 dias 10 dias 17 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RO - 0497/89 13 dias 09 dias 22 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RO - 0504/89 15 dias 02 dias 17 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

REO - 0466/89 02 dias 01 dia 03 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B, Penna Rioeiro
REO e RO - 0493/89 10 dias 07 dias 17 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RED e RO - 0526/89 06 dias 10 dias 16 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

REO - 0462/89 02 dias 01 dia 03 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RED e RO - 0527/89 06 dias 10 dias 16 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
REO e RO - 0528/89 06 dias 10 dias 16 dias Vera Lúcia C. de Sã Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

RO - 0568/89 08 dias 02 dias 10 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RO - 0506/89 13 dias 08 dias 21 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

RED e RO - 0573/89 05 dias 02 dias 07 dias Vera Lúcia C. de Sã Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RED e RO - 0574/89 05 dias 02 dias 07 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

REO - 0476/89 08 dias 02 dias 10 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RED e RO - 0572/89 05 dias 02 dias 07 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
REO e RO - 0575/89 05 dias 02 dias 07 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto. Eduardo B. Penna Ribeiro

RO - 0508/89 08 dias 13 dias 21 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RO - 0493/89 16 dias 06 dias 22 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
RO - 0488/89 13 dias 08 dias 21 dias Vera Lúcia C. de Sã Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

REO e RO - 0531/89 08 dias 01 dia 09 dias Vera Lúcia C. de Sá Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro
REO e RO - 0495/89 06 dias 15 dias 21 dias Vera Lúcia C. de Sã Peixoto Eduardo B. Penna Ribeiro

RO - 0528/89 06 dias 02 dias 08 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
REO e RO - 0552/89 07 dias 05 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva

RO - 0537/89 09 dias 03 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RO - 0559/89 09 dias 05 dias 14 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RO - 0532/89 06 dias 02 dias 08 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RO - 0553/89 03 dias 04 dias 07 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva

REO e RO - 0537/89 07 dias 05 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RO - 0474/89 09 dias 05 dias 14 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RO - 0503/89 18 dias 05 dias 23 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RO - 0533/89 07 dias 05 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RO - 0531/89 06 dias 02 dias 08 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
AP - 0025/89 09 dias 05 dias 14 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva

REO e RO - 0534/89 07 dias 05 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RO - 0551/89 08 dias 05 dias 13 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
REO e RO - 0536/89 07 dias 05 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva

RO - 0473/89 07 dias 05 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
RED e RO - 0535/89 07 dias 05 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva

RO - 0526/89 06 dias 02 dias 08 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva
REO e RO - 0507/89 09 dias 03 dias 12 dias Othilio Francisco Tino Antenor Mendes da Silva

AR - 0002/89 06 dias 13 dias 19 dias Othilio Francisco Tino Lauro da Gama e Souza


